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ATA DA 127' SESSÃO, EM 5 DE SETEMBRO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, GABRIEL HERMES E JORGE KALUME 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena -Jorge Kalume- José Guiomard- Raimundo Pa­
rente- Gabriel Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Alberto 
Silva- Bernardíno Viana- Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides 
- Agenor Maria- Cunha Lima- Marcos Fr~ire- Passos Pôrto -Jutahy 
Magalhães - Lomanto Júniór- Luiz Viana.- Dirceu Cilrdoso -Alberto 
Lavinas- Roberto Saturnino -Itamar Fran.co- Tancredo Neves- Fran­
co Montoro - Henrique Santillo - Affonso Camargo - Leite Chaves -
Jaison Barreto - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo númer9 regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. J<?-Secretârio proced"erá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

I'ARECERf.S N's 638 o 639, OE 1980 

Sobre o ~r~jeto ~e Resolu~;ão nll22, de 1980, que ualtera o Regu~ 
lamento Admmistratlvo do Senado Federal, e dá outras providên­
ciasn. 

PARECER N' 638, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

De iniciativa- da ilustfada Comissão Diretora, o projeto de Resolução 
ora em exame altera o Regulamento Administrativo_ do Senado Federal, 
aprovado pela Resolução n.,. 58, de 1972, com a redação da Resolução n<J 67, 
de 1972, para o fim de: 

I) _criar a estrutura administrativa da Secretaría de ServiÇos Especiais, 
subordinando à mesma as Subsecretaria de Serviços Gerais,- de Assistência 
Médica e Social, Técnica de Operações e Manutenção Eletrônica e de Ser­
viços Especiais, com o nome de Subsecretaria de Engenharia; 

2) transformar a .. Subsecretaria de Serviços Especiais em Subsecretaria 
de Engenharia", com uma nova estrutura, composta de quatro Serviços e das 
respectivas Seções; 

J) -transformar a uSeção de Telex e Telefonia" da Diretoria~Geral em 
"Serviço de Telecomunicações", criando uma nova Seção na Diretoria-Geral 
.....;...- "de Serviços Externos": 

4) dar poderes ao Diretor-Geral, designando como elemento de ligação 
entre a Comissão Diretora e todos os órgãos administrativos do Senado, para 
descentralizar as atribuições que lhe foram de!egadas pelo art. 177 do Regula­
mento Administrativo, salvo a de ordenador de despesa; 

5) ampliar a estrutura ·administrativa da DiretOria-Geral, dotando-a d~ 
seis "Assistentes Técnicos"; 

6) acrescer o número de funções gratificadas de um Gab_inete de Sena­
dor, possibilitando que esse número seja automaticamente ampliado ou redu­
zido sempre que se alterar a composição do Senado Federal, em face de dis­
posição legal ou constituéional, na mesma proporção; 

7) autorizar que os membros da Comissão Diretora e Líderes mante­
nham, além do seu Gabinete normal como Senador, o Gabinete correspon­
dente à função temporária que exercem, com a lotação regulamentar prevista. 

2. Em sua Justificação, a Egrêgia Comissão Diretora ressaltou dois as­
pectos do problema: o reJativo à transformação da Subsecretaria de Serviços 
Especiais em Subsecretaria de Engenharia, com nova estrutura, e o da agili­
zação da Diretoria-Geral. 

Em relação ao primeiro problema, afirma a Justificação, as dhtorções 
apresentadas no setor de engenharia, bem corno a disfuncionalidade do ór­
gão, vêm prejudicando a sua eficiência e o seu desempenho rápido, como tem 
acontecido nos últimos tempos e podem atestar as últimas Administrações. 
Em seguida, comenta; 

H As conseqüências desses desacertos são graves e vlsfvCis para 
todos os membros da Comissão Diretora que, devido a isso, têm o 
dever de procurar um caminho melhor, uma estrutura mais adequa­
da, que possibilite o atendimento mais efetivo das reais necessidades 
da Casa, em tudo que se relacione com engenharia. O objetivo da 
proposição, assim, é o de, reconhecendo as falhas, promover meios 
que as corrijam, proporcionando à Engenharia os recursos neces­
sários para racionalizar suas múltiplas tarefas, restabelecendo-lhe a 
operosidade, rapidez e eficiência no desenvolvimento e conclusão 
das obras que lhe estão afetas, de grande vulto e importância, dando 
ainda i-elevo ao problema da manutenção dos próprios da Casa 
que, devido ao tempo, são numerosos e de difícil atendimento e so­
lução." 
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A seguir, a Justificação ressalta o problema de dinamização e agilização 
da Diretoria-Geral que, coino órgão executor principal das decisões da Co­
missão. Diretora, elemento de ligação com todos os órgãos da Casa, sofre di­
retamente o impacto da expansão dos serviços do Senado Federal e do cresci­
mento de suas instalações físicas e dos seus efetivos funcionais. Priyada du­
rante longos anos de aprimoramentos administrativos e de pessoal, não pode 
a Diretoria-Gera( deixar de se ressentir, passando a trabalhar sacrificada, 
com sobrecarga de atribuições e competências, pãra não prejUdicar o alto 
nível de competência e desempenho que sempre manteve. 

3. No que cabe a esta Comissão examinar, nacfa encontramos do ponto 
de vista jurídico, legal ou conStitUCional que possa ser oposto ao projeto que, 
ao contrário, se enquadra à exatidão nas normas vigentes, encontrando-sere­
digido de acordo com a melhor técnica legislativa. 

Com efeito, a ConStitUiÇão atribui ao Senado Federal a competência ne­
cessária à criação ~e seus cargos e à sua disciplina (art. 42, VIII e IX). 

No caso vertente, não se trata de criação de cargos, mas, sim, da criação 
das estruturas internas necessárias ao funcionamento dos -órgãos existentes, 
com novas funções gratificadas que, como se sabe, compete ao Senado criar, 
mediante resolução, 

4. No tocante à primeira alteração - estrutura interna das Secretaria de 
Serviços Especiais-, cabe esclarecer que a proposição em exame, neste parti­
cular, é um corolário ao disposto no Projeto de Le-i do Senado n9 214, de 
1979, que trata da criação do cargo de Diretor da Secretaria de SerViços ESpe­
ciais, já em segundo ttirrio de tramitação. 

Em dois artigos, a prOpOsição dá as atribuições do Diretor, diz quais os 
órgãos subordinadcs à nova Secretaria e dispõe sobre o Gabinete do Diretor. 

O objetivo dessa n1edida é o de simplificar o funcionamento-administra­
tivo de uma vasta ãrea de trabalho. 

Com efeito, o organograma do Senado ê dividido de acordo com a ativi­
dade dos órgãos. Assim, temos tfêS linhas de ação: órgãos de assessoramento 
superior, subordinados diretamente à Comissão DirCtora - atividade fim; 
órgãos de apoio ou de atividade-meio; órgãos de atividades auxiliares, direta­
mente subordinados ao Diretor-Geral. 

Nessa última linha de atividades encontram-se as Subsecretarias de Ser­
viços Gerais- Portaria, Segurança ·e Transportes; de Serviços Especiais (en­
genharia, obras); de Operações e Manutenção Eletrônica; e de Assistência 
Médica e Social. 

Fácil de depreender o volume de trabalho que essa área contém, de so­
luções as mais variaááS, e de íntimo relacionamento com os Senhores Senado­
res. 

A Comissão Diretora busca uma solução que poderá trazer bons resulta­
dos - subordina esses órgãos a uma Secretaria, cujo dirigente diligenciará 
junto ao Diretor-Geral a mais rápida solução para as matérias pertinentes. 
Com isso, busca a proposição criar um el"emento de ligação exclusivo Para a 
área, com 6 propóSitO de lhe dar mais organicidade. 

5. A segunda alteração trata da transformação-~-? Subsecretaria de Ser­
viços Especiais em SUbSecretaria de Engenharia, com nova estrutura interna. 

É óbvio que só a Comissão Diretora Pode -ãJúlr do d-esenYoiviiTiento dos 
órgãos do Senado, suas distorções e disfuncíonalidades, bem assim avaliar 
qual a melhor alteração e nova constitUição da estrutura interna. 

Com efeito, segundo informações, aS obras que vêm sendo realizadas no 
Senado Federal, de algum tempo para câ, têm demandado imenso esforço 
por parte da Administração, para suprir as deficiências estrutUrais do órgão 
próprio. A ação do Diretor-Geral e da própria Comissão Diretora precisa ser 
mais abrangente, mais direta, para que tudo possa se desenvblver a contento. 

As deficiências 6Struturais vêm sendo constatadas há várias Adminis­
trações, razão por que só podemos concordar com as medidas propostas, 
considerando-as indispensáveis, como afirma a Comissão Diretora. 

6. A transformação da Seção de Telex e Telefonia em Serviço de Teleco­
municações se impõe, dada a ampliação dos serviços telefônicos da Casa, 
com a breve instatação da Nova Central Telefônica, das mais modernas, e 
que exigirá uma melhOi-estiUtura administrativa para-o Seu· atericlimento. A 
manutenção desse órgão diretamente subordinado à Dii·etoria-deral é outra 
medida que merece aprovação, pois, como é sabido, trata-se de problema de 
agilização dos serviços. Inicialmente, o órgão era subordinado diretamente 
ao Presidente do Senado e, posteriormente, ao Çiretor-Geral. Não se pode 
admitir a subordinação a outra linha hierárquica, vei_ que, -sem dúvida, tal 
fato criaria óbices burocráticos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

7. O Diretor-Geral, como todos sabem, ê o servidor de mais alto grau 
hierárquico do Senado, é quem representa a Casa em todos os contratos, é o 
ordenador de despesas, respondendo perante o Tribunal de Contas da União 
pela sua regularidade. f: o executor das ordens emanadas da Comissão Dire­
tora, intérprete de seu comando perante os órgãos administrativos da Casa. 

Não obsta-nte, inexiste nos textos legais internos essa definição que, agora, a 
atual Comissão Diretora lhe confere- a de servir de ligação entre ela e todos 
os órgãos administrativos da casa. E o faZ sem modificar a sistemática, vez 
que o Diretor-Geral poderã neles intervir "quando necessário, em níveis admi­
nistrativos, disciplinares e de fluxo de trabalho". Assim, continua funcionan­
do o esquema atual, em que os órgãos de assessoramento superior são direta­
mente subordinados à Comissão Diretora em sua atividade, estando subordi­
nados ao Diretor-Geral nos demais. Somente em caso de necessidade, o 
Diretor-Geral intervirá. para assegurar a perfeita execução das ordens da Co­
misSão Diretora e a ad_equação de todos os órgãos do Senado às reais. necessi­
dades da C asa. 

Por outro lado, a reforma administrativa de 1972 centralizou quase tudo 
no Diretor-Geral. Estava programada e estudada uma descentralização pos­
terior que, no entanto, nunca se concretizou. 

Dessa forma, a Diretoria-Geral está sobrecarregada de tarefas que em 
verdade não são próprias de seu nível e que devem ser delegadas a órgãos hie­
rarquicamente inferiores. A proposição corrige essa situação, permitindo que 
o Diretor-Geral delegue poderes, exceto o de ordenador de despesas. 

Agora, de posse deSsa permisSãO-legal, o Diretor-Geral poderá estrutu­
rar, po_r níveis, ~ descentralização, inclusive realizando-a por etapas. 

8. Outra melhoria introduzida no projeto para a Diretoria-Geral, com 
vistas à sua agílização, é a criaçâo de seis "Assistentes Técnicos", FG.l. É de 
convir que, na Adminjstração passada, já tendo sido verificado o sacrifício 
exigido do titular do órgão para o perfeito desempenho de suas tarefas, foram 
criadas seis retribuições- aceSsórias, -FG .2, de Assistentes da Diretoria-Geral. 
A prática demonstrou ser vãlida, razão por que, agora, se institucionaliza a 
medida, com melhor fixação de responsabilidades, atribuições e competên­
cias, a fim de dotar a Diretoria-Geral de uma -estrutura mais adequada às ne­
cessidades da Comissão Diretora e do próprio Senado. 

9. Outra alteração apresentada, a do artigo 39, é indispensável à Admi~ 
nistração. No momento, o Senado é composto de 67 Senadores. No futuro, 
de 66 Senadores. A proposição, não só cria o número de funções gratificadas 
necessárias ao Gabinete do 679 Senador, como prevê, ainda, que esse número 
será automaticamente ampliado ou reduzido sempre que se alterar a compo­
sição do Senado, em face de disposição constitucional, e na mesma pro­
porção. Assim, diante de qualquer alteração, a Administração não se verá to­
lhida em sua ação, podendo atender, de imediato, a nova situação. 

10. Para finalilar, cumpre esclarecer que a disposição do projeto que 
permite aos membros da Comissão Diretora e Líderes manterem dois Gabi­
netes - um como Sen-ador, outro em virtude da função temporária que exer­
cem, é mais que perfeita, vez que adapta a situação existente à realidade atual, 
criando meios para o melhor desempenho das funções políticas da Casa. 

11. . Como se vê, a proposição, em nenhum momento e de qualquer for­
ma, se afasta da juridicídade e constitucionalidad_e, contendo medidas da me­
lhor ordem e que criam meios ao mais exato funcionamento da Casa. 

12. Diante do exposto, opinamos pela aproVação do projeto de reso­
lução, por constitucional e jurídico, redigido de acordo com a melhor técnica 
legislatíva, com a_s seguintes emendas que apresentamos: 

Emenda n9 I - CC J 
Suprimam-se, na modificação s~. a que se refere o art. 19 do projeto, as 

seguintes expressões: 

" ... deslocar-se para os órgãos administrativos e ... ". 

Emenda n9 2 - CCJ 

Ã modificação 9'\ a que se refere íf art. 19 do projeto. 
Onde se lê: "17 (dezessete) Chefes de Seção FG-2; 
Leia-se: 16 (dezesseis) Chefes de Seção FG-2". 

Emenda n9 3 - CCJ 

À modificação 11', a que se refere o art. J'i' do projeto. 
Onde se lê: "6 (seis) Chefes de Seção FG-2; 
Leia-se: 5 (cinco) Chefes de Seção FG-2". 

Emenda n' 4 - CCJ 

Ao art. 29 do projeto, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 2"' Ao Diretor-Geral incumbe, além das atribuições que 
lhe foram delegadas pelo art. 177 do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, servir de ligação, entre a Comissão Diretora e os 
demais órgãos administrativos do Senado, quando necessário, 
sendÕ-Ihe facultãdo delegar, até o escalào de Secretaria, competên­
cias que lhe são inerentes, salvo a de ordenador de despesas. 
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Parágrafo único. As competências delegadas na forma deste 
artigo poderão ser de igual modo atribuídas a nível de Subsecreta­
ria, pelos respectivos Diretores de Secretaria." 

Emenda n' 5 - CCJ 

Inclua-se o seguinte art. 59, renumerando-se, para 69, 79 e 89, os atuais 
art:-.. 51', 6'~ e 79, do projeto: 

"Art. 59 As funções gratificadas próprias à Subsecretaria de 
Engenharia não poderão ser desempenhadas por quem exerça quaí­
quer emprego, ainda que de natureza privada, mesmo em período 
diferente do horãrio de expediente normal do Senado Federal." 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1980.- Aloysio Chaves, Presidente 
- Henrique de La Rocque, Relator- Almir Pinto- Tancredo Neves, com 
v() tO em separado- Cunha Lima- Raimundo Parente- Murilo Badaró­
Bt•rnardino Viana - Aderbal Jurema - Hugo Ramos. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR TANCREDO NEVES: 

O eminente Senador Henrique de La Rocque, relator do Projeto n9 22, de 
1980, nesta Comissão, concluiu seu entendimento na espécie, opinando pela 
constitucionalidade e juridicidade da matéria, considerando-a, ainda, em 
condições de perfeita técnica legislativa. Faz, contudo, no remate das suas 
considerações, dois reparos, mediante emendas que apres::nta, e sobre as 
quais nos reportaremos ao fm_al__deste pronunciamento. 

O projeto, em seu art. 19, objetiva 12 modificações ao regulame-nto Ad­
minb;lrativo do Senado Federal, aprovado pela Res. n9 58, de 1972. 

A modificação I •, alterando o parãgrafo úniCO do art. 76, da qual são 
praticamente consectárias as subseqüentes 11 modificações, introduz, na es­
trutura da Diretoria~Geral do Senado, as seguintes medidas: 

a) transformação da nomenclatura da atual Secretaria de Info~mação 
para "Secretaria de Documentação e Informação; 

b) criação da Secretaria de Serviços Especiais; 
c) elevação a nfvel de Serviço, com a denominação de Serviço de Teleco­

municações, da atual Seção de Telex; e 
d) criação da Seção de Serviços Externos. 

A Secretaria de Serviços Especiais, que está sendo criada nos termos do_ 
projeto, será integrada pela Subsecretaria de Engenharia - resultante da 
transformação da atual Subsecretaria de Serviços Especiais- pel~ Subsecre­
taria de Assístência Médica e Social, pela Subsecretaria de Serviços Gerais e 
pela Subsecretaria Técnica de Operações e Manutenção Eletrônica. Tais ór­
gãos, nos termos da estrutura vige~te, acham~se vinculados diretamente ao 
Diretor~Geraf. 

No que tange à estrutura da Subsecretaria de Engenharia; verifica~se 
que, do total de 5 Seções. _atualmente existentes, passa~se a 16 Seções, com a 
críação, portanto, de mais li Seções, além da instituição de 4 Serviços. Este 
fato determinará a criação de 4 funções gratificadas FG-1 e li funções gratifi­
cadas FG-2, o que é previsto nas modifiCaçõeS 9' e 11' a que se refere o art. J9 
do projeto. 

A elevação da Seção de telex a nível de Serviço, nos termos da estrutura 
prevista na Modificação 5• a que se refere o art. 19 do projeto, efetiva-se me­
diante a criação de 5 Seções, impondo, assim, a criação de I função gratifica­
da FG-1 e mais 4 funções gratificadas FG-2, incluídas na descrição das modi­
ficações 9~ e li' a que se refere o art. 19 do projeto 

A Jérn dessas adições, o projeto cria l função gratificada de Chefe de 
Seção (para a Seção de Serviço_s_Externos) e 6 funções gratificadas, FG-1, de 

Assislente Técnico da Diretoria-Geral. Neste passo, observa~se equívoco no 
projeto, uma vez que o total de funções gratificadas de Chefe de Seção- 17 
-não corresponde ao de órgãos criados- 16. O equívoco está, certamente. 
no fato de se ter considerado como 5o número de Seções criadas na estrutura 
do novo Serviço de Telecomunicações, quando, em verdade, são quatro, pois 
a Seção de Telex já preexistiã na estrutura modificada. Desta sorte, se mais 
não fosse necessário corrigTr na propoSiÇão, impor-se-ia a alteração das modi~ 
ficações 9~ e li~'- (n~" I) a que se refere o art. J9 do projeto, passando, respecti­
vamente, a 16 e 5 as indicações relativas a Chefes de Seção FG-2. 

Relativamente à organização da Secretaria de Serviços Especiais, embo­
ra não nos pareço. tecnicamente adequada a vinculação de órgãos tão díspares 
a uma única direção, -em atividades tais como: engenharia, medicina, ser~ 
viços gerais e eletrônica- pode-se admitir tal solução, em caráter emergen­
r.:iaf, como primeiro passo à reforma da estrutura administrativa da Casa, me­
diante a edição de novo Regulamento que, além de incorporar as várias alte­
rações já adotadas, atualize o seu texto, em função das conquistas no campo 
do direito administrativo poSitivo. 

Outro aspecto que o projeto aborda- e que me parece vãlido- é o da 
integração das atuais Subsecretarias de Edições Técnicas, de Anais e de Ar­
quivo na estrutura da Secretaria de Informação, que, assim, passa a 
denominar-se "Secretaria de Documentação e Informação". Essa Transpo­
sição de órgãos para uma nova estrutura recomenda-se pela natureza de suas 
competências, verificando-se, ainda mais, que toda a organização administra­
tiva do Senado está baseada no sistema departamental, recomendado pelo 
Decreto-lei n9 200, de 1967. 

A criação da Seção de Serviços Externos, diretamente vinculada à 
Diretori<i~Geral, com a incumbência de executar várias tarefas, de iiLteresse 
para os Senadores e funcionáríos, junto- a diversos órgãos públicos, reflete a 
corporificação de uma tendência que já se vinha concretizando, sem, contu­
do, materializar-se em termos permanentes. 

O projeto, a par de medidas que alteram o organograma estrutural dos 
serviços administrativQs da Casa, contém mais as seguintes: 

a) atribuição de competência ao Diretor-Geral para além de servir de li­
gação entre a Comissão Diretora e todos os órgãos administrativos do Sena­
do, neles intervir, em níveis administrativos, disciplinares e de fluxo de traba­
lho, podendo, ainda, delegar competências até o nível de Subsecretaria (art. 
2'); 

b) autorização para que o número de funções gratificadas seja aumenta­
do ou reduzido, automaticamente, toda vez que se alterar a composição do 
Senado, na mesma proporção da lotação completa de gabinete de Senador; 

c) garantia aos membros da Comissão Diretora e Líderes de manu­
tenção dos gabinetes a que têm direito como Senador e na função tempoi"ária 
que exercem; 

d) autorização a subsecretaria de Pessoal para republicar o Regulamen­
to Administrativo, com as alterações introduzidas até à presente data. Rela­
tivamente à competência que se deseja atribuir ao Diretor-Geral, para inter­
vir nas diretorias da Casa e delegar~lhes competências, entendemos que, 
quanto à intervenção, a outorga não se recomenda, sendo, ainda, de alterar­
se em_ parte, a sistemática da delegação. Neste último ponto, afigura-se-nos 
judiciosa a emenda do eminente Relator, no objetivo que persegue de limitar 
a delegação ao nível de Secretaria, uma vez que a delegação, além desse pon­
to, certo importaria em interferência no plano de competência deferido legal­
mente aos Diretores de Secretaria. A delegação a nível de Subsecretaria, só 
seria possível sem quebra de hierarquia, províndo de Diretor de Secretaria. 

No que respeita à intervenção, o problema defluente seria ainda mais de­
licado, uma vez que, como se sabe, nos termos do Regimento Interno do Se­
nado, sendo os Diretores nomeados pelo Presidente do Senado, representam, 
em cada unidade administrativa, a autoridade delegada do Presidente d~ Ca­
sa. Este, o sistema hierárquico qUe equilibra o relacionamento da organi­
zação admiflistrativa do Senado. Com a medida sob exame, romper-se-ia a 
estrutura hierárquica, permitido ao Diretor-Geral determinar intervenção 
nas Diretorias e, o que seria mais desaconselhãvel, mediante prepostos, de 
condição hier-á-rqUica inferior a dos Diretores. Tal sistema não propera em ne­
nhuma esfera da Administração pública de qualquer dos Poderes, quando se 
trata de órgão da mesma estrutura de vinculação direta, pois, quando hã ne­
cessidade de meras recomendações administrativas, estas não se efetivam em 
regime de intervenção, mas através de determinações superiores, pelos canais 
normais de direção preestabelecidos. 

Assim, numa organização em que coexistem níveis de administraçãO su­
perior, tendo como dominante o da Comissão Diretora, não se pode admitir 
regime de intervenção de outro poder hierárquico, sob pena de se estar aco­
lhendo contestação a autoridaOe da própria Comissão Diretora, a qual, não 
tendo _igual ação discricionária, ficaria tolhida em sua competência de direção 
mais abrangente. 

Desta sorte, a vista dos ordenamentos regimental e regulamentar vigen­
te, o regime de intervenção proposto na modificação 8• e no art. 29, do proje­
to, é injurídico, além de desaconselhável, no ponto de vista da ordem e produ­
tividade administrativas. 

Resta-nos, agora, considerar as duas emendas subscritas pelo eminente 
Relator. 

A primeira etnenda refere-se, certo por equívoco, a modificação n'í' 12 do 
projeto. para incluir, in fine, alteração ao art. 29, o qual nenhuma relação tem 
com a referida modificação 12. Feito esse ligeiro reparo, parece-nos que se 
pretende, com a emenda, reduzir os limites da delegação que o art. 211 do pro­
jeto confere ao Diretor~Geral, tangenciando-a ao nível de Secretaria, e não ao 
de SUbsecretaria, como previsto no texto. Concordamos inteiramente com a 
emenda, pelas razões anteriormente aduzidas, no que se relaciona à preser~ 
vação do sistema hierárquico vigente. O seu aspecto formal, porém, deve ser 
retificado, a fim de evitar~se a injuricidade da repetição desaconselhável. O 
texto da disposição constante da emenda, portanto, deve substituir o do art. 
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2'? do projeto, aditando-se uma alteração supletiva à Modificação 8•, a que se 
refere o art. 19 do projeto, a vista das vinculações que as relacionam. De fato, 
a atribuiçãO de deslocar-se o Assistente Técnico do Diretor-Geral, para exa­
minar problemas em outros órgãos administrativos tinha sua razão de ser na 
competência de intervenção que o- art. 2'? conrerraao Diretor-Geral, e que, 
por força da emenda do Relator, já não deve subsistir. Assim, o nosso voto 
favor<ivel à primeira emenda do Relator, nos termos de uma submenda, de re­
composição formal de seu texto. 

Relativamente à segunda emenda do eminente Relator, que objetiva 
proibir o exercício de função gratificada ao funcionário que exerça qUalquer 
outra atividade fora do Senado, mesmo em período diverso de seu horário de 
expediente, parece-nos que, ressalvada a nobre intenção do autor, não deve 
ela prosperar nos termos em que está redigida, considerando-se que, numa 
administração de pequeno porte como a do Senado, com uma área de recru­
tamento reduzida, seria perigoso estabelecer-se tal proibição, atentando-se 
ainda para o fato de que alcançaria, de imediato, todos os servidores que es­
tão percebendo funções gratifiCadas nos órgãos administrativo-s e nos gabine­
tes dos Senadores, muitos dos quais, como se sabe, exercitam sobretudo ativi­
dades de magistério no período noturno, circunstância que, em verdade, ne­
nhum prejuízo causa ao Senado, além de representar, contribuição válida ao 
ensino em Brasília. Tal restrição, portanto, poderia converter-se em elemento 
prejudicial à administração, afastando dos postos de responsabilidade nos ór­
gãos administrativos e nos gabinetes os servidores mais capazes. Desta sorte, 
lamentamos não poder apoiar a segunda emenda do eminente Relator, nos 
termos em que está redigida. 

Observamos, contudo, que essa não foi a intenção do nobre Relator, 
pois a justificação que apresenta para a emenda deixa entrever que o seu obje­
tivo era relacionar na restrição apenas os ocupanteS de funções na área de en­
genharia. Da forma como foi redigida a emenda, porém, mandando incluir 
norma na modificação 3', a que se refere o art. I 'i' do projeto, produziria em 
conseqüência, a inclusão, no texto do Regulamento Admiriistrativo do Sena­
do, de dispositivo ambíguo e de incidência bem mais ampla do que a deseja­
da. Além do mais, estando o referido Regulamento dividido em dois Livros 
distintos: "Da Organização Administrativa" e uoo Regime Jurídico", cons­
tituiria um grave defeito de técnica legislativa e jurídica inserir na primeira 
dessas partes dispositivo específico da segunda -ou melhor- focalizando o 
caso sob exame, aditar ao enunciado do Livro sobre a Organização Adminis­
trativa dispositivo próprio aos assuntos do regime jurídico. C_remos, entanto, 
que, com uma ligeíra adaptação, a emenda do Relator se ajustaria aos seus 
objetivos e estritas finalidades. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do projeto, com as emen­
das do Relator, nos termos de subemendas, e, ainda, com as seguintes suges­
tões que submetemos ao Hustre Relator e aos demais eminentes membros des­
te Õrgão Técnico: 

Subcmenda à primeira emenda do Relator 

Dê-se à emenda a seguinte redação: 
I -Ao art. 29 do projeto, substitua-se pelo seguinte: 

•· Art. 21' Ao Diretor-Geral incumbe, além das atribuições que 
lhe foram delegadas pelo art. 177 do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, servir de ligação, entre a Comissão Diretora- e os 
demais órgãos administrativos do Senado, quando necessário, 
sendo-lhe facultado delegar, até o escalão de Secretaria, competên­
cias que lhe são inerentes, salVo- a·âe ordenador de despesas." 

"Parágrafo único. As competências delegadas na forma deste 
artigo poderão ser de igual modo atribuídas a nível de Subsecreta­
ria, pelos respectivos Diretores de Secretaria:• 

li- Em conseqiiência da alteração propo-sta no item anterior, 
suprimam-se na m-odificação -8,, a que se refere o art. I 'i' do projeto, as seguin­
tes expressões: 

"deslocar-se para os órgãos administrativos e" 

Subemcnda à segunda emenda do Relator 

Dê-se à emenda a seguinte redação: 
·~Inclua-se o seguinte art. 59, renumerando-se, para 6~', 79 e 8'?, os atuais 

arts. 5<;', 69 c 79 do projeto: 

"Art. 59 As funções gratificadas próprias à Subsecretariã de 
Engenharia não poderão ser desempenhadas por quem exerça qual­
quer emprego, ainda que de natur" · 11rivada, mesmo em período 
diferente do horário de expedient, na! do Senado Federal." 

Emenda n' I - CCJ 

Ã modificação 9•, a que se refere o art. J'i' do projeto. 
Onde se lê: "17 (dezessete) Chefes de Seção FG-2". 
Leia-se; 16 (dezesseis) Chefes de SeçãO FG-2". 

Emenda n~' 2 - CCJ 

À modificação 11', a que se refere o art. l'i' do projeto. 
Onde se lê: "'6 - Chefes de Seção FG-2" 
Leia-se: 5 - Chefes de Seção FG-2". 
Sala das Comissões, 21 de agosto de 1980.- Tancredo Neves. 

PARECER N• 639, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Cunha Lima 

. A Comissão Diretora desta Casa é a autora do presente projeto de reso­
lução que altera o Regulamento Administrativo do Senado Federal, e dá ou­
tras providências. 

Justificando essa sua iniciativa, a Comissão Diretora salienta que a pro­
posição visa a "criar uma estrutura inteiramente nova e funciorial para os ser­
viços relacionados com as obras da Casa e a manutenção dos próprios do Se­
nado. 

A par dessa providência reputada principal, são recomendadas outras, 
seja na própria estrutura da Diretoria-Geral, senão também, na de diferentes 
órgãos que lhe são vinculados. 

Em conseqilência dessas modificações, são criadas funções gratificadas 
de Chefe de Serviço e Chefe de Seção, nos quantitativos necessârios aos novos 
órgãos e atividades previstas no projeto. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o eminente Relator, Senador 
Henrique de La Rocque, emitiu parecer favorável ao projeto, fazendo, contu­
do, alguns reparos, mediante emendas saneadoras, que lhe foram sugeridas 
em judicioso estudo apresentado pelo ilustre Senador Tancredo Neves, em 
voto em separado. 

De fato, a proposição sob exame, com os reparos das emendas aprova­
das pela Comissão de Constituição e Justiça, atende aos objetivos colimados 
pela Comissão Diretora, na busca de melhor racionalização para os serviços 
administrativos do Senado. 

No que tange ao aspecto financeiro, que cümpre essencialmente ao exa­
~ me desta Comissão, verifica-se que representam fator consectário as alte­
rações estruturais inipostas ao organismo ·a-dministrativo da CaSa. 

AsSim sendo, opinamos pela aprovaÇão do projeto, com as emendas de 
n's 1-CCJ a 5-CCJ. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1980.- Tancredo Nel·es, Presi­
dente- Cunha Lima, Relator- Raimundo Parente- João Lúcio- Affonso 
Camargo - Saldanha Derzi - Mendes Canale- Amaral Furian - Mauro 
Bene\ides. 

1'..\RFCERES ~'s 6411 o 641, de 19RO. 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~ 339, de 1978, que 40dispõe 
sobre a extinção da enfiteuse de bens públicos e particulares, e dá ou­
tras providências''. 

PARECER N' 640, DE 19&0. 
Da Comissão de Constitui~ào e Justiça 

Relator: Senador Leite Chaves 
Ao término da leitura de meu parecer sobre a matéria, propôs o Senador 

Franco Montoro que se ouvisse o pronunciamento da OAB e do InstitUto dos 
Advogados para só em seguida deliberar-se a respeito. 

Acolhendo a proposta, pretendeu esta Comissão que n1ais uma cautela 
fosse adotada antes de aprovar a extinção desse vetusto e multissecular insti­
tuto que é a enfiteuse. 

A 4 de março chegou às minhas mãos o parecer do Instituto dos Advoga­
dos Brasileiros, não tendo a OAB, por sua vez, manifestado qualquer opi­
nião. 

O parecer do Instituto é da lavra do Professor Clóvis Paulo da Rocha, da 
Fat.:uldade Nacional de Direito, de quem tive a honra de ser aluno no ano de 
1956. 

t jurista dos mais capazes, a despeito da extrema modéstia e comedi­
mento na divulgação de seus trabalhos. 

O parecer que emitiu faz jus à sua cultura. E completo, abrangente, exa­
minando o resgate não só à luz do art. 693 do Código Civil como ainda da Lei 
n9 2.437/53 e da Lei n'i' 5.827. As considerações estenderam-se inclusive ao en-
tendimento jurisprudencial sumular do Supremo Tribunal Federal. --

.. 
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Em conclusão, conveio o pareCer que o projeto ein tese merece aceitação 
porque promove a extinção da enfiteuse mediante resj:!;ate voluntário, sem 
causar abalo econômico ou financeiro, como -ocorreria se fosse compulsório e 
imediato. 

As cautelas adotadas por esta Comissão, por conseguinte, foram plena~ 
mente satisfeitas mediante a opinião oficial do mais categorizado órgão de es­
tudo c pesquisa científica da classe dos Advogados Brasileiros, que é o seu 
Instituto. 

Em suas conclusões o ilustre relator sugere algumas modificações, tais corno 
a obrigatoriedade do resgate por ocasião do domínio útil, o cãlculo do 
valor do resgate sobre acessões e benfeitorias e o estabelecimento da taxa úni­
ca de 4% para as enfiteuses tanto anteriores como posteriores ao Código Ci­
vil. 

A despeito de respeitáveis essas sugestões, preferimos que esses pontos fi­
quem na livre autonomia da vontade das partes interessadas, eis que o projeto 
dá as coordenadas fundamentais para que o instituto se extinga- com pleno 
acobertamento tanto econômico quanto financeiro seja do senhorio seja do 
enfiteuta. 

Por tudo isso reiteramos nosso parecer inicial pelo acolhimento do proje­
to, por constitucional, jurídico, de boa técnica legislativa e no mérito, conve­
niente T~Trt. 100, item I, n~' 6 do Regimento Interno). 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1980. - Henrique de La Rocque, Pre­
sidente- Leite Chaves, Relator- Aderbal Jurema- Helvidio Nunes- Mu~ 
rilo Badaró - Almir Pinto - Bernardino Viana - Amaral Furlan - Moac)'·r 
Dali a. 

PARECER N• 641, DE 1980 

Da Comi.'isão Finanças 

Relator: Senador Cunha Lima 
Embasando-se em notável estudo realizado pelo Professor Giovanni Cri­

bari, apresentou o ilustre Senador M urilo Paraiso -o presente projeto de lei 
tendente a excluir do ordenamento jurídico o instituto da enfiteuse. 

Submetida a matéria à douta Comissão de Constituição e Justiça, 
manifestou-se aquele órgão colegiado pela constitucionalidade ejuridicidade 
da proposição, concluindo, ainda, quanto ao mérito, pela sua aprovação. 

Solicitado o pronunciamento do Instituto dos Advogados do Brasil 
sobre o texto do projeto, acudiu aquela tradicional entidade, através de subs­
tancial parecer da lavra do Professor Clóvis Paulo da Rocha. 

Como bem esclarece o autor da medida, a extinção da secular figura da 
enfiteuse constitui entendimento _unânüne dentre os civilistas modernos,_uma 
vez que não mais atende ela ao interesse social e causa sérias dificuldades nas 
relações jurídicas concernentes a direitos reais (imitativos da propriedade. 

Sustentando a desnecessidade da instituição em tela na vida hodierna, re­
gistra o Professor Cribarí, ~·erbis: 

"Nilo se pode negar à enfiteuse, entretanto, corno figura de 
criação econômica~ ·a -sua valía nos diversos e rudimentares estágios 
da vida da propriedade imobiliãria, que a justificavam com o insti­
tuto nimiamente econômico, explicando, por outro lado, até certo 
ponto, a sua formação jurídica. 

É certo que os bens ejou coisas, no sentido amplo e científico, 
devem ser compreendidos, não só através de sua visualização filosó­
lica, mas, também, econômica e jurídica. No entanto, quando esses 
elementos amoldáveis aportam-se, de modo mesmo a contraporem­
se, comprometida fica, por inteiro~-de forma inarredável, a razão e a 
finalidade do instituto." 

A tê mesmo o mais superficial exame da matéria vem demonstrar a una­
nimidade da doutrina que defende a revogação do instituto da enfiteuse no 
direito pátrio. 

Trata-se à toda evidência, de arCiiica instituição que o próprio desuso 
tem contribuído para a sua gradativa -ineficácia. 

O projeto sob_ exame constitui p-rOvidência que atende aos reclamos da 
.soL'iedade, na medida em que, de forma cautelosa, sugere a exclusão da enfi­
teuse do elenco de normas jurídicas que disciplinam o Direito Civil, 
adequando-o à realidade sócio-econômica dos tempos atuais. 

Sem ferir direitos já adquiridos oriundos de relações enfitêuticas e dei­
xando liberdade para a manutenção dos atos praticados sob a égide da legis­
lação vigente, a proposição oferece aos sujeitos de direito que compõem are­
lação j urídil:a a opção de resgate, o qual poderá se concretizar mediante acor­
do com a decisão judicial. 

De outra rarte, a adoção das normas contidas na proposição em análise 
não imrlica em qualquer dano ou prejuízo para o patrimônio público, razão 

pela qual nenhum óbice pode ser oposto à sua aprovação, no âmbito das atri­
buições desta Comissão. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1980. ---Tancredo Nel·es, Presi­
dente- Cunha Lima, Relator- Affonso Camargo- Mendes Canale- Sal­
danha Derzi- João Lúcio- Raimundo Parente- Amaral Furlan- Mauro 
Benevides. 

PARECERES N•s 642 e 643, OF. 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 37, de 1980- Complemen­
tar, que uoá nova redação ao dispositivo da Lei Complementar n9 25, 
de 2 de julho de 1975, que estabelece critérios e limites para a fixação 
da remuneração de Vereadores''. 

PARECER N• 642, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heh·ídio Nunes 

O eminente-Senador Humberto Lucena, através do Projeto de Lei nq 37, 
de 1980-Complementar, pretende dar "nova redação ao dispositivo da Lei 
Complementar n"' 25, de 2 de julho de 1975, que estabelece critérios e limites 
para a fixação da remuneração de vereadores". 

2. Verificada, em l945,a reconstitucionalização do País, a Carta Políti­
ca de 18 de setembro de 1946 não tratou do problema relativo à remuneração 
dos legisladores dos municípios. As constituições estaduais e as leis orgânicas 
municipais, porém, discipliilaram a matéria, tendo em vista as possibilidades 
e peculiaridades locais. 

A cons. Eva Andersen Pinheiro, in Revista do Tribunal de Contas doEs­
tado do Pará. pág. 13 diz: 

"A gratuidade do mandato de vereador é da tradição do nosso 
direito munícípal, e segundo Hely Lopes Meirelles tem origem nos 
sistemas_europeus,_ que consideravam a representação local de cará­
_ter honqrífico, ou mais adequadamente um "munus público", um 
"'·serviço público relevante". A gratuidade do mandato de vereador 
tir.ava~lhe o caráter de cargo para elevá-lo à dignidade de função ho­
norífica. Entretanto, como o assunto não era tratado nas consti­
tuições federais, como ocorreu até a Constituição Federal de 1946, 
competia aos Estados-Membros a fixação ou não da remuneração 
aos vereadores, e a gratuidade da vereança não era generalizada em 
todo o território nã.cional. Em São Paulo, por exemplo, a remune­
ração aos vereadores era facultativa nos municípios com renda su­
perior a 50 milhões de cruzeiros à época (hoje 50.000-Cruzeiiós)". 

Foi a partir da Revolução de Março de 1964, exatamente com o advento 
do Ato Institucional n9 2, de 27 de outubro de 1965, que o Executivo federal 
tratou, uniforme e rigorosamente, da matéria, ao estabelecer: 

·~Art. 10. Os vereadores não perceberão remuneração seja a 
que título for". 

Norma drástica,: apesar das raízes no passado, foi logo tachada de il-real, 
de incompatível com a vida política do País, que começava a reOuir ao leito 
normal. Assim, é que a Carta Magna de 24 de janeiro de 1967, art. 16~ § 2"', 
dispôs: 

"Somente_teràQ remuneração os Vereadores das capitais e dos 
municípios de população superior a cem mil habitantes, dentro dos 
limites e critérios fixados em lei complementar." 

Pois bem, a Lei Complementar n"' 2, de 29 de novembro de 1967, diVidiu, 
consoante os parâmetros da Lei Maior, a remuneração em duas partes, fixa e 
variável (art. 29), estabeleceu limites de proporcionalidade na vinculação aos 
subsídios atribuídos aos Deputados Estaduais (art. 39), que por vez já esta~ 
vam vinculados aos dos Deputados Federais (art. 13, item VI, da Consti­
tuiÇão) e determinou que "a despesa com a remuneração dos vereadores não 
poderia ultrapassar, anualmente, de 3% (três por cento) da arrecadação orça­
mentária do respectivo município, realizada no exercício ímediatamente ante­
rior·· (urt. 6"'). 

Pouco tempo depois, a Emenda Constitucional n"' I, de 17 de outubro de 
I 969, abrandou a norma imperante, ao estabelecer: 

"Somente farão jus a remuneração os vereadores das capitais e 
dos municfpios de população superior a duzentos mil habitantes, 
dentro dos limites e critérios fixados em Lei Complementar." 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n9 4, de 23 de abril de 1975, 
que se transformou no§ 29, art. 15, do texto constitucional vigente, prescre~ 
vcu. 
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.. A remuneração ctos vereadores serã fixada pelas respecitvas 
Câmaras Municipais para a legislatura seguinte, nos limites e segun­
do critérios estabelecidos em Lei Complementar." 

Coube a Lei Complementar nY 25, de 3 de julho de 1975, fixar limites, se­
gundo a população municipal e os subsídios dos Deputados Estaduais, à re­
muneração dos vereadores (art. 49). E repetiu, no art. 79, o dispositivo cons­
tante do art. 69, aqui hã pouco reproduzido, da Lei Complementar n9 2, que 
impede que a remuneração aos legisladores municipais ultrapasse, anualmen­
te, três por cento da receita efetivamente realizada no exercício imediatamen­
te anterior. 

Abriu, entretanto, exceção à regra, vez que no item X, art. 49, declarou: 

"a remuneração mínima dos vereadores serã de 3% (três por 
cento) do subsídio do Deputado Estadual, podendo nesse caso, a 
despesa ultrapassar o percentual previsto no art. 79," 

Finalmente, a Lei Complementar n• 38, de 13 de novembro de 1979, ao 
modificar normas abrigadas na Lei Complementar n9 25, de 1975, alterou 
apenas redacionalmente o item X, art. 49, da legislação anterior, mas não 
aboliu a permissão para que a remuneração mínima-dos vereadores ultrapas­
se, respeitada a vinculação que conserva, o percentual de três por cento dare­
ceita efetivamente realizada. 

Em conseqüência, se a Lei Complementar n9 J8, de 1979, não modificou, 
substancialmente, o dispositivo contido no item X, art. 49, da Lei Comple­
mentar n~" 25, de 1975, é de se concluir, nos casos de remuneração a maior, 
isto é, superior ao mínimo permitido e que comprometa a totalidade do per­
centual de 3% (três por cento}, que a legislação sofra a modificação ora ofere­
cida pelo eminente representante paraibano, isto é, que seja elevada de 3% 
(três por cento) para 5% (cinco por cento) a limitação constante no precitado 
item X, art. 4', do diploma legal de 2 de julho de 1975. 

Em verdade, a realidade brasileira atual não composta o exercício hono­
rário da vereança, muito menos que a lei crie, -ainda que indiretamente, res­
trições à remuneração, além das expressas na Carta Federal. .E: que é tal a in­
tensidade e a diversidãde dos encargos desempenhados pelos Vereadores, 
principalmente no interior do País, que se recomenda a alteração pretendida. 

Constitucional e jurídico, o Projeto de Lei do Senado n9 37, de 1980-
Compl!!mentar, quanto ao méritO, -também merece prosperar. 

Sala das Comissões, 4 deji.mho de 1980.- Henrique de La Roque, Presi­
dente- Helvídio Nunes, Relator- Leite Chaves- Murilo Badaró- Ama­
ral Furlan - Almir Pinto - Bernardino Viana - Aderbal Jurema. 

PARECER N• 643, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Sob exame da Comissão de Finanças o Pr,ojeto de Lei Complementar, de 
iniciativa do ilustre Senador Humberto Lucena, que ~'dá nova redação ao dis­
positivo da Lei Complementar n9 25, de 2 de julho de 1975, que estabelece cri­
térios e limites para a fiXação da remuneração de Vereadores". 

Objetiva a proposição aumentar de 3% -{três por cento) para 5% (cinco 
por cento) da receita efetivamente realizada no exercício imediatamente ante­
rior, o limite da despesa com a remuneração dos Vereadores. 

Justificando seu projeto afirma o autor: 
uA Lei Complementar n'i' 38, de 13 de novembro de 1979, modi­

ficou a redação de vários dispositivos da Lei Compleffientar nl' 25, 
de 2 de julho de 1975. 

A alteração mais importante introduzida pelo novo diploma le­
gal foi a que permitiu qUe a fixação da remuneração dos Vereadores 
ficasse vinCuladas percentualmente ao total da remuneração dos 
Deputados Estaduais e não mais aos subsídios, como ocorria ante­
riormente. 

Conseqüentemente, melhorou bastante a remuneração dos Ve­
readores, com exceção daqueles que não puderam se beneficiar das 
vantagens da nova lei, face ao limite de 3% (três por cento) sObfê a 
receita realizada no exercíciO imediatamente anterior, fixado pelo 
art. 7• da Lei Complementar n' 25, de 2 de julho de 1975 para a des­
pesa com a remuneração dos Vereadores, em cada município. 

Este projeto, portanto, o que pretende é elevar aquele- percen­
tual para 5% (cinco por cento), num desdobramento lógico da Lei 
Complementar n9 38, de 13 de novembro de 1979 que, somente as­
sim, poderá alcançar o seu completo objetivo. Se a lei admitiu o au­
mento da despesa, deve permitir a majoração do percentual. 

Não é demais salientar o importãnte papel que desempenha o 
Vereador na vida político-administr3ti\ra dos municípios. E, como é 
óbvio, as suas despesas de representação política são crescentes, no 

contato diário Com a comunidad~ que o elegeu.~ mai~ do que justo, 
portanto, que a lei lhe proporciOne condições financeiras condignas, 
a exemplo do que faz com os demais titulares da representação po­
pular, na área do Poder Legi~lativo." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela constitu­
cionalidade, juridicidade da matéria e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sem dúvida, a atualidade política brasileira não pode exigir o exercício 
honorífico da vereança. São grandes os encargos desempenhados pelos legis­
ladores municipais, quer no interior quer nas Capitais. 

Os elevados custos para que os Vereadores realizem sua ação política es­
tão a recomendar a alteração legal proposta. 

E a elevação do limite de _3% (três por cento) para 5% (cinco por cento) 
tem o grande objetivo de possibilitar melhor remuneração aos Vereadores. 

Sob o aspecto financeiro- que nos cabe analisar- vale ressaltar que as 
despesas de representação política são crescentes em face da realidade infla­
cionária que atinge a vida brasileira. 

O contato do Vereador com a comunidade que o elegeu deve ser perma­
nente, o que exige condições financeiras condig;nas. 

Ante as razões apresentadas, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 4 de setembro de 1980.- Cunha Lima, Presidente 

- Raimundo Parente, Relator. - Affonso Camargo - Saldanha Derzi -
João Lúcio- Mauro Benevides- Amaral Furlan- Tancredo Neves- Men­
des Canale. 

PARECERES N•s 644, 645 e 646, DE 1980. 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nv 3, de 1980, que hdispõe 
sobre a cobrança de taxas relativas a concurso público". 

PARECER No 644, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator Senador Aderbal Jurema 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Helvídio Nunes, 

veda a cobrança de taxa por inscrição em concurso público. 
Na Justificação, aduz o Autor: ·~ ... muitos órgãos da administração­

pública, direta ou indireta, cobram taxas, quase sempre elevadas, no ato de 
inscrição, aos que desejam submeter-se aos concursos ... Cobrá-la indistinta­
mente ... significa criar ôrius insuportável à maioria dos postulantes, como se 
o Poder Público, para bem exercer as suas tarefas, dependesse dos magros 
cruz.eiros, na quase totalidade dos casos, da população que concorre, que dis­
puta um humilde, um modesto emprego". 

Cumpre-nos relatar o vencido. 
Sob o aspecto jurídico-constitucional, não se pode afirmar que a even­

tual transformação do projeto de lei acarrete aumento da despesa pública, co­
lidindo, dessarte, com a vedação contida no art. 57, item IJ, e no caput do art. 
65, todos da Constituição. 

Com efeito, sendo tais dispositiVos regras de competência privativa do 
Presidente da República, por exceção~ devem ter interpretação restritiva e 
não ampliativa. Assim, privação de possível receita não deve ser encarada 
como aumento de despesa, ao menos no caso em tela. 

Por outro lado, a competência do Presidente da República para dispor 
sobre estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãos da administração 
pública federal (art. 81, item V, da Lei Maior) não significa esvaziamento das 
atribuições do Legislativo, _mas, tão-só, instrumentação da Administração 
para processar remanejamentos julgados necessários. 

No mérito (art. 100, item I, n9 6, do Regímentó Interno), a Proposição, 
facilitando a inscrição dos menos dotados economicamente, em concurso 
públicO, contribui para minorar o problema do desemprego, sendo, por isso, 
oportuna e conveniente. 

Isso posto, opinamos pela aprovação do Projeto, por constitucional, 
jurídico, oportuno e conveniente. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 1980. - Henrique de La Rocque, Pre­
sidente- Aderbal Jurema, Relator- Almir Pinto- Raimundo Parente­
Bernardino Viana, vencido, com voto em separado - Helvidio Nunes, sem 
voto - Lenoir Vargas - Aloysio Chave. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO DO SR. SENADOR BERNARDINO 
VIANA: 

De autoria do ilustre Senador Helvídio Nunes, foi-me distribuído o pre­
sente Projeto de Lei que "dispõe sobre a cobrança de taxas relativas a concur­
so público". 

No seu art. l~"', a proposição prevê que "é defeso ao Poder Executivo, 
através da administração direta ou indireta, cobrar taxas, a qualquer título, 
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qua,ndo da seleção de pessoal, aos que se inscreverem nos resp:ctivos concur­
sos". 

Não estão, como se vê, sujeitos à prOibição os Poderes Legislativo e J udi­
ciário, o que já é discriminatório,. pois, ambos fazem também concursos 
públicos, mediante a cobrança de taxas de inscrição. 

Sob outro prisma, o art. 57, item 11, da Constituição Federal, dispõe que 
é da competência exclusiva do Presidente da República ua iniciativa de leis 
que criem cargos, funçõeS- ou empregos públicos ou aumentem vencimentos 
ou despesa pública". 

O projeto indiretamente aumenta a despesa pública porque, eliminando 
receita orçamentária- que cobriiiá aquela despesa, o Poder Executivo, para 
custeá-la, há que utilizar outra rubrica orçamentária. 

Além disso, o projeto, invade o âinbito da competência privada do Presi­
dente da República, no que tange a dispOsição do art: 81, V, da Constituição, 
relativo a atribuições, estruturação e funcionamento dos órgãos da adminis­
tração federal. 

O projeto é louvável, quanto ao mérito, mas por inconstitucional, somos 
pela sua rejeição. 

Salvo melhor juízo, é o ·meu- parceec"e"'r'.-------
Sala das Comissões, 30 de abfil de 1980. - Senador Bernardino Viana. 

PARECER N• 645, DE 1980 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Lázaro Barboza 
A Proposição em exame, da lavra do ilustre Senador Helvídio Nunes, 

"dispõe sobre a cobrança de Taxas relativas a concursos públicos. 
Justificando-a, o seu ilustre Autor, esclarece que, embora a Constituição 

Federal, em seu art. 97, § 19, declara que a l' investidura em cargos públicos 
dependerá de aprovação prévia em "concurso público de provas ou de provas 
e títulos", a sUá aplicação prática porém, muitas v-ezes; é dificultada por 
cobranças de taxas, quase sempre elevadas, no ato de inscrição, cobradas à­
queles que pretendem se subm_eter às provas. 

Justifica-se, ainda, o Projeto pela falta de ofertas do mercado de traba­
lho, onde aparece a Administração Pública como grande patrão. 

O intuito de aumentar ainda mais o universo dos candidatos e tornar 
ainda mais democrático o acesso aos cargos públicos é que moveram o Ilustre 
Autor do Projeto a apresentar a presente proposição. 

Sabemos dos altos custos necessários à realização de provas públicas 
para preenchimento de cargos de Administração, mas, por outro lado, a pri­
vação de possível receita não deve ser encarada como .. aumento de despesa", 
pelo menos no momento em que o Governo preconiza a Abertura Política. 

Assim, considerando que o projeto facilitará a inscrição, em concursos 
público, dos menos afortunados, somos, no âmbito, desta Comissão, pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 1980.- Humberto Luc'!na, Vice­
Presidente, no exercício da presidência - Lázaro Barboza, Relator - Ber­
nardino Viana - Aderbal Jurema - Affonso Camargo. 

PARECER N• 646, DE 1980 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

O presente projetO de lei, de autoria do ilustre Senador Helvídio NUOes, 
objetiva vedar ao Poder Executivo, quer pela administração direta, quer pela 
indireta, a cobrança de taxas de- candidatos que venham a se inscrever em 
concursos para a seleção de pessoal. 

Fundamentando a proposição, sustenta o eminente autor que o princípio 
constitucional do livre acesso de todos os brasileiros aos cargos públicos (art. 
97) acha-se, invariavelmente, prejudicado em sua aplicação efetiva, ante a 
cobrança de elevadas taxas dos candiatos. 

A douta Comissão de ConstítU.íÇãõ e Justiça, por maioria de votos, auto­
rizou o prosseguimento da tram1taçã·o do projeto, entendendo-o constitucio­
nal, jurídico, oportuno e conveniente. 

Pela aprovação manifestou-se, ainda, a não menos douta Comissão de 
Serviço Público Civil. 

Nos termos regimentais, a este órgão técnico cabe o exame da providên­
cia sob o enfoque financeiro. 

A medida ora sugerida, inegavelmente, há de propiciar a plena democra­
tização do critério de seleção do pessoal do serviço público em geral. 

De fato, o princípio cOnstitucional estatuído no art. 97 da Lei Funda­
mental, muita vez, deixa de ter eficãcia total, ante a carência de recursos de 
numerosa faixa da sociedade para fazer face à exigência de taxas- nem sem­
pre desprezíveiS - referentes à inscrição em concursos seletivos. 

Ademais, a própria prática adotada r.ela Administração indireta de pro­
ceder à escolha de servidores, embora regidos pela Consolida_çào das Lei~ do 
Trabalho, mediante provas de habilitação, tem levado inúmeras empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundações a cobrarem taxas dç jns· 
criç_ões dos candidatos a seus respectivos empregos, frustrando a oportunida­
de de muitos brasileiros ao serviço público. 

-Afastando pela Comissão competente b óbice da inconstitucionulidade 
da proposição ante a exegese dos arts. 57, 11, e 65 da Carta Maior, entenden­
do que a extinção de receita eventual não constitui aumento de_despesa, ne­
nhuma restrição pode ser suscitada no âmbito das atribuições da Comissão 
de Finanças, razão pela qual opino peta aprovação do projeto de lei em tela. 
aduzindo, ainda, a conveniência da proposição sob o prisma social. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1980.- Cunha Lima, Presidente 
Jutahy Magalhães, Relator- João Lúcio ---Saldanha Derzi- Mendes C'a­
n~le- Tancredo Neves- Affonso Camargo- Raimundo Parente- Mauro 
Benevides. 

I'ARF.CF.R No 647, DF. 1980 

Da Comissão de Finanças. Sobre o Projeto de Lei da Câmara n'-' 
36, de 1980 (n'~ 2.383-B, de 1979, na origem), que uautoriza a re-,.·er­
são, a Bento Luís de Almeida Prado, do terreno que menciona'". 

Relator: Senador Amaral Furlan 
A proposição em tela visa a autorizar o Poder Executivo a promover a 

reversão, a Bento Luís de Almeida Prado, do terreno situado no Município 
de ltapecerica da Serra, Estado de São Paulo, com área de 6.400 metros qua­
dnidos~ 

Após a apreciação da matéria pelas Comissões de Coristituição e Justiça 
e de Economia, Indústria e Comércio, pronunciou-se o Plenário da Câmara 
dos Deputados pela sua aprovação, cabendo a esta Casa proceder à sua revi-
são. 

Fundou-se a providência no fato de ter sido o imóvel em questão doado 
à União Federal pelo mencionado cidadão, nos idos de 1955, consoante a Es­
critura Pública transcrita no Registro de Imóveis da Corní:)._rca de São Paulo, 
sob o n' 72.384, livro 3-BB, fl. I, em 24 de abril de 1956. 

-O referido ato de doação destinava o terreno à construção de radio farol 
de espera, a fim de orientar as aeronaves que se dirigiam ao Aeroporto de 
Congonhas. 

Tendo em vista o não aproveitamento do imóvel pelas autoridades com­
petentes do Ministério da Aeronáutica, solicitou o doador a reversão do bem. 

Manifestaram-se favoravelmente à reversão o Senhor Ministro da Aero­
náutica, o Serviço de Patrimônio da União e o Ministério da Fazenda, ense­
jando o encaminhamento do projeto ao Poder Legislativo. 

O exame superficial da matéria jâ deixa transparecer a sua singeleza. 
O fato do inaproveitamento do b~!i"n para o destino que lhe foi atribuído 

pelo ato de doação constitui razão suficiente para que retorne o imóvel U pro­
priedade original. 

A autorização em análise não implica em ônus para a União Federal, ra­
zão pela qual nenhum óbice de ordem financeira pode ser oposto à aprovação 
do presente projeto de lei. 

Sala das ComiSsões, 4 de setembro de 1980. -Cunha Lima, Presidente 
- Amaral Furlan, Relator- Affonso Camargo- Saldanha Derzi- Tanere­
do Neves- João Lúcio- Mauro Benevides- Raimundo Parente- Mendes 
Canale. 

I'ARI·:n:R !'/' 648, DF. 19RO 
Da ('omissão de Finanças 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n<? 35, de 1980 (n'~ 2.384-B, de 
1979, na origem), que "Autoriza e permuta dos terrenos que meneio~ 
na, situados nos Municípios do Rio de Janeiro e de Campos, no Esta­
do do Rio de Janeiro". 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

O projeto em tela, encaminhado pelo Senhor Presidente da República à 
apreciação do Congresso Nacional, tem por escopo a obtenção de autori­
zação legal para a permuta de imóvel pertencente à União Federal por outro 
de propriedade do Estado do Rio de Janeiro. 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados, manifestam-se pela apro­
vação da proposição as doutas Comissões de Constituição e Justiça e de Eco­
nomia, Indústria e Comércio, que precederam à discussão e votação da ma­
téria em Plenãrio. 

Submetido o projeto à revisão desta Casa do Poder Legislativo, cabe-nos 
a apreciação da matéria sob o enfoque das normas que compõem o direito fi­
nanceiro. 
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Os terrenos a serem permutados estão localizados na cidade do Rio de 
Janeiro, o da União Federal, medindo 1.854 metros quadrados e, no Municí­
pio de Campos, aquele pertencente ao Estado, com ãrea pouco superior de 
1.300 metros quadrados. 

Avaliados em Cr$ 1.570.548,00 (um milhão, quinhentos e setenta mil, 
quinhentos e quarenta e oito cruzeiros), cada um, a permuta em questão visa 
a atender à conveniência de ambas as pessoas jurídicas de direito público. 

O bem a ser transferido para a propriedade da União destina-se à cons­
trução da sede da Delegacia da Receita Federal em Campos, tendo-se mani­
festado em. concordância com a operação o Serviço do Patrimônio da União. 

O imóvel a ser incorporado ao patrimônio do Estado do Rio de Janeiro 
será desmembrado de ãrea maior situada na Rua Capitão Félix, na Capital 
fluminense. 

Evidenciando-se o real interesse do poder público federal sobre a _permu­
ta e inexistindo óbice de natureza financeira, não vemos como deixãr de con­
cluir pela apro'vação do projeto em exame. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1980. - Cunha Lima, Presidente 
-Jutahy Magalhães, Relator- Saldanha Derzi- Amaral Furtao- Tancre­
do Neles- João Lúcio- Mendes Canale- Affonso Camargo- Mauro Be­
ne'l-'ides. 

PARECERES Nos 649 e 650, DE 1980 
Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 32, de 1980 (n9 1.525-8/79, 

na origem), que uautoriza a alienação de imóveis da União, situados 
no Município de Tucuruí, Estado do Pará. 

PARECER N• 649, DE !980 
Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Affonso Camargo. 

Nos termos do art. 51, o Senhor Presidente .da República submete à 
apreciação do Congresso Nacional, o presente projeto que autoriza a alie­
nação de imóveis da União, situados no Mun_icípio de Tucuruí, Estado do Pa-
r á. 

Tais imóveis são os da extinta Estrada de Ferro Tocantins. Serão vendi­
do:; aos funcionários que os ocupavam por ocasião do referido ato de ex­
tinção ~Dec. 77.030, de 1976). O valor venal serâ fixado por avaliação do Pa­
trimônio da União e poderá ser pago em prestações mensais reajustáveis pe­
las Obrigações Reujustáveis do Tesouro Nacional, durante dez anos e sujeios 
a juros convencionais, embora o projeto não os iStipule em doze por cento ao 
ano ( 12% a.a.). - -

A Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Fazenda, que acom­
panha a proposição, informa que uma Comissão íntermínisterial apresentou 
ao Ministro de Estado dos Transportes, estudo sobre a matéria, discriminan­
do os imóveis a alienar e relacionando os respectivos ocupantes. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação dO Projeto sob exame. 
Sala das Comissões, 24 de junho de 1980. - Vicente \1uoJo, Presidente, 

- Affonso Camargo, Relator - Passos Pôrto - P(;dro Pedrossian. 

PARECER No 650, DE !980 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Raimundo Parente. 

De iniciativa do Senht>r Presidente da República, nos termos do art. 51 
da Constituição, vem a no:..so exame o presente Projeto de Lei, que em seu 
art. I~' autoriza o Poder Exe_cutivo a .. alienar os ilnóveís residenciais da extin­
ta Estruda de Ferro Tocantins, situados no Município de Tucuruí, Estado do, 
Parú. aos seus ocupantes em 16 de janeiro de 1976, então funcionários daque­
la ferrovia, na forma do Decreto n~' 77.030, de !5 de janeiro de 1976". 

Na forma do art. 29, o preço da alienação será 6stabeleçid0 em avaliação 
realízadu pelo Servfço do Patrimônio da União, podendo ser pago em até 120 
(cento e vinte) prestações mensais, com os juros e outros encargos legais ou 
convencionais, sujeitos, ainda, a reajustamento, de acordo com os índices 
correspondentes às Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacionai-ORTN. 

A rescisão do compromisso de comPra c venda, após a competente noti­
licaçào judicial, decorrerá do não-pagamento de três prestações consecutivas, 
permitindo-se, porém, ao adquirente, quitar o saldo devedor no prazo de trin­
ta dias, estando previsto, outrossim, que, uma vez rescindido o referido com­
promisso, as prestações pagas serão consideradas como aluguel, insuscetíveis 
de quaisquer outros direitos, a título de indenização ou retenção do imóveL 
Estas são as disposições constantes do art. 3<~ e seu parágrafo único. 

De outra parte, o art. 4? prevê que o direito à compra efetiva do imóvel 
somente poderú ser transferido após o pagamento inteS:ral do preço estipula­
tio c a outorgu de escritura definitiva pelo Serviço do Patrimônio da União, 
mediante ato inter vivos. 

2. A Mensagem presidencial é acOmpanhada de Exposição de Motivos 
do Ministro de Estado da Fazenda, que esclarece ter acolhido parecer favorá­
vel do Serviço do Patrimônio da União, da Secretaria-Geral daquele Minis­
tério e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no sentido de se efetiva­
rem as alienações previstas no art. 39 do Decreto p9 77.030, de 1976, para o 
que se torna indispensável expressa autorizaçãO legal. 

3. No âmbito de competência desta Comissão, bem examinada a ma­
téria, nãda obsta sua tramitação, razão por que somos pela aprovação do pre­
sente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1980. _- Cunha Lima, Presidente 
- Raimundo Parente, Relator - Affonso Camargo - Saldanha Derzi -
João Lúcio- Mauro Benevides- Amaral Furlan- Tancredo Neves- Men­
des Canale. 

l'ARECERES Nos 651 e 652, DE !980 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 26 de 1980 (n'? 1.888~8, de 
1979, na Casa de origem) que autoriza o Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas-DNOCS, autarquia Vinculada ao Ministério 
do Interior, a doar a área de terreno que menciona, situada no Municí­
pio de Orós, no E!tado do Ceará. 

PARECER N' 651, DE 1980 
Da Comissão de Assuntos Regionais 

Relator: Senador Almir Pinto 
O objetivo do presente projeto de lei é autorizar o Departamento Nacio­

nal de Obras Contra as Secas-DNOCS a doar, ao Município de Orós, no Es­
tado do Ceará, 79 hectares e 400 centiares destinados à implantação do Plano 
de Desenvolvimento do Perímetro Urbano da cidade de Orós. 

Ao DNOCS. porém, caberão usufruto, por vinte anos, de todos os imó­
veis residenciais existentes na ãrea doada e originariamente de propriedade da 
Autarquia. 

O projeto é submetido à deliberação do COngresso Nacional, pelo Presi­
dente da República, nos termos do art. 51, da Constituição, fazendo-se acom­
panhar de Exposição de Motivos, em que o Ministro do Interior informa: 

- As terras objeto de doação ficam locallzadas no Acampa­
mento do Açude Público de Orós. 

- O ato de doação institui o benefício de usufruto vintenãrio 
ao DNOCS, relativamente a todos os imóveis residenciais existentes 
na área doada e originariamente de propriedade da_ Autarquia. 

-Pela Resolução n9 1.963, de lO? de agosto de 1979, o Conse­
lho de Administ_ração do DNOCS se manifestou favorável à doação 
do imóvel. E já, inclusive, adotou as providências necessárias ao ato 
alienatário. 

Na Câmara dos De.putados, manifestaram-se pela aprovação tanto os 
Ó rg.ãos Tê.cnicos quanto o Plenário. 

Somos, assim, pela aprovação do presente projeto de lei. 
Sala das Comissões, 2 de setembro de 1980.- Mendes Canale, Presiden­

te- Almir Pinto, Relator- Agenor Maria- José Lins- Vicente Vuolo­
Raimundo Parente. 

PARECER N' 652, DE 1980 

Da comissão de Finanças 
Relator: Senador !\'Iauro Benel·ides 
A proposição em tela, encaminhada ao Congresso Nacional pelo Senhor 

Presidente da República, nos termos do artigo 51 da Constituição Federal 
tem por objetivo autorizar o Departamento Nacional de Obras Contra as Se~ 
cas- DNOCS a doar à municipalidade de Orós Estado _do Ceará área de 
terreno destinada à imp!aritação do Plano de D~;nvolviment~ do P~rímetro 
Urbano da referida cidade. 

Mereceu o projeto aprovação na Câmara do Deputados, após o seu aco­
lhimento nas Comissõ_es de Constituição e Justiça, do Interior e de Finanças. 

Nesta Casa pronunciou-se a Comissão de Assuntos Regionais favoravel­
mente à medida. 

A este órgão técnico cabe o exame da ffiatéria sob o enfoque financeiro. 
Trata-se de proposta cuja apreciação está atribuída ao Poder Legislativo, 

consoante preceito contido no item VI, do art. 43 da Lei Fundamental. 
A alienação em tela teve a e~ pressa concordância do Conselho de Admi­

nistração da autarquia doadora, mediante a Resolução n~' 1.963, tomada em 
Je de agosto de 1979. 

Por outro lado, estabelece o art. 2~' da proposição, a constituíção de usu­
fruto em benefício do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas dos 
imóveis residenciais l_ocalizados na área referida, durante o prazo de ;inte 
anos. 
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A dimensão da ârea atinge a setenta e nove hectares e quatrocentos cen­
tiarcs, o equivalente a pouco mais de setecentos e noventa mil metros quadra­
dos. 

Situando-se nos arredores da sede do Município, ou seja, no Acampa­
mento do Açude Público Oró~, a sua anexação ao perímetro urbano há de 
proporcionar vantagens efetivas à có"rilllnidade do Município em apreço. 

Por sua vez, a transferência das terras para o patrimônio municipal não 
trarã conseqi.iências relevantes para a autarquia, nem implicará em prejuízo 
para a Administração Pública Federal. 

Assim, inexistindo razões que desaconselhem à autorização contida no 
presente projeto de lei e, ao contrário, levando-se em consideração o interesse 
do Município, somOs pela aprovação da medida. 

Sala das Comíssões, 4 de setembro de 1980.- Cunha Lima, Presidente 
-Mauro Benevides, Relator- Amaral_ Furlan- Raimundo Parente- Tan­
credo N el·es ~ J oào Lúcio - Mendes Canale - Affonso Camargo - Salda­
nha 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - O Expediente lido vai à 
publicação. Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1"'­
Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 221, DE 1980 

Estabelece a participação de representantes dos empregados e 
empresãrios na administr~ção da Previdência Social (INPS, lAPAS 
e INAMPS). 

O Co_ngresso N acionai decreta: 

Art. I• O INPS (Instituto Nacional de Previdência Social}, o lAPAS 
(instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social) e 
o INAMPS (Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social) 
serão dirigidos por Conselhos Administrativos (CA). 

Art. 29 Cada Conselho AdministrativO-(CA) serã integrado por um re­
presentante do Governo, que á presidirã, um representante dos empresârios e 
um representante dos trabalhadores. 

§ {9 Os Presidentes dos Conselhos Administrativos ocuparão os cargos 
criados pelo artigo 28 da Lei n• 6.439, de I• de setembro de 1977. 

§ 29 Os representantes classistas nos Conselhos Administrativos serão 
eleitos pelas entidades sindicais das respectivas categorias profissionais e eco· 
nômicas- e por elas remunerados, na forma que se dispuser em regulamento, e 
cumprirão mandato de quatro anos. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârlo. 

Justificação 

A participação dos interessados (empresários e trabalhadores) na admi­
nistração da Previdência Social configura vantagens universalmente reconhe­
cidas e proclamadas. 

Como se sabe, o advento da previdência social no Brasil ocorreu com a 
promulgação da chamada "Lei Eloy Chaves", ou seja, do Decreto Legislativo 
n9 4.682, de 1923, que previu a criação das Caixas de Aposentadoria e Pen­
sões. Nessa fase inicial as instituições previdenciãrias agrupavam segurados 
de determinada empresa, sendo as primeiras as Caixas de Aposentadoria e 
Pensões dos Ferroviãrios. Já então, eram dirigidas por Conselhos de Admi­
nistração compostos do superintendente da empresa, dois empregados do 
quadro (designados pela administração da estrada de ferro) e mais dois "elei­
tos pelo pessoal ferroviãrio". 

Após a Revolução de 30, procedeu-se por ato do Governo Provisório 
(Decreto n• 20.465, de I• de outubro de 1931}, a reforma da legislação das 
Caixã:s de Aposentadoria e Pensões, que passaram a ser dirigidas por Junta 
Administrativa "composta de quatro a seis membros", sendo .. metade desig­
nados pela empresa e metade eleitos pelos associados e o presidente eleito por 
maioria de votos dos membros da Junta Administrativa, cabendo a escolha, 
em caso de empate, ao Conselho Nacional do Trabalho". 

A partir de então, o presidente da Caix-a deixou de ser da livre escolha da 
empresa, devendo ser eleito, em igualdade de condições, pelos representantes 
patronais e de trabalhadores. 

Na segunda fase de sua evolução, com a criação dos Institutos de Apo­
sentadorias e Pensões, as autarquias previdenciárias ganharam âmbito nacio­
nal, agrupando, cada uma delas, todos os trabalhadores de determinada pro­
fissão. 

Tivemos, assim, o surgimento do Instituto dos Marítimos, dos Ban­
cãrios,-dos Empregados em Transportes e Cargas, dos Comerciários e dos ln­
dustriãriOs-. O Instituto dos Marítimos e o dos Bancários tiveram, inicialmen­
te, seus presidentes nomeados pelo Presidente da República, mas assístidos 

por um "'Conselho Administrativo" composto de representantes dos empre­
gado_res e empregados. 

Coube, afinal, à Lei Orgânica da Previdência Social (que uniformizou a 
legislação previdenciãria) estender o sistema da administração colegiada, in­
distintamente, a todos os Institutos de Aposentadoria e Pensões. 

Tal sistema, lamentavelmente, vigorou para a previdência social somente 
a tê a unificação dos Institutos de Aposentadoria e Pensões, determinada pelo 
Decreto-lei n" 72, de 21 de noyembro de 1966, no Instituto Nacional de Previ~ 
dência Social (INPS). 

Após a eliminação da participação dos trabalhadores e empresários na 
administração da Previdência social começarãm a ocorrer, como o tem de­
nunciado o próprio titular do Ministério da Previdência e Assistência Social. 
irregularidades as mais graves constituídas, principalmente, pelo desvio de re~ 
cursos financeiros, concessão irregular de benefícios, precários atendimento 
aos benefiCiários. 

A administração da previdência social pelos próprios interessados é fór­
mula não apenas defendida pelos técnicos brasileiros e estrangeiros em seguro 
social como, igualmente, pela própria- Organização Internacional do Traba­
lho (organismo integrante da ONU e que conta, desde sua fundação, com a 
participação do Brasil) como se vê do seguinte trecho da convenção da Con~ 
ferência Internacional do Trabalho, de 1952: 

"··~ as institUições de seguro social devem ser administradas sob 
a supervisão dos poderes públicos, segundo os princípios da gestão 
autárquica, assegurada a participação na administração dos pró~ 
prios interessados, trabalhadores, seus destinatários ou benefi~ 
ciârios, e da representação dos outros interessados também, do esta­
do e dos patrões, cujo interesse no serviço é evidente." 

Dirigindo-se, a 18 de julho de 1952, ao Presidente das Semanas sociais do 
Canadá, o então Cardeal Montini, e depois Papa Paulo VI, condenou, na 
qualidade de Secretãrio de Estado do Vaticano, com veemência, a adminis­
tração exclusivamente estatal da previdência, ao assinalar: 

.. A seguridade social que não fosse senão um monopólio do Es­
tado produziria danos às familias e às profissões, em favor e por 
meio das quais deve, antes de tudo execer-se." 

Na sua obra clãssica, ... A Política Contemporânea de Seguro Social", 
Paulo Durante declarou: "'A gestão da seguridade social pelos interessados 
apresenta vantagens certas. Permite aos beneficiários o promoverem eles pró­
prios a boa gestão do serviço, e lutam contra as negligências administrativas, 
e obterem mais facilmente as prestações a que têm direito". 

No documento social da mais viva atualidade que é a quinta Encíclica do 
admirável Papa João XXIII (Mater et Magistra) a colaboração dos trabalha~ 
dores na administração pública é reclamada como condição de seu aper­
feiçoamento e autenticidade: 

"Não devemos, porém, deixar de dizer quanto é oportuno, e 
até necessário, que a voz dos trabalhadores se possa ouvir, e seja 
atendida, para além dos limites de cada unidade de produção - em 
todos os escalões. 

Se dizemos isto, ê porque os organismos particulares de pro­
dução, por mais largas que sejam as suas dimensões, permanecem, 
no entanto, vitalmente inscritos no contexto econômico e social de 
sua comunidade política, e são condicionados por eie. 

Apesar de tudo, as opções que mais influenciam esse contexto 
não são feitas no interior de cada unidade de produção, mas antes 
pelos poderes públicos, ou por instituições de competência mundial, 
regional ou nacional, ou que assentam quer no setor econômico, 
quer na categoria de produção. Daqui a conveniência de ver presen­
tes nestes poderes ou instituições, além dos empresários e dos que 
representam os interesses destc;s, também os trabalhadores e aqueles 
que representam os seus direitos, as suas exigências e as suas aspi­
rações." 

Entre nós, merece referência o ponto de vista, sobre a questão, de Moa­
cyr Velloso Cardoso de Oliveira em seu excelente estudo "'A Previdência So~ 
cial e sua nova Lei Orgânica", quando diz: 

UDas reformas trazidas à organização da previdência social, 
pela Lei Orgânica, uma das mais importantes e características foi a 
volta ao sistema de órgãos colegiados, em todos os escalões. 

Dizemos volta porque, ao contrário do que a muitos parece, a 
forma colegiada não apresenta nenhuma novidade para a nossa pre­
vidência social. Foi assim que surgiram as primeiras Caixas de Apo­
sentadoria e Pensões, em 1923, e assim se mantiveram, rigorosamen­
te, até o ano de 1941. Dos Institutos, o único que não a conheceu foi 
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o IAPI, concluindo: "O que ocorreu, porfánto-~ foi apenas o regresso 
às fontes, que, parece, nunca deveriam ter sido abandonadas." 

Como lembra Afonso César, 
.. a abolição da administração colegiada da previdência social, 

imposta pelo Decreto-lei n9 72, de 21~11-66, representou iniludível 
retrocesso a que foi submetida a legislação de previdência social, só 
explicâvel no quadro de nítida índole autoritâria da atual conjuntu­
ra política brasileira." 

(Previdência Social, Afonso César, Ed. Trabalhistas - Rio, 
1975.) 

~ oportuno lembrar, finalmente, que o Programa de Assistência ao Tra­
balhador Rural, instituído pela Lei Complementar n'1 11, de 25 de maio de 
1971, executado pelo FUNRURAL, constituiu, reconhecidamente, iniciativa 
coroada de pleno êxito. Merece ser mencionado, entretanto, que o FUNRU­
RAL desde sua instituição, em 1971, até sua recente extinção, decretada pela 
Lei nY 6.439, de 19 de setembro de 1977 (que institUiu ·o Sistema Nacional de 
Previdência e Assistência Social) foi sempre e invariavelnleD.te dirigido por 
um Conselho-Diretor (art. 22 da Lei Complementar n• li, de 1971) integrado 
por representantes do Ministério da Agricultura, do Ministério da Saúde, do 
INPS, bem assim de cada uma das Confederações representativas das catego­
rias econômicas (empresãrios) e profissiOitaís agl-ãrias (trabalha-dores rurais). 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1980. - Franco Montoro. 

( Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Serviço Público Civil.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 222, DE 1980 

Dispõe a respeito do máximo rigor à proteção e fiscalização dos 
alimentos de consumo humano, introduzindo alterações do Decreto-lei 
n• 986, de 21 de outubro de 1969. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Os artigos infra, do Decreto~lei n9 986, de 21 de outubro de 

1969 - instituidor de normas bãsic3.S sobre alimentos - passam a vigorar 
com seguintes modificações: 

Art. 3• ........................... ~ ................. . 

§ I• ·························-·········--·--·····-·· 
§ 29 O registro do alimento terã de ser renovado de 3 (três) 

em 3 (três) anos, mantido o mesmo número de registro anteriormen­
te concedido. 

Art. 7• 

§ 49 Em caso de análise condenatória, -e sendo o alimento 
.:::onsiderado impróprio para o consumo, será cancelado o registro 
anteriormente concedido e determinada sua apreensão em todo o 
territóriO nacional, com o anúncio do cancelamento procedido pe­
los meios de comunicaÇão de massa. 

Art. I 1. 

VI - indicação do emprego de aditivo internacional, 
mencionando-o expressamente, em letras de tamanho a facilitar a 
leitura, com menção ao código de identificação Correspondente e es­
pecificação da classe a que pertencer; 

VII - data da fabricação, em números visíveis, mencionando 
dia, mês e ano, estampada no rótulo ou gravada na embalagem, 
quando se tratar de alimento perecível ou deteriorâvel; 

VIII- o peso ou o volume, indicados nos termos do item VI; 

§ 49 Os nomes que forem inscritos, nos rótulos de alimentos, 
terão de ser obrigatoriamente acompanhados, entre parênteses, da 
denominação comum correspondente. 

§ 59 As indicações. exigidas nos dispositivos acima terão de 
ser feitas com tinta indelével, ou outro meio impossível de ser apa­
gado ou anulado. 

§ 69 As etiquetas de preços, ou quaisquer outras referências, 
não poderão ser sobrepostos às indicações constantes deste artigo, 
vedando-as totalmente, ou mesmo parcialmente. 

Art. 20. As declarações superlativas de qualidade de um ali­
mento somente poderão ser mencionadas na respectiva rotulagem 

em consonância com a classificação constante do respectivo padrão 
de identidade e qualidade, e após autorizados pelo órgão competen­
te do Ministério da Saúde. 

Art. 24. 
I - comprovado que não é prejudicial à saúde; 
Art. 25. . .......................................... . 

§ 29 Os aditivos aprovados ficarão sujeitos a revisão periódi­
ca, podendo seu emprego ser proibido desde que nova concepção 
científica ou tecnológica modifique convicção anterior quanto a sua 
inofensibilidade ou limites de tolerância. 

§ 39 A permissão do emprego de novos aditivos dependerã da 
demonstração de razões de ordem tecnológica que os justifiquem, e 
da comprovação documentada de que não são nocivos à saúde, com 
literatura técnica e científica idônea, ou cuja tradição de emprego 
seja reconhecida pela Comissão Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos. 

Art. 40. A inobservância ou desobediência aos preceitos des­
te Decreto-lei e demais disposições legais e regulamentares darâ lu­
gar à aplicação das penalidades referidas no Decreto-lei número 
785, de 25 de agosto de 1969, acrescidas de multa de 50 (cinqüenta) a 
100 (cem) salãrios de referência, -triplicada estas nos casos de reinci­
dência. 

Art. 42. .................. -.- ........................ . 

§ 39 O alimento enlatado que tiver a lata enferrujada ou 
amassada; ou sob embalagem em qualquer outro material, se estiver 
esta furada, não poderá permanecer à venda, sob pena de apreensão 
ou inutilização sumãria, sujeito b estabelecimento, ainda, às penas 
previnidas no art. 40 deste Decreto-lei." 

Art. 2Y A presente Lei serâ regulamentada, pelo Poder Execuüvo, no­
venta dias após sua publicação. 

Art. 39 t=:ntrarâ em vigor esta Lei no dia em que publicada. 
Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificação 

Os redatores do Decreto-lei nY 986, de 21 de outubro de 1969, instituidor 
de normas básicas sobre alimentos, foram impulsionados por patrióticas in­
tenções, com vistas a preservar a saúde e a vida dos consumidores. 

Todavia, não lograram diploma legal que fe<:hasse a porta aos recursos 
desviantes dos comerciadores de alimentos, e, as fraude a respeito pululam, 
em manobras diárias, adoecendo e matando gente . 

VISÃO de 21 de julho último, sob o título "Sua Comida está Estragra­
da", veiculou reportagem alusiva ao assunto, acusando fatos de estarrecer. 
Os consumidores andam comprando camarão Contaminado; produtos com 
validade esgotada; o queijo mineiro, dó- tipo frescal, que é obrigado a ter a 
data de fabricação carimbada na embalagem plástica, e deve ficar semi­
submerso em soro, fica com a data apagada por este; os alímentos embalados 
em lata, quando esta é amassada, o estanho de seu revestimento interno se 
desprende, misturando-se com seu conteúdo. Neste último caso, microfuros 
surgem na parte amassada, ou enferrujada, permitindo a entrada de bactérias 
e ar que estragam o alimento, fato que geralmente provoca o botulismo. mo­
léstia dolorosa, e freqüentemente fatal. 

Desse trabalho jornalístico passamos a reproduzir o quadro oferecido, 
objetivand<;> facilitar o reconhecimento- e a conseqüente recusa- de comi­
da estragada: 
PRODUTO VALIDADE EST~ ESTRAGADO QU~~DO • 

Leite 24 horas Fora da geladeira, prazo 
vencido 

-----~ 

Mante:J.ga em pacote 45 dias Deformada; rançosa 
Man~e.i.ga em lata 5 meses Lata amassada, rançosa 
Iogurte 30'dias Tampa estufada; copo rnela 

do; penugem branco ~obreÕ 
iogurte 

Queijo mineiro 
( frescal. I 7 dias Sem soro; 

relentO; 
escorregadio~f~ 

Ricota 5 dias Eró.pedrada; gosto alterado 
Queijo prato 3 meses Estufado; mole; buracos 

grandes 
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Queijo ralado 4 meses Embalagem estufada ou fu-
r a da 

Requeijão em copo 30 dias Cheiro ruim~ bolor 
.l'las:::o.s pron1;;.as ~ma-

carao, pizza, pas-
tel) 30 dias Manchas verdes~ 

balagem aberta 
bolor; e!!! 

Massas secas indefinida Pacote furado; pó no fun-
do 

Salsicha no plásti-
co 20 dias Escura; ressecada; embale_ 

gem furada 
Linguiça no plásti-
= 15 dias Idem; gordura solta 
Linguiça curada 20 dias Idem 
Linguiça fresca 7 dias Idem 

Hambúrguer e almôn-
degas 30 dias Cheiro ruim~ escu:ro fcrad::l 

congelador 

Quibe 20 dias Idem 

Leite em pó- lata 12 meses Empedrado 

Leite em pó - caixa 9 meses Idem 
Pao de fôrma 7 dias Duro 

Enlatados indefinida ·Lata amassada ou enferru-
ja:&~ ao abrir, sai ar 

Referida reportagem nos levou a proceder a meticuloso exame do sobre­
referido Decreto-lei dos Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da 
Aeronáutica Militar, findo o qual entramos a redigir a presente iniciativa de 
lei, introduzindo modificações do art. 39 ao 42. 

A nova redação ao§ 2'i' do art. )'i' visou encurtar o prazo de renovação do 
registro dos alimentos, de lO para 3 anos. 

Ao§ 49, do art. 79, para que, nos casos de alimento considerado impró­
prio, além do cancelamento do respectivo registro, este terá de ser levado ao 
conhecimento da massa dos consumidores, através dos meios de comuni­
cações. 

Quando se tratar do emprego de aditivo intencional, a referência à indi­
cação haverâ de ser expressa em letras de tamanho que facilite a leitura. Se a 
hipótese é de alimento perecível, elri números perfeitamente visiveis, avisando 
do dia, mês e ano da respectiva fabricação. E com estas mesmas imposições, 
relativamente ao peso ou ao volume. 

Quanto aos nomes científicos dos rótulos, que hoje, se possível é que se­
rão acompanhados da correspondente denominação comum, daqui por dian­
te, ou se seguirão, obrigatoriamente; da "tradução em llnguagel'!l popular, ou 
não serão usados. -- - --

As indicações constantes dos rótulos terão de ser impressas com tinta in­
delével, ou outro meio a impossibi!itar sejam apagadas. 

Proibimos um expediente muito uS3do pelos comerciantes desonestos: 
não mais poderaão encobrir qualquer indicação legalmente exigida para os 
rótulos, com etiquetas de preço, Ou outra qualquer forma fraudulenta. 

As declarações superlativas de qualidade do alimento somente poderão 
ser estampadas se obtiverem os interessados, do órgão competente do Minis­
tério da Saúde, a devida autorização. 

Quando se reporta aos aditivos intencionais, o art. 24 o permite quando 
comprovada sua inocuidade. O entendimento corrente de coisa inócua é o 
que a considera algo que não produz qualquer efeito, nem bom, nem mau. 

E o que pretendeu o legislador foi fiXa:{ a versão de aditivo que não fos_se 
prejudicial à saúde. Por idêntico fundamento, as alterações oferecidas para os 
§§ 2'i' c 3'i' do art. 25, a referir-s-e à inofensibilídade e à não nocividade dos aditi­
vos. 

A freqüência criminosa das fraudes aos preceitOs do Decreto~lei alteran­
do, o nosso ver, encõntra-se estimulada pelas cominações quase inexpressivas 
que prevê. Daí havermos acrescido a estas multi de 50 a 100 salários de refe­
rência, valor esse a ser triplicado aos ensejos de reincidência. Tal exacer­
bação, possivelmente. irá desacelerar o afá dos infratores da legislação em fo­
co. 

Servindo-nos de inforrTiação da sobremencionada reportagem, fixamos 
penalidades adequadas para os comercíadores recalcitrantes de alimentos es­
tragados, causadores até de morte, nos casos de alimento em latas enferruja­
das ou amassadas, e nos sob embalagens sujeitas a apresentarem minufuros. 

Os ora perfilados foram os reparos que nos ocorreram, sobremirando 
proteger crianças, prevenir doenças e salvar preciosas vidas humanas. 

E nOsso projeto o oferecemos a novas inclusões e a retoques aperfeiçoa­
dores a fim de que venha a contar o Brasil com lei que realmente resguarda 
os- in~is legítimos interesses dos consumidores, assegurando~lhes alimentos 
sadios. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1980. - Henrique Santillo . 

LEGISLAÇÂO CITADA 

DECRETO-LEI N• 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

IÕ~titui norrDas básicas sobre alimentos. 

.................. __ .- ...... -· . ~ •- ...... •- ............................. . 
CAPITULO li 

Do Reg.istro e do Controle 

Art. 39 Todo alimento somente será exposto ao consumo ou entregue à 
vêü"da depois -de registrado no órgão competente do Ministério da Saúde. 

§ 1 'i' O registro -a que se refere este artigo será válido em todo o terri­
tório nflcíonal e será concedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a con­
tar da data da entrega do respectivo requerimento, salvo os casos de inobser­
vância dos disposiHvos deste Decrefo-lei e de seus regulamentos. 

- § 29 -O regiStro deverá ser rénovado cada 10 (dez) anos, mantido o mes~ 
mo número de registro anteriormente concedido. 

§- }9 O registro -de que i rata este ãrtigo não exclui aqueles exigidos por 
lei para outras finalidades que não as de exposição à venda ou à entrega ao 
consumo.~ _ --- _ . 

-§ 49 Para a concessão do registro, a autoridade competente obedecerá 
às normas e padrões fixados pela Comissão Nacional de Normas e Padrões 
para alimentos. 

. . . ... . . . .. . . . .. . . ···_·.· .............. . ............................ 
Art. ?'i' Con-cedido o registro, fica obrigada a firma responsável a co­

municar ao órgão competente, no -Prazo de até 30 (trinta) dias, a data da en~ 
trega do alimento ao consumo. 

§ I'? Após o recebimento da comunicação, deverá a autoridade fiscali~ 
zadora competente providenciar a colheita de amostra para a respectiva 
análise de controle, que será efetuada no alimento tal como se apresenta ao 
consumo. 

§ 2"' A análise de controle observará as normas estabelecidas para a 
análise fiscal. 

§ 39 O laudo de análise de controle será remetido ao órgão competente 
do Ministério da Saúde para arquivamento e passará a constituir o elemento 
de identificaç-do do alimento. 

§ 49 Em caso de análise condenatória, e sendo o alimento considerado 
impróprio para o consumo, será cancelado o registro anteriormente concedi­
do e determinada a sua apreensão em todo o território brasileiro. 

§ 59 No caso de constatação de falhas, erros ou irregularidades saná­
veis, e sendo o alimentO considerado próprio para o consumo, deverá o inte­
ressado ser notificado da ocorrência, concedendo-se o prazo necessário para 
a devida correç_ão, decorrido o qual proceder-se-á a nova análise de controle. 
Persistindo as falhas, erros ou irregularidades, ficará o infrator sujeito às pe­
nalidades cabíveis. 

§ 69 Qualquer modificação, que implique em alteração de identidade, 
qualidade, tipo ou marca do alimento jã registrado, deverá ser previamente 
comunicada ao órgão competente do Ministério da Saúde, procedendo-se a 
nova análise de controle, podendo ser mantido o número de registro anteripr-
mente concedido. -

······································"···········-······~···~···-··· 

Art. 11. Os rótulos deverão mencionar em caracteres perfeitamente 
legíveis: 

I- a qualidade, a natureza e o tipo do alimento, observadas a definição, 
a descrição e a classificação estabelecida no respectivo padrão de identidade e 
qualidade ou no rótulo arquivado no órgão competente do Ministério da 
Saúde, no caso de alimento de fantasia ou artificial, ou de alimento não pa­
dronizado; 

Jl - nome efou a marca do alimento; 
I li -nome do fabricante ou produtor; 
IV --sede da fábrica ou local de produção; 
V- núm_ero de registro do alimento no órgão competente do Ministério 

da Saúde; 
VI - indicação do emprego de aditivo intencional, mencionando-o ex­

pressamente ou indicando o código de identificação correspondente com a es­
pecificação da classe a que pertencer; 

~li - número de identificação da partida, lote ou data de fabricação, 
quando se tratar de alimento perecível; 
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VIII - o peso ou o volume líquido; 
IX - outras indicações que venham a ser fixadas em regulamento. 
§ J9 Os alimentos rotulados no Pais, cujos rótulos contenham palavras 

em idioma estrangeiro, deverão trazer a respectiva tradução, salvo em se tra­
tando de denominação universalmente consagrada. 

§ 29 Os rótulos de alimentos destinados à exportação poderão trazer as 
indicações exigidas pela lei do País a que se destinam. 

§ 39 Os rótulos dos alimentos destituídos, total ou parcialmente, de um 
de seus componentes normais deverão mencionar a alteração autorizada. 

§ 49 Os nomes científicos que forem inscritos nos rótulos de alimentos 
deverão, sempre que possível, ser acompanhados da denominação comum 
correspondente. 

Art. 20. As declarações superlativas de qualidade de um alimento só 
poderão ser mencionadas na respectiva rotulagem em consonância com a 
classificação constante do respectivo padrão de identidade e qualidade. 

CAPITULO IV 
Dos Aditivos 

Art. 24. Só serâ permitido o emprego de aditivo intencional quando: 
I - comprovada a sua inocuidade; 
Il - previamente aprovado pela Comissã.o Nacional de Normas e Pa-

drões para Alimentos; 
111 - não induzir o consumidor a erro ou confusão· 
IV - utilizado no limite permitido. ' 
§ 19 A Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos esta­

belecerá o tipo de alimento ao '-IUal poderâ ser incorPorado o respectivo limi­
te máximo de adição e o código de identificaÇão de que trata o item VI do art. 
11. 

§ 29 Os aditivos aprovados ficarão sujeitos à ·revisão periódica, poden­
do o seu emprego ser proibido desde que nova concepção científica ou tecno­
lógica modifique convicção antei-kú·-(iuanto a sua inocuidade ou limites de to~ 
lerância. 

§ 39 A permissão do emprego de novos aditivos dependerá da demons­
tração das razões de ordem tecnológica que o justifiquem e da comprovação 
da sua inocuidade documentada, com literatura técnica e científica idônea, ou 
cuja tradição de emprego seja reconhecida pela Comissão Nacional de Nor­
mas e Padrões para Alimentos. 

Art. 25. No interesse da saúde pública, poderão ser estabelecidos limi­
tes residuais para os aditivos incidentais prCsentes no alimeitto, desde qUe: 

I - considerados toxicologicamente toleráveis; 
11 - empregada uma adequada tecnologia de fabricação do alimento. 

CAPITULO VIII 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 40. A inobservância ou desobediência aos preceitos deste Decreto­
lei e demais disposições legais e regulamentar~ dará _lugar à aplicação do dis­
posto no Decreto-lei n9 785, de 25 de agosto de 1969. 

Art. 42. A inutilização do alimento prevista no art. 12 do Decreto-lei n9 
785, de 25 de agosto de 1969, não será efetuada quando, através de análise de 
laboratório oficial, ficar constatado não estar o alimento impróprio para o 
consumo imediato. 

§ (9 O alimento nas condições deste artigo poderá, após sua interdição, 
ser distribuído às instituiçõf;s públicas ou privadas, desde que beneficentes, de 
caridade ou filantrópicas. 

( Ãs Comissõe:S-âe Constituição e JusdÇQ, -de Economia e de SaúR 
de.) 

publicado no Jornal O Povo. edição de 13 de junho de 1980, de autoria does· 
cri to r F. Alves de Andrade. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1980. - Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- O requerimento que vem de 
ser lido serã publicado e submetido ao exame da Comissão Diretora nos ter­
mos do art. 233, § 19, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, comunicação que serã lida pelo Sr. f9-Secretãrio. 

e lida a seguinte 

OF. No 34/80 Brasília, 4 de setembro de 1980. 

Senhor Presidente 
Comunico a Vossa Excelência que esta Liderança deliberou propor a 

substituição do Senhor Senador Lázaro Barboza pelo Senhor Senador Henri­
que Santillo na Comissão Parlamentar de Inquérito incumbida de examinar a 
Violência Urbana, suas Causas e ConseqUências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de alta estima e distinta consideração. - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Serâ feita a substituição solici· 
tada. 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senadof Gahriel Hermes. 

O SR. GABRIEL HERMES PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN· 
TREGUE À REVISÃO DO _ORADOR. SERÃ PUBLICADO POS· 
TEREORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. P<onuncia o seguinte dis· 
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Falo por delegação do Uder Paulo Brossard. Pretendo dividir a minha 
fala em duas partes. A primeira, para falar das irregularidades acontecidas na 
sessão do Congresso N aciànal em que se votou a Emenda Constitucional que 
trata da prorrogação dos mandatos. A segunda, Srs. Senadores, para analisar 
o triste telegrama enviado por Sua Excelência o Senhor Presidente da Re­
pública aos parlamentares do PDS, bem como ao Presidente desse Partido, 
Senador José Sarney. 

Sr. Presidente, quando da primeira sessão em que se discutia a proposta 
de Reforma à Constituição, levantei ao Sr. Presidente do Congresso Nacional 
uma questão de ordem, reclamando dos avulsos que deveriam ser distribuí­
dos aos Srs. Congressistas. 

Respondendo à minha questão de ordem, S. Ex• disse que os avulsos se 
encontravam na Sala de_ Avulsos, o que não correspondia à verdade, por­
quanto presente na sessão anteriÕi d6 CongressÕ N<lcional, presidida pelo 
nobre Senador Passos Pôrto, 24 horas antes desta reunião nós, congressistas, 
não tínhamos esses avulsos. 

Sr. Presidente, entre todas a irregularidades que marcaram a tramitação 
dessa emenda, dessa malfadada emenda, a mais grave foi perpretada na cala­
da da madrugada, nas horas mortas, quando entendeu o Sr. Presidente do 
Congresso Nacional de convocar, para o 29 turno, o Congresso Nacional, às 2 
horas da manhã. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, os jornais de hoje registram os tumultos, 
os debates, sobretudo os tumultos, mas nada diz a imprensa das ilegalidades 
cometidas naquela reunião. 

Não só os tumultos deixam o Congresso Nacional mal, Sr. Presidente. 
Pior é violentar a Constituição, violentar o Regimento da Câmara e do Sena­
do. Disto a imprensa· hoje não cu.idou. A imPrenSa cuidou do tumulto da ses­
são. 

Estou aqui, Sr. Presidente, para deixar nos Anais do Senado Federal, 
mais uma vez, o meu protesto e deixar marcada a irregularidade, sobretudo 
da convoca~ão - como disse - do segundo turno. 

Tenho aqui, Sr. Presidente, a prova material dessa irregularidade. Diz o 
Regimento" Comum do Congresso Nacional, no seu art. 33: 

H Art. 3J. Os avulsos das matérias constantes da Ordem do 
Dia serão distribuídos aos Congressistas com a antecedência mini-

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Os projetos lidos serão ma de 24 (vinte e quatro) horas." 
publicados e remetidos às comissões competentes. Srs. Senadores, antes de se encerrar o primeiro turno, perguntei ao Sr. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. {9-Secretário. Presidente do Congresso Nacional: onde a Ordem do Dia? Onde os avulsos? 
~lido o seguinte S. Ex• respondeu-me não necessitar de avulsos nem da Ordem do Dia, por­

quanto a emenda havia sido aprovada no seu texto inicial. Assim, os avulsos 
REQUERIMENTO N• 365, DE 1980 seriam os mesmos do dia anterior. 

Nos termos do artigo 233 do Regimento Inter-nO, -reqt.idfo transcrição Ponderei a S. Ex• que pelo menos a data, não poderíamos receber um 
nos Anais do Senado Federal do artigo intitulado "As Secas e o V enio'"', --avUlso com a data do dia 3, quando jã estávamos na madrugada do dia 4. Era 
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obrigatório, de acordo com o Regimento- isto é que é importante frisar- e 
de acordo com a lei, e se fala muito em respeitar a lei, mas naquele instante, 
naquela madrugada se violava a lei interna do Congresso Nacional. 

Eis que, Srs. Senadores, alguns minutos depois de S. Ex• o Sr. Presidente 
do Congresso Nacional ter encerrado o primeiro turno, chegou às minhas 
mãos a Ordem do Dia para a seSsão do dia 4 de setembro de 1980- e chamo 
a atenção do Senado Federal- uma Ordem do Dia s-em a complentação dos 
avulsos, uma Ordem do Dia, Srs. Senadores, em que a hora estava em branco 
e foi colocada a tinta. A data de 4 de setembro, o número 04 também não cor­
responde à impressão e, mais sério ainda, como disse, a hora foi colocada a 
tinta. 

Tentou o $r. Líder do Governo, o ilustre Senador Jarbas Passarinho, ar­
gumentar com base no art. 77 do Regimento comum do Congresso Nacional: 

«Art. 77. A proposta serã submetida a dois turnos de discus­
são e votação, com interstício mâximo de 10 (dez) dias entre um tur­
no e outro, iniciando-se o primeiro até 35 (trinta e cinco) dias após 
sua leitura." 

S. Ex', também na mesma linha de raciocínio do Sr. Presidente do Con­
gresso Nacional, disse que não precisaria dos avulsos. Mas é o Regimento 
que exige Uma Ordem do Dia. Essa Ordem do Dia, permitam-me, Srs. Sena­
dores, é uma Ordem do Dia fajuta- fajuta_é o termo que encontro para dizer 
da Ordem do Dia que chegou às minhas mãos na madrugada do dia 4 de se­
tembro. 

Tamanha irregularidade, Srs. Senadores, tamanha irregularidade - re­
pito- não é mencionada, é esquecida. E nós estamos verificando, Sr. Presi­
dente, qual a medida legal para impedir que o Congresso Nacional, através 
da sua Mesa, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, promulgue 
essa malfadada emenda que prorroga mandatos. 

Aqui estã a prova material dessa irregularidade. O Regimento é claro, 
em seu art. 33", e o" Sr. Presidente do CongressO N acionai não poderia, naque­
la madrugada, dar seqüência ão segundo turno da tramitação de uma emenda 
constitudóit-al, pois esqueceu-se S. Ex• do Regimento do Congresso Nacio­
nal; esqueceu-se S. Ex• do Regimento da sua Casa; esqueceu-se S. Ex• do regi­
mento da Câmara dos Deputados e, numa violação flagrante, deu continui­
dade ao segundo turno em que assistimos, então, melancolicamente à apro­
vação da emenda prorrogacionísta. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. aqui, ontem, se falou na mocidade, se fa­
lou nos tumultos, mas a Maioria, nesta: Casa, ·n-em se referiu a 6ssa violação. 
Vejo, neste instante, o Sr. Senadár dirceu Cardoso passar às minhas costas e, 
busco uma frase que S. Ex• costuma dizer da sua tribuna: ·~o que nos rege 
aqui, o que nos faZ respeitar, ou nO Senado Federal ou na Câmara dos Depu­
tados, ou no Congresso Nacional, é o nosso Regimento, que é a nossa lei." 

Mas quando é o próprio Presidente do Congresso Nacional que desres­
peita a lei interna!... 

O Sr. Jarlias Passarinho (PDS - PA) - Não apoiado! 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Sr. Presidente, não basta 
apenas o não apoiado do nobre Líder da Maioria. É preciso que S. Ex• com­
prove materialmente que não houve irregularidade, como eu estou provando, 
aqui, materralmente essa irregularidade. com o Regimento às mãos e a Or­
dem do Dia feita de maneira indevida, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS --PA)- Se V. Ex• me permitir um breve 
aparte. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Pois não. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Estou apenas aguardando o dis­
curso de V. Ex'" para provai' exatamerite ao contrário. O não apoiado eu dei 
para que não parecesse que, em silêncio, aceitaríamos o julgamento de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Nós vamos aguardar a 
resposta de V. Ex•, Senador Jarbas Passarinho, com todo o respeito que nos 
merece V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - O respeito é mútuo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Mas insisto, Srs. Sena­
dores. Pergunto ao Senado Federal se o art. 33 do Regimento Interno estã va­
lendo o o não-estã-.--Se é-possívet-p -Presidente do-Congress(rNacional;-usando 
o peso da sua autoridade, a Maioria naquele instante funcionando como um 
rolo compressor, pela madrugada afora, infringir a nossa lei. Não é possível, 
Sr. Presidente, isso não se registra. Manifestação do público se registra, Sr. 
Presidente. Brigas no plenário são registradas, Sr. Presidente, mas não sere­
gistra isso que fere fundamentalmente a lei. 

Sr. Presidente, temos que encontrar um caminho na lei para exigirmo.s 
do Congresso Nacional, do seu Presidente, a convocação de uma nova sessão. 

E a Maioria, aí sim, com os seus Deputados e Senadores, mas corretamente e 
não daquela maneira, poderão aprovar em segundo turno a emenda que dese­
jam. 

Mas, não, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não desta maneira. Isso faz mal 
ao Congresso Nacional, não deixa realmente bem o Congresso Nacional pe­
rante a Nação. Brigas, tumulto também não deixam o Congresso Nacional, 
bem, mas, muito pior ainda, é o próprio Presidente desta Casa violent_ar_a lei 
que rege a nós todos. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Senador Itamar Franco, só para 
um esclarecimento. (Assentimento do orador.) Quer_ia dizer que o Senador 
Paulo Brossard, quando fez um pronunciamento no Congresso Nacional, S. 
Ex~ dissera, a respeito da controvérsia levantada sobre a regularidade ou não 
da convocação imediata de outra sessão, que a Constituição de 1946 não per­
mitia que se fizesse a votação em dois turnos, como fora feita. Tinha que ser 
feita em duas sessões ordinárias, isto é, no mínimo de vinte e quatro horas. 
Mas a Constituição atual, art. 48, diz o seguinte: 

(19) Art. 48. Em qualquer dos casos do artigo anterior, a pro· 
posta serã discutida e votada, em reunião do Congresso Nacional, 
em 2 (dois) turnos. 

O artigo anterior refere-se à emenda constitucional. 
Agora, S. Ex• disse que o bom senso, o bom senso - repito - indicava 

que se deveria fazer de um turno para outro, dando um espaço considerável 
para que se-pudesse meditar sobre o assunto. Esse foi o pronuncíamento que 
o Senador Paulo Brossard, que é constitucionalista, fez no dia 4, antes do se­
gundo turno se realizar. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador Bernardino 
Viana, nós respeitamos a fala do nosso Líder, mas não estamos aqui aplican­
do o bom senso. Estamos pedindo e exigindo o cumprimento do Regimento 
do Congresso N acionai. O problema não é de bom senso, o problema não é 
de praxe, o problema é cumprir a lei interna do Congresso Nacional. Nem se 
argumenta, Sr. Presidente e Srs. Senadores, como se tentou argumentar, na­
quela madrugada, que aprovada em primeiro turno, a proposta voltarã à Co­
missão Mista, que terá o prazo de quarenta e oito horas para elaborar are­
dação para o segundo turno. E aí se lembrou o Parágrafo único do art. 81: 

.. Será dispensada a rCdação, se a proposta for aprovada sem 
emendas." 

Tentou-se, através desse Parãgrafo único, dizer que o Congresso Nacio­
nal não precisaria-da sua Ordem do Dia e dos seus avulsos. Tentou-se cobrir, 
através desses artigos do Regimento, aquilo que diz, especificamente o art. 
33. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador José Lins, V. 
Ex~ sabe que eu falo pela Liderança. Eu ainda tenho que abordar a segunda 
parte, mas lhe darei o aparte, só pedindo a V. Ex' que seja rãpido. 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- Quero apenas, chamar a atenção para 
um ponto que me parece muito importante. Estatldo presente à sessão o Se­
nador Jarbas Passarinho, ao qual V. Ex' se referiu, ele certamente argumenta­
rá com mais segurança do que eu; mas, se admiro, nobre Senador, a obsti~ 
nação de V. Ex', o mesmo não poderia dizer da sua argumentação que, a meu 
ver, não tem consistência. O Senador Jarbas Passarinho não argumentou ten­
do em vista a desnecessidade do avulso. S. Ex' não se referiu a isso; a matêria 
foi decidida pela Presidência da Casa, aliãs com muita propriedade. O art. 33, 
a que V. Ex' se refere, é muito claro: 

Art. 33. Os avulsos das matérias constantes da Ordem do 
Dia serão distribuídos aos Congressistas com a antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas. 

Ele não se refere à data e sím à matéria. Com·o a matéria não sofreu qual­
quer modificação, os avulsos estavam preparados, não havia necessidade de 
qualquer impressão nova para qu·e esses- avulsos fossem distribuídos. De 
modo que os argumentos de V. Ex• não têm consistência; a matéria foi decidi­
da pela Mesa e V. Ex• não tem nenhuma razão para dela discordar. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB~MG) -Senader-José L;ns, V. 
Ex' disse há pouco que meus argumentos não o convencem, tenho que respei­
tar a opinião de V. Ex'; mas, tenho a impressão de que V. Ex• leu e não enten­
deu. Agora, é minha vez de dizer ... Os avulsos das matérias constantes da Or­

-dem do Dia serão distribuídos aos Congressistas com a antecedência mínima 
de 24 horas". 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Mas eles foram distribuídos com antece­
dência mínima ... 
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O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Não foram, Excelência, 
não foram. Essa Ordem do Dia, Senador José Lins, que poucos Senadores ... 
Vejo que o Líder de V. Ex' pede que V. Ex• não interfira mais nos debates. 
Mas eu devo, por obrigação, responder a V. Exf Esta Ordem do Dia, Sr. Se­
nador José Lins, foi-me entregue às 2 horas e 5 minutos da manhã- às 2 ho­
ras e 5 minutOS, Sr. Presidente, e eu não poderia recebê-la. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador, V. Ex• começa por se 
enganar, porque isso não é Ordem do Dia. Isso ê um espelho da matéria. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Estã escrito aqui, Sr. Se­
nador José Lins- Ordem do Dia. Por favor, V. Ex' não vai duvidar ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Mas, onde estã esse escrito? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Isto aqui é Ordem do 
Dia, Excelência, e não espelho; por obséquio, isto aqui é Ordem do Dia:. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- A meu ver, isto é o espelho da Ordem do 
Dia. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Aliãs, V. Ex• tem razão, 
isto não significa nada. Isto não significou nada, V. E_x' tem razão. Isto aqui 
não é Ordem do Dia, isto ã(jü:i é um papelucho, um papelucho sem valor. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Mas V. Ex• conhece a Ordem Dia; nós 
temos o exemplar de hoje em mãos. Aqui, a Ordem do Dia de hoje. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- E foi baseado neste pa­
pelucho sem valor, nas horas mortas da madrugada, como eu disse, que se fez 
e se perpetuou uma violência contra o Congresso Nacional, prorrogando 
mandatos. Baseado nisto aqu"i, Sr. Senador José Lins, sem valor, que pouco 
significado tem, é que se emendou, em segundo turno, por uma deliberação 
do Sr. Presidente do Congresso Nacional, indevida e irregularmente, violen­
tando, ·como eu disse, o Regimento do Congresso Nacional. 

Mas, Sr. Presidente, esta é a primeira parte do meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Eu apenas gostaria de 
lembrar ao nobre Senador que, como Líder, V. Ex• dispõe de 20 minutos; é 
apenas como colaboração da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Eu agradeço. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- E esses 20 minutos estão cor­
rendo. V. Ex' pode continuar a falar e acredito que a Casa tolerará; mas, V. 
Ex• dispõe de apenas 20 minutos, como Líder. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Peço a benevolência de 
V. Ex•, sempre muito cavalheiro quando preside o Senado Federal. 

Mas, Sr. Presidente, para encerrar esta parte, nós vamos envidar es­
forços, dentro da lei, se for possível, para impedir a promulgação desta emen­
da, até que o Congresso Nacional possa realizar outra sessão, a sessão do se­
gundo turno. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a outra parte do meu discurso é, primei­
ro, para registrar nos Anais, antes que outros o façam, o telegrama do Senhor 
Presidente da Repúbli{:a ao Senador José Sarney, que diz o seguinte: 

O TELEGRAMA 

.. Quefra aceitar rriínhas congratulações po"i--sua- â"ecidida parti­
cipação nas votações de ontem (quarta-feira); no Congresso Nacio­
nal. Nosso partido deu uma exemplar demonstração de unidade e 
coesão, quando 218 Deputados e 36 Senadores sufragaram - na 
primeira chamada- a decisão tomada em votação aberta de nossas 
bancadas. A confirmação do posicionamento partidário, através do 
voto livre dos parlamentares do PDS, evitou um impasse legal que 
privaria quase 4 mil municípios do exercício de sua autonomia, ex­
pressa no funcionamento normal de seus poderes Legislativo e Exe­
cutivo". 

Também ao presidente do PDS, Senador José Sarney o Presi­
dente da República enviou telegrama, dizendo: uNas votações de 
ontem, no Congresso NaciOnal, ficaram claramerlte demonstradas a 
coesão, unidade e capacidade de nosso partido em tomar decisões e 
implementá-las em virtual unanimidade. A emenda ontem aprova­
da foi a única medida legal capaz de evitar que quatro mil municí­
pios ficassem privados do exercício de suã autonomia atravês de 
seus poderes Legislativo e Executivo. Congrãtulo-me,- _portanto, 
com Vossa Exelência e com os demais membros da direção parti­
dária, pelo resultado alcançado, e que recomenda a nossos correli­
gionários ao meu apreço e afeto." 

Diz o Senhor Presidente da República, a "única medida legal". Nós co­
meçamos perguntando a Sua Excelência: e as eleições? E Se a t<into se atrever 

o Partido do Governo, que busque a solução constitucional para o impasse 
pelo Executivo criado. 

Esquece-se o Senhor Presidente, ao telegrafar_ aos parlamentares do 
PDS, fato lamentável sob todos aspectos, que a temporariedade dos manda­
tos eletivos é essencial à idéia de República, eis o que não pode padecer dúvi­
da, e dispensa mesmo a invocação das lições dos mestres de direito público. 

Por outro lado, pelo menos até agora, Sr. Presidente, o Supremo Tribu­
nal Federal, ao julgar a representação por inconstitucionalidade n'1 322, de 
1957, entendeu que o poder de reforma constitucional não vai ao ponto de 
admitir a prorrogação de mandatos porque: 

..A prorrogação de mandatos eletivos fere, flagrantemente, a 
forma representativa da República, imperativo constitucional vi­
gente, que não pode ser arredado e o seu desrespeito importa em um 
triste despotismo." 

Isto quem diz é o Supremo Tribunal Federal. 
Abolir um pleito eleitoral e reconduzir por outro período ao cargo ocu­

pado por aqueles que um dia foram representantes populares, equivale não só 
a tolher ao cidadão o direito de voto mas, sobretudo, submetê-lo à autoridade 
ilegítima. 

Constitui hoje princíPio sólido do ponto de vista doutrinário que a lei 
fundamental é, mais do que qualquer outro texto normativo. um conjunto de 
princípios que contêm ós valores fundamentais acolhidos pela sociedade. Es­
tes princípios são, em última anãlise, postulados que encerram idêias-forças 
tidas como marco inicial de todo o sistema de poder. Abolir um princípio, nes­
te contexto, Seria pura -e sírilplesmente revogar o postulado. Tender a abolí-lo 
é introduzir um preceito novo que com ele é contraditório, incompatível, an­
tagônico ou inconciliável, de sorte que do conflito entre eles resulta um enfra­
quecimento da idéia inicial. 

O sistema republicano-federativo, constituído sob o regime representati­
vo, identificou-se desde o século passado com uma forma de governo onde 
Todo o poder polftico emana do povo e em seu nome é exercido. As funções le­
gislativas e executivas, por serem eininentemerite políticas, devem tirar sua le­
gitimidade do voto popular. 

Ruy Barbosa, reconhecidamente um dos mais importantes ideólogos do 
movimento republicano em nosso País, assim se manifesta: 

"O que dis-criminei. a forma republicana, com ou sem o epíteto 
adiconal de federativa, não é a coexistência dos três poderes, indis­
pensáveis em todos os governos constitucionais, como a Monarquia 
ou a República. É sim a condição de que, sobre existirem os três po­
deres constitucionaís, o Legislativo, o Executivo- e o Judiciário, os 
dois primeiros derivem, realmente, de eleição popular (Ruy Barbosa 
- Comentários à Constituição). 

Pontes de Miranda, seguramente um dos mais renomados juris­
tas brasileiros, adotando a clássica distinção entre poder estatal (po­
vo) e poder constituinte (exercido diretamente ou por delegados 
para elaborar a Carta) ensina: 

"O poder estatal decidiu que o Brasil é República, e ao povo foi 
reservado o dar aos seus dirigentes a autoridade política, 
acrescentando-se que, em nome dele, é que se exerce qualquer poder." 
(Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda Constitucional 
n"' I de 1969- Tomo l- Ed. Revista dos Tribunais- 2' edição, 2• 
tiragem - página 485). 

Quem exercita um mandato eletivo, por um determinado pra­
zo, tem o seu mandato configurado por esse prazo. Prorrogá-lo é 
frustar a sua índole representativa; é retirar do mandato as con­
dições e as qualidades de mandato e proporcionar, com isso, odes­
respeito à Constituição, como neste caso, transformando a eleição 
direta em indireta." .......... _,_ ......................... . 

O partido. jJoiS. que prega a manutenção de governantes nos respectivbs 
cargos por outro meio que não seja a eleição popular, investe co~tra a ordem 
instituída naquilo que tem de fundamental e torna-se, por conseguinte, um 
agente subversivo e perniCiOSo às instituições, sujeitando-se às penalidades de 
lei. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
E: triste, Portanto, assiStir o Senhor Presidente da República, neste mo­

mento, tambéin investir contra a ordem instituída, naquilo que tem de fncla 
mental e, mais ainda, esquecendo-se do juramento que prestou de respeita:: a 
Constituição ·e as Leis. 

Repito, Sr. Presidente, com a minha responsabilidade de Senador. E tris­
te, portanto, assitir o Senhor Presidente da República, neste momento, ta•n­
bém investir contra a ordem instituída, naquilo que tem de fundamental. E 
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mais ainda, esquecendo-se do juramento que prestou de respeitar a Consti­
tuição e as Leis. 

Tristes tempos. A história haverâ de registrar tais fatos e os julgarâ um 
dia. 

Que Federação ê esta, Sr. Presidente do Congresso Nacional, Senador 
Luiz Vian-a Filho? 

Que República é esta, Senhor Presidente da República, digno General 
João Baptista Figueiredo? 

O temporal O mores! Que tempo? Oride os costumes, Srs. Senadores? 
(Muito bem! Pal_ma.s.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Eunice Michiles- Luiz Freire- Helvídio Nunes- Dinarte Mariz­
Milton Cabral- Luiz Cavalcante- Gilvan Rocha- João Calmon- Moa­
cyr Dalla - Hugo Ramos - Valdon Varjão - Vicente Vuolo - Mendes 
Canale- Pedro Pedrossian - Paulo Brossard- Pedro Simon - Tarso du­
tra. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Estâ finda a Hora do Expe· 
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 357, de 198-0, 
do Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos anais 
do Senado Federal, do pronunciamento do General Octávio Costa, 
em agradecimento à homenagem prestada ao exército brasileiro, no 
Clube Militar do Rio de Janeiro~ pela ordem dos velhos jornalistas, 
por ocasião do Dia do Solc!ado. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será íCila a transcrição. 

E a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada. 

O JORNALISTA E O SOLDADO 

General Octávio Costa 

Palavras do General OctáViõ Costa, agradecendo, por delegação do Co­
mandante do I Exército, General Gentil Marcondes Filho, a homenagem 
prestada, ao Exército Brasileiro, pela Ordem dos Velhos Jornalistas, no 
almoço-convívio, realizado no clube Militar, assfilalando o transcurso do Dia 
do soldado: 

Rio- "Do alto da ladeira do seu tempo vivido, o menino que resistiu a 
tudo nos assegura." 

Assim interpreto, cumprindo delegação do eminente chefe e amigo, Ge­
neral Gentil Marcondes Filho, e valendo-me da sensibilidade do maranhense 
Bandeira Tribuzzi, palavras, gestos e intenções dos velhos jornalistas aos ve­
lhos soldados, no marco das homenagens ao Duque de Caxias, o soldado­
símbolo da Nação Brasileira. 

Devo confessar haver encontrado, desde logo, "o menino que resistiu a. 
tudo", em vossa opção primeira- tão simples, tão pura e, por isso mesmo, 
tão nobilitante - de reunião para a fraternidade jornalística e para o refúgio 
da vida da imprensa, sob o despojado e transparente título de "Ordem dos 
Velhos Jornalistas". 

Do "alto da ladeira do tempo vivido", velhos jornalistas e velhos solda­
dos buscamos os traços da convergência, silenciamos eventuais divergências e 
dissensos, nos entendemos à perfeição. Mas para visarmos a verdadeira com~ 
preensão entre Imprensa e Exército (Forças Armadas, por extensão :e comple­
ta identificação), entre nossos ofíciOS -e VOCações, entre nossas instituiões, de 
alto a baixo, é preciso amanhecer a existência. Daí por que encontro, na bus­
ca do entendimento, pelos caminhos dos contrastes e confrontos, o sentido 
deste agradecimento. 

Amanheçamos nossa existência, sentindo, outra vez, as inquietudes, as 
irreverências e os afãs libertá rios dos começos de repórter setorista e a impul­
sividade e energia dos capitães, para identificar diferenças de nossas peles e 
polpas, disigualdades resultantes de nossas missões diversas, no anseio de nos 
conhecermos, mais fundamente, uns aos outros, atendendo melhor a necessi­
dade de nossa compreensão. 

~preciso, desde logo, reconhecer que o núcleo de possíveis incompreen~ 
sões no relacionamento entre soldados e jornalistas está em que enquanto o 
fato, para vós, ê quase sempre Tiotícia;-pará nós outros, ê informaçãb. E, para 

o jornalista, haverá de ser ainda mais notícia, com mais valia e mais. sabor, na 
medida em que for mais incomum; no que sensibilize toda a gente e se- faça 
concernente a cada- um; no que interesse ao bolso do cidaão e aos anseios do 
povo; no que afete os governos; no que sugira qualquer injustiça; no que pro­
voque emoção e reação; no que envolva sensacionalismo e violênci~: assassi­
natos, roubos, cataclismos, desintegração. Respeitemo-nos, portanto, reco­
nhecendo que, enquanto somos oficiais do ofício da discrição e do sigilo -­
que está na raiz da surpresa, um dos princípios fundamentais da arte da guer­
ra - e assim voltados para dentro, infensos à notoriedade e promoção, vós 
sois voltados para fora, para a emoção e o alarido, cumprindo-vos tllevassar a 
vida e, a nós, apenas, guardá-la e resguardá-la. 

O jornalista é o homem de todas as paixões ou das paixões maís comple­
xãs, sendo o soldado o das paixões simples ou de uma só paixão: a Pátria, o 
seu dever. 

Também é preciso lembrar que o processo decisório do militar exige cla­
ra distinção entre aliados e adversários; que em nossos quartéis só pode haver 
uma ideologia, enquanto outras convivem em vossas oficinas; que nosSa ins~ 
tituição e nossa carreira devem ser fechadas, enquanto as vossas são abertas; 
e que, enquanto o produto do vosso trabalho é um bem de consumo diário, 
permanentemente executado, até mesmo antes de qualquer aprendizagem 
formal, o nosso é de consumo de exceção, sendo a nossa vida const~nte ades­
tramento para um altíssimo e nobre dever que, nós mesmos, somos 9s primei~ 
ros a querer que o destino nunca nos exija. 

Po-r força de nossa formação para a ação diante do perigo, sbmos ho~ 
mens de-definições; de certeZas, de entusiasmos firmes, treinados ~ara fazer 
valer nossa vontade sobre a vontade do inim(go, enquanto vós, outnos, jorna­
listas, podeiS vos dirigir para as indagações, as dúvidas, as suspicâdias, e ten~ 
des o vezo, quando não a obrigação, de reduzir as coisas às suas deVidas pro~ 
porções e de desconfiar de planos, projetos, intenções, reformas, gbvernos e 
cruzadas. Em uma síntese: enquanto a confiança e a fé são alimentos indis­
pensãveis do soldado, o jornalista brasileiro, para me valer de expressão que 
encontrei em Hélio Pólvora, prefere ou precisa rir antes de crer. E es-ra é ara­
zão para o extraordinãrio talento de nossa imprensa, além de outro$ talentos, 
no que se refere a huinorismo e caricatura, o sarcasmo, a maledicên,cia, a ver~ 
rina, a ironia e a gozação, motivo para que floresçam, no perpassar das ge~ 
rações, cada vez mais inspirados, os Gregários de Matos e os Baiões deItara­
ré. 

Eis-nos, porém, identificados em tanta coisa mais profunda, e intima­
mente irmanados, porque são semelhantes nosso amor à disciplina..._ na obe­
diência às normas da profissão, nossa austeridade e frugalidade, o lidealismo, 
a renúncia e, acima de tudo, o mesmo espírito demissão, a exigir-no~ despren­
dimento e sacrifício, em vossas pautas de trabalho e em nossas ordc;ns de ser­
viço. 

Somos todos oficiais do ofício do primado da vocação, que menos se faz 
nos bancos escolares que no coração de cada um. E para comprovâ-lo, aqui 
está a .. Ordem dos Velhos Jornalistas" a confirmar a afirmação de saudoso 
chefe militar: .. Os velhos soldados se despedem mas não se vão".• 

Congregam nos nossos ofícios, irmãos no movimento, no risco, no ines­
perado, na aventura, na luta contra o tempo -a exigir instantanetdade de 
iniciativas e decisões, e, afinal, no anseio de renovação, porque estamos sem­
pre a mirar o futuro, para bem situar-nos em nosso tempo, e aqueles de nós 
que pousarem no passado já não serão jornalistas, jâ não serão soldados. 

Noss'as instituições são rriiligres do trabalho coletivo, do eppírito de 
equipe, do poder de cooperação, das rnesses da doação individual, porque 
jornais e quartéis são_ colméias humanas, onde qualquer serviço é igualmente 
nobre, na diversidade de tarefas que variam desde o esforço manüal à mais 
complexa elaboração mental. 

Somos, a um só tempo, instrumentos de luta e de compreensãb entre os 
homens. 

Imprensa e FOrçã.s Armadas, a serviço do bem comum, ajudam a fazer a 
História; o soldado, por sua presença de exceção nas encruzilhadas ldo tempo; 
e o jornal, com sua permanência no transitório, como elo de uma só corrente, 
que torna o homem e a opinião pública solidários e participantes noJS destinos 
da humanidade. 

Integra-nos o mesmo amor à verdade, à justiça, à liberdade e à 'democra­
cia, podendo imprensa e Forças Armadas, no Brasil, considerar~s~ entre os 
construtores da sociedade pluralista, a que se referiu o Papa João Paulo Il em 
sua memorável fala aos homens de cultura. 

Eis, pois, por que são mais vigorosos nossos impulsos para o entendi~ 
menta, a cooperação e a convergência; pof que nos encontramos, no passa­
do, ajudando a fazer a Independência, a Abolição, a República, e a conviver 
em difíceis crises de nossa evolução democrática. 
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Em todas as fases da vida nacional dos povos, a imprensa tyrn sido o 
arauto das aspirações populares e, não raro, segura orientadora de $eus desti­
nos, no exercício de sua nobre tarefa educacional. São palavras de! agradeci­
mento do saudoso Marechal Mascarenhas de Moraes, aos notâvei~ esforços 
de nossos correspondentes de guerra, acre~centando que "destarte, no dramâ­
tico desenrolar desta guerra, as democracias tiveram na imprensa (!los povos 
livres uma arma poderosa a serviço da verdade, da razão e dajusti~. Eis por 
que viemos encontrar nos campos de batalha modernos, ao lado de soldados 
que empunham as armas em defesa da liberdade, outros soldados que mane­
javam a pena a serviço da civilização". Era o merecido preito ao t~lento e à 
coragem de Raul Brandão, José Barreto Leite, Egydio Squeff e aos inspiradís­
simos cronistas, aos quais tanto deve a história da FEB: Rubem Braga e Joel 
Sirveira, a cujo lado, tene'nte ainda, no mesmo abrigo, testemunhel o drama 
que o levaria a escrever a inesquecível página uEu vi o sargento \\{olff mor­
rer". 

Eis por que, anualmente, se renovam estes encontros de co:nfraterni­
zação, primeiro, ainda na Associação Brasileira de Imprensa, no tempo do 
saudoso Presidente Danton Jobim, há onze anos atrás, em momento que o 
Ministro Lyra Tavares considerou ter sido um dos_mais gratos e inesquecíveis 
''do Brasil de minha geração". E, porque, graças à vossa hospitalidade e à 
vossa generosidade, temos nos reunido, nos últimos anos, nesta ordem mode­
lar, com o privilêgio de ser saudados por homens do valor moral e intelectual 
de Joaquim Inojosa de Andrade, de Benjamim Moraes Filho, de Teóphilo de 
Andrade e desse infatigável pernambucano um pouco cearense, bisneto do 
grande tribuno e jornalista Antônio Vicente do Nascimento Feitosa_- nosso 
amigo Belarmino Maria, Austregésilo Augusto de Athayde, que soube inte­
riorizar as virtudes do seminário, para ser melhor professor, jornalista, tribu­
no, escritor, acadêmico, e co-autor destacado da mais fecunda obra literária 
dos nossos tempos, a Declaração Internacional dos direitos Humanos. 

Eis por que, velhos jornalistas e velhos soldados, voltados ernpre para o 
futuro, para a renovação, para a mudança, para os destinos da Pátria comum 
e para a realização das mais legítímas aspirações do povo brasileiro, volto ao 
princípio para afirmar-vos a convicção de que, na vibração desses ideais mais 
altos, "amanheceremos a existência". 

Aqui fica, aos queridos velhos jornalistas, e, por extensão, a todos os jor­
nalistas. o agradecimento do Exército, pela minha pobre voz, na generosa de­
legação do General Gentil. 

Bem sei que, sem acrescentar nada de novo, pisei terieno pedregoso de 
contrastes e confrontos. Perdoai-me, amigos, o arroubo e a imprudência. F. 
que tentei rezar convosco o refrão de um velho poema hebraico, cuja essên­
cia, devendo-se à obsessão do vosso ofíciO, é farii-béffi a víga mestra do caráter 
do soldado: 

"Tfês verdades há no mundo: a verdade e a verdade e o fulgor da verda­
de." 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 358, de 1980, do 
Senador Almir Pinto, solicitando a transcrição, nos Anais do Sena­
do Federal, do artigo intitulado .. Carta Aberta a um Jovem", de au­
toria do Senador Jarbas Passarinho, publicado no Correio Brazilim­
se de 31 de agosto de 1980. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a tranSEriçãó~-

E a seguinte a matéria cuja ti-ãfiscrição é solicitada 

CARTA ABERTA A UM JOVEM 

Jarbas G. Passarinho 

Um universitário paraense, Provavelmente aluno de ciênci3.s sociais, me 
endereçou uma carta, a que respondi, nos termos seguintes: 

Tão interessante ê o assunto que v-OCC trãta em sua carta recente, que lhe 
rogo desculpar-me se lhe dou a resposta publicamente. Não seria justo 
mantê-la nos estreitos limites de uma correspondência pessoal. 

Você censura. com elegância e polidez, o meu anticomunismo. Gostaria 
de ver-me "mais aberto às idéias novas, menos preso ao preconceito e ao ana­
~ronismo da guerra fria, e um pouco mais atentO à expansão neofascista". 

Creia que me seria particularmente grato poder atender-lhe o reclamo. 
Entre nós, porém, há uma grande distância, que se mede pela experiência. A 
juventude, em regra, é anti-histórica. Assim tem sido ao longo dos tempos. 
Para ela só o presente e o futuro contam, mais este, aliás, que aquele. Para, os 
homens maduros, o que vale é a frase de Anatole F ranCe, um autor que a sua 
geração já não lê: ••o passado é a única realidade humana. Tudo que é, é pas-

sado". Não me incluo entre os que admiram sem reservas esse conceito, mas 
na lição da história, quando analiso o presCnte e perscruto o futuro. Por isso, 
não posso deixar de sorrir-me quando você me fala de "idéias novas". Ora, o 
marxismo é velho de mais de um século. O "Manifesto Comunista", debatido 
em 1847, e trazido a público em 1848, não é tão P.ovo ass; .,, convenhamos. 
Estultícia seria negar que, desde então, o marxismo passu a ser itinerário 
obrigatório, referência inevitável do desdobramento do pensamento humano, 
em qualquer ordem a que pe~tença, filosófica ou religiosa, científica ou jurídi­
ca, política sobretudo e até mesmo literãria, dado que o marxismo é uma cos­
movisão. Novo, porêm, não o é. E mais: entre o que ele pregou e o que em seu 
nome se estatuiu, há uma enorme e frustrante diferença de substância, de 
qualidade. 

Milovan Djilas, que tem pago com o cârcere a sua dissidência apenas in­
telectual, disse de si próprio: ••sou um produto do mundo em que vivo (o so­
cialista). Ajudei a criâ-lo. Agora, sou um dos seus críticos". Foi ele o primeiro 
desassombrado autor da denúncia da "nova classe", aquela que substituiu a 
burguesia e se constituiu na burocracia política. Nas palavras de Djilas: "An­
tigos filhos da classe trabalhadora são os mais afoitos membros da nova clas­
se. Foi sempre destino dos escravos que seus representantes mais inteligentes 
e bem dotados se tornassem seus senhores. Neste caso, uma nova classe domi­
nante e exploradora nasceu da classe explorada". A sociedade sem classes é, 
pois, das maiores ilusões que Marx criou, em teoria, quando pensou inspirar 
uma nova humanidade, em que homem algum pudesse explorar seu seme­
lhante. 

Outra ilusão, e essa é terrível, consiste em_supor que o marxismo condu­
ziria a uma sociedade livre e fraterna. As guerras entre nações comunistas 
(China x Vietnã, Vietnã x Camboja) destruíram o mito da fraternidade. 
Quanto à liberdade, o despotismo e a opressão, que foram justificados como 
essenciais ao desaparecimento da oposição burguesa, derrotada, ou da ação 
contra-revolucionária, e que deveriam ser amargos remédios temporãríos, es­
tão presentes até hoje, nos países onde a revolução esmagou a burguesia faz 
mais de 60 anos. Enquanto nas revoluções burguesas os mêtodos impiedosos 
extinguem-se tão pronto cessa o período revolucinário, os comunistas des­
troem seus inimigos declarados e, depois, os inimigos em potencial. A necessi­
dade da unidade ideológica e do monopólio político levam inevitavelmente à 
tirania como estado permanente. Se você jã não estiver envenenado ao ponto 
de considerar Soljenitzin .. um agente da CIA", detenha-se na leitura arrasa­
dora do "Primeiro Círcu(o" ou, mais chocante, do .. Arquipélago Gulag", e 
você compreenderá corrio o terrorismo de Estado se alimenta de si próprio, 
indefinidamente. Os comunistaS progressistas reconhecem o carâte"r opressor 
do regime soviético, a existência d-os campos de concentração e a corrupção 
do espírito. Estes fatos, porém, eles colocam em perspectiva, isto é, eles os re­
lativizam, comparando com o futuro, invocando a sociedade sem classes, o 
reino dos fins, que justificam os meios, Assim, o problema não é tanto de Sa­
ber o que os opressores fazem, mas o que querem fazer. As intenções genero­
sas sobrelevam os fatos trágicos, e nessa ilusão caem milhares de jovens, com 
seus espíritos desarmados e sua vocação natural de doadores. 

Pede-me você que atente para o ••expansionismO neofascísta". Quando 
acabou a 2• Grande Guerra, a União Soviética era a única nação comunista 
na face da terra. Graças a uma ação diplomática brilhante, Stalin alargou 
consideravelmente os _seus domínios. Incorporou nações satélites, no Leste 
Europeu. Das margens do Elba, na Alemanha, onde as tropas aliadas presas 
,ao Acordo de Yalta se detiveram aguardando os russos, a mancha vermelha 
avançou até o Adriático, cobriu os Balcãs, estendeu-se pela Europa Oriental, 
tudo entre 1944 e 1948, quando os Estados Unidos possuíam o monopólio da 
bomba atômica. Você mesmo os acusa de os maiores imperialistas da his­
tória. Pois dispondo de uma arma fabulosa, para a URSS não tinha defesa, os 
Estados Unidos assistiram de braços cruzados ao esmagamento da democra­
cia tcheca de Benes e à brutal aniquilação da resistência húngara, pelos blin­
dadOS soviêticos. Em 1949, começava a ocUpaÇão da Ãsia: caía a CorêÍa do 
Norte, seguindo-se-lhe a China, em 1950. Uma década depois já havia um im­
pério com o qual nenhum Tzar ousou sonhar: ia do Adriático ao Mar da Chi~ 
na, passava pela Ãfrica e ancorava a 90 milhas dos Estados Unidos, na ilha de 
Fidel Castro. Hoje, enquanto em Cuba estaciona uma brigada de soldados 
russos, o Exército cubano, possivelmente o mais poderoso da América Lati­
na. espraia seus corpos expedicionários na África; de Angola a Moçambique, 
do Congo à Etiópia, merecendo o chiste chinês, segundo o qual Cuba é o 
maior país do mundo, porque Htem seu povo nos Estados Unidos, sua capital 
em Moscou e seu cemitério em África" ... De sorte que quando você me fala 
do "imperialismo yankee, varrido do Vietnã", eu me pergunto quem é, afinal, 
o imperialista. Quando você m_e recomenda atentar para o expansionismo 
neofascista, eu me pergünto se você fala a sério, ou troça. 
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Quanto à nossa pobre América do Sul (eu preferiria grafar América lati­
na), a democracia tem sido nela apenas como as rosas de Malherbe, de efême­
ra duração. Eu diria instantes de democracia, em países sem tradição demo­
crática, ãinda à busca de padrões próprios. O regime capitalista que neles ví­
ge, pleno de injustiças sociais, torr'ia-:..os mais vulneráveis. Mas não se engane. 
O socialismo que você imagina capaz de corrigir essas injustiças, esse socialis­
mo com liberdade de que você fala tão fascinado, é um modelo em ser. Não es­
tã provado em nenhuma nação do mundo, a menos que por equívoco se con­
fundam os modernos Estados neocapitalistas voltados para o bem-estar (wal­
fare state) com socialismo, que implica necessariamente a coletivização dos 
bens de produção. Você sonha com um socialismo de feição humanística e 
esse é um belo sonho, sem dúvida. · 

Já não tenho, depois de ver o que ocorreu na URSS corno na China, em 
Cuba como no Camboja, na Tchecoslováquia como na Hungria, o direito de 
acreditar nessa utopia. Por isso, refugio-me no reforniismó, no exato sentido 
que o Santo Padre acabou de pregar no Brasil, para desespero dos que preten­
diam vê-lo abençoar o "socialismo cristão". 

Não lhe peço, porém, que adira a mim, mas tão-somente que ponha sob 
dúvida a natureza de sua fé, que me parece feita do crer sem provas, ou mes­
mo contra as provas, o que é próprio da juventude, "um mal que passa com o 
tempo H. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Item 3: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer n9 627, de 1980 , do Projeto de 
Lei do Senado n~ 164, de 1978, do Senador Lázaro Barboza, que 
acrescenta alínea ao art. 29 do Decreto~lei nº 869, de 12 de setembro 
de 1969, que dispõe sobre a inclusão da Educação Moral e Cívica, 
como disciplina obrigatóría, nos sistemas de ensino no País, e dá ou­
tras providências. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do .Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n? 164, de 1978, que 
acrescenta alínea ao art. 2~ do Decreto-lei n9 869, de 12 de setembro 
de 1969, que dispõe sobre a inclusão da Educação Moral e Cívica, 
como disciplina obrigatória, nos sistemas de ensino no País, e dá ou­
tras provk.ências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l"' Ao art. 29 do Decreto-lei n"' 869, de 12 de setembro de 1969, é 

acrescentada a seguinte alínea: 

••Art. 29 

·······-~···············~·································· 
i) a compreensão, a preservação e a defesa dos direitos funda-

mentais do homem e das garantias individuais dos brasileiros." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Atr, 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE(Gabriel Hermes) - Item 4: 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co­

missão de Redação em seu Parecer n9 630, de 1980), do Projeto de 
Lei do Senado n9 83, de 1979, do Senador Humberto Lucena, que 
altera a Lei n' 6.439, de I' de setembro de 1977, que institui o Siste· 
ma Nacional de Previdência e Assistência Social, e dã outras provi-
dência. -

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro encerrada a discussão. 
Encerrada esta, é a redação final dada como aprovada, de acordo com o 

art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

~ a seguinte a redação final aprovada 
Redação final do projeto de lei do Senado n9 83, de 1979, que al­

tera a Lei n9 6.439, de 19 de setembro de 1967, que institui o Sistema 
Nacional de Previdência e Assistência Social, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São revogados os parágrafos 29, 3"' e 59 do art. 6"' da Lei n"' 

6.439, de 1 i' de setembro de 1977, que institui o Sistema Nacional de Previdên­
cia e Assistência Social, e dâ outras providências. 

Art. 29 O parágrafo 4"' do art. 69 da Lei n9 6.439, de 19 de setembro de 
1977, renumerado para 29, passa a vigorar com a seguinte redaçào:-

u§ 29 A assistência mêdica e farmacêutica aos acidentados do 
trabalho não estã sujeita às limitações do parãgrafo anterior ... 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 5: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer n9 628, de 1980), do Projeto de 
Lei do Senado n9 297, de l979,do Senador Franco Montoro, que 
garante ao empreg;àdo aposentado por velhice, a requerimento da 
empresa, indenizaç.ão ern função do salário que percebia em ativida­
de. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão, sendo a redação 

final dada como aprovada, de conformidade com o art. 359 do Regimento In~ 
terno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 
E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 297, de 1979, que 
garante ao empregado aposentado por velhice, a requerimento da em­
pÍ"esa, indenização em função do salário que percebia em atividade-. 

O Cohgresso N acionai decreta: 

Art. I• O§ 3' do art. 8o da Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973, que alte· 
rou a legislação da Previdência Social, passa a vigorar com a seguinte re~ 
dação; 

"Art. 8' 

§ 39 . A aposentadoria por velhice poderá ser requerida pela 
empresa, quando o segurado houver completado 70 {setenta) anos 

- de idade, se do sexo masculino, e 65 (sessenta e cinco), se do femini­
no, sendo nesse caso compulsória, e garantida ao empregado a inde­
nização prevista nos arts. 478 e 477 da Constituição das Leis do Tra­
balho, paga pela metade." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3"' Revogam~se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 6: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n' 27, de 1979 (n' 24(79, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do acordo bâsico de cooperação entre a República Federativa 
do Brasil e a Jamairia Árabe Popular Socialista da Líbia, celebrado 
em Brasília, a 30 de junho de 1978, tendo 

PARECERES, sob n's 620 a 623, de 1980, das Comissões: 
- de Relações Exteriores, favorável; 
- de Economia, favorável; 
-de Educação e Cultura, favorãvel, nos termos de substitutivo 

que oferece; e 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade do substitutivo da Comissão de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 

A matéira irá à Comissão de Redação a fim de ser redigido o vencido para o 
turno suplementar. 

Ê o segUinte o substitutivo aprovado 

EMENDA N• 1-CEC 

(SUBSTITUTIVO) 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n"' 27, de 1979. 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a Jamairia Árabe Popular Socialista da 
Líbia, celebrado em Brasília em 30 de junho de 1978. 

O Congresso N acionai decreta: 
AIL }9 t:. aprovado o texto do Acordo Bâsico de Cooperação entre a 

República Federativa do Brasil e a Jamairia Árabe Popular Socialista da 
Líbia, celebrado em Brasília em 30 _de iunho de 1978. 
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Art. 2~? Todas as emendas ou alterações introduzidas no texto referido 
no artigo anterior só se tornarão efiCazes- e Obrigatórias para o País após a 
respectiva aprovação pelo Congresso Nacional. 

Art. 39 Este DCcreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 7: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n'? 
14. de 1980, do Senador Jorge Kalume. que autoriza o Poder Execu­
tivo a propor ao Conselho de Desenvolvimento Econômico -
CDE, a providência que específica, tendo 

PARECERES, sob n's 606 e 607, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido do Senador Helvidio Nunes; e 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão. 
O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 

Senador Marcos Freire, para discutir o projeto. 
O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para discutir. Sem revisão do 

orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Estamos aqui com um projeto de lei que é autorizativo ao Poder Executi­

vo para que proponha ao Conselho de Desenvolvimento Econômico, CDE, 
um aumento de 8 para lO% e de 4 para 8% da arrecadação do IOF, destinan­
do esses percentuais, respectivamente, ao Banco do Nordeste do Brasil e Ban­
co da Amazônia. 

Eu teria duas considerações a fazer, Sr. Presidente. Primeira, é uma lei 
autorizativa. Parece-me um taltto quanto inócua a proposta, desde que nós 
sabemos que coisas desse tipo o Senhor Presidente da República, quando 
quer fazer, faz e tem feito", sem precisar dessa delegação. Na hora em que ele 
quiser propor, ele o faz. E, se não me engano, haveria até uma orientação já 
assente de evitar propostas dessa natureza, exatamente porque se dá essa de­
legação à Presidência, ao Executivo, que, muitas vezes, não toma nem conhe­
cimento dessa delegação. Acho que o Governo é tão forte, que se dispensa de 
receber delegações .desse tipo, porque não só nesse campo, mas em quase to­
dos os campos da legislação, ele age assim, com uma desenvoltura muito 
grande. Esta é a consideração que eu faria, em primeiro lugar. 

Mas, admitindo a procedência da iniciativa, o cánvencimento da oportu~ 
nidade dessa delegação, e nesse sentido estariã, inclusive, abertO a -conversar 
com o autor da proposição ou seu partido, restaria um outro aspecto do 
problema que nos parece discriminatório. t que se dá à região da Amazônia, 
através do Banco da Amazônia, um quinhão maior do que se destinaria ao 
Nordeste brasileiro. E. verdade que se procura justificar essa desigualdade de 
tratamento tendo em vista a ârea territorial da Amazônia. 

ÜI:'a, se se duplica a parte d"a Amazônia Por que não se-duplicar, também, 
a do Nordeste? Embora o Nordeste territorialmente seja muito menor que a 
Amazônia, ele tem uma população muitas e muitas vezes maior. Em conse­
qüência, se a sua agência desenvolvimentista, que é o Banco do Nordeste, 
passa a dispor de mais recursos, evidentemente que é para atender aos proble­
mas econômico-sociais de uma região extremamente populosa, como é a re­
gião de onde eu provenho; região que abarca, praticamente, um terço da po­
pulação brasileira. Conseqüentemente, esse é um outro aspecto que me pare­
ce teria que ser examinado com mais profundidãde. 

O ilustre autor desta proposição não se encontra presente, mas deixo re­
gistradas essas minhas dúvidas, esses meus questionamentos, de tal forma que 
a matéria possa ser melhor aprofundada. 

Sr. Presidente, eram as considerações que desejava fazer no momento. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Encerrada a discussão, o 
projeto é dado como definitivamente aprovado, nos termos do art. 315 do 
Regimento Interno. 

O projeto irá à Comissão de_ Redação. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Sr. Presidente, peço a veri­
ficação de votação. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Sr. Presidente. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Tem a palavra V. Ex•, pela 
ordem. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Pela ordem)- Perdão. 
mas o artigo do Regimento é muito claro, V. Ex•, pôs em votação. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Não, V. Ex• anunciou a 
votação, deu o resultado, sem colher votos. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Bom, não vou discutir 
lateralmente com V. Ex•; vou ouvir apenas. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Se o nobre Líder me permite. 
gostaria de esclarecer ao nobre Senador Marcos Freire que se trata de um 
projeto que não vai à votação. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Não vai à votação?! 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Não. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE)- Então o equívoco não é 
apenas meu. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Art. 315: 

"Encerrada a discussão em segundo turno, sem emendas, o 
projeto será dado como definitivamente aprovado, sem votação, 
salvo se algum Senador requerer seja submetido a votos." 

O que aconteceu é que V. Ex• pediu verificação, mas ele não foi submeti­
do a votos. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- li que as coisas aqui pas­
sam, às vezes, tão rapidamente, que a dúvida foi gerada. Houve até quem ti­
vesse assistido à votação. A Presidência agora está dizendo que não houve vo­
tação. O Líder do Governo disse que houve. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Em segundo turno, não. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Então, vê V. Ex• como 
realmente a condução dos trabalhos não está permitindo u·m conhecimento 
por parte do Plenário. Há um conflito aqui: o Líder do Governo diz que hou­
ve, o Presidente do Senado disse que não houve votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- V. Ex• me permite? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Pois não. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Houve a primeira votação ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Houve apenas anúncio 
da aprovação, não houve votação. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Eu aceito a retificação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- V. Ex• me permita, nobre 
Líder. Projetos desta natureza são aprovados em primeiro turno; se aprova­
dos em segundo turno é que não mais entram em votação. Vou ler novamente 
o art. 315. 

.. Encerrada a discussão em segundo turno"- porque em pri­
meiro turno o projeto cOrreu normalmente e foi aprovado - sem 
emendas- que é o caso- o projeto será dado corno definitivamen­
te aprovado, sem votação, salvo se algum Senador requerer seja 
submetidO- a-VOfõs; -o que--não ocorreU:"--

Quer dizer, em primeiro turno ele foi realmente submetido à votação. No 
segundo turno não será submetido à votação, decorreu normalmente, salvo se 
algum Sr. Senador tivesse requerido que fosse submetido a voto, o que não 
ocorreu. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Agradeço o esclarecimen­
to de V. Ex• Sem dúvida alguma o Regimento reflete bem o espírito da nossa 
época: evitar votações tanto quanto possível. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- A matéria aprovada, nos ter­
mos do art. 315 do Regimento Interno, vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 14, DE 1980 

Autoriza o Poder Executivo a propor ao Conselho de Desenvolvi­
mento Econômico - COE, a providência que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I I' Fica o Poder Executivo autorizado a propor ao Conselho de 

Desenvolvimento Econômico - COE, aumento, de 8% para lO% e de 4% 
para 8%, da arrecadação do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, 
destinada, respectivamente, ao Banco do_ Nordeste do Brasil S.A., e Banco da 
Amazônia S.A., a partir do exercício financeiro de 1981 até o del986. 

Art. 29 Esta Lef entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Esgotada a matéria constan­
te da Ordem do Dia. 

Çom a palavra o nobre Senador Jarbas Passarinho, que dispõe de uma 
hoqf.• uq~a vez que vai falar por cessão do Senador Almir Pinto. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA. Líder da Maioria. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem reviSão-do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Pretendia, inicialmente, corresponder ao discurso do ilustre Senador Ita­
mar Franco, que o fez em nome da Liderança do seu Partido, mas não posso 
deixar de fazer uril comentário às declarações finais do Senador Marcos Frei­
re ao que acaba de acontecer. 

Por aí se verifica claramente o seguinte: a Oposíção tem uma interpre­
tação muito síngolar das coisas. Se não for aquela com a qual ela se põe de 
acordo, será violência. O Regimento é conhecido, e o nobre Senador Marcos 
Freire entrou nesta Casa quando começava o meu segundo mandato. Desde 
.:ntào o Regimento é conhecido. E o Regimento sempre, nesse art. 315, disse 
isso e -mais; tem sido uma praxe entre as lideranças da Casa não fazer verifi­
cação de votação, no segundo turno, quando a matéria é aprovada em pri­
meiro. 

Há dias, aqui mesmo, para cumprir essa posição ética, passou, em segiJ.n­
do turno, um projeto do Senador Orestes Quércia, que era um projeto que se 
poderia dizer que passou-despercebido pela Maioriã da Casa, porque nenhu­
ma referência tinha, por exemplo, à chamada Lei Falcão; referia-se apenas a 
um Código Eleitoral de 1965. E, uma vez verificado que fora aprovado por 
votação simbólica em sessão anterior, não pedimos verificação de votação e 
deixamos que o assunto fosse à_ Câmara. 

Não conheço, praticamente aqui, desde que estou no Senado, um pedido 
de votação expressa, interrompendo a seqUência com que a Mesa se compor~ 
ta, normalmente no caso. 

O que esta. ~crito, se reouvíssemos aquilo que o Presidente Gabriel Her­
mes anunciou, ele diria que o projeto ·é dado como definitivamente aprovado. 

Ora, se algurn de nós deseja que o projeto não seja dado como definitiva­
mente aprovado, em segundo turno, e se algum de nós quer quebrar, em defi­
nitivo, a regra étiCa ·que existe entre as Lideranças, deve antecipar-se a este 
anúncio) na hora em que o Presidente declara encerrada a discussão da ma­
téria. 

Mas, se não foi possível, por um lado, S. Ex•, com a flexibilidade que 
Deus lhe deu, ataca por outro. Então, não Sendo :nais possível discutir oRe­
gimento, este, agora, é o retrato dos tempos, em que não se faz votação, 
quando se fez votação em primeiro turno. Tãlvez S. Ex.' estivesse ausente, e 
tanto deveria estar que não disc_utiu a matéria que lhe pareceu pertinente, que 
era a diferença- de tratamento entre Norte e Nordeste. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, se eu não resumi errado o discursQ 
do Senador Itamar Franco, em nome do seu Partido, tratou, primeiro, de 
acusar-nos, à f.Jfaioria do Congresso e ao Presidente da República de violação 
da Constituição, Crime, como todos nós sabemos! Segundo, ao Presidente da 
Casa, eventualmente Presidente do Congresso Nacional, de violador delibe­
rado do Regimento da Casa, por várias vezes; e, em seguida, S. Ex• desenvol­
veu o raciocínio de maneira que posso começar, exatamente, por esses dois 
tópicos fundamentais. 

Onde terá havido a violação da Constituição'? S. Ex• e o nobre Senador 
Mendes Cariale, como estudiosos da Constituição e das leis brasileiras, chega­
ram até a apresentar recursos ao Supremo Tribunal Federal contra a trami­
tação das emendas que pretendiam uma prorrogação que hoje !: lei. S. Ex• 
bateu à porta mais alta da Justiça do Brasil, foi ao Supremo Tribunal Federal 
e recebeu, por unanimidade, a negativa do pleito que fazia, que era pôr abai­
xo a liminar que foi concedida. De maneira que, como não sou jurista e nem 
tenho os assessores que me podem fornecer matéria abundante neste campo, 
com citação de eruditos juristas brasileiros, prefiro acreditar na solução da­
queles que passaram a vida distribuindo justiça e que declararam, de pronto, 
que não havia nenhum ferimento, nenhum dano à Constituição brasileira 
com as propostas de emenda constitucional apresentadas. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ouço V. Ex• sempre 
com prazer. 

O Sr. Itamar Franco (PM DB- MG)- Nobre Senador, V. Ex• quando 
da minha fala ora prestava atenção, ora não prestava e não me interrompeu, 
pela sua costumeira educação. Eu não quero interromper V. Ex• Vou escutá· 
lo, silenciosamente. É só para dizer que V. Ex•, de pronto, comete um grande 
equívoco e que no final do seu pronunciamento eu lho mostrarei, se me for 
permitido. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Mas, eu lhe devo uma 
pequenina explicação, pequenina para V. Ex• mas, talvez, seja grande para 
mim. Eu pretendia estar atento da primeira à última palavra de V. Ex• por­
que, no mínimo- no mínimo -ainda que contra mim, elas me enriquecem. 
Acontece que V. Ex•, nesta Casa, já há dois terços que nós estamos do nosso 

mandato, sabe como é difícil um de nós poder prestar atenção ao orador: às 
intercorrências, inclusive eu apelei para a polidez de um jornalista para que 
eu só respondesse à pergunta dele, depois de ouvir V. Ex• Veja como V. Ex•, 
de algum modo, não me faz justiça quanto ao interesse qlic tinha de: beber-lhe 
as palavras. Infelizmente, não pude ficar pregado ao assento do Senado, do 
primeiro ao último minuto que V, Ex• falou. Mas, o fundamental eu já havia 
notado: V. Ex• declarou que havia uma violação da Constituição, e tanto 
quanto todos nós sabemos, porque é público, V. Ex• bateu às portas do Tri­
bunal, recorreu contra uma decisão da Casa de não interromper a tramitação 
da proposta. E essa decisão que era baseada exatamente no ferimento da 
Constituição, no seu princípio federativo - era o argumento - então, no 
meu entendimento, estou pronto a rever caso errado. Eu parti da idéia de que 
a liminar concedida e mantida por unanimidade, ela respondia pelo assunto. 
Mas vejo que devo ter me equivocado, porque S. Ex• prometeu fulminar o 
meu argumento ao fin_al do meu discurso. 

-Ora, falou S. Ex• também, da violação do Regimento e nisso volto a 
mostrar a suscetibilidade das Oposições: ela é extraordinária. Devo, evidente­
mente, num dever de justíça salientar que ê muito diferente a forma pela qual 
a suscetibilidade das Oposições se expressa nesta Casa, daquela pela qual ela 
se expressa na outra Casa. Por isso tem sido possível, aqui, discutirmos e ar­
gumentarmos com maior ou menor veemência, com maior ou menor calor, 
com a irritação que é própria dos homens quando se deixam irritar, embora 
haja algUns que são mais tranqüilos e não se deixam, sequer contaminar de 
emoção: conheço, aliâs, poucos neste campo. Mas, voltaria a dizer: quando 
alguma coisa !: feita de maneira que a Oposição admite que estã errada, aqui 
del-rei õ brado e, em seguida, uma acusação ao autoritarismo, à atrabiliarie­
dade, à violência por parte daqueles que detêm o comando da sessão ou de­
têm a Maioria. Eu entendo, entendo a irritação natural da Minoria quando, 
numa batalha que lhe parece vital, ela não logra vitória. Entendo a obstrução, 
embora na minha vida parlamentar eu tivesse que ser educado para entender 
isso, a obstrução sob todos os tipos de recursos, alguns não muito éticos~ mas 
de qualquer maneira é uma vida parlamentar que em qualquer Parlamento li­
vre do mundo se exercita. O que não entendo é que as pessoas admitem que 
são as únicas capazes de interpretar o Regimento e as únicas capazes de nesta 
interpretação serem fiéis aos princípioS da lei. Por exemplo: O nobre Senador 
Itamar Franco mostrou como se fosse uma evidência irrecusãvel, incontrastã­
vel, o espelho da Ordem do Dia. E S. Ex' que também pode cometer os seus 
equívocos disse que eu argumentara com o art. 77 ou qualquer coisa do Regi­
mento Comum. Não é isso. Nunca me referi a esse artigo; referi-me aos arts. 
81 e 5 I do Regimento Comum, 

Vou lê-los para os meus colegas. No art. 81 do Regimento Comum se diz 
o seguinte: 

.. Art. 81 Aprovada em primeiro turno, a proposta voltarâ à 
Comissão Mista, que terá o prazo de48 (quarenta e oito) horas para 
elaborar a redação para o segundo turno. 

Parágrafo únicO. será dispensada a redação se a proposta for. 
aprovada sem emendas." 

Vamos juntar isto ao art. 51. 

.. Art 51. Concluída a votação, a matéria voltará à Comissão 
Mista para a redação final, ficando interrompida a sessão pelo tem­
po necessário à sua lavratura, podendo, entretanto, ser concedido à 
Comissão prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua ela­
boração." 

§ 2'<' Será dispensada a redação final se o projeto for aprovado 
sem emendas ou em subsitutivo integral, e o texto considerado em 
condições de ser definitivamente aceito." 

Foi escrupulosamente o que se deu na tramitaÇão conjunta das Propos­
tas n9s 51, 52 e 53. 

Como o substitutivo do nobre Senador Moacyr Dalla foi aprovado sem 
emenda::. é óbvio - desculpem-me os ilustres Srs. Senadores - que eu tenha 
de me socorrer do Conselheiro Acácia, mas é óbvio que não havendo emenda 
não há nova redação. Não havendo nova redação, o avulso é o mesmo, é ab­
solutamente o mesmo. Por outro lado, o nobre Senador, ao mostrar o que pa­
receu a ele a prova irrefutável do crime contra o Regimento, exibiu o espelho 
da Ordem do Dia, onde se vê, à mão, manuscrito portanto, o preenchimento 
da hora. O espelho aqui estava em 4 de setembro de 1980, às ... - horas em 
branco. Facílimo de explicar. Em vez de socorrer, como ainda ontem S. Ex• 
socorreu ao apartear o Senador Dinarte Mariz, num momento triste, triste do 
nosso relacionamento no Senado, quando um colega nosso é agredido pes­
soalmente, socorreu S. Ex' em dizer que foi alguma coisa tramada na calada 
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da madrugada, na calada da noite dando a impressão de assalto, assalto con­
tra a Constituição. 

Ora, o que se deu? Primeiro já afirmei, quando contraditei uma questão 
de ordem, levantei, para o Presidente Luiz Viana que presidia a sessão, exata­
mente esse argumento: substitutivo íntegro; aprovado na íntegra. Nenhuma 
nova redação. E o Regimento justamente ampara esse procedimento, o qual 
não foi aliás a primeira vez na vida deste Congresso. Em seguida posso mos­
trar a V. Ex• que há um defeito básico de argumentação, no meu entender, 
com o respeito que sempre tive pelo ilustre representante de Minas Gerais, 
quando ele me parece haver confundido Ordem do Dia com avulso. Nada in­
clusive exige. E inclusive o art. 33, do Regimento -Comum, diz assim: 

uos avulsos das matérias c:mstantes da Ordem do Dia serão 
distribuídos aos Congressistas com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas." 

Em casos normais, é claro. Está registrando para o caso normal. A ex­
ceção está no parágY.afõ ú.iiiCo que eu acabd de ler e no § 29 do outro artigo. 

Ora, nem se diz que a Ordem do Dia é obrigada a ser distribuída com o 
mesmo prazo de antecedência Cori:f-Cjue se refere o Regimento aos avulsos. 
Aqui está. Entretanto, a Mesa, que tem obrigação de fazer o acompanhamen­
to dinâmico das sessões e o calendário que é previamente dado aos Líderes 
para exame, que é o calendário mensal, o qual softe alterações devido a essas 
coisas conjunturais, a Mesa zelosamente preparou-se para desde logo distri­
buir a Ordem do Dia para as sessões seguintes-. E aqui tenho eu, em mãos. 
Havia já impresso este espelho da Ordem do Dia para a sess3.o de 4 de se­
tembro às 19 horas, quer dizer, seria a sessão da noite de 4 de setembro, para 
tratar de assuntos que não eram pertinentes às matérias em votação naquela 
madrugada. Tanto não eram que se diz: 

''Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Cons­
tituição n'i' 37, de 1980, que dispõe sobre a estabilidade dos servido­
res públicos." 

Era esta matéria, e mais urna segunda, que era a Proposta de Emenda à 
Constituição n'i' 40, de 1980. 

Eu e:xpliquei isto à noite, depois do ato indelicado da Oposição de 
retirar-se do plenário, para efeito não apenas retórico verbal, mas visual, para 
as galerias que lá se encontravam comandadas, que lá se encontravam moni­
toradas para fazerem o que fizeram, e apenas pelo seguinte: porque, havendo 
uma sessão marcada, em seguida, para a noite, esta sessão foi procrastinada, 
procrastinada pelas manobras prorrogaciOrtistas no tempo, da Oposição. A 
Oposição procurava prorrogar o tempo, até: Que cada tempo de sessão de­
fluísse, até que cada tempo desta acabasse. Para quê? Para evitar que a Ban­
cada de Maioria do Partido Democrático Social, na Câmara como no Sena­
do, permanecesse mobilizada para votar. Entendo. É um jogo democrático 
correto, um jogo parlamentar, escrupulosamente parlamentar. 

Aliás, quem faz política estudantil, e fez, sabe bem que também se jogou 
sempre nesse sentido, quando certas minorias querem preponderar. Elas 
prorrogam no tempo o debate, tumultuam, até que passam a maiorias even­
tuais e votam. Mas não se contava, talvez, que, com todas as vicissitudes pes­
soais, refiro-me a Congressistas doentes, as· :Sarlcadas do PDS, na Câmara 
como no Senado, permanecessem mobilizadas ao longo de toda a madrugada 
para votar. 

Ora, com uma última interrupção, fez-se mais uma prorrogação por 
duas horas. Com isso, a sessão terminava cerca de 11 horas e 40 minutos da 
noite, exatamente quando estava usando da palavra o Líder Freitas Nobre. 

Foi levantada uma questão de ordem, que o Presidente deferiu, que é ou­
tra questão a discutir, que poderemos discutir profundamente, sobre o início 
da votação. Se tomarmos o-Regimento Comum, nós vamos verificar que o 
encaminhamento da votação está embutido na votação, é parte do processo 
de votação o encaminhamento e, depois, a votação propriamente dita na to­
mada nominal dos votos. 

Com isso, a sessão passou da meia-noite e, em conseqüência, foi preciso 
que a Mesa, com rapidez, preparasse a Ordem do Dia para a sessão. que esta­
va sendo indefinidamente procrastinada. Aqui está o espelho original quere­
cebi da Mesa. 

Da mesma Ordem do Dia que estava aqui preparada foi aproveitado o 
seu cabeçalho e colocado o assunto, que seria a discussão, em segundo turno, 
e guardado neste quadrilátero o espaço para definir a hora. Essa hora só po­
deria ser definida quando a sessão concluísse e quando o Presidente anuncias­
se a convocação de outra sessão. Quando o Presidente anunciou que seria 
convocada para as 02:00 horas, diligentemente, a Secretaria da Mesa preen­
cheu, a mão, a hora, o que ágora é apresentado como prova irretorquível de 
,um crime. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

· O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MO)- E é, Ex' Vai ficar a argumen­
tação de V. Ex• e vai ficar a minha argumentação. V. Ex' jâ disse que os meus 
argumentos não o convencem. Eu vou buscar novamente o regimento, Ex•­
e me permita, neste breve aparte, porque eu não queria interromper V. Ex• V. 
Ex•. quando leu o art. 33, deve ter visto Seção Jl. Da Ordem do Dia. O art. 33 
é claro, Ex', ele é claríssimo: 

Art. 33. Os avulsos das matérias constantes da Ordem do Dia 
serão distribuídos aos Congressistas com a antecedência mínima de 
24 (vinte e quatro) horas. 

Então, veja V. Ex• que, ao se distribuir isto aqui às 2 horas da manhã, 
convocando uma reunião para a mesma hora- 2 horas da manhã- isto não 
poderia ser feito. V. Ex• pode sorrir ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Nobre Senador Itamar 
Franco, V. Ex' estava rindo ainda agora e eu não me perturbei. Estou vendo 
que V. Ex• acaba de me dar o melhor argumento, e vou-lhe provar jâ. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Eminente Senador Jarbas Pas­
sarinho, eu quero dizer-lhe apenas o seguinte: eu não vou interromper mais. 
Apenas não quero que fique nos Anais somente a fala de V. Ex• e eu, presen­
te, quieto. Vou mais longe, Senador Jarbas Passarinho. O Sr. Presidente po­
deria ter dito: a sessão vai ser às 2 horas da manhã, mas nunca, nunca, Sena­
dor Jarbas Passarinho, no dia 4 de setembro. Eu me socorro não só do Regi­
mento Comum do Congresso Nacional... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu vou me fixar no art. 
33, a que v: CX" -se---referiu. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Eu me fixei só nele e me fixo só 
nele, Senador Jarbas Passarinho, mas para lembrar V. Ex'- a importância da 
Ordem do Dia. V. Ex• tem também o Regimento Comum do Congresso Na­
cional, ma_s tem também da omissão dele, o que diz o Regimento Interno do 
SenaaO-Federal: V. Ex• diz que não é importante a Ordem do Dia. Como não 
é importante?_Quando o Presidente anuncia a Ordem do Dia para a sessão se­
guinte, ele é obrigado a publicar essa Ordem do Dia no Diário do Congresso 
Nacional. É o que diz o art. 193 do Regimento do Senado Federal: 

At:t. 193. A Ordem do Dia será anunciada ao término da ses­
são anterior, publicada no Diário do Congresso Nacional e distribuí­
da em avulsos antes de iniciar-se a sessão respectiva. 

Nem publicado foi no Diário do Congresso- Nacional. Foi violentado, no 
meu entendimento. Não, talvez, no de V. Ex• Foi violentado e continuo insis­
tindo aqui, sob minha responsabilidade. O Presidente do Congresso Nacio­
nal, que merece todo o nosso apreço, no meu entendimento o violentou ao 
realizar, em segundo turno, sem a Ordem do Dia devidamente publicada no 
Diário do Congresso Nacional, sem os avUlsos e sem a antecedência mínima de 
24 horas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- P'\)- Recolho, com prazer, 
o aparte de V. Ex' 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Não vou interromper mais V, 
Ex'. a não ser no final. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS·- PA)- V. Ex• me dará sempre 
o prazer. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Eu só vou interrompê-lo no fi­
nal, Ex'. para mostrar o erro da fala de V. Ex•,_no iníc_io, quando se referiu à 
decisão do Supremo Tribunal Federal. Tenho em mãos, aqui, o parecer do 
nobre Sr. Ministro do Supremo Tribunal Federal e tenho a certeza de que 
V. Ex' vai reconhecer que errou. -

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Estou pronto, humil­
demente, a receber a lição de V. Ex• Não há problema. Se V. Ex' der-me a 
lição que venha a me convencer, V. Ex' já acertou que eu estou pronto a reco­
nhecer ter errado. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Não vou dar lição a V. Ex•, nem 
humildemente, nem de outra maneira. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Senador Itamar Fran­
co, já não seí como escolher as palavras para debater com V. Ex•, porque to~ 
das as minhas palavras ferem V. Ex• TOdas. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Não, em absoluto. 

, O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Se eu rio, V. Ex• se irri­
ta ... 
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O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Não, se hã uma coisa que não te­
nho é acanhamento em discutir com V. Ex• A sua ironia não me faz mal, a 
.... u<.~ gentileza não me faz mal, porque eu já me acostumei também a ela nesses 
tini~ tt.:rços tlc nossa convivência. Não tenho nenhum receio de conversar com 
V. l·.x~ 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Mas quem disse que V. 
Lx" tem? Não quero sair para uma discussão que, inclusive, não ajuda ao Se­
natlo. Entre nós, ao contrário, acho que nada abala uma amizade que foi soli­
tlifi<.:a<.la ULJiJÍ. Agora, a discussão em Plenário fica realmente dificil porque V. 
Lx~ parece supor que tenho sempre uma intenção no recôndito do meu pensa­
mento. Estou pronto para receber a lição, se ela for uma lição; se não for, evi­
tlentcmcntc, cu não aceito. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• sabe do respeito e da 
.amizatlc em que o tenho, mas, evidentemente, nós temos diferenças de po­
.... içôes. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- É claro. E agora mes­
mo diferentes num assunto eni que V. Ex•, como ~ngenheiro, e eu, como toca­
tio r de Lambo r, não é exatamente a especialidade de cada um, mas tambêm 
nflo é preciso ser bacharel em Direito para interpretar o Regimento Interno. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Esta argumentação de V. Ex•, 
de que sou engenheiro e V. Ex• um tocador de tambor, também não serve. 
Nós todos eswmos aqui para discutir e estudar o assunto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Agora veja V. Ex•, que 
é um homem tii.o zeloso com o regimento Interno, como V. Ex• o molesta, 
volta e meia. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Aíjã fOi o abuso da amizade. 
Perdoe-me. 

O SR .. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu provarei a V. Ex• 
que ontem não foi. Eu aceitO a justificação, agora, porque ela me agrada e me 
honra, por4ue realmente me honra ter V. Ex' como amigo. 

Mas. vejam os nobres Srs. Senadores exatamente até onde vai, no meu 
entender, a interprctaçii.o apaixonada do Senador Itamar Franco. Ele jogou 
contra mim o artigo que eu citei. Para quê'? Notem os Srs. Senadores o que 
diz o art. 33 do Regimento Comum, outra vez, e espero que seja útil: 

"'Art. 33. -Os avulsos das matérias constantes da Ordem do 
Dia serão distribuídos aos Congressistas com a antecedência míni­
ma de 24 (vinte e quatro) horas." 

S. Ex~ exibiu a Ordem do Dia e não disse que a Ordem do Dia não foi 
di...,tribuída com antecipação de 24 horas, isto é, o avulso das matérias. Não 
está t•sr.:rito aqui que a Ordem do Dia tem o mesmo tratamento dos avulsos 
das matérias. Então, aí está provado, claramente, que eu não preciso voltar a 
este texto. E. como se diz numa linguagem de advogado, que sempre, aliás, 
achei muito pedante, por me parecer estranha, é despiciendo voltar a este as­
sunto. 

Volto. entretanto, a outro ponto. 
S. Ex~ me interrompeü~ para agnido meu, no momento em que eu co­

meçava a dizer o que havia acontecido._Mostrei a Ordem do Dia, aquilo que a 
Mesa chama de "espelho". E mais ainda, Srs. Senadores: a própria matéria 
que aqui acompanha as Ordens do Dia e os avulsos que se encontram acom­
panhados são uma cortezia e um zelo da Secretaria da Mesa, porque a obri­
gação seria apenas indicar a Ordem do Dia, e cada um de nós deveria ir bus­
car. no locul próprio da distribuição, os avulsos. Ajuntada se faz agora como 
·se faz agora também, corretamente, no meu entender, a publicação que se 
pretende transcrever nos Anais, depois que o nobre Senador Dirceu Cardoso 
requereu isso em Plenário. Porque aqui votávamos até matéria que seria 

.transcrita sem sabermos o que estávamos transcrevendo. Por quê? Porque 
p:m.t cada um de nós saber era obrigação preliminar ir à Sala dos Avulsos e 
pedir os documentos. 

Mais ainda. Havia. portanto, a sessão marcada, como disse. Aproveitou­
se o espelho que zelosamente se pôs à mão às 2 horas da manhã, porque foi a 
hor~1 que o Presidente Í11dicou que a sessão seria recomeçada, sessão- insiSto 
- que deveria ter sido iniciada às 21 horas do dia anterior. Em seguida, o 
nobre Senador Paulo Brossard, que hoje pela manhã me telefonou dizendo 
que se ausentaria de Brasília. assQmou à tribuna e todos nós vimos que ele, 

com f:msc na Constituição de 1946, fez uma fala extremamente contida, mos­
trundo que era um grave precedente que o Presidente da Mesa estava toman­
dtl, ao fa;çr voL:1r uquela matérin imediatamente após o primeiro turno. Mas 
!ouvav;J.se nu Constituiçii.o de 1946, mostrando que a Constituição de 1946 
exigia um pmzo de vários dias entre uma votação e outra votação, e nós estâ­
v~tmos louvados predsamcnte no diicito positivo atual e, conseqüentemente, 

nos Regulamentos, nos Regimentos da Casa, que decorrem desse direito. En­
tão, fui eu à tribuna, e foi o úriico momento em que um homem do meu Parti­
do pôde falar- e disso não se trata- fui eu à tribuna para lastimar, e dis­
cordar do Senador Paulo Brossard- e peço desculpas aos Srs. Senadores por 
ter de repetir o argumento. Disse eu: esta sessão que se inicia às 2 horas, rigo­
rosamente do ponto de vista regimental marcada, esta sessão seria a primeira 
para a discussão, em segundo turno, da matéria. Se a Oposição tivesse regis­
trado, pelo menos dez dos seus membros, na Câmara e no Senado, para fazer 
a discussão a 20 mínütos cada um, e se a Oposição não tivesse esgotado a sua 
energia na sucessão de questões de ordem inteiramente sem sentido, ela pode­
ria ter entrado pela madrugada e amanhecido, discutindo a matéria sem que 
ela pudesse ser votada. Nem precisaria haver o apelo para Libelus ou coisas 
parecidas. Seria exatamente um comportamento de parlamentares civiliza­
dos. E mais: a Mesa ainda seria obrigada a marcar uma segunda sessão, se 
não tivesse concluído a discussão. E, ainda nessa segunda sessão, provavel­
mente, nós nãO teríamos tido a oportunidade de votar, senão em uma tercei­
ra, quando então se tivesse concluído definitivamente a discussão. 

Disso abriu mão a Oposição. E abriu mão por quê? Pelo gesto, que eu 
reiteradamente condeno, de preferir- aliar-se a um segmento mínimo da popu­
lação brasileira, arregimentado, a aliar-se ao Congresso Nacional. 

Foi o Congresso o atingido. Queiram os Srs. Senado_res da Oposição ne­
gar isso ou não, foi o Congresso o atingido, possivelmente, basilarmente atin­
gido. E não tivéssemos nós - depois da cena vandálica lâ realizada, deste 
abuso que não se encontra jamais no Senado, de Congressistas virem patru­
lhar o Presidente da Casa e os escrutinadores, que ê em princípio, desde logo, 
uma denúncia de desconfiança na dignidade de cada um, quando poderiam 
acompanhar isso no seu papel, na sua lista no plenário, sem que tivêssemos as 
cenas que tivemos - se não tivéssemos insistido em pedir que a votação con­
tinuasse, teríamos tido Um Congresso impotente pela presença de quê? De 
trezentas ou duas mil pessoas dispostas à desordem e orquestradas da plata­
forma do Congresso para o comandamento dessa ação. 

E, a partir daí, pergunto: quando, a partir de então, o Congresso brasilei­
ro teria autoridade moral para reunir-se? Foram duas mil as pessoas trazidas 
em ônibus, com canções treinadas -já não são aqueles velhos slogans que 
conhecemos. mas canções treinadas- e há até uma coisa salutar em meio a 
isso tudo: o Hino Nacional cantado. E verdade que quando chega na segunda 
parte do canto cai muito, porque os rapazes ainda vão ter que aprender a can­
tar o Hino, e talvez essas sessões ajudem, pelo menos, a essa seqüela positiva. 

Vi e os Srs. viram, Congressistas que estavam antes da reunião da sessão 
conve:sando com_esses mesmos grupos, possivelmente, com líderes de grupos 
organizados. 

Tive a informação segur?, Sr. Presidente, que o megafone foi posto na 
mão de um deles por um Sr. Deputado. O Senador Antônio Lúcio, nosso 
companheiro aqui de Bancada e nosso companheiro de Congresso, ferido le­
vemente na testa por material contundente atirado da galeria. 

Isso não comove a Oposição. A Oposição comove-se em caracterizar que 
o Regimento foi viólado, segundo o entendimento da Oposição. Aquilo que 
dá margem a uma discussão enorme, que é uma interpretação de lei, passa a 
ser uma prova evidente da falta de dignidade nossa, funciOnal, porque não 
adianta dizer, .. com o máximo respeito pelo PreSidente da Casa" se, ao mes­
mo tempo, se diz que o Presidente da Casa, deliberadamente, viola o Regi­
mento. Esse máximo respeito, de algum modo, me parece- eu que assisto 
pouco_ televisão com um quadro que existe aí, em que um cavalheiro muito ir­
reverente com a ·esposa de outros diz .. com o devido respeito", e faz a des­
crição- físiCa da senhora. Só dizer '"com o devido respeito" não traduz exata­
mente o pensamento. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ouço o nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador Jarbas Passarinho, como 
espectador das cenas violentas e dramáticas que se registraram naquela ses~ 
são, naquela noite, devo dizer a V. Ex•, como manifestação do meu sentimen~ 
to e do meu modo de pensar, que tivemos um Congresso dominado. A sessão 
do Congresso, com a sua Mesa posta, sem falta de um, foi dominada pela ga­
leria, durante meia hora. E assistimos, então, não só os gritos, que eu justifico 

pelo entusiasmo das galerias, mas o atirar-se pedras. Vi caírem pedras na mi­
nha frente, assentos de cadeiras, e a Mesa impotente ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA)- Permite V. Ex• um 
brevíssimo contra-aparte? {Assentimento do aparteante.) Isso foi ontem dito, 
para tristeza minha, aqui no Senado, que era a participação da juventude bra· 
sileira. 
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O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Mais ainda: nomes feios descendo das ga­
lerias, e o Congresso insultado, dominado. O Congresso parou de funcionar e 
as galerias, então, se derramaram sobre ele. Isso eu vi, assisti. Jâ ví tudo e, 
agora, estou vendo o contrário de tudo. A culpa parte principalmente, como 
jâ se registrou lá, da nossa Mesa. Senador Jarbas Passarinho, a Mesa permi­
tiu o tumulto naquela plataforma; Deputados a mancheias, aos magotes em 
cima da Mesa- não mais atrás da Mesa, mas na frente da Mesa -quando o 
regimento proíbe e condena, nós assistimos discUtfndo com a Mesa em frente, 
fechando a vista do Presidente. Nós assistimos aquelas cenas de selvageria 
por parte de alguns Deputados. Porqu_e, nobre Senador, quando se vê um ho­
mem caído, elejã estâ dominado na luta, e o outro avançar sobre ele, a ponta­
pé, Sr. Presidente, esse é um gesto de um canibalismo, de um primitivismo 
violento, porque não estava brigando, quis apenas manifestar o seu desejo de 
agredir o outro, o outro revencido, deitadq, e, então, mimoseado com um 
J>Ontapé no rosto. Sr. Presidente, vimos isso. Culpa da Mesa- desculpe-me, 
Sr. Presidente-, da Mesa que não pôde evacuar as galerias. Nós nos declara­
fios impotentes. Sr. Presidente, se isso continuar- e vai prosseguir, porque a 
segunda edição foi mUito melhorada, revista, muito bem impressa, recorrif~i­
da e com o retrato do autor.-. a terceira que vem aí vai ser pior. Devo dizer 
a V. Ex' e desculpe-me a extensão do aparte, ... 

O SR.JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não, não óa extensão. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - ... mas estou sangrando nos meus brios de 
parlamentar. Vou dizer mais. As galerias gritavam, justificavam o entusias­
mo~ a vibração naturalmente, mas agrediram os senadores e os deputados, 
xingaram. Ouvi nome feio, Sr. Presidente, como nunca ouvira, nem na beira­
da de cais. Ouvi nome feio que estOu arrepiado até hoje, Sr. Presidente. E to­
dos nós que estâvamos lá ouvimos. Pedra envolvida em jornal caiu na minha 
frente, uma pedra ou um objeto pesado envolvido em jornal. Eu vi, caiu na 
minha frente. O Congresso foi dominado. Meia hora parado, a Mesa estarre­
cida, perplexa, assistindo ao desfilar daquele ato de violência incontida, num 
paroxismo tremendo, que nos podia ter custado coisas piores. Se continuar 
assim, Sr. Presidente, vamos ter que lamentar mais coisas, porque aquele 
afrouxamento, naquela hora, pode provocar atritos entre parlamentares e 
pode chegar a conseqüências- imprevisíveis. Do que aconteceu - repito - a 
culpada é a Mesa. Foi a Mesa a culpada, porque não dominou as galerias 
com 186 guardas que temos, 186 guardas que recebem dos cofres do Senado, 
e outros tantos da Câmara, e foi culpada a Mesa, porque não pôde conter, 
pelo menos, as agressões. A gritaria, o entusiasmo, a_ vibração, está certo que 
se permita, mas a agressão, o xingamento, que não merecíamos, porque a ga~ 
leria xingou os que mereciam e os que não mereciam, xingou a todos nós ... __ 
Vou abordar este assunto, também. Estou sangrando nos meus brios pelo que 
vi, e posso amanhã ser uma das vítimas de outra s~ssão. Nobre Senador, 
devo dizer que a Mesa deve, primeiro, não deixar aquele ac'ámulo de pessoas 
na plataforma da Mesa., impedindo a deliberação. Sr. Presidente, que já ouvi­
ra e lera sobre os grupos de pressão, tive, naquela noite, a afirmação cristal i~ 
na, solar, de que o grupo de pressão é uma verdade. O Congresso foi domina~ 
do pela galeria. A galeria in f rene, a galeria destemperada, a galeria no naro­
xismo da violêncía, queria descer Sr. Presidente, com_9 e_p. _yi, queria descer e 
nos pôr para fora. Foi o que faltou. Talvez, na outra, não falte. Desça, e um 
Congresso dominado, acovardado, nos ponha para fora. Ê o que merecemos. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Nobre Senador Dirceu 
Cardoso, quando fiz sinal a V. Ex~ não foi, evidentemente, para abreviar o 
seu aparte. Pelo contrário. Trocaria o meu discurso P-elo aparte de V. Ex• Foi 
apenas para pedir que V. Ex• não se dirigisse diretamente ao Presidente, 
quando me dava o aparte, porque eu queria responder-à sua intervenção. 

V. Ex~ disse que a Mesa é a culpada, c peço vênia para discordar do 
nobre colega. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Nós sempre discordamos, com pesar de 
minha parte, 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não diria que V. Ex• 
·rra. Diria que são duas maneiras de enfocar o mesmo problema.Começo por 
embrar a V. Ex' que não vi nos parlamentos que já visitei. O que vejo nos 
''nlamentos que já visitei é a existência de um número reduzido de cadeiras 
•ara assistentes, em regra menor do que o número de cadeiras de plenário. 
- m Brasília é exatamente o oposto. Somos 67 senadores, hâ mais de 300 as~ 
entos na galeria. Somos lá 420 deputados, e suponho passe de mil o número 
ie cadeiras existentes. Isso torna de algum modo o Plenário submetido a esta 
vaçào a 'que V. Ex' se referiu, se houver mobilização da galeria para este fim. 
:efiro~mc, sobretudo, a duas visitas que fiz: uma, ao Senado norte­
mericano; outra, à Câr1iara dos Comun~. de onde guardei exatamente esta 
roporção. Se fossem mil cadeiras e aqui 300 cadeiras par? se assistir à Sess_ão 
o Congresso, em respeito aos congressistas, poderiam ser 4 mlL Não haveria 

problema. No entanto, quando se _monitora, quando se orquestra,se combina 
previamente, quando manda buscar, vindos de ônibus, grupos, todos eles ho­
mogêneos, então, aí, se submete o Congresso a essa possível coação a que V. 
Ex' se referiu. E foi isso qUe se deu.- Em vez dos 4 mil vereadores -que disseram 
viriam postular em causa própria, vimos jovens, na sua quase totalidade jo­
vens- nem vou referir-me às provocações obscenas que recebemos, eu inclu­
sive, nem vou referir-me ao delírio acusatório de me chamarem, quando pedi 
a palavra para contestar uma questão de ordem, de torturador. 

Isso fica por conta da ignorância, da eStupidez humana, do ódio huma­
no, que é a forma mais brutal de estupidez. Não refiro-me ao que V. Ex• ci~ 
tou, refiro-me às pedradas dadas em nós, 35 cadeiras quebradas jogadas den­
tro do plenárío. E aí permito-me duas vezes discordar de V. Ex• Na primeira, 
para defesa do meu Presidente- que não precisa e constrange-me defendê-lo 
com a presena dele aqui, porque, se o nobre Senador Luiz Viana, na hora em 
que esgotou toda a sua paciência, que_ me pareceu mulçumana ~aliás a ex~ 
pressão hoje já não é muito correta, diria mais a expressão a paciência de Jó 
- quando S. Extt decidiu mandar evacuar as galerias, se houvesse feito o pe­
dido de reforço para as autoridades militares, aí fora, provavelmente tería­
mos tido cadáveres estaríamos comentando hoje, e o Presidente possivelmen­
te seria indicado sob a-legenda: ·~Luiz Viana, o açougueiro", porque açou­
gueiro se chama aquele que, na hora em que faz valer uma decisão inteira­
mente correta, é obrigado a praticar a violência. 

Dou graças a Deus pela idade do meu Presidente, pela experiência do 
meu Presidente, por ter medido as conseqüências entre sofrer o constrangi­
mento e tentar, ainda assim, chegar ao final da sua sessão, e partir para uma 
ação violenta, que receberia, sem dúvida, a violenta repressão daqueles que 
fossem objeto dessa ação. 

Esta a primeira parte do problema. 
Portanto, é mais fácil- não digo que seja V. Ex• o caso- é mais fâcil~ 

em regra, condenar-se uma decisão quando ela conduziu a alguma coisa cen­
surável. 

Valerá a pena fazer a especulação a respeito do que poderia acontecer, se 
S. Ex' tivesse jogado, não os cento e tantos guardas, que não sei se estariam 
disponíves no momento, tantas são as áreas do COngresso, e tantos outros es­
tavam ocupados em impedir que as portas fossem objeto de entrada indevida, 
e aos bandos, que S. Ex' mandasse essas pessoas e, elas falhando, chamasse 
aqui o socorro de uma polícía de costumes. Estaríamos hoje, provavelmente, 
vendo desfilar - perdoe-me dizê-lo, Senador Dirceu Cardoso - ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Estou de acordo. 
O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- ... desfilar na tribuna 

da Câmara dos Deputados com certeza - e ponho minhas dúvidas senão no 
Senado - uma série de acusações ao Presidente da Casa. 

Senador Dirceu Cardoso, nesta Casa tive dois momentos mais difíceis 
nos 7 anos em que me encontro neta: um, foi exatamente assim- galerias re­
pletas de estudantes, trazidos, combinados, todos num mesmo grupo, e a 
Maioria silenciosa afastada. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Mas a galeria res_peitou o Senado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) -Ai é que eu vou lhe 
provar que não. Aqui atrás da cadeira em que habitualmente senta o Senador 
Itamar Franco, S. Ex• foi provocado por um Deputado do seu próprio Parti­
do. Por quê? Porque depois que fiz uma réplica ao Senador Marcos Freire, 
que esta vã com a palavra, o Senador Roberto Saturnino e alguns outros, en­
tre eles o Senador Itamar Franco, vieram polidamente me comprimentar, o 
que não significava estar de acordo com o meu ponto de vista. Foi molestado 
S. Ex•, e desde esse momento ele sabe que eu tenho buscado, não busco um 
pretexto para corresponder a esse gesto de S. Ex•, mas a partir daquele mo­
mento fiquei inte"iramenie cativo ao gesto dele que sofreu o constrangimento, 
que poderia até ser físico, e que me obrigou a partir na direção do Deputado 
que aqui estava procedendo de maneira incorreta. 

Mas antes, nobre Senador Dirceu Cardoso, sentadO ali, naquele ponto, 
um estudante me fazia provocações das mais obcenas. Era ainda Senador, 
pela Bahia, o nobre Senador Heitor Dias. Pedi a S. Ex'- olhe para lâ, sem 
eu estar olhando, enquanto fala o Senador Marcos Freire, e verifique se eu es­
tou vendo fantasmas às quatro horas da tarde, Hâ uma pessoa que eu nem 
vou_ lhe descrever, que acho está me fazendo deliberadamente gestos obscenos, 
e só para mim, porque é só quando eu- olho. O Senador Heitor Dias olhou, e 
nada. aconteceu. Eu olhei, o Senador Heitor Dias permaneceu olhando, e a 
provocação veio imediata. Não pude me conter, nos arroubos que tenho pa­
recidos com o do Senador Itamar Franco, e ergui o dedo em riste, e exortei 
aquela pequenina figura subumana a repetir o gesto, que eu estava disposto a 
tentar aquilo que na minha idade já ê difícil: venc_er fisicamente um jovem de 
20 anos. Este jovem foi polidamente mandado retirar do plenário. 
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O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Recordo-me. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Deixe-me terminar a 
história, e V. Ex• vai ver que vou chuchar a onça com vara curta. Àquela épo­
ca era Presidente desta Casa o Sr. Magalhães Pinto. No que saiu o suposto es­
tudante- disseram-me depois que estava ligado a antigos grupos de terroris­
tas do Rio de Janeiro- o nobre Senador Marcos Freire, que estava com a 
palavra, a sua profunda preocupação com o destino daquele rapaz. Mas, ao 
contrário do gesto do Senador Itamar Franco, não teve uma palavra para o 
seu companheiro de Casa, ofendido. E, o nobre Senador Leite Chaves~ em se­
guida, fez um discurso no mesmo tom. A preocupação era com o estudante, 
não com o Plenário da Casa, não com o respeito ao Congresso Nacional. A 
ambos, mais ao nobre Senador Leite Chaves talvez hoje do que ao Senador 
Marcos Freire, me ligam afetos, mas na ocasião foi esta a reação. 

Imagino transpondo este caso para o do Presidente Luiz Viana. Tivesse 
uma ordem severa de S. Ex• mandando evacuar aquelas galerias a qualquer 
custo, poderíamos ter um conflito sangrento, e eu estaria vendo agora as pes~ 
soas desfilando na tribuna, não mais para falar sobre a preocupação com o 
destino do rapaz, mas com a juventude brasileira- como se disse ontem nes~ 
ta Casa- ofendida, tripudiada e assassinada. Por isso, permito~me discordar 
de V. Ex•, neste ponto, e prosseguirei o meu discurso. 

Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS - BA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ouço o aparte de V. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS - BA)- V. Ex•, meu caro Líder, mais 
uma vez soube interpretar o pensamento de seus liderados ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Muito obrigado. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- ... porque o aparte que eu pre· 
tendia dar, V. Ex•, praticamente, jã deu a resposta devida a respeito do assun­
to. Apenas, gostaria de acrescentar que se fôssemos buscar culpados para 
aquele fato, teríamos que reconhecer que os Srs. Parlamentares, que saíram do 
recinto do CongreSSo, fiãrà irem às galerias provocar a reação dos estudantes 
à ordem da Mesa, estes é que deveriam ser apontados como verdadeiros cul~ 
pados, porque grupo de pressão não é aquilo a que assistimos. Grupo de pres~ 
são é muito diferente, existe nas maiores e melhores democracias. Mas, não 
podemos aceítar, comO não aceitam as democracias mais puras que existem 
no mundo, grupo de pressão desse tipo nas galerias do Congresso, e como jã 
disse bem. até, o Senador Paulo Brossard, nessas democracias. como na In~ 
gfaterra, como nos Estados Unidos não se ouve nenhum sussurro nas galeria:? 
durante as sessões. Por isso, Sr. Senador, desejaria dizer que não considero a 
Mesa do Senado culpada. Os verdadeiros culpados foram aqueles que incen~ 
tivaram aquela massa presente. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS '- PA)- Darei o aparte a V, 
Ex•, mas antes L:omentarei o aparte do Senador Jutahy Magalhães. 

Tanto me parece que V. Ex• tem razão que comandava-se da plataforma 
da Mesa da Câmara, transformada em sessão do Congresso, a maior ou me~ 
nor agitação partida das galerias. E riam~se os Deputados. Jogada a faixa, 
eles a abriram no plenãrío, e quanao faziam com a mão este gesto aumentava 
o grito, e aumentava a vociferação, mas quando lhes interessava, a eles, um 
momento de calma, bastava a mão espalmada que a orquestra descia o tom. 
De maneira que V. Ex' me parece que tem ínteira razão. 

Como discorda de nós o nobre Senador Dirceu Lud<~so, volto a ele, mas 
gostaria, em seguida, de não perder de memória, porque nem roteiro fiz, o 
que se passou entre mim, o Deputado Freitas Nobre, e um Deputado cujo 
nome não sei, na ocasião em que tentávamos conseguir uma fórmula que sal­
vasse a dignidade pessoal do Presidente, para que a sessão pudesse continuar 
depois que S. Ex'- deu a ordem, não se podendo executâ~la, de evacuação das 
galerias. 

Ouço o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Senador Jarbas Passarinho, com as 
achegas do nosso colega Lei~e Chaves, cedo-lhe a vez. 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PR)- Senador Jarbas Passarinho, o Sendo r 
Jutahy Magalhães disse que na Inglaterra e nos Estados Unidos não ocorre 
isso. De fato, não ocorre. Mas-, se Pa-rlamentares americanos e ingleses resol~ 
vessem prorrogar mandatos de prefeitos e vereadores, o povo não faria ape~ 
nas o que foi feito aqui, incendiaria o parlamento. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Excelente, V. Ex• dizer 
isto. 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PR)- Então, Senador Passarinho, V. Ex• 
procurou tranqüilizar o Senador Itamar Franco de não ter havido vioien-

tação ao Regimento, procurou mostrar que o Senador Brossard não estava 
correto quando mostrou que houve violentaçào à Constituição. Não foi mu.lu 
disso que levou o País a essa reação. E quando digo país. niio me refiw ;,tpe­
nas a estudantes aqui, tmls a todu ;.t Nação que acompanhou a sessão._ Então, 
o que levou a essa reação foi a Vio(entaçào ao respeito nacional. Não se pror~ 
rogam mandatos. Então, quando um Congresso. pela sua oposição. procumr 
trancar ilegitimidade nas comissões, quando procura trancar em ptenúrio c 
não o consegue, o povo vai ao_ Parlamento e procede como um:.t multidàl1 
que estivesse sendo roubada, reage violentamente. Quanto ao direito de o 
povo ter assento nestas Casas ninguém lhes pode negar. Constantemente, 
como ocorreu a semana passada, o Presidente da República pode nwndar rc.:~ 
tirar pela violência, povo que veío reclamar da caristia. mas aqui não temos 
esse direito, é a última resistência, é o último baluarte que pertem:e ao povll. 
Se nós, naquele instante, estivéssemos_ votando coisa legítima. ni.i.o seria ne­
cessário um policial sequer para que a ordem fosse mantida. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Como V. Ex•s viram 
na Anistia! 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PR)- Mas, procedendo daquela forma. os 
poliC:ais da Casa, a Segurança da Cusil, seriam insuficientes para conter as 
reações. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS - BA) - A Lei do Salário e n Lei da 
Anistia eram ilegítimas? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- É um excelente aparte. 
para mim. 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PR)- Senador, veja V. Ex• o seguinte. mul~ 
tidões esperando a oportunidade de votar em prefeitos contrários aos que es­
tão no poder, por serem incompetentes, outros por afronturem a sociedade, 
uma esperança mantida há 4 anos. No final, ao que assistem? Ã concess:lo de 
mais meío mandato àqueles próprios prefeitos inclusive aos que passaram ao 
Partido contrário, em razão de suborno ou de concessões outras. Isso ocor­
reu às escâncaras no meu Estado. De forma que agradeço a V. Ex• a conccs~ 
são do aparte de través, e pela generosidade também do Senador Dirceu C ar· 
doso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Nobre Senadc>r Lelle 
Chaves, uma das características que mais me fascinam neste Senado é que 
discutimos sempre com amigos. Somos poucos, conhecemo~nos muito bem c 
temos, às vezes, que fazer um esforço na tribuna para podermos ser um pou­
co mais veementes, esquecendo certos deveres do afeto. Vou tentar fulcr isso 
com V. Ex•, vou tentar esquecer os deveres do afeto, sell) entretanto esquece­
los totalmente, mas dizer que V. Ex• me deu um excelente aparte, em meu 
proveito, um excelente aparte em proveito da minha própria tese. V. Ex'. por 
exemplo, declarou que por antecipação eu ia apenas atacar no pensamento de 
um Deputado. Dirigia~me eu ao Deputado Freitas Nobre, para vir à presença 
de S. Ex•. o Sr. Presidente Luiz Viana, quando então obtivesse a concordância 
da Oposição, para que ele, com aqueles que tinham evidente ação permeável 
sobre os chamados estudantes, pudesse obter que eles se retirassem sem vio­
lêncla. Nisso, um Deputado se aproxima de mim e diz: .. 0 Sr. está enganado. 
Senador". Porque eu argumentava: "Se isso não se der, é a desmoratitaçào 
do Congresso". E S. Ex'- disse: "Mas desmoralizado é este Congresso. desmo· 
ralizado é um Congresso castrado, é um Congresso sem moral". E, eu, apenas 
limitei~me a dizer-lhe_ primeiro, e perguntar-lhe depois: "Não pretendo pole­
micar com o Sr. Dirijo-me ao Líder, que não sei mais nem se é do Partido seu. 
Quanto ao Congresso ser nessas condições, pergunto-lhe se o integra, se recc~ 
be as vantagens que o Congresso lhe dã, se recebe os subsídios mensais, as 
uchegas laterais que são voiadas na Casa, e que ainda há pouco ouvíamos 
aqui questões de ordem levantadas sobre um puritanismo sem a menor razão 
de ser, de que Deputados indicados com evidente vocação policial, Deputa­
dos e Senadores indicados numa lista, eram ou seriam parentes de prefeitos 
ou de vereadores. Mas, não se lembravam esses puritanos que prestes ao en~ 
cerramento de uma Legislatura, o Congresso se reúne c vota os subsídios da 
Legislatura seguinte, e que muitos Srs. Deputados já estão reconduzidos e 
muitos Srs. Senadores têm ainda mais quatro unos de mandato, e votu.m em 
causa própria. 

Isso é u_m abismo a esses çavalheiros. Apenas lhe disse: A partir dcssu. 
premissa. nada há mais que eu possa dizer, porque qualquer agressão ao Con­
gresso rcceberú o seu aplauso, qualquer que eta seja, inclusive o esbofctea­
mento nosso e, quem sabe, até, o nosso sacriffcio total. 

O Sr. Leite Cha,·es (PTB- PR)- Senador Jarbas Passarinho, permite 
V. Ex"~-? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• Já se permitiu c 
eu, com prazer, ouço o seu aparte. 
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O Sr. Leite Chaves (PTB- PR)- Mas quando a Casa fixa vencimen­
tos, é por determinação constitucional e hã uma limitação para isso, é que 
não pode ultrapassar o aumento concedido aos funcionários públicos da 
União. E essa disposição constitucional é de todos os parlamentos do mundo. 
De forma que comparar este caso com aquele outro é um equívoco_ muito 
grande. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Seria preferível não 
discutirmos, porque V. Ex• para mim ê um fascinante jurista. desde que esteja 
a meu favor, não contra. Contra, V. Ex• não me ajuda, porque encontra ime­
diatamente argumentos dessa natureza. 

Mas, dizia eu que. por sorte, o nobre Senador Leite Chaves me veio, 
praticamente, com a mesma teoria. Disse S. Ex• que o que houve foi uma 
reação à violentação que a Nação brasileira sofreu com a prorrogação. Ainda 
há pouco, eu dizia que tentaria me afastar dos laços, dos liames mais fortes do 
afeto, mas não posso, na verdade. Tenho certeza de que S. Ex• é um homem 
qu,é vai entender que não será a ele dirigido o que vou dizer em seguida, com 
absoluta sinceridade. Mas, tenho certeza de que hâ muita hipocrisia da parte 
de muita gente que combateu a prorrogação. Tenho certeza, na medida em 
que recebi de pessoas da Oposição, com assento numa e noutra Casa do Con­
gresso, a declaração formal de que a prorrogação era uma necessidade. e não 
fosse a ação fechada, a decisão fechada tomada pelos Partidos, eles teriam a 
coragem de votá-la. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- Pl)- Senador Jarbas Passarinho, eu só 
acreditaria que não houvesse hipocrisia dos beneficiários, se eles renuncias­
sem aos seus mandatos. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Vou chegar lã. Já hou· 
ve isso, apesar de o Senador Itamar Franco - e vou medir bem as palavras, 
para S. Ex~ não me interpretar errado - que tem sido um grande estudioso 
de legislação no Brasil, ter ousado dizer que a partir de 1891, nunca houve 
uma prorrogação de mandatos municipais. Sabemos que no Governo do Pre­
sidente Castello Branco, houve uma prorrogação de prefeitos e vereadores 
para provocar a incoincidência de mandatos. Muito bem! Na madrugada de 
ontem, entre os que mais faziam a parte circense da sessão, havia um Sr. De­
putado, que era vereador a esta altura, que teve o seu mandato prorrogado e 
não achou que era imoral e indecente. E havia mais de um na Oposição, mas 
apenas um se deu ao luxo de fazer o espetáculo histriônico em relação à Ban­
cada de lá, à gente da outra banda, naturalmente, que sob a inspiração da or­
questra de mil vozes afinadas, exceto o Hino Nacional. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Ouço V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Eu ia dizer a V. Ex• que a pror· 
rogação do Presidente Castello Branco foi diferente. Aí é a minha vez de di­
zer: um estudioso da legislação brasileira há de verificar que não é a mesma. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Como foi diferente? 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• sabe. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não, não sei. Jã estou 
satisfeitõ-porque V. Ex• disse que a prorrogação foi diferente. Então, admitiu 
a prorrogação. Agora, vamos ver como foi diferente. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Foi diferente. V. Ex• sabe que 
não foi a mesma que se processa agora. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Houve prorrogação ou 
não houve? 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• sabe que houve prorro­
gação, mas diferente desta agora. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Mas, como diferente? 
Foi prorrogação de mandato, Senador, ou não foi? 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• quer discutir esse aspec­
to? Se V. Ex• quer discutir a prorrogação, então vamos discutir em termos 
que V. Ex• não gosta. V. Ex• diz que bate tambor e que eu sou engenheiro. 

Mas se V. Ex• quer colocar no campo jurídico-constitucional, eu discuto com 
v. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Nós teremos oportuni­
dade de aprofundar isso. Eu fico apenas com as palavras de V. Ex•: a prorro­
gação foi diferente. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- O que eu disse, Senador Jarbas 
Passarinho, e continuo afirmando, é que o PrinCíPio federativo republicano 
ainda não foi desrespcltado: a defesa da temporariedade dos mandatos, até 
hoje; é possível que amanhã o Supremo decida diferentemente. Aí não sou eu 

quem fala, mas o Supremo Tribunal Federal, Excelência, de que até hoje­
pelo menos, até agora, às 17 horas, na data de hoje- nã9 permitiu que se fe­
risse a República e a Federação. E ele o fez isso em vãrias oportunidades: fez 
quando a Assembléia de Minas tentou prorrogar mandatos, fez quando a As­
sembléia· de GoiãS e da antiga Guanabara tentaram a mesma coisa. Tive 
oportunidade de ler, lá, ilustres Ministros. E veja V. Ex•- e é pena que não 
tenha recordado isso à Casa- a palavra do hoje Ministro da Justiça, do hoje 
Senador por Minas Gerais, Murilo Badaró. Quando se tentou - aí sim -
prorrogar o mandato do Governador de Minas Gerais, o atual Ministro da 
Justiça foi dizer -o que eu digo hoje, Ex•. que seria uma violência à Consti­
tuição. O Senador Murilo Badaró foi mais além: ~·Qualquer juiz da aldeia 
mais longínqua do sertão mineiro saberia que estava-se violentando a Cons­
tituição". O Ministro Ibrahim Abi-Ackel, na época Deputado, disse que seria 
uma aventura jurídico-constitucional. Então, Ex•, não é o engenheiro Itamar 
Franco que está falando, e V. Ex•, nesse ponto, não vai poder me contestar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Então V. Ex• me afir­
ma qual é o meu destino? 

O Sr.Itamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• vai me contestar, mas eu 
vou responder. M~s não quero interromper V. Ex•, que tem apenas uma hora 
-eu tive só vinte minutos. V. Ex• tem apenas uma hora- e eu não quero 
atrapalhar o seu discurso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• não teve só vin­
te minutos. Eu mesmo interferi com o Presidente da Casa. V. Ex• terminou o 
seu discurso com mais de doze minutos além dos vinte e por interferência do 
seu humilde colega. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Muito obrigado, Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Agora V. Ex• me 
.. chuça'\ com a referência da hora que tenho pela frente. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- O que eu quero pedir a V. Ex•, 
Senador Jarbas Passarinho, é que cinco minutos antes de terminar o seu pro­
nunciamento, V. Ex• me desse a palavra para que eu pudesse ler para V. Ex• o 
despacho do Ministro do Supremo Tribunal Federal, o ilustre mineiro Décio 
Miranda, para que V. Ex• verificasse que o que disse no início não correspon­
de ao que os fatos indicam. :É a única coisa que eu pediria a V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• me pede pouco, 
pede-me apenas que nos últimos cinco minutos do meu discurso eu me ofe­
reça à trituração de V. Ex•, e me pede que isso parta como homenagem ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Quase fui triturado por sua cau· 
sa aqui no plenãrio, seria talvez a homenagem ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Sou um devedor per· 
manente. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Dareijã o aparte a V. 
Ex•, mas antes quero ler palavras desse eminente engenheiro com extraordi­
nária vocação jurídica que é Itamar Franco. S. Ex• quando cita o nobre Sena­
dor Murilo Badarô, evíd6n-temente, cita um jUrista, está citando um advoga­
do que há de se explicar dentro do contexto do seu pensamento. Aliás jã vi V. 
Ex•, com muita alegria na voz, transbordante de alegria na voz, ler este pare­
cer ou este voto, não sei, do ilustre Senador Murilo Badaró. Mas, insisto, no 
discurso de ontem. V. Ex• disse ao Senador Dinarte Mariz: 

uvemos, pela primeira vez na História do nosso País, pela pri­
meira vez, Ex•, desde a Carta de 1891- inclusive durante o arbí­
trio, respeitou-se o problema da eleição municipal -, pela primeira 
vez, nas horas mortas da madrugada, desde 1891, violenta-se a 
Constituição, fere-se o prii:lcípiO Iederativo, fere-se o princípio re­
publicano e prorroga-se, de maneira imoral, o mandato de prefeitos 
e vereadores.'' 

Esta é a expressão de V. Ex•, pela qual estamos aprazados para um en­
contro de maior profundidade, se é a primeira vez que se faz e se é imoral, 
corno V. Ex• admite. 

Ouço o nobre Senador Dirceu Cardoso, para continuar, Sr. Presidente. 

O Sr.Dirceu Cardoso (ES)- Nobre S_enad_or Jarbas Passarinho, a inter­
corrência Oe dois ou três apartes, tirou-me o fio das considerações a respeito 
da noite tumultuosa de ontem. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) Se V. Ex• me permite, 
tentarei ajudar a memória de V. -EX" O Senador Leite Chaves, ainda há pou­
co, quase que sugería que os Deputados e Senadores incendiassem o Congres­
so se não concordassem com alguma coisa imoral. E: uma sugestão que S. Ex' 
faz baseado na fleugma britânica. E a partir-daí dfScutimos exatamente a 
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questão da prorrogação ser imoral e aqueles que dela se haviam beneficiado 
no passado e não sentiram nenhuma imoralidade em ter os seus mandatos 
prorrogados. 

Esse era o cerne da discussão, não sei se com isso ajudo a memória de V_ 
Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Não, vou voltar ao ponto da minha acu­
sação à Mesa para enfatizar a posição daqueles que assistiram, como eu, até 
às 4 horas da manhã, ao desenrolar da sessão; porque muitos dos que estão 
aqui abandonaram o plenário por questões partidárias; mas eu assisti até o 
fim, até o derradeiro instante da sessão de ontem. Não concordo com V. Ex• e 
nem com o nobre Senador Jutahy Magalhães, que vem com a filosofia que 
Tolstoi pôs na boca de Polyana. Tudo podia ser pior, isSo não justifica nada. 
Nobre Senador, às primeiras horas da manhã de hoje, o alvorecer de Brasflia 
encontrou-se com a decadência do Ocidente na mão, lendo aquelas pâginas 
imortais de Spengler. Então, o que vejo e sinto é o seguinte; não vou citar 
Spengler, porque não vou gastar cera com mau defunto, porque, para conde­
n_ar aquela sessão de ontem não precisava citar Spengler nem coisa alguma, 
Cito o bom senso apenas. O que acho ê que a Mesa foi culpada, Sr. Presiden­
te, porque não se opôs, à maré montante de ágitação que crescia no plenáriO e 
não pedia a violência da Mesa, mas pedia apenas uma medida de contenção 
àquela preamar de destruição que se registrou na madrugada de ontem, s_ó is­
so. N~? justífico de maneira al_guma, Sr. ~residente, eu que sou democrata, 
não justifico, eu que assisti sessões memoráveis como V. Ex• assistiu em 1964, 
quando pusemos no chão um brasileiro mistificador e mentiroso, que se chaR 
mava Jánio Quadros; quando o pusemos no chão, eu assisti àquelas sessões 
tumultuadas, mas não vi o desregramento da tribuna, julgando, agredindo o 
Plenário da Câmara e do Senado, o Plenário da Oposição e o Plenário do GoR 
vemo, com pedras, com objetos, com assento de cadeiras e nomes feios. 
Nobre Senador, devo dizer que recebi o entusiasmo daquela mocidade e 
vibrei com ela por instantes. Houve momentos, quando cantavam o Hino, em 
que as lágrimas não se continham em meus olhos: eu chorava ouvindo o Hino 
Nacional ser cantado por aqueles rapazes. Mas a depedração da Casa, a 
agressão ao Senado, o desrespeito, a dominação da Mesa, durante 30 minu­
tos, isto não perdôo. Não perdôo esta Mesa ser dominada por aquela turba­
multa que estava lá em cima. Não pedia que se evacuasse com violência, mas 
havia medidas regimentais que poderiam impedir aquelas manifestações. Só 
isso V. Ex• pode contar, sou um homem da ordem. Serei sempre um homem 
da ordem. Não podemos lamentar que o Sr. Ptesidente pudesse ser o açou­
gueiro do Congresso, mas, também, eu não perdoaria S. Ex• se fosse o coveiR 
ro do nosso Congresso, se pudesse estender a mortalha sobre as nossas cons­
ciências adormecidas. Não queria que a segurança do Senado varresse as ga­
lerias com violências, a pancadarias, não. Podia impedir porque aquilo foi 
um crescendo tão grande que, no fim, a Mesa foi dominada pela balbúrdia. 
Não havia mais questão de ordem, havia era questões de desordens. E a Mesa 
aceitava! Esse é o meu protesto. Em nome de um sessenta e seis avos da mi· 
nha responsabilidade nesta Casa, _se o Sr. Presidente domina a Mesa, mas 
1/66 avos desta Casa sou eu;·e eu ·respondo por aqueles que já passaram por 
esta Casa e não querem vê-la denegrida, rebaixada, humilhada, dissolvida a 
pancada, quero que se dissolva pelas armas. Sr. Presidente, as Armas doBra· 
sil, a Marinha, a Aeronáutica e o Exêrcito se fazem para manter os três Pode­
res, o Executivo, o Legislativo e os juíZes do Supremo Tribunal Federal. Por· 
tanto, hâ uma hora de violência que não podemnos consentir, e nessa hora a 
Mesa se acumplicicou com a violência, e à terceira vez que vem por aí, que es­
tá se gestando nas consciências atOrmentadas, nós teremos que lamentar 
aquilo que o nobre Líder Jarbas Passarinho disse daquela tribuna, nós quere­
mos, não mais a agressão vil, a que assistimos, de Deputado contra Deputa­
do, de um Deputado contra outro jâ caído, jâ vencido,jã no chão; não vamos 
lamentar o derramamento de sangue daqueles que serão envolvidos no confli­
to, apenas por isso, pela tibieza da Mesa, pela fraqueza da Mesa, pela conde­
cendência da Mesa. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Nobre Senador Dirceu 
Cardoso, V. Ex• veio à réplica e eu não tentarei a tréplica do mesmo assunto. 
V. Ex'- disse que era I /66 avos da Casa, sou um pouco menos que V. Ex", por­
que sou l/67 avos. Há sessenta e sete Srs. Senadores. 

O Sr. Dircou Cardoso (ES) - Desculpe-me. Errei, sou também 1/67 
avos. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Aceito a retificação de 
V. Ex•, porque é puramente aritmética. 

O que interpretei d_a posição do Presidente da Casa não me leva, entre­
tanto, a modificar as palaVras que proferi antes. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE)- Permite V. Exf. um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Mas, posteriormente. 
ao aparte, que considerarei ao nobre Senador Almir Pinto, vou voltar a um 
assunto que me parece da maior importância e peço à Mesa que, por favor, 
me fiscalize o tempo para que ao faltar cinco minutos eu possa oferecê-los ao 
Senador Itamar Franco. 

Ouço com prazer o Senador Almir Pinto. 
O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Nobre Senador Jarbas Passarinho, V. 

Ex• colocou muito bem a posição da Mesa. Acredito mesmo que, em certos 
pontos e em certas partes, ela tenha sido um tanto liberal. Mas, quemjã presi­
diu uma Câmara de Vereadores, uma Assembléia Legislativa Estadual, como 
presidiu no meu Estado por três vezes, quem está no cargo de uma Presidên­
cia, so_bre_tu__do de um colegiado, com a responsabilidade do cargo está sujeito 
a uma profunda reflexão. E, foi isso que aconteceu com o Presidente Luiz 
Viana. Eu mesmo chegava a pensar:- .. 0 Presidente Luiz Viana não deveria 
mais permitir o encaminhamento, porque já não havia mais sentido uma vez 
que um elemento do Partido já havia encaminhado". Talvez eu concorde com 
o Senador Dirceu Cardoso, porque aquela confusão de uma multidão ficar 
atrás da Mesa Diretora traz um stress natural à orientação da Mesa. Mas S. 
Ex•, o Sr. Presidente do Congresso Nacional, agiu com uma cautela, com 
uma prudência a toda prova. S. Ex" viu, com a experiência que tem, aquilo 
que V. Ex• afirmou; o que poderia ter acontecido? Depois seria ele o único 
·culpado porque era o Presidente do Congresso Nacional. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Senador Almir Pinto 
agradeço muito ao aparte de V. Ex• mas, outra vez, socorro-me do Regimen~ 
to p~ra defender a posição do Presidente. O que temos então que corrigir ê o 
Reg1mento Comum. Aqui está, no art. 131: 

··continUará queStão de ordem, suscitável em qualquer fase da 
sessão" - inclusive interrompendo votação - "pelo prazo de 5 
(cinco), minutos, toda dúvida sobre a interpretação deste Regimen­
to, na sua prática exclusiva ou relacionada com a Constituição." 

. Depois se diz que a questão de ordem deve ser cfara, objetiva e que a de­
cisão do Presidente é irrecorrível. Mas ele não pode impedir que seja levanta~ 
d~ a ques:ão de orden:. ~ão pode impedir! Baseado em quê ele poderia impe­
dir sem VIolentar o direito do Congressista? 

Eu ouvi e vi Deputados da Oposição, dizerem: ~·raz a fila da questão d_e 
ordem, para tomar mais uma hora." O Presidente estava manietado. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Não resta dúvida, nobre Senador ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- A mesma questão de ordem era suscitada 
três, quatro, cinco vezes. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Mas nobre Senador 
Dirceu Cardoso, depois de cinco minutos é que se sabia que era mera questão 
de ordem. Como os discursos. Os discursos foram feitos na Tribuna- no en~ 
caminhamento da votação- sem nenhuma correspondência com a matéria. 
Mas se o Presidente age, como agiu, e o nobre Senador Itamar Franco várias 
vezes o inculpou de ser um violentador da regra do Congresso, pediu que o 
aparte e o seu protesto ficassem nos Anais! Imagine o Presidente agindo com 
~ais firmeza, como era desejável para muitos, para impedir que essa procras­
tmação, realmente desonesta até certo ponto, pudesse vingar. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Mas eu sempre o fiz com respei­
to ao Presidente. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• sempre disse is­
to. V. Ex• sempre levantou as questões de ordem com o Regimento na mão. 
Mas quando V. Ex' não se convencia, dizia que o Presidente era arbitrãrio e 
que ele estava dando decisões porque o Regimento também diz que a decisão 
do PresiQente é recorrível. Houve até quem quisesse recorrer da decisão do 
Presidente no Plenário. Houve de tudo na Sessão! De tudo! Houve até coisas 
certas. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE)- Não resta dúvida de; que a intenção 
maior era, exatamente, obstruir a votação; essa é a verdade. O Sr. Presidente 
do Congresso, não obstante aquele tumulto, não negou a nenhum Congres­
sísta a palavra. Houve uma confusão muito grande. J:: a tal coisa: upalavra 
pela ordem", que é uma reclamação, e a palavra upara uma questão de or~ 
dem". Para uma questão de ordem, um parlamentar tem que apresentar, tem 
que ler o artigo do Regimento ou da Constituição, Agora, "pela ordem", é 
outra coisa- é para reclamar uma coisa. Mas, prestei atenção que o Sr. Pre­
sidente não negou, foi até muito liberaL 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Imagine meu querido 
colega o presidente cassar a palavra de alguns Deputados que, sabemos, acre­
ditam que a sua força moral está na correspondência direta do peso que têm e da 
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altura que chegaram a atingir pelo crescimento. Imagine se o Presidente declaras­
se= - •4casso a sua palavra porque a questão de ordem é impertinente". 

O objetivo V. Ex• jâ disse; o objetivo era impedir a votação. E o objetivo 
para impedir a votação era pedir ao Presidente um ato dessa natureza para 
fazer-se, em seguida, a balbúrdia e não se votaria; isso era o desejo deles. 

O Senador Dirceu Cardoso disse alg-ulri.-a ·cmSa ali, que talvez tenha pas­
sado despercebido à Maioria da Casa. Não ponho dúvidas que corremos _o 

risco, inclusive, de ver aquela galeria tentar invadir o Plenário para nos tirar 
de lã a ponta-pés. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Eu ouvi esse comentário. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Aí estã. E se tivesse ha­
vido estaríamos indefesos. Porque é uma questão apenas de contrato; é um 
contrato de ordem, que um Presidente da Casa quando diz evacuem as gale­
rias, se elas não respeitarem, depois de reiteradas adverténcias, que as galerias 
serão evacuadas. Se elas resistem a isso, esse contrato foi quebrado. De modo 
que, ainda nesse ponto, só me permito citar aqui, ainda hâ pouco, o raciocí­
nio do nobre Senador Leite Chaves. Vejam bem que S. Ex• aproveitou um 
aparte, com a habilidade que ele tem, para fazer uma crítica ao Presidente da 
República por ter mandado tirar, segundo S. Ex•, com violência, os represen~ 
tantes do movimento do custo de vida. 

Não posso deixar de sorrir, nobre Senador pelo Paraná. V. Ex• sabe 
como é que o custo de vida se abate sobre quase toda a população brasileira, 
exceto aqueles que evidentemente não vivem de salários fixos. Então, inventa~ 
se um movimento~ prepara-se um movimento, organizado também de vários 
Estados e, de súbito, aparecem 300 pessoas à frente do Palácio e exigem ser 
recebidos pelo Presidente da República, que nem lã se encontrava. Para quê? 
Levados por quem? Por Deputado oposicionista estadual. Levados por 
quem? Por Líderes provocadores, exatamente de uma ação repressora que ge~ 
rasse, ali, de preferência um cadáver, ou, pelo menos, um ferido, para isso po~ 
der servir de tambor de ressonância. Recebidos com absoluta fidalguia, britâ~ 
nica, que no dia seguinte li elogios em jornal a um coronel do Serviço de Se~ 
gurança do Palácio. Foram contidos, pediu-se-lhes que, jã que queriam au~ 
diência, pedissem essa audiência e formalizassem ao Presidente da República. 
Negaram-se. Disseram: UQueremos aqui e agora". 

Este o tom atual, nobre Senador Dirceu Cardoso. Este o tom depois da 
anistia, que deveria significar esquecimento. O que há é esquecimento unilate­
ral, o que há é esta posição, por parte do Governo, e de nós que suportamos o 
Governo aqui- e digO suportar no sentidO de apoia-r:, para que não haja ma­
lediscência na interpretação - nós eStanlos Sendo aiacados constantemente 
por revanchistas, revanchistas que não se pejam de citar nomes de Generais 
em comando de Exército como torturadores, comC,-mera provocação c-om a 
finalidade exclusiva de impedir o convívio democrático que nós estamos ten­
tando, por todos os meios, restabelecer. Mas somos nós os acusados. Eu vi 
um Deputado, e V. Ex• o viu nobre Senador, porque lá ficou fora da Bancada 
da Maioria. O Deputado subiu à tribuna para me dar a resposta e, num deter­
minado momento do seu discurso disse: "a tudo assisti em silêncio". Eu não 
mais o quis interromper, ele recebeu um aparte do Senador Lomanto Júnior, 
e eu me dei por satisfeífo. Mas eu gostaria de ter glosado exatamente esta fra­
se. A tuqo V. Ex• assistiu em silêncio. Assistiu em Silêncio o Deputado Jorge 
Uequed, ao nos classificar de .. manequins do Dr. Golbery". Nós somos, na 
linguagem mais chula, .. a escarradeira da Oposição". Trata-nos a cada um de 
nós da maneira mais incivil, mais desrespeitosa, mais oprobriosa ... vaca de 
presépio", expressões por eles utilizadas e que eu sou obrigado a aqui repetir. 
UPartido sem medula, sem dignidade, sem moral". A tudo isto ouvimos nós. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Sem espinha dors~l! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Sem espinha dorsal! 
Marionetes, era o mínimo. Quando esse que nos chamou de manequins, rece­
beu a imediata réplica do Senador Lomanto Júnior, e a sessão começou a 
aquecer. A isso o nobre Deputado assistiu em silêncio; assistiu em silêncio, 
quando o nobre Deputado Alceu Collares fez apenas vinte e ta~tos minutos 
do mais rasgado deboche em relação aos seus companheiros de Congresso, 
deboche total. Um histrião não teria tamanho rendimento e tanto êxito no 
mais baixo dos, circos; assistiu em silêncio, quando o Deputado Freitas 
Nobre, Líder de um Partido que é o segundo Partido deste País, veio à tribu· 
na e disse que saudava o cheiro de povo. S. Ex• tem o olfato puro para certos 
cheiros, mas não para todos. E ouviu em silêncio; em silêncio S. Ex• conti­
nuou, quando as cadeiras foram jogadas no Plenário, quando um Deputado 
paraplégico foi atingido no ombro. Chamar isto de cena de vandalismo é 
pouco, mas para os nobres Membros da Oposição é um insulto, é uma brutal 
injustiça, Vandalismo foi, ou qüase isto, apanhar as pessoas que resolviam fi­
car deitadas na frente do Palácio do Planalto e Ievâ-las, no braço para um ô­
nibus. O nobre e brilhante Senador pelo Paraná, hoje sem Partido definido, 

mas seguramente Oposição, declarou que foi violência. Aí está porque penso 
no que podia ser pior e recebo a objurgatória do meu querido colega pelo Espírito 
Santo. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite um aparte, nobre Senador? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) -Ouço o nobre Senador 
pelo Ceará. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Meu-Dobre Lfder, o nosso Presidente 
Luiz Viana não preciSa realmente de mais defeSã do que a que V. Exf. jã fez. E 
claro que compete à Mesa manter a ordem das reuniões, mas é claro também, 
nobre Senador, como bem V. Ex• chamou a atenção, que compete à Mesa 
cumprir o Regimento e, mais do que isso, ser exemplarmente comedida. E V. 
Ex• sabe que a Mesa adotou as medidas necessãrias nas ocasiões oportunas ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Não apoiadol 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- O fato, suspendendo inclusive a sessão, 
solicitando a retirada dos presentes às galerias. Não é só isto, nobre Senador, 
o fato é que o palco foi preparado ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Sem dúvida. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- ... e orquestrado para provocar, para 
nos conduzir a um im-passe. E a alternativa a que se conduz a autoridade é de 
duas, uma: ou ser desmoralizada ou provocar vítimas. Essa ê a pura verdade. 
O que ainda não compreendemos, nobre Senador, é que a responsabilidade 
maior não é das galerias ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) - Muito bem! 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- ... a responsabilidade maior é dos parla­
mentares que se omitiram. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- De alguns. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Alguns, somente depois do caso passa­
do, ocuparam a tribuna para dizer que não concordavam com aquilo. Somen­
te depois. Talvez tenham chegado muito atrasados. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Permite V. Ex• um 
contra parte? 

O Sr. José Lins (PD-S --;- CE)- Com o maior prazer, nobre Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Veja bem que, quando 
fomos ao gabinete do Presidente Luiz Viana, o Senador Paulo Brossard e eu, 
e o Senador Marcos Freire tínha ido espontaneamente até às galerias para 
tentar o acordo, subimos à tribuna sucessivamente - Senador Paulo Bros­
sard e eu- para explicar que a sessão seria reiniciada, se o Presidente aceitas­
se, a partir do reinício, a volta daqueles supostos estudantes, e havia uma 
implícita garantia de ordem a partir daí. Veja bem, V. Ex• Pois muito bem, 
que fez o Deputado Freitas Nobre? Imediatamente pediu a palavra e declarou 
que tinha concordado sob duas condições, condições que S. Ex.' não expres­
sou a mim, a menos que eu tenha ouvido avant la lettre. Que disse S. Ex•? .. A­
ceitei sob duas condições." A primeira, que· eu não mais me recordo; e a se­
gunda que as galerias fossem reocupadas, mas que o povo não ficasse aqui 
apenas em silêncio, mas que participasse da sessão. S. Ex• acabou de rasgar o 
Regimento. Está escrito no Regimento que as galerias não podem participar 
da sessão. Pois o Líder, na Câmara, do segundo Partido neste Pais- o pri­
meiro da OposiÇão e O segtindo_em número- começou exatamente, a partir 
desse instante, por solicitar às galerias que vociferassem, que insultas~em, que 
ofendessem, que jogassem as pedras, que jogassem os bancos, que jogassem 
até coisa pior, que ouvi dizer, mas ainda não tenho certeza. 

O Sr. José Lins (PDS -CE)- V. Ex• tem razão. Tem razão e é preciso 
que compreendamos ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Nobre Senador, é mui­
to simpático falar para a juventude em termos de Oposição. Difícil é ser o que 
disse o Senador Dirceu Cardoso, .. o homem da lei e da ordem". A lei e a of­
dem são muito antipáticas. O ideal é romper a Ordem e quebrar a lei em nome 
de quê? ... Quando nenhum argumento mais se tem, em nome da liberalidade. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador, chamo a atenção para 
esse fato fundamental: o palco foi armado para oferecer duas alternativas à 
autoridade: ou ser desmoralizada ou provocar a vítima. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA)- Certo. 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- E talvez tenha sido o comedimento do 
Presidente que, como V. Ex~ bem disse no início do seu discurso, nos salvou 
de uma catástrofe, talvez até de um derramamento de sangue. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Salvou não! 
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O 'Sr. Leite Chaves (PMDB - PR) - Adiou. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- E ainda mais, seria também muito con­
veniente ou talvez indispensável que o Congresso tentasse responsabilizar ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) -Agora, sim. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- ... aqueles parlamentares que o desmora­
lizaram, inclusive atacando fisicamente seus colegas, um dos quais se encon­
tra no hospitaL Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Nobre Senador Itamar 
Franco, chegou a hora do meu sacrifício. 

Diz o Sr. Presidente que me restam os 5 minutos que V. Ex• escolheu pa­
ra, como eu disse ainda há pouco, trucidar a argumentação do seu humilde 
colega. Estou à sua disposição, e não digo que gostosamente para este fim, 
mas estou à disposição de V. Ex' 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Creio que o Sr. Presidente daria 
a V, Ex' o tempo necessário para contestar o que vou dizer. Primeiro, Sena­
dor Jarbas Passarinho, eu fiz uma afirmativa aqui, dizendo que até hoje o Su­
premo Tribunal Federal não permitiu a prorrogação de mandatos. 

O SR. JARBAS PASSARINnO (PDS- PA)- Também não disse is-
so. Eu disse que ele garantiu a liminar. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Eu quem disse. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) -Ah! 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Eu vou chegar, daqui a pouco, a 
esse ponto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu disse que ele garan­
tiu uma liminar. 

O Sr. ltarnar Franco (PMDB- MG)- A primeira coisa é essa afirmati­
va minha, porque eu quero deixar inserida nos Anais desta Casa. 

E da pena do lúcido Ministro Gonçalves de Oliveira na Representação n9. 
650, que declarou a inconstitucionalidade do art. 39 da Lei Constitucional n9 
13, do Estado de Minas Gerais: - "'0-Supl-emci Tribunal, em memOi'âvel 

.. 0 Supremo Tribunal,-em memorável acórdão de que foi Rela­
tor o nosso eminente colega Ministro Cândido Mata Filho (Repre­
sentação n~' 322, de Goiãs,julgada em 18-9-57), firmou sua jurispru­
dência no sentido de-CfU.e- a prorrogação de mandatos fere a forma 
republicana representativa e o princípio democrático da temporarie­
dade das funções eletivas." 

Ministro Gonçalves de Oliveira, ministro das Minas Gerais, que presidiu 
inclusive o Supremo Tribunal Federal. 

Quando V. Ex• recebia os apartes, escrevi rapidamente, aqui, a situação 
do Marecal Castello Branco, que também vou ler para V. Ex' É possível que 
haja dúvidas, porque fiz correndo. O Ato Institucional de abril de 1964 inves­
tiu o CõngreSso Nãcioifal no poder de degú o Presidente da República e "as­
sim o exerceu, elegendo o Presidente Castello Branco por um determinado 
período. Houve um Ato Institucional dando ao Congresso Nacional o poder 
de eleger o Sr. Presidente da República e ele o fez, escolhendo o Presidente 
Castello Branco. Ao findar-se o dito período, resolveu o Congreso reconduzir 
aquele mandatário por mais um períOdo na Presidência. Não se tratou de 
usurpar o direitO do eleitorado, conduzir a postos eletivos pessoas que para 
tanto não estão habilitadas. Naquela época se exerceu o direito de voto numa 
eleição indireta. Hoje, no meu entendimento, usurpa-se ao eleitor o direito de 
voto. A prorrogação, Senador Jarbiis Passarinho, foi efetiVada através de 
proposta de Emenda à Constituição, mas Iastreada em ato revolucionário, es­
capando à apreciação da Justiça: Is16 -Cini- reTação ao ilustre Presidente Cas­
tello Branco. Agora, V. Ex~ vai, como sempre, me ouvir com atenção e ver 
que cometeu alguns deslizes. E é bom que se diga à Casa que V. Ex• não fez a 
revisão da sua fala; portanto, eu considero até que, falando de improviso e 
apressadamente, V. Ex• tenha cometido alguns enganos. V. Ex• disse o se-­
guinte, no iníCio da sua fala: "Onde terá havido violação da ConstituÍção? S. 
Ex• e o nobre Senador Mendes Canale, como estudiosos da Constituição e 
das leis brasileiras, chegaram até a apresentar recurso ao Supremo Tribunal 
Federal, quanto à tramitação das emendas que pretendiam a prorrogação, 
que hoje é lei." Aí há o primeiro engano. Sabe tão bem V. Exf quanto eu que 
ela só serâ lei depois de promu-lgada. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Bem, isso é /ana capri-
na. V. Ex~ terá alguma dúvida se ela serâ promulgada? 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG) - Eu ainda tenho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ah! sim. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MO)- Tenho a primeira dúvida, quan~ 
to à prorrogação; e depois ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) -Gosto dos homens 
abrahâmico,s, que esperam contra a esperança ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- 1;: possível, mas primeiro vou di~ 
zer a V. Ex•: interessante qtie eu aprendi a agir assim, veja V. Ex•, nos dois 
anos que servi à Artilharia do meu Regimento de Obuses de Juiz de Fora. 
Talvez tenha sido o mal dos meus instrutores dar essa perseverança nessa lu­
ta, ao acreditar ainda nas leis do País. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Perseverança, sim, mas 
segundo V. Ex• aprendeu em cálculo de probabilidades, dentro da certeza 
moral; no retângulo de dispersão existe a certeza moral. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- No cálculo de probabilidades, 
se eu fosse jogar nele, eu talvez não estivesse sentado aqui. Então, ê o primei~ 
ro equívoco. Diz V. Ex•: "S. Ex• bateu à porta mais alta do Brasil, foi ao Su­
premo Tribunal Federal e recebeu, por unanimidade, a negativa do pleito que 
fazia, que era pôr abaixo a liminar que foi concedida". Aí, hã inversão. A li­
minar não foi concedida ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- A! há um equivoco, 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Exatamente, estou lendo ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Por causa da frase ne-
gativa. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Claro, eu desculpei. Al é que V. 
Ex• faz uma afirmativa que não corresponde ainda: "Daqueles que passaram 
a vida distribuindo justiça, que declararam de pronto, que não havia nenhum 
dano à Constituição brasileira, com as propostas de Emendas à Constituição 
apresentadas.'' 

Então, eu tive oportunidade de ler para V. Ex• o parecer do ilustre Presi~ 
dente do Supremo Tribunal Federal. Agora, já que o nobre Senador Jarbas 
Passarinho ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Agora, V. Ex• vai pas­
sar a outro assunto, então peço ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB ---MO)- Não, vou ler a liminar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Um momento, por ob· 
séquio. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Pois não. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Só para esclarecer este 
ponto do meu discurso. 

Vê ,V. Ex•, em primeiro lugar, que não sendo eu advogado e conseqüen­
temente não sendo jurista, se"i; entretanto, de caso vivido, de experiência da 
vida, que a liminar é concedida, em regra, quando há qualquer expectativa de 
ferimento de direito. A regra é conceder a liminar. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Al, nobre Senador Jarbas Pas­
sarinho, V. Ex• vem de encontro ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- De modo que quando 
uma liminar não lhe é concedida, a liminar é contra o seu pleito, contra o piei~ 
to de V. Ex•, e depois é mantída por um Tribunal Pleno, ou por um grupo co~ 
letivo de julgamento, a minha impressão nítida é que já sei qual vai ser o reR 
sultado no mérito. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Está bem. Veja V, Ex•, nobre 
Senador ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Vejamos daqui a al­
guns dias. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Não, veja V. Ex•, nobre Sena­
dor Jarbas Passarinho, V. Ex• vai me permitir, e o Sr. Presidente também, 
porque V. Ex!" tocou em um ponto que hoje é importantíssimo para mim. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Citou V, Ex• um ex­
Presidente; V. Ex• sabe que inúmeras decisões do Supremo são tomadas por 
maioria; uns têm um ponto de vista e outros têm outro. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Não, Ex•, não quis cansar V. 
Ex• V. Ex• poderã verificar e atestar em outra oportunidade, se o que digo e 
afirmo agora é falso. Nenhum Ministro, Senador Jarbas Passarinho, até hoje, 
até às 17 horas e 30 minutos, nenhum Ministro do Supremo Tribunal Fede­
ral, até hoje, permitiu que se-ferisse a República e a temporariedade dos man­
datos. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) -Certo, 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Quero dizer que V. Ex• tocou 
num ponto, aí. essencial, que é exatamente o problema do nosso mandado de 
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segurança. V. Ex f. disse muito bem, o problema da liminar. Se o Supremo Tri­
bunal Federal, Senador Jarbas Passarinho, tivesse a sensibilidade, ele teria 
dado a liminar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu respeito o Supremo 
Tribunal Federal. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- E vou mostrar agora;_vou dizer 
por que, Ex' 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ê um poder, eu respei-
to. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Não, Ex•, é o próprio relator. 
.sabe por que o relator não deu, Senador Jarbas Passarinho? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -PA) -Acho que não deu por 
ser de justiça não dar. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) -Não, Ex•, não deu porque O 

ilustre Ministro do Supremo Tribunal Federal entendia e esperava- veja V. 
Ex f.- que o Congresso Nacional não decidisse com essa pressa com que deci­
diu. Vou ler para V. Ex,. V. Ex' vai rir, maS estâ escrito, estâ aqui, Exf. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) -0 meu riso é um pouco 
de incredulidade. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Gosto de discutir com V. Ex• 
porque discutimos em termos civilizados, com respeito um ao outro. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Exato. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Então, vou ler para V. Ex• o 
despacho do Ministro Décio Miranda, jurista mineiro ... Indefiro a liminar. 
Embora em linha de princípio relevante o fundamento do pedido, não é de 
presumir-se que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso 
venha a ser deferida." 

Recorremos, então, naquilo que os advogados chamam de Agravo Regi~ 
mental. E ai sim, em decisão-plena, o MiniStrO deu o seguinte ~espacho, aca~ 
tado por todos os Ministros. Mas veja V. Ex': nunca se entrou no mérito. O 
Tribunal r inda não foi chamado ao mérito. Ele não entrou no mérito; vai ser 
chamado, mas não entrou ainda. Eu já vou terminar, nobre Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu apenas estou ano­
tando alguma coisa que V. Ex' diz. Não estou com pressa". 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- No agravo regimental o douto 
Ministro disse o seguinte, e acompanhado pelos seus Pares, porque nós entre# 
gamos imediatamente ao Ministro Décio Miranda uma certidão distribuída 
pelo Presidente da Casa, dando co-nia de que o Congresso Nacional seria con~ 
vocado para o dia dois de setembro. Então, nesse agravo regimental, nós 
mostramos ao Ministro que era importante dar a liminar, porque o-congres­
so poderia decidir, como decidiu, rapidamente, o problema da emenda pror# 
rogacionista. Mas, naquela época, assim se expressou o Ministro, acatado 
pelo Supremo Tribunal Federal: ••Argumentam os impetrantes, ante o novo 
elemento de convicção apresentado, que, devendo iniciar-se a 2 de setembro 
próximo a deliberação do Congresso Nacional sobre matéria que, na sua pró­
pria expressão, consideram .. indeliberâvel", não se escoariam, antes desse 
momento, os prazos para informação da autoridade coatora, parecer da 
Procuradoria-Geral da República e estudo do relat?r. 

Dâ·se, porém, que, segundo o art. 77 do Regimento Comum (Resolução 
nº 1, de 1970, do Congresso Nacional), a proposta de Emenda à Constituição 
.. será submetida a dois turnos de discussão e votação, com interstício máximo 
de 10 (dez) dias entre um turno e outro". (Fls. 108.) 

Assim, a par de se poder entrever, na fundamentação do agravo regimen­
tal, implícita admissão de que não ficara inicialmente demonstrado pelo me­
nos um dos requisitos da concessão da medida liminar, o novo elemento apre­
sentado ainda não permite presumir que o impugnado ato de submissão à de­
liberação do Congresso -submissão que se faz em dois turnos- se comple­
te antes do julgamento do mandado de segurança. 

Isto posto, nego provimento ao agravo". Acredito, nobre Senador _Jar· 
bas Passarinho, que o Ministro Décio Miranda, que conheço, inclusive quan­
do criança teve como seus professores meus avós, na cidade de Carangola, 
nesta altura, talvez lâ dentro da sua consciência, S. Ex•, grande jurista que é, 
deva estar arrependido de não ter dado a liminar, porque o Congresso Nacio~ 
na!, na expectativa dele de não julgar em dois turnos, julgou em dois turnos. 
Era o aparte que queria dar a V. Ex f. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA)- Agradeço a V. Ex• 
Vejo que, quanto a mim, o que resta é colocar um .. não" onde faltou: a limi~ 
nar não foi concedida. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Mas, não quanto ao mérito. O 
Tribunal não julgou o mérito da questão. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Até eu sei disso. Quan­
do se discute uma liminar não se entra no mérito, por isso que se chama limi­
nar. Até eu sei disso. A questão é que V, Ex~J. se antecipa ao julgamento e diz 
que a Constituição foi ferida e violada. Eu espero o julgamento final da Cor· 
te. Tomo como Indício. 

O Sr. Itamar F'ranco(PMDB- MG)- O julgamento sópoderã se dar, 
agora, depois de promulgado, se vai ser promulgado, o outro mandado de se~ 
gurança. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Sabe V. Ex• que o sa­
neamento da Justiça se faZ a qualquer época. Hoje mesmo, V. Exf. deve ter 
tido uma alegria, abrindo os jornais; leu que o Supremo Tribunal Federal 
considerou inconstitucíonal a Taxa do Lixo, do Rio de Janeiro. V. Ex• se bate 
contra ela no Distrito Federal. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - f: verdade. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Então, estã alo Supre­
mo Tribunal, fazendo o saneamento. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Então vamos esperar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Então vamos esperar, 
mas V. Ex' não está esperando, está afirmando, porque é parte. E. parte e tem 
facção. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Sou Senador da República e 
posso dizer, com todas as letras: até hoje, o Supremo Tribunal Federal não 
permitiu que se violen~asse a Federação e a República. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Por isso, ouvi V. Ex• 
Acho que o documento está muito bem instruído. Esperemos o resultado fi~ 
nal. Apenas chamo a atenção dos colegas para o fato de que, quando o Sena~ 
dor declarou que a prorrogação do período do Presidente Castello Branco foi 
diferente, S. Ex• já admitiu, evidentemente, que houve uma prorrogação. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Um ato revolucionário, Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Foram palavras de S. 
Ex' que anotei, quando S. Ex' pensa que estou desatento a ele. Ainda disse as~ 
sim, em relação ao Presidente Castello, sobre o qual não falei: que foi recon­
duzido ... 

O Sr. Itamar Frailco (PMDB- MG)- Ato revolucionário ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Perdão, a votação da 
prorrogação de mandatos não foi ato institucional. O Ato Institucional n9 I 
já havia sido extinto, quando foi votada a prorrogação, a tal ponto que o Pre­
sidente Castello Branco me disse: uNào jurei defender prorrogação de man~ 
dates. Jurei defender o AI-I que me manda completar mandato". 

Mas isso será objeto de nossas futuras considerações. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Eu não me fiz entender, mas é 
diferente. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Sr. Presidente, encer­
ro, apenas chamando a atenção deste fato para os Srs. Senadores: hoje, pela 
manhã, meu gabinete recebia um telefonema. Eu gostaria que o Senador Ita­
mar Franco também atentasse para esta descrição; uma pessoa ligava o tele­
fone e falava com um dos meus auxiliares de gabinete, perguntando: uvai ha~ 
ver luta de box, hoje, no Senado?" O auxiliar recebeu, com cortesia, resolveu 
também ser jovial, e disse: .. acredito que sim!" Redargue a pessoa que ligava 
o telefone: "E quanto ganham esses pais da Pátria para fazer esses atos dentro 
do Congresso"? 

O COngresso está atingindo, porque houve um desforço fiSico e isto para o 
grande público aparece como sendo uma condenação irrecorrível do Con~ 
gresso brasileiro. Quando, ar sim, poderemos apontar, em vários congressos 
do mundo, onde há luta corporal e até morte. Agora, ningUém se refere com 
esse mesmo tipo de condenação veemente, ao verdadeiro alcance que o Sena­
do e a Câmara sofreram por parte da agressão dos grupos organizados, mili­
tantes de esquerda radical, para tentar impedir que o Congresso funcionasse. 
Isso é esquecido. Mas o fato de o esforço físico ter sido provavelmente a con· 
seqUência inelutável daquilo que se preparou, a partir das galerias, isso, en· 
tão, é enfatizado como tendO sido a verdadeira desmoralização do Congres~ 
so. 

Mas, Sr. Presidente, acho que devemos aproveitar essa oportunidade, 
quer das palavras do Senador Dirceu Cardoso, quer das palavras do Senador 
Paulo Brossard, quer de todas as outras que ouvimos aqui. V. Ex' está, neste 
momento, com a autoridade de V. Ex', que já é enorme, reforçada pela pala· 
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vra d<.~ Oposição. V. Ex• tem aqui uma declaração prévia, partida deles, de 
4uc é preciso agir com mais energia. São eles que estão pedindo a V. Ex• mais 
ênf<~se no processo repressivo, que V. Ex• se recusa a fazer. Aí está uma co no~ 
tação que é preciso não esquecer também. E, ao mesmo tempo, veja V. Ex•, 
tão recentes são os ratos e quais foram as vozes que se levantaram para 
solidari:tar-se com V. Ex•, agredido como foi, como fomos todos nós naque~ 
1<.~ madrugada. Portanto, creio que a experiência de V. Ex• é admirável, e V. 
Ex• recebe do Líder da Bancada de V. Ex• nesta Casa a mais completa solida~ 
riedadc c o irrestrito apoio à ação pessoal de V. Ex• 

do.) 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimenta~ 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ITAMAR FRAN­
CO t:M A PARTE AO SENADOR JARBAS PASSARINHO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Tribunal Pleno 

MANDADO DE SEGURANÇA NO 20.257-2 (AgRg)- DISTRITO FE­
DERAL 

I c 
Agravantes: Itamar Augusto Cautiero Franco e Antonio Mendes Cana~ 

Agravada: Mesa do Congresso Nacional 

Enu•nta: Processual Civil. Mandado de segurança. Medida li~ 
minar d!•m!gada pelo relator: Confirmação do despacho. 

Acórdão 

Vistos, relatados c discutidos estes autos, acordam ao Ministro do Su­
premo Trihunal Federal, em Sessão Plenâria, na conformidade da ata de jul­
gamentos c das notas taquigráficas, à unidade de votos, negar provimento ao 
agravo regimental. 

Brasília, 27 de agosto de 1980. - Antonio Neder, Presidente - Decio 
Miranda, Relator. 

Relatórios 

O Senhor Mínistro Decio Miranda- Os Exm11s Srs. Senadores Itamar 
Franco e Antonio Mendes Canale, por petição protocolada a 19 do corrente, 
c que foi redistribuída às últimas horas do expediente desse mesmo dia, pe­
dem mandado de segurança contra a Mesa do Congresso Nacional, na pessoa 
de seu Presidente, o Exm'i' Sr. Senador Luiz Viana, a fim de que seja impedida 
a tramitação das Propostas de Emendas Constitucionais n9s 51 e 52/80, bem 
como da Emenda n" 3 às referidas Propostas. 

Argumentam que ditas emendas, visando a prorrogar os mandatos dos 
atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, não podem ser objeto de delibe­
ração, ante o que dispõe o art. 47, § J'í', da Constituição, segundo o qual .. não 
será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir a Fede­
ração e· a República". 

Pediram, os impetrantes a sustaÇão liminar do ato impugnado, asseve­
rando que, de um lado, a relevância do fundamento estâ contido na estrutura 
c no bojo da própria impetração, e, de outro, o simples decurso de tempo 
concedido reJa lei para o exame final da segurança, cotejado com aquele den­
tro do quul chegará a Emenda ao Plenário do Congresso, retiraria possibili­
dade de eficác"ia- em caso de concessão final da medida. 

Neguei a liminar. cOm o seguinte despacho, proferido no próprio dia 19 
de agosto: 

••Indefiro a liminar. 
Embora em linha de princípio relevante o fundamento do pedi­

do. não é de presumir~se que do ato impugnado possa resultar a ine­
ficúcia da medida, caso venha a ser ·deferida. 

Notifique-se a impetrada, na pessoa de seu Presidente, o Exm~' 
Sr. Senador Luiz Viana Filho." 

(Fls. 469). 

1\ esse despacho opõem agravo regimental, nos termos do art. 300 do 
Regimento Interno, pedindo a reconsideração do decidido, ou sua submissão 
ao Plenário. 

Não havendo reconsiderado o_ despacho, submeto-o ao exame do Tribu~ 
nal. 

E o relatório. 

Voto 

O Senhor Ministro Decio Miranda (Relator)- A douta petição de agra~ 
vo regi mel) tal, partindo da asse_veração ~o despacho agravado de não pre~ 
sumívd que do ato impug!"Jado pudesse re~u!~ar a ineficácia da medida açaso 

a final deferida, ponderam que tal presunção, se antes jâ podia ser ilidida, 
agora, com maior razão, o será em virtude de certidão, que ora juntam aos 
autos. 

Reza essa certidão: 
"Certifico, a requerimento do Senhor Senador Itamar Franco, 

que a Proposta de Emenda à Constituição número cinqüenta e um, 
de mil novecentos e oitenta, que altera o Título das Disposições Ge­
rais e Transitórias, estendendo os mandatos dos atuais Prefeitos, 
Vice-Prefeitos e Vereadores até mil novecentos e oitenta e três, im­
prímindo nova redação ao artigo duzentos e nove, de acordo com o 
Calendário das Sessões Conjuntas do Congresso Nacional estabele­
cido para o mês de setembro, deverá ser submetida a primeiro turno 
de discussão e votação no-dia dois daquele mês, na sessão a ser reali­
zada às dezoito horas e trinta minutos. E, por ser verdade, eu, Sarah 
Abrahào, Secretária-Geral da Mesa, lavrei a presente Ce-rtidão, que 
vai por mim assinada e autenticada pelo Senhor PrimeirO~ Secretário 
do Senado Federal. Senado Federal, em vinte de agosto de mil nove­
centos e oitenta." (Seguem-se as assinaturas). 

(Fls. 479) 
Argumentam os impetrantes. ante o novo elemento de convicção apre­

sentado, que, devendo iniciar-se a 2 de setembro próximo a deliberação do 
Congresso Nacional sobre matéria que, na sua própria expressão, consideram 
''indeliberável", não se escoariam, antes desse momento, os prazos para in­
formação da autoridade coatora, parecer da Procuradoria-Geral da Repúbli­
ca e estudo do relator. 

Dá~se, porém, que, segundo o art. 77 do Regimento Comum (Resolução 
n9 1, de 1970, do Congresso Nacional), a proposta de Emenda à Constituição 
''será submetida a dois turnos de discussão e votação, com interstício máximo 
de 10 (dez) dias entre um turno e outro". (Fls. 108). 

Assim, a par de se poder entrever, na fundamentação do agravo regimen­
tal, implícita admissão de que não ficara inicialmente demonstrado pelo me­
nos um dos requisitos da concessão da ·medida liminar, o novo elemento apre­
sentado ainda não permite presumir que o impugnado ato de submissão à de­
liberação do Congresso -·submissão que se faz em dois turnos- se éomple­
te antes do julgamento do mandado de segurança. 

Isto posto, nego provimento ao agravo. 

Extrato da A ta 

MS 20.257-2 (AgRg)- DF- Rei. Min. Decio Miranda. Agtes: Itamar 
Augusto Cautier_o Franco e Antonio Mendes Canale (Adv.: Roberto Faria 
de Medeiros). Agda: Mesa do Congresso Nacional. 

Decisão: Negou-se provimento ao agravo regimental. Decisão uniforme. 
V~tou O Ministro Presidente. Impedido o Sr. Ministro Leitão de Abreu. T. 
Pleno, 27-8-80. 

Presidência do Senhor Ministro Antonio Neder. Presentes à sessão os 
Senhores Ministros Djaci Falcã,o, Thompson Flores, Xavier de Albuquerque, 
Leitão de Abreu, Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Cunha Peixoto, Soares 
Mui'ioz, Decio i\1iranda e Rafael Mayer. 

Procurador~Geral da República, o Dr. Firmino Ferreira Paz. 
Alberto \'eronese Aguiar. Secretário do Tribunal Pleno. 

Despacho 

Indefiro a liminar. 
·Embora em linha de princípio relevante o fundamento do pedido, não é 

de presumir~se _que do a_~o impugnado possa resultar a ineficácia da medida, 
caso venha a ser deferida. - - -- -

Notifique~se a impetrada, na pessoa de seu Presidente, o Exm9 Sr. Sena~ 
dor Luiz Viana Filho. 

Brasília, I9 de agosto de 1979. - Ministro Decio Miranda, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Embora não vâ, certamente, 
acrescer -nenhum fato novo com as minhas palavras, desejo, antes de agrade­
cer a solidariedade que me dá o eminente Líder da Maioria desta Casa, o-emi­
nente Senador Jarbas Passarinho, fazer um breve resumo da maneira por que 
v.i aqueles acontecimentos, uma vez que cada um tem o direitO de, at~ de boa 
fé, os ver por um ângulo diferente. 

Iniciada a sessão, era evidente que as galerias estavam ocupadas por gru­
pos devidamente organizados, articulados com Parlamentares, e que se dispu~ 
nham a fazer pressão s_obre o Congresso Nacional. Começaram com palmas, 
aplaudindo os que esposavam as idéias da Minoria. ou da Oposição. Embora 
pudesse considerar como pouco regimental ou anti-regimental tais manifes­
tações, elas, de algum modo, não prejudicavam o andamento da sessão; era 
uma manifestação de opinião de participantes das galerias, e a Mesa, toleran­
temente ou liberalmente, deixou que elas prosseguissem. A certa altura, entre~ 
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tanto, aquelas manifestações, que eram apenas de agrado ou de apoio aos que 
tinham idéias idênticas às daqueles grupos de manifestantes, se transformou 
numa atitude verdadeiramente agressiva e perturbadora da marcha dos tra­
balhos. Adverti as galerias, por algumas vezes, que é justamente o que o Regi­
mento me permite, e lembro isso justamente quando o Senador Dirceu Car­
doso diz que eu deveria aplicar as normas regimentais. Não atendido nessas 
advertências, não tiVe senão conio determinar que as galerias fossem evacua­
das. Para isso, entretanto, materialmente, era necessârio que o Congresso dis­
pusesse de força material, de gente para cumprir aquela decisão. E a realida­
de, e a verdade deve ser dita: é que se verificou, naquele momento, que a Se­
gurança da Casa, a Polícia da Casa, que nome se queira dar, não dispunha de 
força para fazer evacuar as galerias. Criar-se-ia assim-um Hilpasse: A ordem 
da Presidência, não podendo ser cumprida, e a Presidência, não podendo re­
tomar o trabalho da Casa, sem que a sua decisão fosse cumprida. Acredito 
que ela não havia sido precipitada nem impensada. Nessas condições, suspen­
demos a sessão e nos retiramos para o gabinete dã presidência. Lâ, fomos 
procurados, então, pelo Senador Paulo Brossard, pelo Deputado Freitas 
Nobre e, tambêm, pelo Senador Jarbas Passarinho que lâ chegou, sendo que 
os representantes da Oposição diziam ser portadores de uma fórmula pãra 
que a sessão pudesse ser reaberta. Portanto, nessa reabertura aí, eles não re­
fletiam o interesse da Maioria, representavam o interesse da Oposição e a 
Presidência, realmente, não desejava que a Oposição pudesse arguir que,-por 
uma atitude faccioSa, n6s furtâvamos a aceitar uma fórmula que, ressalvan­
do, pelo menos, as aparências, permitia que a sessão fosse reaberta sem 
quebra da dignidade, da autoridade da Mesa do Congresso. E acrescentavam 
que se comprometiam a fazer a evacuação das galerias, elas seriam evacua­
das, conforme a determinação do Presidente, O Presidente reabriria a sessão, 
nestas condições, e nesse momento as Lideranças da Oposição fariam um 
apelo para que fosse permitida a volta daqueles assistentes com o compromis­
so de que não mais seria perturbada a sessão pela reprodução dos mesmos 
atos que jã haviam sido praticados. O Senador Jarbas Passarinho, presente, 
também se prontificou a fazer igual apelo, ou secundar o mesmo apelo que 
era feito pela Oposição, ou que iria ser feito pela Oposição. 

Nessas condições, pareceU que seria uma atitude de intolerância da Me­
sa, se não aceitâsse essa- forma que lhe era apresentada e que, realmente, iria 
permitir, se cumprida, se cumprida como prometida, a marcha normal dos 
trabalhos do Congresso. 

Assim foi feito. Evãcuãdas -aS &alerias, reabri a sessão. Os Líderes da 
Oposição- fizeram o- apelo a Que me rereii fOrám seCiinctados pelo SeDadOf 
Jarbas Passarinho e, com o meu deferímento-,-foi admitida a volta daqueles 
assistentes que haviam dCiXadO- 3S -gãlerias. --

de - de pensar que aquela turma, naquele estado de espírito, ia atender a 
qualquer ponderação, qualquer palavra, qualquer advertência. 

Ent'ão, tivemos que tolerar, pacientemente, deixando que o tempo cor~ 
resse e, com este tempo, nos aproximássemos daquele objetivo final, último, 
que era submeter a matéria à votação. E isto, felizmente, pôde ser feito. 

Então, a Presidência acha que sob esse aspecto, alcançou o seu objetivo, 
a matéria foi votada, não houve nenhuma vitima maior por parte da assistên­
cia, embOra o conflito que houve entre parlamentares, entre Congressistas. 
Mas, como já foi notado, é impossível à Mesa evitá-los. 

Em todos os Parlamentos do mundo e todos os Srs. são bastante ilustra­
dos, bastante conhecedores da vida parlamentar dos diversos congressos do 
mundo ocidental, e sabem que em todos eles têm havido esforços pessoais, 
têm havido incidentes pessoais, têm havido até vítimas fatais nesses entreve­
res tão lamentáveis. 

A Mesa, em especial a Presidência da Casa, assume inteira responsabili~ 
dade do que ocorreu, não dos fatos, mas da maneira como conduziu os traba~ 
lhos para que eles pudessem chegar à finalidade que tinham, a nossa fmalida~ 
de aqui é discutir e votar as matérias, e não podemos deixar de fazer isso pela 
pressão de turbas desorientadas, desorganizadas e ã.rticuladas com uma pe­
quena maioria de parlamentares radicais, que uns dizem são comunistas, uns 
dizem que além de comunistas, são a esquerda do comunismo, não sei, mas 
que são elementos incompatibilizados com a ordem democrática do Pais, 
com a ordem democrática que se deverá, e que se deseja implantar plenamen­
te no País. Não é possível concebermos que num país democrático, num par­
Ia:n1ento democrático, ele seja impedido de cumprir os seus deveres, impedido 
de discutir, impedido de votar, porque alguns pequenos segmentos da socie­
dade se dispõem a vir para aqui cOm agressões contra os representantes da 
Nação. 

De forma que eu desejava dar esses esclarecimentos, para que se tenha 
uma idéia exata de que a Presidência agíu inteiramente consciente da respon­
sabilidade que assumia, das críticas que lhe seriam atribuídas, e como foram e 
que não nos surpreendem, uns dizem que é prudência, outros dizem que é fra­
queza, enfim, as interpretações serão as mais diversas, as mais variadas. Isso 
acontece sempre depois que os fatos se passam e que os podemos ver por um 
novo ângulo, naturalmente com mais calma, e que às vezes nós mesmos talvez 
revíssemos parte das posições que tomamos no meio de um tumulto. 

Mas, não tenho nenhuma dúvida de que a Presidência agiu certo, e quero 
aqui, ao finalizar estas palavras, testemunhar o meu agradecimento ao nobre 
Lfder Jarbas Passarinho~· pela exatidão com ·que colocou os fatos, com que ex­
pôs os fatos, e com que interpretou a ação- da Presidência da Casa. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso, por cessãO do nobre Senador José Lins. 

~O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Pronuncia o seguinte discurso .. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores; 

Recomeçamos os trabalhos, recomeçamos inicialmente num ambiente de 
-calma - esta é a realidade - mast passado algum ternpo, vieram manifes~ 
tações de aplausos que também, no meu entender, não agravavam- a Casa, 
não agravavam o congreSsõ.· Mas, ísto" foi rtum" Cresceifdo, e dePõ"is de al&um 
tempo, estabeleceu-se o tumulto de que todos os Srs. Senadores e Congressis­
tas foram testemunhas. 

Diante desse fato, ou dessa ocorrência, a Presidência Viu-seJ realmente,_ 
diante daquele dilema, que foi'PoSt_o aqufpelo Senador-José-lJns_. quer. dizer, 
ou nós íamos fazer vítimas~ íamOs eVacUar ãs gaTeríãS d.C-~ualque! modO, com 
violência, com uso dâ força~ fOsse força da Casa, e até forçá que não perten# 
cesse à Casa, o gue_ ser_ia ainda maí_S-grave e_ mais lamentável, que fosse neces­
sârio, ou então, iria ficar com sua autoridade arranhàdà, inevitavelmente. Fi· 
cava arranhada, mas teria permitido que o objetivo daqueles elementoS per­
turbadores, daqueles elementos que agrediam o Congresso, fosse por eles 
atingido, que era justamente a não votação da matéria que estava sendo sub­
metida ao exame do Congresso. 

Como vou tratar do assunto da sessão de ontem, devo declarar que a ces­
são da inscrição do nobre Senador José Lins a meu favor não foi combinada 
agora,_mas já tinha sido._ combinado, no princípio da sessão, que .eu falaria em 

- seu lugar, porque não há nenhum condicionamento a explicações minhas ou 
a respostas. S. Ex• não sabia o assunto que eu iria tratar. Isso, a bem da ver­
dade. 

E nessa ocasião, a Presidência, refletidamente, assumindo todo ônus que 
daf lhe advém - e compreendo isso perfeitamente -, achou que o mal me­
nor, pelo menos, era esse, era fazermos a votação, houvesse o que houvesse, 

Sr~ Presidente e Srs. Senadores, vou voltar ao assunto da sessão. Tinha 
outros assuntos, mas é deste que vOu tratar. Infelizmente, o Sr. Presidente 
saiu. Ouvi a missa "seca de S. Ex• aqui, e ele devia, agora, ouvir a minha res­
posta, mas saiu. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Devo informar a V. Ex• que 
o Presidente ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- V. Ex• representa a Mesa, está cer-
to. 

porque esse era ·o desejo real da maioria da Casa, da maioria do· Congresso, o SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) _ ... acaba de ser chamado 
como verificamos na votação que foi realmente bastante eloqüente para que para um assunto que não pode deixar de resolver , razão por que S. Ex• se 
se possa pôr qualquer dúvida, que naquele momento, naquele dia o Congres- afastou. 

so desejava realmente submeter a votos aquela matéria. o SR. DIRCEU CARDOSO (ES) _Certo, Sr. Presidente, não tem im-
Nessas condições não -noS iri'V&StimoS daquele espírito que desejaria o - portância. 

nosso colega Senadpr D_irceu Cardoso, que nos habituamos a ver aqui, com Sem c:ondicionameittO partidário algum_ não pertenço a Partido algum 
um espírito tão liberal, tão propugnador de liberalidades, de concórdia, de _-com ·a minha consciênciã. e 0 meu dever cívico, quero verberar 0 procedi­
harmonia, mas que agora, de repente, se rebela como se brotasse no seu ínti.. menta da Mesa na sessão tumultuosa de ontem. 
mo um espírito de violência, um espirito de intolerância; u~ espírTtcüealmen- Não ·estoU de acordo com as explicações do Sr. Presidente, e nem com ai­
te desejoso de que a Presidência st3.tirã5se~ oU-mándasse que a Segurança da gunS apartes que ouvi aqui, de parte da Liderança do PDS, que está querendo 
Casa se atirasse- cOhtta-·aqueles populares. defender a Presidência· da Casa. 

O dilema era esse, porque palavras era evidente que não bastavam, por~ Sr. Presidente, não advogo a evacuação das galerias pela força ou pela 
que n!nguém ia pen·s_ãr .... :.-acho. que-não -hã niDgu~ât que tenha eSSa . .i.ÍígêrlUida.. pancadaria, não, nem admito isso, condeno até essa decisão da Mesa. Mas 
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tudo se poderia fazer com esse livrinho que temos, com esse livrinho, que é o 
Regimento da Casa e é o Regimento Comum, no caso, que é o livrinho mais 
desrespeitado pela Mesa e, naquela sessão, foi o mais desrespeitado de todos, 
na história deste CongreSso. 

Aqui, Sr. Presidente, temos membros da Mesa- não é com V. Ex• -, 
que ignoram o Regimento, que pensam que o Regimento é para dizer que po­
dem nomear, podem demitir, podem mandar ocupar, etc.; eles pensam que 
são só essas coisas administrativaS, mas ignoram a força dos mandamentos de 
ordens desse livrinho. 

Sr. Presidente, não aconteceram coisas mais graves, Porque Deus esteve 
conosco, porque, por ação da Presidência, aquilo ia virar um tumulto, ia virar 
um pé-de-vento, por falta de cumprimento do Regimento por parte da Mesa. 

Começa, Sr. Presidente, pelo seguinte: a Mesa admitira que nesse pata­
mar reservado a ela, a sua localização, à meditação das questões que, durante 
as sessões, são levadas a sua interpretação e a sua decisão, a Mesa consentiu 
aquele acúmulo de Deputados, Senadores e de funcionários, que vão lã e que 
não têm nada a ver com a Mesa, aquele acúmulo de gente ao seu derredor, e 
gente, Sr. Presidente, que jã hoje não se limita a falar nos ouvidos do _Presi­
dente e dos Membros da Mesa, por trâs, mas que vêm pela frente e ocupam o 
espaço entre o Plenãrio e a Mesa. A Mesa não deu um pio: ouviu, viu, regis­
trou aquilo sem um protesto, sem um ordenamento. Primeiro erro, então: o 
acúmulo. 

Gostaria qUe o Sr. Presidente estivesse aqui que eU iria encaminhar o or­
denamento, mas S. Ex' teve que sair, é possível que não tivesse mesmo tempo, 
ou não quis me Ouvir, mas vai ter qUe-ouvir em-Oütr-as oportúnidades. S. Ex' 
agora vai me ouvir é na sessão do Congresso Nacional, da qual eu também 
vou fazer parte. Embora, Sr. Presidente, hoje seja arriscado; com essa Mesa 
tíbia, com essa Mesa complacente, nós estamos até arriscando o nosso pêlo 
em ir lá, mas eu vou. Então, Sr. Presidente, o primeiro erro foi o acúmulo de 
gente no patamar da Mesa, essa massa que toma parte; que conduz o Presi­
dente, que exerce pressão sobre o Presidente. 

Sr. Presidente, o tumulto que houve entre os Deputados foi exatamente 
na plataforma da Mesa, por acúmulo de parlamentares e de funcionários que 
não têm nada que estar na plataforma reservada à Presidência, e que lâ esta­
vam engorgitando, enchendo toda a plataforma. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE)- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Pois não. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Não sei se vou ter oportunidade 
de usar a palavra ainda antes do encerramento do expediente. Teria algumas 
ressalvas a fazer do muito que foí dito, nesta tarde, em torno desse episódio. 
Mas, já que toca no tumulto que tomou conta da Mesa engorgitada de pes­
soas, parlamentares e não parlamentares, devemos lembrar, por exemplo, que 
causou estranheza e, conseqíientemente, irritação, o próprio fato do Presi­
dente ter anunciado que as 23:40 h encerraria a sessão, e não sei porque car­
gas de água, com todo aquele tumulto existente, de repente a orientação que 
ele já havia anunciado, não foi respeitada. Esse é apenas um detalhe, que 
pode parecer pequeno, mas que mostra como facilmente se estabeleceu um 
espírito de dúvida e de questionamento quanto à condução dos trabalhos. É 
apenas aproveitando a deixa do que V. Ex' estâ dizendo, embora tivesse ou­
tras considerações a fazer. Mas, ouço V. Ex' com toda a atenção. Muito obri­
gado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Começo, então, falando do des­
cumprimento regimental, a limpeZa da plataforma é a primeira coisa. 

Sr. Presidente, primeiro: permitir o acesso de todo mundo na plataforma 
para fazer pressão, aquelas conversas que perturbam - eu me perturbei, ali, 
com as conversas, eu que não estou dirigindo nad_a, imagine o Sr. Presidente, 
na hora de decisões importantes, com aquela massa informe de conversas tro­
cadas e de murros. 

Segundo, Sr. Presidente: as questões de ordem. O Regimento estabelece 
uma só vez para a mesma questão de ordem; não pode haver mais de uma. E 
o nosso Presidente, que agora não eSta presente, ouviu ciitco, seis qUestões 
sobre a mesma questão de ordem e tinha tolerância de discutir com o plenário 
e esperar nova questão de ordem. 

Sr. Presidente, a Presidência do Congresso decidindo, passa à matéria se­
guinte. E o que ele faz conosco, aqui no Senado, quando tem que passar os 
empréstimos aos Estados, eu me perco, porque S. Ex• passa dois ou três itens 
num minuto. E lã, S. Ex• esperava a argUição da questão de ordem, dava tem­
po, fomentava, possibilitava que se levantasse outra questão de ordem, esse é 
o segundo erro; inúmeras quCstões de ordem sobre a mesma matéria. Não 
pode fazer isSO! Lã, ele dialogava com o plenário. 

Sr. Presidente, quando o Presidente não tem autoridade, ele tem -que ter 
força. São duas coisas: ou é chefe ou é líder; ou é uma coisa ou é outra. O che-

fe é a manifestação da força; o líder é a expressão da idéia. Então. quando 
não é uma coisa ou outra, tem que usar a força. 

A força não é para agredir ninguém, é para impedir o tumulto. As nossas 
casas reunidas são, Sr. Presidente, um pé-de-vento que pode gerar um tufão e 
ter conseqifências imprevisíveis. 

Aquele entremeio da sessão, obstruindo a sessão inteira, e ninguém po­
dia passar. Não é possível, Sr. Presidente, as votações, com pessoas em pé, 
gritando. Houve até um voto da galeria. Sr. Presidente: houve um voto da ga­
leria. Meu Deus, em que mundo e em que estrela nós estamos? Houve um vo­
to, e queriam contar o voto da galeria. 

Sr. Presidente, há uma expressão chula:_virou bodum. 
Sr. Presidente, é claro, o parlamento tem que se erguer e anunciar: 

"não", "sim", e está acabado~ 
Mas, se o Presidente não tem força, então não há força para presidir. E 

muito nlais grave; não- tem força para presidir! 
Outra coisa, Sr. Presidente: a votação foi uma votação tumultuada, por­

que o Presidente permitiu isso. Mas houve uma hora em que o tumulto, a 
montanha domir;10u a planície. ~ecordo-me das páginas da Revolução Fran­
cesa, a convenção era a montanha e a gironda a planíc-ie. Chegou uma hora 
em que a montanha dominou a planície, só não pediu a nossa cabeça, mas 
disse impropérios, jogou pedras, jogou fragmentos de cadeira, jogou pala­
vrões etc. O que machuca mais é o palavrão, o resto não. Quer dizer, o am­
biente virou beirada de cais, ou fim de rua, Sr. Presidente. A votação, Sr. Pre­
sidente, foi tumultuada, o que não podia haver. Não condeno a manifestação 
da mocidade. A mocidade estava vendo uma Mesa tíbia dirigindo um Con­
gresso também meio atormentado, então fez a sua pressão e ganhou. 

Sr. Presidente, não quero ver um Congresso de pancadas, mas também 
não quero ver e nem quero particípar de um Congresso moribundo e eu parti­
cipei e nós participamos de um Congresso moribundo. Houve uma hora em 
que ele morreu; houve uma meia hora, em que perdemos o pulso, Sr. Presi­
dente, e a respiração, deixamos de ser um poder. Fomos a extensão da turba­
multa da galeria. A galeria nos dominou e eu ouvi, porque estava numa po­
sição bem embaixo da galeria; .. Vamos descer e expulsar esses camaradas aí." 
Aí, Sr. Presidente, arrepíou-me os cabelos, e falei, nós é que vamos sair daqui 
com pancada. Eu ficaria satisfeito se a pancadaria começasse na Mesa e de­
pois passasse para as nossas Bancadas, porque o Congresso foi dominado. Eu 
vi o Congresso moribundo. Eu vi. Nós vimos. O Presidente não viu, porque 
estava lá de cima, calmo, tranqüilo, esperando a inspiração dos deuses. Hoje, 
posso explicar: a música mais bonita é a músíca dos fatos que acontecem, ou 
melhor, a música dos fatos acontecidos. Hoje, pode explicar que ouvia era 
isso aí. Mas, ninguém quis itada. Nós éramos os náufragos à procura de uma 
tábua de salvação. Eu assi"stí, nobre Senador, eu assisti o Congresso moribun­
do. E não quero que ninguém tenha esse papel trágico de ser o homem que 
ponha o crepe_ sobre o Congres_so morrendo, não q~ero. Quero que o Con­
gresso participe vivo, palpitante, saia carne e luta dele, mas ele, como um ca­
dáver, friO, sem reação, sem resistência, morto, eu rião quero ver. E eu vi. 

Sr. Presidente, o tumulto atrás. Por que é que houve? Por causa da tole­
rância da Mesa. Por que, Sr. Presidente? Admitiram um outro Deputado que 
não era fiscal da contagem. A contagem, denunciada em altos brad~s pela 
Mesa, ele foi lá, deu um soco na mesa e disse: ''isso é um roubo". 

Sr. Presidente, mas como? Em que posição ele estava? Defronte da Mesa, 
não estava atrás não, estava defronte da Mesa. Nunca vi isso! Ê possível que 
nem no CongresSo de Gana, de Uganda, da Conchinchina. de Cingapura, de 
Samôa, de Sumatra ou_ de Java haja isso, mas aqui nós vimos. 

O que houve, Sr. Presidnete, o que houve? Infelizmente o Sr. Presid_ente 
não está ouvindo aqui a missa que estou rezando para ele, mas estará nos 
alto-falantes ouvindo e estou mandando daqui as minhas recomendações a S. 
Ex• 

Por que, Sr. Presidente, o ato de um homem, que não era um Deputado 
fiscal, e a acusação grave que fez, quando afirmou: isso é um roubo. Não ha­
via roubo algum! Mas ele fez a acusação porque a Mesa era tolerante, com­
placente, não resistia a nada. O Secretário reagiu, e tinha que reagir. Reagiu 
da melhor maneira e aquilo degenerou num connito. 

Sr. Presidente, nem a segurança da Câmara nem a do Senado, nem segu­
rança alguma esteve ali presente. E vimos a agressão bárbara que dois Depu­
tados sofreram. Em decorrência de quê? Da complacência da Mesa. E quan­
do digo Mesa, Sr. Presidente, quero dizer, entre parênteses, Presidente. E 
para o Presidente. S. Ex~ vai me desculpar a ausência, mas o recado é para ele 
não é para a Mesa não. É para a complacêncía do Presidente. 

Aquilo, Sr. Presidente, pode ter desdobramentos seriíssimos, porque um 
homem foi batido; dois Deputados foram batidos, mas batidos totalmente. 
Não foi em discussão nem em briga com outro. Foi um Deputado que estava 
saindo e dízendo: .. eu não estou brigando, quero impedir esse tumulto" e foi 
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agredido da maneira mais covarde que jâ vi. Porque num homem caído não 
se bate; só se for numa briga de vida e morte. Ali não era uma briga de vida e 
morte. Não tinham discutido nada, não tinham divergido em nada. Um que­
ria agredir, não, Sr. Presi~ente, um queria bater e bateu. Fez o que queria. O 
que quis fazer, fez. Queria -bater e bateu. Bateu e deu pontapé, que é o ato 
mais baixo, que vilipendia a vítima, porque é um ato pouco respeitoso nas lu­
tas do mundo. Um homem caído, que não queria brigar, que não estaVa bri­
gando, que não estava resistindo e tornou um pontapé no rosto. Um pontapé 
no rostol Quem deu o pontapé, Sr. Presidente, não foi um Deputado, foi a 
Mesa, com a sua tolerância, com a sua complacência. A Mesa é que agrediu. 
Se houver um desdobramento amanhã, e pode haver, porque ninguém, neste 
mundo, quer apanhar na cara, de graça. Ninguém quer apanhar, no mundo, 
na cara e de graça. Pode haver desdobramento. Qual o culpado? Quem tem 
que sentar no banco dos réus? A Mesa do Congresso-que permitiu, e tolerou 
aqueles abusos. 

Portanto, Sr. Presidente, o tumulto aí cresceu porque viram que era tudo 
permitido o jiu-jitsu que campeava, era o jiu-jitsu que campeava lã em cima, 
repito! 

A galeria, aquela meninada que estava fremindo de entusiasmo, lutando 
por seus pontos de vista que a maioria_ estava contr_ar_iando- não vamos en­
trar nisso -quando, viu que podia dar pancada, pontapés e ficava no mesmo 
tamanho resolveu também passar para- a violência da ação. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Pois não. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Nobre Senador, eu acho que ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Estou sendo muito contundente. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - E exagerar demais, responsabilizar a 
Mesa pela agressão do Deputado ao seu colega. Mesmo porque a Mesa ja· 
mais poderia prever que um dos Deputados, um dos membros do Parlamen· 
to, sem qualquer motivo como V. Ex• disse, depois de um colega caído no 
chão, sem estar ele participando de qualquer briga, fosse espezinhado, batido, 
escoiceado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Agredido! Escoiceado, a expressão 
é essa. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- O que V. Ex• deve chamar a atenção é 
para o fato de que essa questão não deve ficar impune. A Mesa não podia 
prever. Mas, certamente poderá aplicar o Regimento e abrir um inquérito. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Está certo. Agradeço o aparte de 
V. Ex•, mas devo responder a V. Ex• como se eu fora membro da Mesa: vai fi­
car impunérrimal lmpunérrima! 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- E difícil. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- É difícil falar assim. Mas a Mesa 
não vai tomar conhecimento disso. Só se houver desdobramento. Aí, então, 
vai haver uma explicação antiga, etc. 

Portanto, Sr. Presidente~ quando a meninada da galeria viu que podia se 
bater, porque nunca pensava que pudesse bater e, também, eu não sabia que 
se podia bater, folgado assim. Eu também, se fosse mais forte, eu ia experi~ 
mentar; há alguns a que tenho mágoas, eu queria experimentar. Mas, sou ve­
lho, não agüento mais, não é? Mas se eu fosse moço, ia experimentar. Porque 
lá bateram, espezinharam, escoicearam, escoicearam, e ficou na mesma. 

Mas, Sr. Presidente, quando a turma viu que podia fazer isso, então fez 
também. Passou a fazer justiça com as suas mãos. 

Sr. Presidente, vou fazer uma confissão, permita o Senado. Gostaria, 
Deus que me perdoe. Mas eu gostaria, Deus que me perdoe. Vou dizer. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Então diga! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Vou àizerporquejâ está aqui. Vol· 
tar não volta. Vou jogar para fora. 

Gostaria que um deles jogasse- .. -. sabe o que, Sr. Presidente?- cinco 
quilos só: uma bomba, no meio daquele plenário, para arrebentar Conosco, 
porque o Senado ficou arrenbentado. Ah! Sr. Presidente, deviam jogar isso. 
Nós não estamos considerando nada, Sr. Presidente! Isso é um tumulto, e es­
tão tocando o tumulto para frente ao Deus dará. h isso mesmo: deviam jogar 
uma bomba para acabar com isso. Morria gente! Mas pegava mais a Mesa, 
porque a Mesa é que foi tOlerante e ficam as rebarbas para nós. Não tem imM 
portância! Eu não fazia questão de morrer. Eu já vi uma coisa que não queda 
ver: o meu Congresso moribundo. O meu e o de V. Ex.' 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Isso é masoquiSmo! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Nós temos um passado, nesta Ca­
sa, de 20 anos- nós dois. Nós lutamos, vimos governos caírem e descerem! 

Maioria de um lado, passando, no dia seguinte, para Minoria. De Minoria 
passar para Maioria. Nós assistimos tudo isto. Sessões de ódio! de rancor! Vi­
mos isto. Aquela de ontem, não tinha rancor nem ódio; era discussão de idé­

. ias, o comércio de idéias, a contrastação de idéias, só isso. Assistimos aqueles 
atos violentos. Mas antes da pedra, ou pior do que a pedra, pior do que os 
acolchoados das cadeiras - são 30 cadeiras quebradas que estão lã - pior 
que isso foram os xingamentoS- que- recebeu a Casa. 

Vou dizer uma coisa: nunca pensei que o Congresso fosse tão pequenini-
nho porque, na boca daquele pessoal, nós não valemos nada! Nada! 

O Sr. Agenor Marfa (PMDB - RN) - Permite um aparte, Ex•? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - Senador Dirceu Cardoso, eu 
acredito que a criatura humana é, pela sua formação, um mundo excepcional 
de emoções. A emoção da pessoa que está num velório difere da emoção da 
pessoa que está numa festa. A emoçãO de uma pessoa que assiste a um espetá­
culo se mede pela finalidade ou o objetivo daquele espetáculo. Acredito que a 
emoção que cercou o Congresso Nacional se media pelo Projeto que ia servo­
tado naquela noite. Tenho impressão que se o Congresso Nacional, através 
da classe política não tivesse criado, manhosam6nte, as condições de eles 
prorrogarem, inconstitucionalmente, o mandato de quatro mil prefeitos e 
centenas de milhares de vereadores, nós não teríamos, no dia de hoje, nada a 
lamentar. Infelizmente, este País arrasta-se a cada dia que passa para uma si­
tuação irreversível no campo econômico, financeiro, social e político. E digo 
mais a V. Ex•, o seguinte, aproveitando a oportunidade de V. Ex• estar na 
Tribuna, eu queria que dentro dessa realidade V. Ex• dissesse alguma coisa a 
mim, porque na realidade, ~enador Dirceu C:irdoso, à cada dia que passa es­
tou mais preocupado com o futuro do nosso País, porque acredito que o mal 
só gera o mal, corno o bem só gera o bem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Muito bem! 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN) - O que está aí, Senador Dirceu 
Cardoso, nada mais é do que o mal engendrado através de um artifício que 
gerou, infelizmente, tudo isso que está aí. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Sr. Presidente, concluindo ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) -Sr. Presidente eu quero concluir. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- V. Ex• dispõe apenas de 2 
minutos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Pois é, desculpe. Eu pediria que se 
prorrogasse por mais 5 minutos. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador, 1 minuto somente. Eu 
queria dizer apenas, nobre Senador, que o Senador Agenor Maria ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Mas eu só tenho 2 minutos. Se con· 
ceder aparte, nobre Senador, eu não vou dizer o que eu quero e vou dizer é 
uma coisa dolorosa, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - O aparte depende de V. Ex• 
V. Ex• dispõe de 2 minutos. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- Pl)- Proponho que a Sessão seja pror­
rogada para que S. Ex" conclua o seu discurso, inclusive em homenagem a ele. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Por lO minutos, Sr. Presidente. 
Homenagem a mim não. Todos estão gostando da história. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- V. Ex• estâ pedindo a pror­
rogação da Sessão? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sim, Sr. Presidente, por mais 15 
minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Porque temos Congresso 
marcado para às 18 horas e 30 minutos. 

Assim, se V. Ex• permite, vamos dar uma tolerância de 5 minutos e en· 
cerrar a Sessão. Temos Congresso às 18 horas e 30 minutos. V. Ex• concorda? 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Nobre Senador Dirceu Cardoso, o 
nobre Senador Agenor. ~aria está justificando, ... 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - Não estou justificando nada. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- ... através de um raciocínio esdrúxulo, a 
manife~tação das galerias e !J,té admitindo que é necessária a manifestação das 
galerias para orientar o Congresso, porque elas julgam melhor a matéria a ser 
julgada pelo Congresso do que nós mesmos. Ora, S. Ex• não tem razão! V. 
Ex• se lembra que o mesmo espetáculo degradante foi montado quando se 
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discutiu a Lei dos Salários que, hoje, é uma Lei defendida na sua integridade 
pela própria Oposição. Então não se trata, nobre Senador, de justificar um 
erro, um tremendo erro, uma tentativa de desmoralização do Congresso atra­
vés de um raciocínio q~e nada tem a ver com a responsabilidade deste Con­
gresso. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE)- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Pela ordem.)- Solicito a V. 
Ex• a prorrogação da presente Sessão, uma vez que estâ escoando o tempo re­
gulamentar, e como o assunto é extremamente polêmico daria oportunidade, 
não só ao nobre Senador Dirceu Cardoso de concluir as suas considerações, 
como dã possibilidade de alguém mais usar a palavra, como é o meu caso, 
porque me encontro inscrito e que tend~ ou vide certas referências que me pa~ 
recem não procedentes, por parte de integrantes do Partido Governista, gos­
taria de ter a oportunidade de usar da palavra. 

Como hã inúmeros precedentes, faço a solicitação de prorrogação da 
Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Apenas quero dizer a V. Ex• 
que o nosso Regimento diz claramente e nós estamos tão feridos: 

u A prorrogação da Sessão poderâ ser concedida pelo Plenário, 
em votação simbólica, antes do término regimental, por proposta 
do Presidente, a requerimento de qualquer Senador - que é o ca­
so." 

Agora, para que isso ocorra é necessária a presença, no Plenãrio, de 11 
Srs. Senadores. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Senão tem, V. Ex• já deveria, há 
muito tempo, ter encerrado a Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Então V. Ex• vai me permitir 
verificar" o qUorum. (Pausa.) 

Existem I I Senadores presentes. 
Sobre a mesa, proposta de prorrogação de Sessão por 15 minutos. 
Em votação a proposta de prorrogação da sessão. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo, queiram conservar-se corno 

se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
A sessão serã prorrogada por 15 minutos. Continua com a palavra o 
nobre Senador Dirceu Cardoso que disporã de 10 minutos para concluir 
seu discurso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Vou terminar, Sr. Presidente. 
V. Ex' tem razão. No fundo de tudo, é a crise moral. Não tem crise mili­

tar, não tem crise política, não tem crise religiosa, não tem crise escolar, não 
tem nada. E: a crise moral que fundamenta isso tudo. 

Sr. Presidente, para terminar, quero que. estas minhas palavras sejam ou­
vidas por esta Casa, neste fim de tarde. Estou acusando a Mesa do Senado, a 
Mesa do Congresso. -

Na Revolução Francesa, houve um instante dramático na Convenção, 
quando se ergueu Mirabeau, depois de fazer uma acusação tremenda a Luiz 
XVI, depois dele ter cometido os desvarios e desatinos. Ele disse: .. Luiz, 
condeno-te à morte, e cabe à França confirmar a minha sentença". Dias de­
pois, a França confirmou a sentença dele, e levou Luiz XVI e sua formosa es­
posa Maria Antonieta à guilhotina. 

Sr. Presidente, termino com estas palavras. Não vou condenar nenhum 
Luiz, quero condenar a Mesa do meu Congresso. Eu condeno, e cabe ao Con~ 
gresso ratificar ou desmentir minha sentença. Eu condeno a Mesa do Con­
gresso na noite trágica de anteontem. Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Sendor Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na última reunião da Comissão de Finanças do Senado, a concessão de 
empréstimos externos foi exaustivamente debatida, tendo por base levanta­
mento procedido_ pela assessoria daquele Órgão, em atendimento a determi-
nação de seu ilustre Presidente, Senador Cunha Lima. -

Destaque-se que, nos dois últimos exercícios (79-80), computadas as au­
torizações expedidas até 31 de agosto, tais emprêstimos somam quase dois bi­
lhões de dólares, o que evidencia a liberalidade com que, sob esse aspecto, 
vem atuando esta Casa Legislativa. • 

Como habitualmente ocorre, os contratos respectivos se beneficiam de 
prazos de carência, transferindo-se às futuras administrações estaduais e mu­
nicipais o o nus do pagamento da dívida, acrescida, obviamente, dos juros e 
comissões. 

A negociação transforma-se, assim, na única alternativa a ser seguida, 
mesmo que a sua efetivação se procesSe com a cobrança de taxas adicionais, 
que assegurem melhor liquidez à transação. 

Os círculos financeiros internacionais acompanham, muito de perto, a 
e~olução das nossas sérias dificuldades, sem que, até agon::, o Brasil se tenha 
posicionado de maneira mais coerente, para reduzir o impressionante endivi~ 
damento a que se entregou, nos últimos anos. 

Impõe-se, assim, ao Senado - em razão do encargo constitucional que 
privativamente lhe é deferido- a adoção de um novo comportamento, mais 
restritivo e -severo, quando for chamado a deliberar sobre as autorizações 
para a obtenção de empréstimos externos. 

Para que o Plenãrio tenha uma idéia exata das Resoluções aprovadas no 
ano passado e no ainda em curso, entendi por bem relacionar os ernprésfimos 
pleiteados, na conformidade da relação seguinte: 

RELAÇÃO DOS EMPR~STIMOS EXTERNOS APROVADOS PELA 
COMISSÃO DE FINANÇAS NOS ANOS DE 1979/80 

OI -Oficio "S" n• 02/79- Prefeitura Municipal de São Paulo- Me­
trô. - US$ 50,000,000.00; 

02- Oficio "S" n' 20f79- Prefeitura Municipal de São Paulo- Metrô. 
- US$ 40,000,000.00; 

03- Oficio "S" n' 24/79- Governo do Estado de São Paulo- Metrô. 
- USS 80,000,000.00; 

04- Ofício "S" n• 05j80- Governo do Estado de São Paulo- Uni· 
versidade Estadual Paulista "Júlio Mesquita Filho".- RDA 21,250,000.00; 

05- Oficio "S" n' 13/80- Prefeitura Municipal de São Paulo- im­
plementação de projetos municipais. - US$ 40,000,000.00; 

06- Oficio "S" n• I9/80- Prefeitura Municipal de São Paulo- Me­
trô. - US$ 40,000,000.00; 

07- Oficio "S" n'i' 24/80- Governo do Estado de São Paulo- Metrô. 
- US$ 50,000,000.00; 

08 - Oficio "S" no 10/79 - Governo do Estado de Minas Gerais -
execução de obras de infra-estrutura rural e urbana do Estado. - US$ 
75,000,000.00; 

09 - Oficio "S" n• 45/79- Governo do Estado de Minas Gerais -
Programa de Investimento. - US$ 40,000,000.00; 

lO - Oficio "S" no 14/80 - Governo do Estado de Minas Gerais -
Programa de Investimento para o exercício de 1980.- US$ 60,000,000.00; 

11 - Oficio .. S" n<? 20/80 - Governo do Estado de Minas Gerais­
Programa Estadual de Promoção de Pequenos Produtores Rurais. - USS 
63,000,000.00; 

12 --Oficio us" n9 12/79- Governo do Estado do Rio de Janeiro- fi­
nanciar programa e projetos prioritários para as regiões do Estado. --US$ 
150,000,000.00; 

13- Ofício .. S" n9 13/79- Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro­
aplicação em setores prioritários do Estado. - USS 150,000,000.00; 

I4- Oficio "S" n• 21/80- Governo do Rio de Janeiro- Metrô.­
US$ I 10,000,000.00; 

15_- Oficio "'S" n9 22/80- Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro­
Metrô. - USl 20,000,000.00; 

16 - Oficio .. S" n'i' 09/79 - Governo do Estado do Cearã- executar 
programas para o desenvolvimento sócio-econômico do Estado. - USS 
30,000,000.00; 

I7- Oficio "S" n' 39/79- Governo do Estado do Ceará- financia­
mento de projetos para: o desenvolvimento sócio-econômico. - US$ 
45,000,000.00; . 

18- Oficio-"S" n• 15/80- Governo do Estado do Ceará- implemen­
tação de projetos prioritãriós para o desenvolvimento do Estado. - US$ 
45,000,000.00; 

!9- Oficio "S" n' 33/79- Governo do Estado do Maranhão- im­
plantação dos projetos integrados de produção agropecuária. - US$ 
40,000,000.00; 

20- Oficio "S" n• 12/80- Governo do Estado do Maranhão -finan­
ciar projetos integrados de produção agropecuária do Estado. - US$ 
30,000,000.00; 
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21 - Oficio "S" n• 17/79 - Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
- investimentos mínimos em programa de infra-estrutura, previstos para o 
quadriênio de 1979/1982.- US$ 53,000,000.00; 

22- Oficio "S" n• 23/80- Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
- financiar projeto relativo ao complexo industrial carbonífero­
carboquímico do Estado. - US$ 15,000,000.00; 

23- Ofício "S" n'? 08/79- Governo do Estado da Bahia- aplicação 
em setores prioritários do Eatado. - USS 150,000,000.00; 

24- Oficio "S" n• 44/79- Governo do EStado da Bahia- aquisição 
de sistema automático de identificação civil e criminal para a Secretaria de 
Segurança. - US$ 3,060,000.00; 

25 -Oficio "S" n• 11/79- Governo do Estado do Paraná- aplicação 
em programas e atividades do Eatado. - US$ 100,000,000.00; 

26- Oficio "S" n• 27/79 -Governo do Estado do Paraná- aplicação 
no 11 Programa de Rodovias Alimentadoras do Estado. - USS 
61 ,000,000.00; 

27- Oficio "S" n• 14/79- Governo do Eatado de Santa Catarina- fi­
nanciar obras em setores prioritários do Estado. - US$ 30,000,000.00; 

28 - Oficio "S" n• 26(79 - Governo do Estado de Santa Catarina -
execução de obras em setores prioritários. - USS 20,000,000.00; 

29 - Oficio "S" n• 15 (79 - Governo do Eatado de Pernambuco - fi­
nanciar projetos do complexo industrial portuãrio de Suape e de obras de 
infra-estrutura do Estado. - US$ 50,000,000.00; 

30- Oficio "S" n• 40(79- Governo do Estado de Pernambuco- fi­
nanciar projetOs ptiõritãrios para o desenvolvimento do Estado. - USS 
40,000,000.00; 

31- Oficio "S" n• 30/79- Goferno do Estado do Rio Grande do Nor­
te - financiamento de projetos prioritãrios para o Estado. - USS 
20,000,000.00; 

32 - Oficio "S" n• 32/79 -Governo do Estado de Alagoas- Progra­
ma de Desenvolvimento do Eatado. - US$ 25,000,000.00; 

33- Oficio "S" n• 35(79- Prefeitura Municipal de Maceió- finan­
ciar obras de infra-estrutura de serviços bãsicos do Município. - US$ 
5.000.000.00: 

34- Ofício .. S" n'? 36/79- Governo do Estado da Paraíba- financia­
mento de projetos destinados ao desenvolvimento econômico-social do Esta­
do. - USS 20,000,000.00; 

35 - Oficio "S" n• 37 (79 - Prefeitura Municipal de Manaus - reali­
zação de obras urbanas na Cidade de Manaus. - US$ 10,000,000.00; 

36- Oficio "S" n"' 38/79 - Governo do Estado do Piauí- financia­
mento de projetos prioritãrios para o desenvolvimeto social e econômico do 
Estado. - USS 20,000,000.00; 

37 - Oficio "S" n• 42(79 - Governo do Eatado do Eapírito Santo -
realização de obras de saneamento básico para o Estado. - US$ 
20,000,000.00; 

38- Ofício .. S" n9 46f79- Governo do Estado de Goiás- financiar 
programas estaduais de desenvolvimento em setores agropecuários. - US$ 
30,000,000.00. -

39 - Oficio "S" n• 07 (80 - Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
- investimentos em Projetos Rodoviários e de Energia Elétrica. USS 
20,000,000.00 

40- Oficio "S" n• 25(80- Governo do Eatado de Sergipe- Financia­
mento de Projetos do sistema Rodoviário Eatadual. USS 10,000,000.00 

Sr. Presidente: 
O vulto da importância totalizada exige, pois, dos membros desta Casa 

urna detida reflexão que possa levâ-los a rever a excessiva prodigalidade com 
que se têm manifestado, quando decidem sobre matéria de tamanha relevân­
cia. 

Por outro lado, na ârea do Poder Executivo, o encaminhamento das soli­
citações deve ser precedida de exigências mais drásticas, sob pena de prosse­
guir, em ritmo crescerffC, -o -lndice dC endividamento externo, verdadeiramente 
preocupante. 

As lideranças parlamentares não podem deixar de direcionar as suas vis­
tas para a questão ora suscitada, deslindando-a de forma a que se impeça a 
continuidade das referidas operações, tendo em vista as dificuldades vividas 
pelo País, na presente conjuntura. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabrie1l:lermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Pretendo trazer, na tarde de hoje, ao conhecimento desta Casa, as men­
sagens que a Associação Comercial da Bahia, a Federação das Indústrias e o 

Sindicato da Indústria da Construção Civil, de Salvador, atravês dos seus 
presidentes dirigiram ao Excelentissimo senhor Presidente João Figueiredo, 
ao Ministro Mário Andreazza e ao Dr. José Lopes Oliveira, Presidente do 
BNH. 

Esta breve comunicação, senhor Presidente, é para solidarizar-me com 
aqueles que vêm lutando para que as obras públicas não sofram a paralisação 
que nos ameaça e que jâ ocasiona o desemprego na ãrea da construção civil. 

Por isto, insiro também, nos Anais da Casa, o editorial do jornal A Tar­
de, de Salvador. 

f: justa a reclamação dos baianos, quando se concretiza a paralisação das 
obras da BR-324, após o DNER hâ poucos dias, ter deixado claro que a 
BR-324 estaria incluída nas obras prioritárias daquele Órgão. 

Esta Rodovia é da maior importância para a Bahia. e. a Estrada que liga 
Salvador à Feira de Santana, que é o principal pólo Rodoviârio do Nordeste 
e de onde se espraia a malha de rodovias que vão a todo interior da Bahia. 

A luta pelo asfaltamento desta estrada foi de todos os baianos. 
Concretizou-se quando era Governador da Bahia Juracy Magalhães. Com o 
passar dos anos e com o crescimento do trãfego naquela Rodovia tornou-se 
necessária a sua duplicação. Esta obra, de tão importante, chegou a ser moti­
vo de um compromisso público do ex-Presidente Ernesto Geisel. Este com­
promisso tem que ser saldado pelo Ministério dos Transportes, através de seu 
órgão competente, o DNER. 

A paralisação das obras jâ ocasionou o desemprego de muitos trabalha­
dores. A Bahia e o Nordeste têm que ter um tratamento diferenciado, como 
por vârias vezes já tive a oportunidade de afirmar desta Tribuna. Para dimi­
nuir o desnível regional insuportável, é necessãrio que nesta hora de dificul­
dades não recaiam sobre a região mais pobre, os mesmos sacrificios dos de­
mais, porque assim ocorrendo, estes serão sentido muito mais pelos Estados 
mais pobres. 

Encerro, senhor Presidente, lendo as mensagens acima referidas nos edi­
toriais publicados no dia 4 do corrente mês. (Muito bem!) 

Trartscrever, respectivamente, os recOrtes anexados. (Jornais A Tarde e 
Tribuna da Bahia) 

DOCUMENTO A QUESEREFEREOSENADORJUTAHY 
MAGALHÃES EM SEU DISCURSO:jORNAL A TARDE 

O ENGASGO DA BR 

Consumou-se o que havia sido anunciado e fora parcialmente desmenti­
do pelo diretor geral do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
quando de sua recente visita à Bahia. Naquela oportunidade, o Sr. David El­
kind informou que viera em visita de inspeção, para verificar em que estado 
se encontravam as obras em realização sob a responsabilidade do órgão fede­
ral, para que ficasse estabelecido quais deveriam ter prosseguimento. E foi en­
tão que deixou mais ou menos entendido que a BR-324 seria incluída entre as 
prioridades. 

O que ocorreu, no entanto, foi coisa totalmente diversa. Alegando falta 
de verbas, a direção do DNER determinou a total paralisação das obras de 
duplicação da Salvador-Feira, anunciando ainda que não havia qualquer pre­
visão de quando as referidas obras poderão ser reiniciadas. 

A história dessa rodovia, de relativamente pequena extensão, mas de 
considerável volume de trãfego, uma vez que ficou sendo o caminho único 
para entrada e saída de Salvador, daria, se escrita, um gordo volume de leitu­
ra fascinante, porque nele seriam encontrados lances que vão do burlesco ao 
épico, do cômico ao trágico. 

Um dos capítulos dessa história poderia ser intitulado .. A estrada das 
promessas presidenciais". E que, depois de retificado o seu traçado -o pri­
mitivo era tortuoso, como o próprio enredo da construção da rodovia - e de 
passar a chamar-se BR-324, depois da instalãção da Refinaria Landulpho Al­
ves, em Mataripe, da construção e asfaltamento da Rio~Bahia, e de outras 
muitas estradas que nela se entroncam, tornou-se imperiosa a duplicação da 
Salvador-Feira. 

Houve estudos, cãlculos, orçamentos e o mais que é de praxe em tais oca­
siões, e as obras começaram. Mas lentamente, numa preguiça de vencer qui­
lômetros, que era coisa de dar engulhos. Enquanto isso, o aumento crescente 
do volume de trãfego ia multiplicando de tal sorte o número de vítimas que a 
rodovia passou a ser chamada .. Estrada da Morte". 

Foi então que começaram as -promessas dos presidentes da República. 
Médici, primeiro, e Geisel, d_epois, declararam enfaticamente, sob os aplausos 
da multidão concentrada nÇt Praça Thomé de Souza, que antes de terminadas 
as suas gestões, providenciariam a duplicação da BR~324. As duas promessas, 
feitas da sacada do Palácio Rio Branco, não foram cumpridas. 

Mas, embora com a mesma lesmeira, as obras chegaram à Cova do De­
funto, de onde, durante muito tempo, não tiveram fôlego para prosseguir. 
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Enquanto isso? estradas monumentais e de resultados calamitosos? como a Nordeste contribuirã para o país como um todo sendo até propício este mo­
Transamazônica, eram implantadas ao Norte, c outras altamente sofistica- menta para que se desenvolva política discriminatória esta região precisa­
das, como a Bandeirantes, eram construídas no Sul. mente em setor que absorve maciçamente mão;.de-obra de diversos níveis. Na 

Ultimamente, a duras penas, a duplicação alcançou, ainda que de modo convicção de que contaremos mais uma vez com inestimâvel apoio vossência 
intermitente, o entroncamento de Santo Amaro, o que equivale a mais ou me- momento sumamente grave esta região, subscrevemo-nos atenciosamente". 
nos a metade do caminho. Segundo a recente decisão, vai ficar por aí e só José Lopes 
Deus sabe quando os trabalhos serão retomados. 

Ao presidente do Banco Nacional da l:labitação, José Lopes Oliveira, foi 
Não é possível aceitar em silêncio a alegada razão da falta de verbas que ~nviada para a sede do banco no Rio de Janeiro esta mensagem: 

teria elevado o DNER a decretar a paralisação das obras da BR-324, nem a Na conformidade com telegramas expedidoS Suas Excelências senhores 
de que o órgão precisa pôr em dia os pagamentos às empreiteiras. Afinal, os Presidente República e Ministro Interior, apelamos alto espírito Vossência 
vultuosíssimos reCUrsos prOduzidos pela arrecadação da Taxa Rodoviãria, se para que ao contrãrio do que se anuncia para pais com um todo, tenha o 
houvessem sido corretamente aplicados, bastariam para a realização ininter- Nordeste tratamento diferenciado quanto ao programa habitacional diante 
rupta de obras prioritãrias como é o caso da Salvador-Feira. enorme desemprego que jâ incomOd-a grandes -cidades regionais, principal~ 

Por outro lado, não se compreende como toma o governo federal medida mente depois paralisação obras DNER ·e agravamento da seca em mais de 
de tal natureza, levando ao desemprego cerca de 400 trabalhadores, justa- uma centena de Municípios, sugerindo mesmo incremento onda violências 
mente numa hora em que a seca, mais uma vez, castiga a terra e a gente baia- conforme unânime opinião analistas sociais. Assim sendo, tomamos liberda­
nas. Até pouco tempo? quando ocorria a calamidade, tratava o governo de de pedir com 0 empenho pessoal Vossência, Banco Nacionalf:labitação in­
abrir .. frentes~de-trabalhç". Por mais criticáveis que fossem pela sua tempo- cremente no Nordeste construção de moradias para cooperativas e para 
rariedade, eram sempre soluções aceitáveis, diante da emergência. Agora, as familias de baixa renda, único caminho neste instante capaz de absorver gran­
coisas estão piores: fecham-se as frentes que existiam! de contingência de mão-de~obra e conter dificuldades sociais que se anunciam 

Falando no IX Congresso Mundial de Treinamento e Desenvolvimento, especialmente nas grandes cidades do Nordeste que, diferentemente das re­
que se realiza no Rio de Janeiro, o governador Antônio Carlos Magalhães de- giões meridionais, dispõem de estrutura econômica bastante frágil para en~ 
clarou textualmente ser Hinadmissível que, no momento em que são paralisa- centrar soluções subestitutivas, agradecendo antecipadamente seu indispen­
das nacionalmente todas as obras rodoviáriaS -da esfera federal, não se abram sãvel posicionamento favor nordestino" 
exceções para a região". O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 

Admissível ou não, a resolução foi tomada pelo DNER, o que equivale a Senador Itamar Franco. 
dizer que eStá lançado o desafio. ~·A Bahia possui o terceiro parque de equi-
pamentos de construção rodoviãrhiâo país, pelo que, se torna fâcil imaginar . O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Lê o seguinte discurso.)-
os efeitOs da paralisação generalizada de obras federais". Apesar dessas ad- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
vertências do governador baiano, estaremos diante de um fato consumado e Uma dia, jã bem longínquo, um grande homem e grande poeta cantou 
irreversível? O desdobramento dos fatos responderâ. Ouro Preto, nesses versos: 

TRIBUNA DA BAHIA 
A mensagem enviada ao presidente João Figueiredo, com o endereço do 

Palácio do Planalto, em Brasília diz _o seguinte: 
"Permita-nos fazer chegar a Vossa Excelência nossa profunda preocu­

pação com as medidas restritivas anunciadas pelo Banco Nacional da l:labi­
tação na área da construção de habitações de cooperativas e de adquirentes 
de baixa renda as quais trarão inevitavelmente conseqüências desastrosas 
agravadas ainda mais em nossa região, quando chegam logo após paralisação 
obras DNER em todo o Nordeste, motivando lamentável elevação nível de­
semprego, juntamente com estiagem que jã atinge numerosos municípios. 

Apelamos Vossa Excelência sentido recomendar digno e dinâmico minís­
tro Mário Andreazza tratamento diferenciado Nordeste para que, na diante 
absoluta impossibilidade absorver maior nível desemprego tenha mesmo in­
crementada a construção de habitações nas faixas inicialmente referidas não 
só pela carência regional de tais moradias como também por ser única ativi­
dade capacitada neste momento para absorver grande contingente de mão­
de-obra, assim aliviando tensões e evitando própria onda de violência em 
nossos centros maiores que analistas imaginam inapelãvel diante incremento 
do desemprego. 

Na certeza de que contaremos çprp_() decididq_apoio de Vossa Excelên­
cia, agradecemos antecipadamente ao tempo em que temos grata satisfação 
de apoiar recentes e eloqüentes pronunciamentos de Vossa Excelência em fa­
vor da manutenção da paz na sociedade brasileira". 

Na certeza de que contaremos com o decidido apoio de Vossa Excelên­
cia, agradecemos antecipadamente ao tempo em que temos grata satisfação 
de apoiar recentes e eloqüentes pronunciamentos de Vossa Excelência em fa­
vor da manutenção da paz na sociedade brasileira". 

Mário Andreazza 

Ao ministro dos Transportes, Mário Andreazza foi comunicado: 
Estamos telegrafando Excclentíssimo Senhor Presidente da República, 

neste instante solicitamos também pessoal empenho Vossência sentido de um 
tratamento especial Nordeste em relação ao programa habitacional para o 
qual se anunciam medidas restritivas em todo o país. O índice de desemprego 
recentemente agravado com paralisação obras DNER e grande estiagem mais 
de centenas de municípios serã certamente incrementado de modo insuportá­
vel para esta região cujas cidades maiores não poderão escapar diante desse 
quadro a uma onda maior de viol~ncias e tensões de ordem variada. Apela· 
mos assim espírito e alta visão Vossência no sentido de que sejam mesmo in­
crementadas nesta região construções para cooperativas e para famílias de 
baixa renda. Estamos convencidos de que tal medida diferenciada para o 

.. Enfim, serãs cantada Vila Rica, 
teu nome impresso nas memórias fica. 
Terás a glória de ter dado o berço, 
a quem te faz girar pelo universo."' 
A glória, realmente, como queria Clãudio Manoel da Costa, ficou, não 

apenas para Minas e para o Brasil: hoje Ouro Preto, a antiga Vila Rica, é pa­
trimônio cultural e artístico da humanidade, 

Esta semana, em Paris, a UNESCO, pelo seu Conselho de Patrimônio 
Histórico, reconheceu~a como .. Cidade Patrimônio Cultural da Humanida­
de", um título e uma história que começaram em 1972, quando aquele impor­
tante órgão das Nações Unidas catalogou os seus principais monumentos de 
interesse mundial. 

Para nós mineiros, particularmente, o evento se reveste de uma signifi­
cação especial. 

Desde cedo, aprendemos a cultuar a nossa História e nossas tradições. O 
mineiro olha o futuro, mas jamais se esquece do passado. Interliga-os com 
uma ponte perene e indestrutível. 

O tempo estratificou em Ouro Preto aquela reverência e fascínio de que 
possuímos ante nosso passado e nossas glórias. 

O tempo cimentou o nossO amor e veneração por Ouro Preto- símbolo 
da liberdade, cuja mística, na passagem das eras, se eternizou no tempo e no 
espaço, porque não há nada mais eterno do que a liberdade, ainda que tardia. 

Ali, Houtrora, retumbaram hinos" 
- Portal histórico que o poeta petrificou em versos. 
Ali, outrora, faiscaram os ideais de liberdade. 
- Painel histórico que o herói, garimpeiro dos sonhos, pintou com as 

tintas do seu próprio sangue. 
Ali, naquelas terras mineiras de Vila Rica- histórica sala de visitas das 

velhas Minas Gerais - foi lançada e regada, com suor e lágrimas de seus ho­
mens, a semente da Independência. 

Ali, eterna arcádia da liberdade, Tiradentes viu de perto o despotismo e 
absorveu n'alma os grandes vexames e tiranias sofridas por seu povo, sua hu­
milde gente - os mineiros - mineradores. 

Ali, seu _coração palpitou sempre pela sorte dos patrícios, acariciando 
seu ousado plano da Revolução Mineira, iluminado por uma idéia sem auto­
res. posto que de todos - a República. 

Agora, esse verdadeiro altar da Pâtria, passa a pertencer ao acervo da 
humanidade, um dos maiores da arte arquitetônica barroca, esculpido pelas 
mãos de gênios como Aleijadinho e Mestre Athayde. 

A cidade vai comemorar este feito quando da chegada, dia 27 próximo, 
dos documentos da Inconfidência Mineira, recentemente arrematados num 
leilão de Londres. 
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Nesse regosijo e alegria, no entanto, há um paradoxo que preocupa a to~ 
dos nós que interessamos pela preservação da memória nacional, de que 
Ouro Preto é peça principaL 

Falamos de sua própria sobrevivência. A cidade vem sofrendo, há alguns 
anos, um processo lento de destruição, causado, por um lado, pelo impacto 
do progresso c, por outro, pela ausência de um plano de conservação e restau­
ração de seus prédios e vias públicas, numa desfiguração de sua imagem. 

Incêndios, desmoronamentos, poluição ameaçam este fabuloso acervo, 
que Carlos Drurnmond de Andrade denuncia com ironia: uouro Preto, mo­
numento nacional sacrificado pela poluição de uma fábrica de alumínio, 
torna-se monumento mundial, por iniciatiVa--da UNESCO. A continuar o 
atual estado de coisas, quando a cidade for a memória de uma ruína, será de­
clarada monumento interplanetário". 

Não só o poeta chora por Ouro Preto. Também os sinos da Matriz do Pi­
lar. No mesmo dia que chegou à ex-capital, às 18:00 horas, a notícia de sua 
elevação à categoria de monumento universal, os sinos daquela igreja, um dos 
mais importantes conjuntos barrocos, dobravam em toques fúnebres pela 
passagem do sétimo aniversário do roubo das relíquias sacras e jóias da igre­
ja, ocorrido a 2 de setembro de 1973. 

Senhor Presidente, 
Ao saudar hoje, desta tribuna, a nossa OurO- Preto, pelo extraordinário 

galhardão, que ora recebe, como reconhecimento de nosso passado e tra­
dições, que nos enchem de orgulho e civismo, faço uin apelo também às auto­
ridades estaduais e federais para acudirem a B.ritiga Vila Rica, dando-lhe todo 
tipo de assistência, para sua -preservação, que, vale dizer, é a preservação da 
própria nacionalidade. (Muito bernl) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Nada mais havendo a tratar, 
vou encerra a presente sessão, designando para a sessão ordinária da próxima 
segunda-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votaçilo, em turno único, do Projeto de Resolução no 67, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças, como conclusão de seu Parecer n9 527, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar em­
préstimo externo no valor de US$ 63,000,000.00 (sessenta e três milhões de 
dólares norte-americanos), para ser aplicado no programa estadual de pro­
moção de pequenos produtores rurais, tendo 

PARECER, sob n• 528, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-2-
Discussão, em tUrno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 

Redação em seu Parecer no 636, de 1980), do Projeto de Resolução no 69, de 
1980, que suspende a execução do artigo 116, salvo seu parágrafo único do 
Código de OrganizaÇão e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, aprovado 
pela Resolução Normativa n9 I, de li de dezembro de 1975, do Tribunal de 
Justiça daquele Estado. 

-3-
DiscUssão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nll 34, de 

1979 (n' 35/79, na Câinara dos Deputados), aprovando o texto do Acordo 
que estabelece a Comunidade da Pimenta-do-Reino, aberto à assinatura em 
Bangkok, Tailândia, de 16 de abril a 31 de agosto de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s 631, 632 e 633, de 1980, das Comissões: 
- de Relatàes Exteriores, favorável, nos termos de substitutivo que 

apresenta; 
- de Constituição e Justiça, pela constituciorialidade e juridicidade do 

substitutivo da Comissão de Relações Exteriores; e 
- de Agricultura, favorável ao substitutivo da Comissão de Relações 

Exteriores. 

-4-
Discussão, em primeii"o turno. do Projeto de Lei do Senado n9 49, de 

1980, do Senador Amaral Furlan, que revoga a letra e do parágrafo único do 
artigo 16 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n's 634 e 635, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, com voto vencido dos Senadores Helvídio Nunes e Bernar­
dino Viana; 

-de Legislação Social, favorável, com voto vencido do Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Está encerrada a sessão. 

( Lel•anta-se a sessão às 18 horas e 45 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 2-9-80 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE 

O SR. JOSI': LINS (PDS- CE. Como Líder, pronuncia o seguinte dis· 
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Chegaram ao Congresso Nacional duas Mensagens da Presidência da 
República, que, levando os n<;~s 349 e 350, se referem respectivamente ao Orça­
mento plurianual e ao Orçamento anual de 1981. 

A Mensagem n9 350 enviada em cumprimento ao disposto nos arts. 65 e 
66 da Constituição Federal, apresenta ao Congresso Nacional o Orçamento 
da União para o próximo ano. 

Por ele dá o Governo, continuidade à política de austeridade e de rigoro­
sa contenção de dispêndios, condizentes com as dificuldades conjunturais do 
momento, mas sem comprometer o atendimento dos compromissos e dos 
programas que já estão em andamento. 

São, a partir de agora, inseridas na Lei de Meios, as programações de to­
das as instituições da administração direta e indireta, cumprindo-se assim, 
para o Orçamento, o princípio da universidade, 

Urna das prioridades, Sr. Presidente, contempladas na Lei de Meios, ê o 
Programa de Mobilização Energética, que teve para o ano de 1981 um au­
mento de 183% nas suas verbas. 

Outra priorida-de é- atrib.l!ída ao setor agrícola. Busca aqui, o Governo, 
por um lado, atender à necessidade imperiosa de produzir mais alimentos, e 
por outro, a produção de excedentes que possa ajudar a equilibrar o balanço 
de pagamentos. 

Os recursos constantes do projeto da lei de orçamento, aliados ao volu­
me de recursos decorrentes do crédito para a agricultura, certamente, permiti­
rão um grande avanço na fronteira agrícola do País e, portanto, o atingimen­
to desses objetivos. 

A receita estimada foi de 2 trilhões, 77 bilhões e 600 milhões de cruzeiros, 
sendo 1 trilhão, 888 bilhões, oriundo do Tesouro e 189 bilhões de cruzeiros de 
outras fontes. O aumento, percentual da receita foi de 108%, em relação ao 
orçamento deste ano. As razões desse aumento são diversas. O primeiro fator 
é representado pela inflação. A maxidesvalorização cambial teve grande in­
fluência, já que aumeritou substancialmente o Imposto de Importação, o IPI 
dos produtos importados, a taxa de melhoria dos portos e outros itens. Por 
outro !~do, estão incluídas no Orçamento, como disse, receitas de outros ór­
gãos paraestatais que não vinham sendo incluídas, como é o caso das prove­
nientes da cota da contribuição do café, do IBC, bem como das cotas da CE­
PLAC e do lAA. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE)- Com o maior prazer, nobre Sena­
dor. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador José Lins, V. Ex• é o pre­
goeiro aqui na Casa das mudanças das dotações, das verbas, finalmente, a 
movimentação orçamentária. Recordo-me, aqui, de quando V. Ex• anunciou, 
no ano passado, urna grande reformulaçào dos impostos, e eu desejaria saber 
de V. Ex• o seguinte: esta Casa, que vfVe-faZendo construções ou seja: o Con­
gresso, etc, então eu desejaria saber se foram aumentadas as dotações do ano 
passado para este? Queria saber porque tenho para mim que precisamos exer­
cer, também, urna fiscalização nessas dotil.ções para o Congresso. Porque do 
lado de lá vemos um largo emprego das verbas, verbas que são imensas, como 
se o Brasil nadasse em rosas. O País está em dificuldades sérias e precisamos 
ao invés de aumentar essas dotações cortar algumas delas. 

O SR. JOSI': LINS (PDS - CE) - O que posso dizer a V. Ex• é que 
houve aumento, a rubrica total para o Legislativo está orçado em 11 bilhões e 43 
milhões de cruzeiros, para o próximo exercfcio." 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Está certo. 

O SR. JOSf: LINS (PDS- CE) Há também uma parcela constante do 
Orçamento Plurianual, para investimentos. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Para o Congresso, não é? 

O SR. JOSI': UNS (PDS - CE) - Para o Legislativo. 
f a infoririaÇão que posso dar, de momento, ã V. Ex' 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Agradeceria se V. Ex• pudesse me trazer 
mais detalhes, porque estou um tanto alvoroçado com essas notícias, porque 
vejo aí umâ,espécie de "obra de Santa Engrácia", uma obra em cima da ou­
tra, uma obra em cima da outra, que nunca se acaba. 
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O SR. JOSf: Lli\S (PDS- CE)- V. Ex• tem razão, mas acredito mes­
mo, nobre Senador, que a atual gestão da Mesa tem feito um trabalho muito 
g:r~ntlc no sentido de complementar as obras do edifício. 

O Sr. Uirceu Cardoso (E$) - Não ê aqui não, refiro-me à Câmara. 

O SR. JOSI': LINS (PDS - CE) - Ah, sei! 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Aqui eu acompanho. 

O SR. JOSf: LINS (PDS- CE) - Aqui V. Ex• acompanha bem? 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Acompanho, aqui acompanho pari passu. 

O SR. JOS€ LINS (PDS- CE) - Muito obrigado a V. Ex• 
Mas Sr. Presidente, o aumento da receita se deve à inflação, às novas co­

tas que entram no Orçamento, como é o caso do IBC, da CEPLAC e do IAA, 
c <.~inda ao aumento das alíquotas do Imposto de Renda que, como se sabe, 
passaram de 30, para 35, com o adicional de 5% para lucros superiores a 30 
milhôcs de cruzeiros. Finalmente há uma grande parcela de quase 200 bilhões 
de cruzeiros origm-ária do aumento do IOF, isto é, do Imposto sobre Ope­
rações Financeiras. 

Houve, também, Sr. Presidente, alguns itens da receita que sofreram re­
baixamento. Na busca de melhores resultados na consecução da política de 
combate ú inflação, o Governo reduziu as alíquotas do Imposto Único sobre 
Lubrifkãntes e Com-bustíveis Líquidos de ~rca de 25%, o que realmente teve 
grande influência sobre a composição do preço dos derivados do petróleo. 

Buscando o aperfeiçoamento do Orçamento, no que toca à plena apli­
cação do princípio da universalidade, passaram a tramitar na Receita da 
União não só as cotas de contribuição, como as parcelas de renda da loteria:, 
destinadas aos Ministérios da ár6a social; as cotas estaduais do salário edu­
<.:ação: o Imposto Territorial Rural destinado aos municípios, que ano passa­
do não constou do Orçamento; o imposto sobre renda retido na fonte pelos 
Estudos e Municípios e as receitas dos órgãos autônomos da Administração 
1:edcral. Os resultados desse balanço, ito é, do aumento de alguns impostos e 
de redução de outros, como ê o caso, por exemplo, do Imposto de Combustí­
vel c Lubrilicantes, resulta num balanço favorável à Receita da ordem de 350 
milhões de cruzeiros, conforme é calculado pela SEPLAN. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSt LINS (PDS - CE) - Com o maior prazer. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Senador José Lins, acabo de rece­
ber da liderança a cópia de um telegrama que interessa a todo o Nordeste, e é 
assunto financeiro; por isso ê que pedi para interromper a explanação de V. 
Ex•, quando dá conta à Casa do Orçamento da República, explanação muito 
nccessáriã, para ler o telegrama dirigído ao Líder do Governo, Senador Jar­
bas Passarinho: 

Do: Banco do Brasil S/ A - Diretoria -de Crédito Rural- Brasília (DF) 
Para: Senado Federal - Nesta 
Telex DIRUR 80/3495, de 1-9-80 

Exm9 Sr. 
Senador Jarbas Passarinho 

Cumprimentando nobre Líder, tenho prazer informar que o Conselho 
Monetário Nacional aprovou nova suplementação de recursos para atendi­
mento, por intermédio agências Banco do Brasil, dos créditos de emergência 
beneficiando produtores rurais dos Estados de Alagoas, Sergipe, Pernambu· 
co, Rio Grande do Norte, Piauí, Paraíba e Ceará. Solicito de V. Ex• o especial 
obséquio retransmitir Srs. Senadoi-es ligados àquelas regiões. 

Abraços 
Alessio Vaz Primo- Diretor de Crédito Rural do Banco do Brasil S/ A 

O SR. JOSt LINS (PDS- CE)- A Informação, Sr. Aderbal Jurema, 
é muito importante. Gostaria de complementá-la, dizendo que o seu valor foi 
de 3 bilhões de cruzeiros, parcela que eleva ao total de 8,4 bilhões de cruzeiros 
o crédito de emergência para o Nordeste este ano. Em todO o ano passado, 
essa mesma verba atingiu apenas a 3,2 bilhões de cruzeiros. Ora, estamos, 
ainda, praticamente no meio do ano ejã estamos com quase três vezes a verba 
do ano passado. Isso demonstra que o Governo tem dado a maior atenção 
<JOs problemas da Região, na atual crise de seca por que ela passa. 

Sr. Presidente. comparado com o orçamento inicial deste ano, o orça­
mt·nto do ano que vem apresenta uma elevação de 108%. 

As principais rubricas da receíta, aquelas que mais contribuem para a ar­
recadação, serão: o Imposto Sobre Importação, com 118 bilhões de cruzeiros: 
o Imposto de Renda, com 488 bilhões; o Imposto Sobre Produtos lndustriali-

zados, com 410 bilhões; o Imposto Sobre Operações Financeiras, com 197,6 
bilhões; o Imposto Sobre Coinbustível e Lubrificantes, com 65,3 bilhões; a 
Taxa Rodoviáría, com 60 bilhões; a quota-parte do preço de realização da ga­
solina, com 52,8 bilhões, e outras cotas de contribuição, com um total de 
119,95 bilhões de cruzeiros. 

Quanto à despesa, essa serâ realizada em obediência aos planos do Go­
verno, visando, sobretudo, restringir ao mãximo as aplicações menos neces­
sáríii.s, mas sem prejudicar os compromissos do Governo com os programas 
em andamento. 

Os gastos foram apropriados dentro do estritamente indispensável à con­
dução dos programas, cancelando-se todas as atividades paralelas, 
suprimindo-se os serViços surpérfluos ou acima da disponibilidade financeira 
e, sempre que possível, evitando a programação de novos objetivos. 

O Governo preocupOu-se, também, com o problema da despesa de pes­
soal e, nesse sentido, reservou uma verba de 380 bilhões de cruzeiros, calcula­
da dentro do estritamente necessário, inclusive tendo em conta os dois decre­
tos que foram recentemente baixados pelo Poder Executivo; um, vedando a 
administração, o ingresso de pessoal a qualquer título no Serviço Público, até 
31 de dezembro de 1981 e, o segundo, estabelecendo um limite para a remune­
ração do pessoal do Poder Executivo. Como dissemos, a despesa com pessoal 
se elevará a 380 bilhões de cruzeiros. 

No que respeita ao endividamento, o setor público não poderá constituir 
novas dividas, a não ser para o atendimento de dívidas anteriores, ou seja, 
para atualização do passivo. Todos -os compromissos vencidos deverão ser 
saldados a curto ou médio prazo, medida saneadora de grande importância. 

As transferências à conta dos recursos do Tesouro destinadas aos Esta­
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, representam 322,5 bilhões de cru­
zeiros, o que representa um aumento de 104% se comparado com o valor pre­
visto no orçamento deste ano. 

Por função de Governo Sr. Presidente, o Poder Legislativo está comtem­
plado com 11 bilhões, a Administração teve um aumento de 117%, a Agricul­
tura, um aumento de _158%, a Educação, 140%, a Energia 183%, as Relações 
Exteriores 136% e Assistência e Previdência Social 102%. 

Chamo a atenção para a rubrica do desenvolvimento regional orçada em 
237 bilhões de cruzeiros. A reserva de contingência abrangendo despesas rela­
cionadas com calamidade pública, com adicionais de aumento de pessoal, 
complementação de verbas e, pagamento de dívidas da União, está orçado 
em 297 bilhões de cruzeiros. 

A segunda mensagem, Sr. Presidente, de n9 349, diz respeito ao Orça­
mento Plurianual dos três próximos anos: 1981, 1982 e 1983. Esta refere-se 
apenas a recursos para investimentos e está orçado em 2 trilhões e 78 bilhões 
de cruzeiros nos três anos, com I trilhão e 838 bilhões de cruzeiros do Tesou­
ro Nacional e 240 bilhões de cruzeiros de outras fontes. 

Prevaleceu na elaboração deste documento, a determinação do Governo 
de concluir todos os projetos em andamento, pagar todas as dívidas preexis­
tentes e de aprovar até a conclusão dessas obras já iniciadas, qualquer outro 
programa que não seja essencial ao interesse público. 

Uma parcela considerável desses dispêndios, programada para esses três 
exercícios, e que se eleva a 569 bilhões de cruzeiros será transferida para os 
Estados, Municípios e Distrito Federal, equivalendo quase 30% da despesa 
total. 

O orçamento de investimentos, Sr. Presidente, destina, em 1981, ao Mi­
nistério de Educação com 10,5 bilhões de cruzeiros; 59 bilhões ao Ministério 
dos Transportes; 50 bilhões de cruzeiros aos programas especiais do Nordes­
te, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 36 bilhões de cruzeiros e às trans­
ferências para o Estado e Municípios, 180,3 bilhões de cruzeiros. 

A Lei de Meios, recém trazida ao Congresso, representa pela modifi­
cação da estrutura com que foi apresentada e pela nova abrangência que ado­
ta, envolvendo todos os órgãos paraestatais, um grande avanço. O Orçamen­
to da União está hoje muito mais representativo do esforço do Poder Executi­
vo do que resulta um poder de controle maior para a administração sobre os 
programas desde o planejamento, um maior poder de manobra no combate à 
inflação e na condução da ação dos órgãos da administração indireta. 

E ainda, Sr. Presidente, a Lei de Meios como vem vazada, oferece uma 
imagem muito mais nítida aos Congressistas do que pretende o Governo al­
cançar com o orçamento. Há nela um visível aperfeiçoamento que representa 
um sério avanço para o controle da política orçamentária da União. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 
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COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 
1980 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Furtado Leite 
Vice-Presidente: Senador Cunha Lima 

Titulares 

Jorge Kalume 
Raimundo Parente 
José Lins 
Aderbal Jurema 
Jutahy Magalhães 
Lourival Baptista 
M urilo Badaró 
Aloysio Chaves 
Bernardino Viana 

Cunha Lima 
Mauro Benevides 
José Richa 
Roberto Saturnino 

Mendes Canale 
Alberto Silva 

Titulares 

Adriano Valente 
Alberto Hoffmann 
Altair Chagas 
Angelino Rosa 
Ary Alcântara 
Baldacci Filho 
Bias Forte 
Castejon Branco 
Claudino Sales 
Francisco Rollemberg 
Furtado Leite 
Honorato Vianna 
Hugo Napoleão 
Luiz Rocha 
Milton Brandão 
Nasser Almeida 
Odulfo Domingues 
Osmar Leitão 
Ossian Araripe 
Raul Bernardo 
Rezende Monteiro 
Ubaldo Barém 
Vasco Neto 
Wilson Braga 

José Freire 
Olivir Gabardo 
Hélio Duque 
Amadeu Geara 
Aluízio Bezerra 
Cardoso_ Alves 
Airton Sandoval 
Mário Frota 
Iturival Nas-cimento 
Juarez Furtado 
Marcondes Gadelha 

SENADORES 

PDS 

PMDB 

pp 

DEPUTADOS 

PDS 

PMDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
Vicente Vuolo 
Saldanha Derzi 

Pedro Simon 

Valdon Varjão 

Suplentes 

Adernar Pereira 
Afrísio Vieira Lima 
Antônio Ferreira 
Evandro Ayres de Moura 
Jorge Arbage 
Josias Leite 
Luiz Vasconcelos 
Mauro Sampaio 

Octacílio Queiroz 
Jackson Barreto 
Luiz Batista 
Odacir Klein 

Milton Figueiredo 
Juarez Batista 
Jorge Ferraz 
Joel Lima 
Rubem Dourado 
Renato Azeredo 
Tertuliano Azevedo 

Eloy Lenzi 
Genival Tourinho 

Antônio Carlos de Oliveira 

PP 

PDT 

PT 

Arnaldo Schmitt 
Carlos Wilson 

Aluizio Paraguassu 

COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 

A Com"issão Mista de Orçamento, tendo em vista o disposto no art. 95 
da Resolução n• I, de 1970, do Congresso Nacional, RESOLVE baixar as se­
guintes NORMAS: 

Art. I" A tramitação, na Comissão Mista, do Projeto de Orçamento é re­
gulada pelas Normas abaixo estabelecidas. 

Art. 2" Recebido pela Comissão o Projeto, o Presidente, na forma do art. 
91 da Resolução n' 1/70 (CN), o distribuirá entre Relatores por ele escolhi­
dos, obedecidos os seguintes princípios: 

I - O projeto serâ desdobrado em anexo, Órgão ou parte de Órgão, sen­
do a distribuição feita eqaitativamente entre ·senadores e Deputados. 

11 -O anexo, Orgão ou parte, relatado por Deputado, num ano, o serâ, 
por Senador, no outro e vice-versa. 

Art. 39 O Presidente poderâ designar dois ffiembros da Comissão, respec- -
tivamente, do Sen3.do e da Câmara, para coordenação dos Relatórios refe­
rentes a anexo, Órgãos ou partes deferidas a cada urna das Casas. 

Art. 49 Os trabalhos da Comissão só pódem ser abertos com a presença 
de, no mínimo, 20 membros. 

DAS EMENDAS 

Art. 59 As emendas serão recebidas pela Comissão, dentro de 20 dias a 
cÕntar da distribuição dos avulsos, e, ao fim deste prazo, despachadas pelo 
Presidente. 

Parâgraf~ único. Do despacho que in admitir emenda, poderã haver re­
curso do autor, para a Comissão, dentro de 24 horas. 

Art. 6<t Findo o prazo previsto no art. 59, o Presidente da Comissão 
providenciará a publicação das emendas admitidas devidamente ordenadas 
segundo as unidades e o esquema da classificação orçamentária adotadas no 
projeto e, sempre qtie possível, por ordem alfabética das Unidades Federati­
vas e do nome parlamentar do autor. 

§ }9 Não serão publicadas as justificativas das emendas, devendo, en­
tretanto, serem presentes ao Relator como subsidio. 

§ 2" As emendas não admitidas serão oportunamente publicadas em 
avulso especiaL 

Art. 79 As emendas serão obrigatoriamente datilografadas em formu­
lários próprios, distribuídos pela Comissão e devidamente classificadas e assi­
nadas em todas as vias. 

Parágrafo único. As emendas deverão estar rigorosamente classifica­
das segundo o esquema adotado no projeto. 

Art. 89 Não será aceita pelo Presidente da Comissão emenda que: 
I- Contrarie o disposto no artigo 65, § (9, da Constituição Federal, ver­

bis: .. Não serã objeto de deliberação a emenda de que decorra aumento de 
despesa global ou de cada órgão, fundo, projeto ou programa, ou que vise a 
modificar-lhe o montante, a natureza ou o objeto"; 

li- contrarie o disposto no artigo 33 da Lei n9 4320, de 17 de março de 
I 964, l'erbis: .. Não se admitirão emendas ao Projeto de Lei de Orçamento que 
visem a: 

a) alterar a dotaçãO solicitãda para despesa de custeio, salvo quando 
provada, nesse ponto, a inexatidão da proposta; 

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja apro· 
vado pelos órgãos competentes; 

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que 
não esteja anteriormente criado; 

d) conceder dotação superior aos quantítativos previamente fixados 
em resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções"; 
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111- seja constituída de várias pútes que-devam ser redigidas em emen­
das distintas. 

Art. 99 As emendas só conterão um item e se referirão, quando for o 
caso, a apenas uma localidade e a um projeto ou atividade. 

Parágrafo único. Quando se tratar de emenda de interligação de locali­
dades, só serão mencionadas, alêm do projeto ou atividade, as localidades 
onde se inicie e termine a interligação. 

Art. lO Nas dotações globais, sujeitas a regime de quotas, os Relatores 
apresentarão emendas substitutivas, que reúnam as relações apresentadas pe­
los Congressistas. 

Art. 11. Não poderão figurar nos Boletins de Subvenções Sociais as en­
tidades que não estejam devidamente registradas no Conselho Nacional de 
Serviço Social, ou averbadas, no caso das mantidas, exceto as do Poder Públi­
co. 

Art. 12. Somente poderão ser vinculadas destinações para: 
I - Bolsas de Estudo; 
li - Assistência Social; e 
lfl - Assistência Educacional. 

§ 1~" As dotações destinadas às entidades educacionais deverão ser pre­
ferencialmente destinadas a Bolsas de Estudo. 

§ 21' As dotações destinadas às Prefeituras Municipais deverão ser obri-
gatoriamente viriCüladas. 

Art. 13. A Presidência deliberará sobre: 
a) Prazo para entrega dos Boletins de Subvenções 'e emendas; 
b) fixaç-lo da cota de Subvenções Sociais dos parlamentares; e 
c) fixação de quantitativos rilínifuos das Subvenções Sociais. 

Parágrafo único. A Presidência renianejará, no todo ou em parte, as 
cotas dos parlamentares que não atenderem o disposto nos incisos deste arti­
go. 

Art. 14. A Presidência, na distribuição dos relatórios, poderá avocar 
total ou parte do Anexo. 

Art. [ 5. O Relator apresentará seu parecer por escrito, até 24 horas an­
tes da hora marcada para a reunião da Comissão destinada a apreciá-lo. 

§1~" A não observânCia do prazo de que trata este artigo importará ná de­
signação de um Relator Substituto que, dentro 3 (três) dias, apresentará opa­
recer. 

§ 2'i' O parecer do Relator deverá estar à disposição dos membros da 
Comissãõ, mimeografados, antes da Comissão apreciá-lo. 

Art. 16. O parecer do Relator constará de: 
a) relatório expositivo da matéría em exame; 
b) voto conclusivo sobre a conveniência de aprovação ou rejeição total 

ou parcial das proposições sob exame, ou sobre a necessidade de se lhes dar 
Substitutivo. 

Parágrafo úitico. -AS emendas que tiverem o mesmo objetivo serão reu­
nidas em ordem numêrica e terão um só parecer. 

Art. 17. As emendas serão submetidas à discussão e votação em bloco, 
conforme tenham: parecer favorável; favorável parcialmente; favurúvd nos 
termos de Substitutivos; e finalmente, as de parecer contrário. 

DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Art. 18. Lido o parecer do Relator, iniciar-se-ã a discussão da matéria, 
ob_edeçidos os seguintes princípios: 

I - nenhum dos membros da Coniissão poderá falar mais de cinco mi­
nutos, prorrogáveis por mais cinco, Sobre as emendas, salvo o Relator, que 
falarã por último, podendo fazê-lo pelo dobro do prazo; 

li - o autor da emenda, se não for membro da Comissão, poderá falar 
pelo prazo improrrogãvel de cinco minutos; 

III - não serão admitidos apartes em qualquer fase da discussão. 

Art. 19. Não se concederá vista de parecer, projeto ou emenda. 

Art. 20. A critério do Presidente da Comissão, faltando três dias ou 
menos para o término do prazo de apresentação do parecer, o projeto e as 
emendas poderão ser apreciadas pela Comissão. sem discussão ou encami­
nhamento. 

Art. 21. Encerrada a discussão, passar-se~á à votação. 

Art. 22. As deliberações da Comissão Mista iniciar-sc-ão pelos repre­
sentantes da Câmara dos Deputados, sendo que o voto contrário da maioria 
dos representantes de uma das Casas importará na rejeição da matéria. 

Parágrafo único. O Presidente terá somente o voto de desempate. 
Art. 23. As emendas poderão ser destacadas para discussão e votação 

em separado, na Comissão. 

§ J'i' O destaque só poderá ser requerido com apoiamento de, pelo me­
nos, 1/3 dos representantes da Câmara dos Deputados ou do Senado Fede­
ral, na Comissão Mista. 

§ 2'i' Somente poderão falar sobre os destaques, e pelo prazo de cinco 
minutos improrrogáveis, o autor do destaque e o Relator da matéria. 

Art. 24. Os pedidos de verificação, durante a votação nu Comissão, so­
mente poderão ser feitos com o apoiamento de 1/3 dos representantes do Se­
nado Federal, na Comissão Mista. 

Art. 25. Os pareceres da Comissão sobre o projeto deverão estar defini­
tivamente votados até 20 dias após o encerramento do prazo para a apre­
senção das emendas. 

Art. 26. Rejeitado o parecer do Relator, o Presidente da Comissão de­
signará um novo Relator para redigir o vencido. 

DA PARTICIPAÇÃO DAS COMISS0ES PERMANENTES 

Art. 27. A participação das Comissões Permanentes, no estudo da ma­
téria orçamentária, obedecerá as normas estabelecidas no art. 90 do Regi­
mento Comum (Res. 2/73 - CN). 

Parágrafo único. A Comissão Permanente que apresentar parecer 
sobre o Projeto de Lei Orçamentária ou parte dele, deverá encaminhá-lo à 
Presidência da Comissão, dentro do prazo fixado no caput do art. 94 do Re­
gimento Comum. 

DA REDAÇÃO FINAL 

Art. 28. A Comissão terá lO dias para a redação final do projeto, que 
nesta ocaSião, serã tratado como um todo. 

DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Art. 29. Os atos da Comissão Mista e de seu Presidente serão publica­
dos no Diário do Congresso Nacional, Seções I e 11. 

Art. 30. As Reuniões da Comissão Mista realizar-st--ão, preferencial­
mente, na Sala Clóvis Bevilácqua. 

Art. 31. A Presidência da Comissão Mista designará um Assessor Ge­
ral, pertencente ao Quadro de Funcionários de uma das Casas do Congresso 
Nacional, em sistema de rodízio, para a direção dos trabalhos administrati­
vos e um Coordenador-Geral da Assessoria da Comissão na outra Casa. A 
Presidência designará, também, funcionário para secretariar a Comissão. 

Art. 32. A Comissão será assessorada por funcionários da Assessoria 
de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados e da As­
sessoria do Senado Federal e secretariada por funcionários da Subsecretaria 
de Comissões do Senado Federal, nos termos do art. 145 do Regimento Co­
mum. 

Art. 33. A Assessoria-Geral será subdividida em duas Assessorias: uma 
no Senado Federal e outra localizada na Câmara dos Deputados. 

Art. 34. A Assessoria-Geral comunicará à Secretaria da Comissão, 
com o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, as matérias em condições 
de serem apreciadas. 

Art. 35. As_presentes Normas terão aplicação, no que couber, nos 
Orçamentos Plurianuais de Investimentos. 

Art. 36. Os casos omissos nas presentes Normas e Instruções serão de­
ddidos pelo Presidente da Comissão Mista de Orçamento. 

Art. 37. As presentes Normas vigoram até que a Comiso;iio Mista de 
Orçamento resolva alterá-las ou revogá-las, por decisão de suu maioria. 

Congresso Nacional, em 19 de junho de 1980.- Dt.:putadn Furtado Lt-i­
te, Presidente. 
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PORTARIA n9 04, de 1980 

Na qua1idade de Prc$idonte da Comissão Mista de Orçamento do Con­
gresso H@<eional e: nos termos do art. 9J. da Resolução n9 01, de 1 970 CCN), designo os Conzressistas abaixo 
relaeionª9os para Relatores e Relatores Substitutos dos Anexos, Subanexos, 6rgãos e Partes do Prc je~o de 
Lei quf.!. •festima a Receita e Fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1 9Bln e do Prt..jeto Ce 
Or-;ar-,ento 1'?lurianual de Investil':'lentos para o triênio 1 981/1 9$3~" 

AnEXOS, oRGAoS :c PARTES 

Ol - SE!:ADO FEDERAL 
02 - T?.IBtr:JAL DE COi.fTAS 
03 - PODER JUDICIÁRIO 
04 - AE?.OHÁUTICA 
O 5 - IHDGSTRI A E COHZRCIO 
Oõ - I:l':'LR!OR - PARTE GERAL; PROJETO RONDOM, 

FU:!AI E TERRITI5RIOS 
07 - I:!:E?.IOR - DJ;ocs E DNOS 
08 - Il!TERIOR - SUDAI1 E SUFRAMA 
09 - I!iTERIOR - SUDEUE 
lO - I::T~RIOR - SUDECO E SUDESUL 
ll - ::r.~Ii;HA 
12 - P~LAÇú~S EXTERIORES 
l3 - TRt~!SPORTES - PARTE GERAL; PORTOBRÁS 

SUi!Al!AI!; EI!PRESA DE NAVEGAÇÃO DA AI·!AZO­
l!IA S/A; CIA. DE l!AVEGAÇÃO DO SÃO FRAN­
CISCO; SERVIÇO DE l!AVEGAÇÃO DA BACIA 
DO ?RATAS/A 

14 - TRA!~SPORTES - D!JER E RF 
l5 - EiiCARGOS GERAIS; ENCARGOS FINANCEIROS E 

EI!CARGOS PREVIDENCIÁRIOS DA UNIÃO 

ANEXOS 0RGÃOS E PARTES 

l. CÁMARA DOS DEPUTADOS Dep. 

2. RECEITA E TEXTO DA LEI " 
3. PRESIDSNCIA DA REPÜBLICA " 
4. AGRICULTURA " 
5. COMUNICAÇÕES " 
6. EDUCAÇÃO " 
7. ExERCITO " 
8. FAZENDA " 
9. JUSTIÇA 

lO. MINAS E ENERGIA " 
ll. PREVID~NCIA SOCIAL " 
12. SAÚDE • 
13. TRABAIHO " 
14. T?..AN5 FER:t:NCIA E RESERVA DE 

COl<TING!::>;CIA " 
15. FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

E FUNDO NACIONAL DE APOIO AO DE 
S EXVOLVI ~!ENTO URBANO " 

DELIBERAÇÃO 
A Presidência deliberou, nos termos do artigo 13 das Normas: 

SE~i/I.DOI- S 

itEt'ATo m:s 

SEN. MURILO BADARI5 
SEN. JOSC RICHA 
SEN. ALOYSIO CHAVES 
SEN. LOURIVAL BAPTISTA 
SEN. ROBERTO SATURNINO 

SEN. JORGE KALUHE 
SEI!. JOS!: LII!S 
S EN • RAII1UNDO PARENTE 
SEN. MAURO BENI:VIDES 
SEN. MEI!DES CANALE 
SI:!l. JUT 1\IIY HAGALHÃES 
SEII. ADCRBAL JUREHA 

SE!l. BERI'!ARDIHO VIANA 
SEN. ALBERTO SILVA 

SEN. CUNHA LIMA 

DEPUTADOS 

RELATORES 

AIRTON SANDOVAL 

HONORATO VIANNA 

ADRIANO VALENTE 

MILTON BRANDÃO 

FRANCISCO ROLLEMBERG 

ARY ALCÂNTARA 

OLIVIR GABARDO 

ALBERTO HOFFMANN 

ALTAIR OlAGAS 

CLAUDINO SALES 

OSS IAN ARARIPE 

CASTEJON BRANCO 

NOSSER ALMEIDA 

MILTON FIGUEIREDO 

VASCO !IETO 

SUBS1'1TU'i'OS 

SE~T. SALDAifi'!A DERZI 
SE!í ~ PED~O sn:o:; 
SEN. HURILO BADARO 
SEU. TARSO DUTR!I 
SEH. JOSL RI C: IA 

SEiT. RAU~mrDO PAP.E!-lTE 
SE:ll. ALBERTO SILVA 
SEl!. ALOYSIO CnAVES 

- SE~T. BEPJlARDINO VIP.ilA 
SE:!. V ALDO~ VARJÃO 
SE~!. ADER31\L JüRE:·U\ 
SI:N. JUT .r-\i!Y MAGALHÃES 

SEN. VICENTE VUOLO 
SEN. !1E1-mES CA:lALE 

SEN. MAURO BENEVIDES' 

- -SUBSTITUTCS 

Dep. Aa."l'TONIO CARLCS DE OLIV'EIRA 

" HllLIO DUQUE 

AL'l:GELINO ROSA 

JOS!l FREIRE 

" WILSON BRAGA 

" RAUL BERNARDO 

" GENIVAL TOURINiO 

" JORGE ARBAGE 

" OCTAC!LIO QUEIROZ 

" JUAREZ FURTADO 

" CA..'<LOS ~:ILSON 

" FRANCISCO ROLLEMBERG 

" AMADEU GEARA 

" LUIZ ROCP.A 

" U:SA.L!)O BAR!:N. 

CONGRESSO NACIONAL, em 03 de~te~ de 1980 

J,, l-t (l./ 
DEPUTADO FU?.Tl-.DO{LEIT.t:. -Presidente 

a) Fixar a cota de subvenções sociais de cada parlamentar em Cr$ 
2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros); 

c) Fixar o término do prazo para entrega de boletins de subvenções so­
ciais e emendas no dia 30 (trinta) de setembro do corrente ano, impreterivel­
mente. 

b) Fixar o quantitativo mínimo das subvenções sociais, por entidade, em 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros); Brasília, 3 de setembro de 1980.- Deputado Furtado Leite, Presidente, 
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INSTRUÇOES 

1 - Local de entrega, pelos Srs. Parlamentares, de emendas e boletins de 
subvenções: 

Srs. Deputados: Coordenação de Planos, Programas e Orçamento da 
Câmara dos Deputados (Anexo !I); 
' Srs. Senadores: Subsecretaria de Orçamento da Assessoria do Senado 

Federal (Anexo I, 12• Andar); 
2 ~ As entidades a serem subvencionadas deverão estar registradas no 

Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), ou averbadas, no caso das 
mantidas, exceto as do Poder Público (art. 11 das Normas); 

3 - Quando a entidade a ser subvencionada for mantida por outra, de~ 
verâ constar no boletim de subvenções apenas a entidade mantida, obedecido 
o disposto no art. 11 das Normas; 

4- As emendas e os boletins de subvenções deverão ser datilografados, 
obri8:atoriamente, e assinados nas 4 (Quatro) vias; 

5 -Os boletins de subvenções deverão ser preenchidos com a mâxíma 
atenção e respeitados os prazos, tendo em vista o processamento das sub­
venções pelo PRODASEN (Centro de Processamento de Dados do Senado 
Federal); 

6 - O Presidente da Comissão designou: 
- a) Luiz Vasconcelos, Chefe da Assessoria de Orçamento e- Fiscali­

zação Financeira da Câmara dOs Deputados, pará Assessor Geral da Comis­
são; 

- b) José Pinto Carneiro Lacerda, Diretor da Subsecretaria de Orça­
mento da Assessoria do Senado Federal, para Coordenador da Comissão no 
Senado Federal; 

-c) Cândido Hippertt e Carlos Guilherme Fonseca, para Assistentes; e 
- d) Francisco Guilherme Thees Ribeiro, Sergio da Fonseca Braga e 

Carlos da Fonseca Braga, para Auxiliares. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

Orçamento do Distrito Federal para 1981 e O.P.I. (1981/1983) 

Instruções 

O Presidente da Comissão do Distrito Federal, no cumprimento das 
prescrições insertas no art. 17, § 19, da Constituição da República Federativa 

do Brasil e em atendimento às disposições regimentais, resolve baixar as se­
guintes instruções a serem observadas durante os processos em discussão e 
votação da Proposta Orçamentária do Distrito Federal para o exercício fi­
nanceiro de 1981 e O.P.l. (1981/1983). 

l. Os Senhores Senadores poderão apresentar emendas de subvenções 
para entidades educacionais e assistenciais do DF, obedecidos os seguintes 
critérios: 

a) Secretaria de Educação e Cultura: quota por Senador: Cr$ 11.000.00 
(onze mil cruzeiros), com o mínimo de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) ex~ 
clusivamente para entidades educacionais e culturais devidamente cadastra~ 
das· 

' b) Secretaria de Serviços Sociais: quota por Senador: Cr$ 11.000,00 (on~ 
ze mil cruzeiros), com o mínimo de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) exclusi­
vamente para entidades filantrópicas e de benemerência devidamente cadas­

. tradas; 

2. não serão recebidos boletins de subvenções com entidades que não 
se enquadrem nos requisitos acima exigidos; 

3-. as emendas e boletins de subvenções serão recebidos pela Subsecre~ 
taria de Orçamento da_ Assessoria do Senado Federal (12r;> Andar do Anexo I 
do Senado), no período de 10 a 30 de setembro; 

4. as emendas deverão ser datilografadas em 4 (quatro) vias, em formu­
lârios próprios~ 

5. não serão recebidas emendas que não contenham, nas 4 (quatro) 
vias, a assinatura do Senador; 

6. no processamento e classificação das emendas, serão observados cri~ 
térios fixados na Lei n9 1.493, de 13 de dezembro de 1951, que dispõe sobre o 
pagamento de auxílios e subvenções e na Lei n9 4.320, de 17 de março de 
1964, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e con­
trole dos Orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal; e 

7. na tramitação do presente projeto serão obedecidos os prazos e cri­
térios constantes do Regimento do Senado Federal. 

Comissão do Distrito-Federal, l9 de setembro de 1980.- -Senador Láza­
ro Barboza~ Presidente em exercício da Comissão do Distrito Federal. 
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ANO 19_Q _ ~ ft 

~11~ de oy ·P A R TE S RELATORES S U B S T I T U T O S 

Gabinete do Governador 
-

1 - SENADOR LÁZARO-BARBOZA SENADOR ITAMAR FRANCO 
Procuradoria Geral 

Secretaria de Governo 
··--

2 - SI:NADOR ITAMAR rRANCO SENAPOR LÁZARO BARBOZA 
Secretaria. de Adminis tra·i:ã.o 

3 - Seeretax>ia de Finan~as SENADOR ADALBERTO SENA SENADOR MAURO BENEVIDES-

4 - Secretaria ~ Educa2ão ~ Cultura SENADOR SALDANHA DER7.I SENADO R AFFONSO CAHARGd 

Secretaria ~ ~ 
s • SENADOR. AFFOlJSO CAMARGO SENADOR SALDANHA DLRZI 

Secretaria de Servig:os Sociais 

Secretaria de ViaçãO!:..~ 

6 -
Servi2os Públicos 

SENADOR JOS'E! CAIXLTA SENADOR MURILO DADARJ 
Secretal"ia de 

7 - Secretaria de Ar;ricultura e Produção SENADOR ~IDRILO Bll.Dil.Rc! SENADOR PASSOS PORTO 
-

B - Secretaria de Sesurança PÚblica SENADOR PASSOS PORTO SI:NADOR JOS~ CAIXLTA 

Tribunal de ~do Dis_trito Federal, 

g -
Rec:ei ta !.. ~ ~ Lei 

SENADOR MAURO BENEVIDES SENADOR ADALBERTO" SENA 
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ATO DO PRESIDENTE 
N9 46, de 1980 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe conferem os artigos 52, item 38 e 97, inciso IV, do Regimento Iritêrno 
e de acordo com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
n9 2, de 1973, da Comissão Diretora, e à vista da absoluta necessidade do ser­
viço, exposta pelo Senhor Primeiro-Secretãrio, 

RESOLVE autorizar a contratação de MÃRCIA WEINERT DE 
ABREU TORELLY, pelo prazo determinado de um ano e sob o regime jurí­
dico da Consolidação das Leis do Trabalho, com o salârio mensal de Cr$ 
35.000,00 (trinta e cirico mil cruzeiros) como "Revisor de Obras Técnico­
Jurídicas., para a Subsecretaria de Edições Técnicas. 

Senado Federal, em 14 de agosto de 1980. -SENADOR Luiz Viana, 
Presidente. 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE 
N9 04, de 1980 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, usando das atribuições 
que lhe conferem os artigos 52, item 38 e 97, inciso iv, do Regi!nento Interno, 
e de conformidade com a delegação de competência que lhe foi outorgada 
pelo Ato da Comissão Diretora n~' 02, de 4 de abril de 1973, 

DECLARA que fica mantida a aposentadoria de ELZA LOUREIRO 
GALLOTTI, no cargo de Técnico Legislativo, Classe Especial, SF-AL-011, 
Referência 57, constante do Ato n9 58/79, publicado no DCN li, de 6-12-79, 
retirando-lhe a vantagem prevista no inciso I do artigo 405 da Resolução n'i' 
58/72, alterada pela de n9 30/78, para incluir a vantagem instituída pelo 
Decreto-Lei nº 1.709/79, artigo 59, face à decisão do Egrégio Tribunal de 
Contas da União no processo de aposentadoria da referida servidora. 

SENADO FEDERAL, 5 de setembro de 1980.- Senador Luiz Viana, 
Presidente 

ATA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOClAL 

12• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE 1980. 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten­
ta, às onze horas, na Sala de Reuniões do Anexo HB", presentes os Senhores 
Senadores- Helvídio Nunes- Presidente, Aloysio Chaves, Jutahy Maga­
lhães, Jaison Barreto, Humberto Lucena, Moacyr Dalla e Franco Montara. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lenoir Vargas e J essé Freire. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos, com a dispensa 
da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Constantes da pauta, são apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Lei do Senado n9 186, de 1979 - que "institui o salârio míni­

mo profissional do Técnico de Contabilidade de 29 grau, e dâ outras provi­
dências ... Relator: Senador Moacyr Dalla. Aprovado parecer contrário. Voto 
vencido do Senador Humberto Lucena. 

Projeto de Lei do Senado n~' 24, de 1980- que "estabelece que a ordem 
de preferência para a concessão da Pensão civil, será também aplicada na 
pensão militar••. Relator: Senador Jaison Barreto. Aprovado parecer favorá~ 
vel, com emenda n"' IRCCJ. 

Projeto de Lei do Senado n9 228, de 1979- que "acrescenta parâgrafo ao 
artigo 39 da Lei n' 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o FGTS". 
Relator: Senador Moacyr Dana. Rejeitado parecer contrârio. Relator do 
Vencido: Senador Franco Montara. 

Projeto de Lei do Senado n9 327, de 1979 - que "inStitui a remuneração 
profissional mínima para os A tendentes de Enferinagem". Relator: Senador 
Moacyr Dalla. Aprovado parecer contrário. Votos Vencidos dos Senadores 
Humberto Lucena e Franco Montoro. 

Projeto de Lei da Câmara ni? 15, de 1976- que "introduz alterações na 
CLT, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943". Relator: 
Senador Aloysio Chaves. Aprovado parecer ravárãvel. 

Projeto de Lei do Senado n9 324, de 1979- que "'introduz alteração na 
CLT, para o fim de assegurar certos Direitos-Trabalhistas ao empregado cujo 
contrato é rescindido com culpa recíproca". Relator: Senador Jutahy Maga­
lhães- que apresenta parecer favorável. Ê lido Voto em Separado do Sena­
dor Aloysio Chaves, contrário ao projeto. Colocados em votação, é aprovado 
parecer favorável do relator. 

Projeto de Lei do Senado n9 372, de 1979 -que "concede abono anual 
aos idosos e inválidos". Relator: Senador Humberto Lucena. Aprovado pare­
cer favorável. 

Projeto de Lei do Senado n9 198, de 1979- que "disciplina o exercício da 
profissão de detetive particular''. Relator: Seita dor Humberto Lucena -
Concedida vista ao SenadOr Aloysio Chaves_. -

São retirados de pauta para reexame os seguintes Projetos de Lei: 
PLS n9 Í28/78 - Complementar e anexos, PLS no 291/79 e PLS n' 

32/79. 
Por determinação da Presidência, fica adiada a apreciação do PLS n"' 

27i/79. 
Ao receber a palavra, o Senador Franco Montoro comunica que elabo­

rou V .... to em Separado referente à Mensagem n"' 47, de 1980- que "solicita 
ao Senado Federal autorização para a alienação de terras públicas, no Terri~ 
tório Federal de Rondônia, à Agropecuária Industrial e Colonizadora Rio 

.candeias Ltda." E solicita à Presidência mandar distribuir cópias do mesmo-

aos membros da Comissão, para que possam, devidamente informados, apre~ 
dar a matéria em data oportuna. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

10• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE 1980 

As nove e trinta horas do dia vinte e oito de agosto do ano de mil nove­
centos e oitenta, sob a Presidência do Senhor Senador Lázaro Barboza e a 
presença dos Senhores Senadores Passos Pôrto, Saldanha Derzi, Murilo Ba­
daró, José Caixeta, Itamar Franco, Tarso Dutra e Moacyr Dalla, reúne-se a 
Çomissãa· do Distrito Federal, na Sala de Reuniões das Comissões. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jessé Freire, José Sarney, Adalberto Sena e Mauro Benevides. 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em seguida, é 
dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente Senador Lâzaro Barba· 
za concede a palavra ao Senhor Senador Murilo Badaró a fim de relatar o 
vencido sobre o Projeto de Lei do Senado n9 303/79-DF, que institui a Taxa 
de Limpeza Pública no Distrito Federal, e dá outras providências, concluindo por 
sua aprovação, com as Emendas n9 l~DF e 2-DF que apresenta. 

Discutido e votado, é o relatório aprovado por maioria. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Lêda 

Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão,_ a presente Ata que, uma vez a­
provada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre as Propostas de Emenda à 
Constituição n'?s 56 e 57, de 1980-(CN), que "acrescentam §49 ao art. 
176 da Constituição Federal, estabelecendo a obrigatoriedade de a 
União aplicar parte de sua receita na área da educação". 

2' REUNlÁO, REALIZADA EM 14 DE AGOSTO DE 1980 

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas, na Sala .. Clóvis Bevilácqua", presentes os Senhores Sena­
dores Jutahy Magaçhães, Lenoir Vargas, Aloysio Chaves, Pasos Pôrto, 
Cunha Lima, Affonso Camargo, Leite Chaves e Deputados -Nasser Almeida, 
Antônio Amaral, Adolpho Franco, Marcelo Unhares, Evaldo Amaral e Cel­
so Peçanha, reúne-se a Comissão Mist<l do Congresso Nacional, incumbida 
de estudo e parecer sobre _as Propostas de Emenda à Constituição n9s 56 e 57, 
de 1980~(CN), que "acrescentam§ 49 ao art. 176 da Constituição Federal, es­
tabelecendo a obrigatoriedade de a União aplicar parte de sua receita na área 
da educação. 

Deixam de comparecer, por motivo juStificado, os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, José Lins, Mauro Benevides, Roberto Saturnino e Deputados 
Osvaldo Coelho, José Maria de Carvalho, Júnia Marise, Carlos Sant'Anna e 
Hélio Garcia. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente·, Deputado Celso Peçanha, que solicita, nos termos regimentais, a dis· 
pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, ê dada como 
aprOVada. - ~- ~ - ·- --- • - ~ ---
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Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica haver recebido oficio da 
Liderança do Governo na Câmara, indicando o Deputado Nasser Almeida 
para integrar a Comissão, em substituição ao Deputado Leorne Belém, ante­
riormente designado. 

Logo após, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator da ma­
téria, Senador Jutahy Magalhães, que emite parecer favorãvel a Proposta de 
Emenda à Constituição o9 57, de 1980, na forma apresentada, e considera 
prejudicada a Proposta de Emenda à Constituição n• 5Jí, de 1980-(CN). 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Nadir da Rocha Gomes, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 65, de 1980-(CN), que "assegura às Polí­
cias Civis e Militares e percepção de um adicional de risco de vida". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 1980 

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas, na Sala ... Clóvis Bevilácqua", presente os Senhores Sena­
dores Jorge Kalume. Raimundo Parente, João Lúcio, Murilo Badaró, Salda­
nha Derzi, Pedro Simon, Valdon Varjão e Deputados Odulfo Domingues, 
Paulo Studart, !talo Conti, Adolpho Franco, José Carlos Fagundes e Geral­
do Fleming, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida 
de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 
65, de 1980-(CN), que .. Assegura às Polícias Civis e Militares a percepção de 
um adicional de risco de vida". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lenoir Vargas, Itamar Franco, Henrique Santillo e Deputados Ney Ferreira, 
Pedro Ivo, Juarez Furtado, Rubem Dourado e Sflvio Abreu Júnior. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Gefaldo Fleming, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Sena­
dor Raimündo Parente, que emite parecer favorâvel à Proposta de Emenda à 
Constituição n' 65, de 1980-(CN). 

Posto c:m discussão e votação, ê o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para constar, eu, 

Claylton Zanlorenci, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e 
aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 83, de 1980-
( CN ), do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.780, de 14 de abril 
de 1980, que "concede isenção do Imposto sobre a Renda às Empresas 
de Pequeno Porte e dispensa obrigações acessórias''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 1980 

Aos doze dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezessete horas, na Sala "Clóvis Bevilácqua", presentes os Senhores Senado­
res Tarso Dutra, Saldanha Derzi, José Caixeta, Jutahy Magalhães, Passos 
Pôrto, João Lúcio, Affonso Camargo e Deputados Luiz Vasconcellos, Djal­
ma Bessa, Artenir Werner, Lúcio Cioni, Nilson Gibson, Darcflio Ayres, 
reúne-se-a-Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
no 83. de 1980-(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
beração do Congresso N acionai o texto -do Decreto-lei n• 1.780, de 14 de abril 
de 1980, que "'concede isenção do imposto sobre a renda às empresas de pe­
queno porte e dispensa obrigações acessórias". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lenoir Vargas, Alberto Lavinas, Evelásio Vieira, Henrique SantH1o e Depu­
tados Airon Rios, Oswaldo Lima, Arnaldo Schmitt, Bento Lôbo e Luiz Bac­
carini. 

Havendo número regimental, silo abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Luiz Vasconcellos, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido ofício da Li­
derança do PDS. na Câmara, indicando os Senhores Deputados Djalma Bes­
sa, Artenir Werner, Nilson Gibson e Darcflio Ayres, para integrarem a Co· 
missão, em substituição aos Senhores Deputados João Alberto, Evaldo Ama· 
ra!, Antônio Marimoto e José Mendonça Bezerra. 

Prosseguindo o Senhor Presidente esclarece que irâ proceder a eleição do 
Vice-Presidente da Comissão, em virtude do Senhor Deputado João Alberto, 
anteriormente eleito, ter sido substituído conforme ofício acima mencionado. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Vice.Presidente: 
Deputado Airon Rios ...... _ .. ·~..................... 12 votos 
Logo após, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senador 

João Lúcio, que emite parecer favorâvel à Mensagem n• 83, de 1980-(CN), 
nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação1 é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Nadir da Rocha Gomes, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 84, 
de 1980, do Senhor Presidente da República, submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n91.781, de 16 de 
abril de 1980, que "dispõe sobre recursos recebidos pela Companhia 
de Eletricidade do Amapá (CEA), e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 1980 

Aos doze dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sala .. Clóvis Bevilácqua••, pre~ 
sentes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Lenoir Vargas, Eunice Mi· 
chiles, Bernardino Viana, José Lins, Affonso Camargo e Deputados Antônio 
Pontes, Paulo Guerra, Nosser Almeida, Ossian Araripe, Djalma Bessa, Lud~ 
gero Raulino e Amadeu Geara; reúne~se a Comissão Mista, incumbida de 
examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 84, de 1980-CN, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do Decretowlei n9 1.781, de 16 de abril de 1980, que "dispõe sobre recurw 
sos recebidos pela Companhia de Eletricidade do Amapâ (CEA), e dá outras 
providências". 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lomanto Júnior, Murilo Badar6, Aderbal Jurema, Alberto Silva, Leite Cha­
ves e Deputados Edilson Lamartine, Calo Pompeu. João Menezes e Celso 
Carvalho. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Paulo Guerra, que solicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como 
aprOvada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente, comunica haver recebido ofício da 
Liderança do Partido Democrâtko Social - PDS, indicando os Senhores 
Deputados Nasser Almeida e Djalma Bessa, em substituição aos Senhores 
Deputados Wanderley Mariz e Leite Schimidt. 

Continuando, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senad-or J ut8.hy Magalhães que emite parecer favorável ã MenSagem Il9 84, de 
l98Q.CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com voto em sepa­
rado do Senhor Deputado Amadeu Geara. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu 
Claylton Zanlorenci, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir rela­
tório sobre a Mensagem n9 86, de 1980-(CN), pela qual o Senhor Pre­
sidente da República comunica haver vetado, parcialmente, o Projeto 
de Lei da Câmara n<:>65, de 1976, que "dispõe sobre causa de especial 
aumento de pena, quanto aos crimes contra a Administração Pública, 
praticados por ocupantes de cargos em Comissão da Administração di­
reta e indireta, regula a forma de seu procedimento, e dá outras pro\-·i­
dências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 1980 

Ãs dezessete horas do dia vinte e um de agosto do ano de mil novecentos 
e oitenta, na Sala "Clóvis Bevilácqua", reúne-se a Comissão Mista, incumbi~ 
da de examinar e emitir Relatório sobre a Mensagem n9 86, de 1980 (CN), 
pela qual o Senhor Presidente da República comunica haver vetado parcial· 
mente, o Projeto de Lei da Câmara n9 65, de 1976, que ••dispõe sobre causa de 
especial aumento de pena, quanto aos crimes contra a Administração Públi­
ca, praticados por ocupantes de cargos em comissão da administração direta 
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e indireta, regula a forma de seu procedimento, e dâ outras providências''. 
..E.resentes os Senhores Senadores Bernardino Viana, Raimundo Pyente, 
Humberto Lucena, e Deputado Ossiam Araripe e Pimenta da Veiga. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Deputado Clau· 
dino Sales. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos p~lo Senhor De­
putado Pimenta da Veiga, Presidente da Comissão, que após consultar o ple-­
nârio, dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada 
como aprovada. 

Prosseguindo, a Presidência concede a palavra ao Senhor Senador Ber­
nardino Viana, que emite Relatório à Mensagem ri9 86, de 1980 - (CN). 

Colocado em discussão e votação, é o Relatório aprovado sem res­
trições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para constar, eu, 
Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n'? 
91, de 1980- (CN), pela qual o Senhor Presidente da República co­
munica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 3, 
de 1974 (no Senado Federal), que "altera a Lei n9 5.988, de 14 de de­
zembro de 1973, que regula os direitos autorais, e dá outrâs providên­
cias". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 13 DE AGOSTO DE 1280 

Ãs dezesseis horas e vinte minutos do dia treze de agosto do ano de mil 
novecentos e oitenta, na Sala .. Clóvis Bevilácqua", reúne-se a Comissão Mis· 
ta, incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n9 91, de 1980 
- (CN), pela qual o Senhor Presidente da República comunica haver vetado, 
parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 3, de 1974 (no Senado Federal), 
que ••Altera a Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que regula os direitos 
autorais, e dá outras providências", presenteS oS senhores Senador Helvídio 
Nunes e Deputados Antônio Dias, Salvador Julianeli e João Herculino. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Saldanha Derzi e Nelson Carneiro. 

De acordo com_ o que preceitua o Regimento Comum-, assU.m.e·a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Helvídio Nunes, que declara insta· 
lada a Comissão. · 

Em obediência a dispositivo regimental, O Senhor Piesidente esclarece 
que irá proceder a eleiÇão do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, é convidado para funcionar como escrutinador o Se­
nhor Antônio Dias. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado João Herculino ............................ -. 
Em branco .........................•................ 

Para Vice·Presidente: 
Deputado Salvador Julianeli ........... -·-· ._, . ~ ........ . 
Em branco ..................... _ ..... ·-· ............. . 

3 votos 
1 voto 

3 votos 
l voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 
Comissão, os Senhores Deputados João Herculino e Salvador Julianeli. 

'Assumindo a Presidência o Senhor Deputado João Herculino agradece, 
em seu nome e no do Deputado Salvador Julianeli a honra com que foram 
distinguidos e designa o Senhor Senador Helvídio Nunes para relatar a ma­
téria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar eu, Fre­
deric Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à pubTicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem 
n• 91, de 1980-(CN), pela qual o Senhor Presidente da República co­
munica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 3, 
de 1974, (no Senado Federal), que "altera a Lei n9 5.988, de 14 de de­
zembro de 1973, que regula os direitos autorais, e dá outras providên­
cias". 

2•REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE 1980. 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten­
ta, às dezesseis horas e vinte minutos, na Sala "Rui Barbosa", presentes os 

Senhores Senadores Helvídio Nunes, Saldanha Derzi, Nelson Carneiro e De· 
putado Antônio Dias, reúne-se a Comissão Mista. incumbida de examinar e 
emitir relatório sobre a Mensagem n• 91, de 1980-(CN), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica haver vetado, parcialmente, o Projeto de 
Lei da Câmara n• 3, de 1974 (no Senado Federal), que "altera a Lei n• 5.988, 
de 14 de dezembro de 1973, que regula os direitos autorais, e dá outras provi­
dências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Deputados 
Salvador Julianeli e João Herculino. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Sena­
dor Nelson Carneiro, Presidente eventual, que solicita, nos termos regimen­
tais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada 
como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senador I:Ielvídio Nunes, que emite relatório à Mensagem n9 91, de 1980 
(CN). 

Posto em discussão e votação, é o relatório aprovado por unanimidade, 
nos termos apresentados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e- irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n9 
92, de 1980 ( CN), pela qual o Senhor Presidente da República comu­
nica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 42, de 
1974 (no Senado Federal), que "dispõe sobre o transporte rodoviário 
de cargas, e dá outras providências". 

I' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 13 DE AGOSTO DE 
1980. 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia treze de agosto do ano de mil 
novecentos e oitenta, na Sala "Clóvis Bevilácqua", reúne-se a Comissão Mis· 
ta, incumbida de examinãr e emitir Relatório sobre a Mensagem n9 92, de 
1980 (CN), pela qual o Senhor Presidente da República comunica haver veta­
do, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 42, de 1974 (no Senado Fe­
deral), que .. dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas, e dá outras pro­
vidências", presentes os Senhores Senadores José Lins, Henrique Santillo e 
Deputados Odulfo Domingues e Tarcísio Delgado. 

Deixain de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Murilo Badaró e Deputado Mário Stamm. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Deputado Odulfo Domingues, que declara 
instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, é convidado para funcionar como escrutinador o Se· 
nador José Lins. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Henrique Santillo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Mãrio Stamm . . . . . . . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . 3 votos 
Em branco ..................•.. _. . . . . . • . • . • . . • . . . . • . . I voto 

São declarãdos eleitos, respectivamente, Presidente e Vice·Presidente da 
Comissão, os Senhores Senador Henrique Santillo e Deputado Mário 
Stamm. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Henrique Santillo Agradece, 
em seu nome e no do Deputado Mário Stamm, a honra com que foram distin­
guidos e designa o Senhor Deputado Odulfo Domingues para relatar a ma~ 
téria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais Membros 
da Comissão e irã à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n9 
92, de 1980 (CN), pela qual o Senhor Presidente da República comuM 
nica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 58, 
de 1979 ( N9 42/79, no Senado Federal), que "dispõe sobre o transpor­
te rodoviário de cargas, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 2 DE SETEMBRO DE 1980 

Aos dois dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas, na Sala ~·Rui Barbosa", presentes os Senhores Senador Hen­
rique Santillo e Deputados Mário Stamm, Odulfo Domingues e Tarcísio Del­
gado, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de exa­
minar e emitir relatório sobre a Mensagem n9 92, de 1980 (CN), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica haver vetado, parcialmente, o Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 58, de 1979 (n•42/79, no Senado Federal), que~"dis­
põe sobre o transporte rodoviário de cargas, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Murilo Badaró e José Lins. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Henrique Santillo, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da Ata da reunião anteriOr, -que, logo após, é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Depu­
tado Josias Leite, que emite relatório à Mensagem n9 92, de 1980 (CN). 

Posto em discussão e votação, é o relatório aprovado, na forma apresen­
tada, com voto em separado do Senhor Deputado Tarcísio Delgado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e Irã a publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem nQ 
97, de 1980(CN), pela qual o Senhor Presidente da República comuni­
ca haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei n9 9, de 1980(CN), 
que Hdefine a situacão jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o Conse­
lho Nacional de Imigração, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 27 DE AGOSTO DE I980 

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten­
ta, às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala .. Clóvis Bevilácqua", presen­
tes os Senhores Senadores Bernardino Viana, Raimundo Parente e Deputa­
dos Osmar Leitão e João Gilberto, reúne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional, incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n9 97, 
de 1980(CN), pela qual o Senhor Presidente da República comunica haver ve­
tado, parcialmente, o Projeto de Lei n9 9, de I980(CN), que .. define a situação 
jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e 
dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador 
Mauro Benevides e Deputado Djalma Bessa. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a PreSi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Raimundo Parente, que declara 
instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Raimundo Parente convida o Se­
nhor Deputado Osmar Leitão para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica .. se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado João Gilberto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . 3 votos 
Em Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . • . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Djalma Bessa ....................... _. . . . . . . 3 votos 
Em Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . • • . . . . . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados João Gilberto e Djalma Bessa. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado João Gilberto agradece, 
em nome do Senhor Deputado Djalma Bessa e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Bernardino Viana para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos. Assistente da Comissão, lavrei a 

presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais membros da Comissão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n'l98, 
de !980(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
beracão do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n91.783, de 18 
de abril de 1980, que "dispõe sobre o Imposto sobre Operacões de 
Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 28 DE AGOSTO DE I980 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten­
ta, às dezesseís horas e quinze minutos, na Sala "Clóvis Bevilácqua", presen. 
tes os Senhores Senadores Raimundo Parente, Saldanha Derzi, José Lins, 
Bernardino Viana, Lourival Baptista, Alberto Silva, Leite Chaves e Depu­
tados Athiê Coury, Fernando Magalhães, Pedro Corrêa, Ralph Biasi, Her­
bert Levy e Felippe Penna, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de exami­
nar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 98, de 1980-(CN), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à deliberação do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-lei n• I.783, de I8 de abril de 1980, que "dispõe sobre o Impos­
to sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas 
a Títulos e Valores Mobiliários". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado. os Senhores Senadores 
Lomanto Júnior, Jorge Kalume, Lenoir Vargas, Hugo Ramos e Deputados 
Airon Rios, Marão Filho, Josué Filho, Honorato Vianna e Hélio Garcia. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Lourival Baptista, que declara ins­
talada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senh-or Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Lourival Baptista convida o Se­
nhor Deputado Athiê Coury para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Jorge Kalume ........................... ~ . . . . . 12 votos 

Em Branco . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . • • . • 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Lourival Baptista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 

Em Branco ......................................... _ 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 
Comissão, os Senhores Senadores Jorge Kalume e Lourival Baptista. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Lourival Baptista, Vice­
Presidente no exercício da Presidência, agradece, em nome do Senhor Sena­
dor Jorge Kalume e no seu próprio, a honra com que foram distinguidos e de­
signa o Senhor Deputado Pedro Corrêa para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Claylton Zanlorenci, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e 
aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comis­
são e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 99, de 
!980(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto--lei o9 1.784, de 28 de 
abril de 1980, que "fixa vencimentos para cargos da Magistratura da 
União e do Distrito Federal e Territórios". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 28 DE AGOSTO DE 1980 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten­
ta, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala .. Clóvis Bevilácqua'', presentes 
os Senhores Senadores Aloysio Chaves, Helvídio Nunes, Aderbal Jurema, 
Murilo Badaró, Moacyr Dalla, Almir Pinto, Passos Pôrto, Bernardino Viana 
e Deputados Antônio Dias, Odacir Soares, Christiano Lopes e Pinheiro Ma­
chado, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n• 99, de 1980(CN), do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.784, 
de 28 de abril de 1980, que ••fixa vencirrientos para cargos da Magistratura da 
União e do Distrito Federal e Territórios". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Hugo Ramos, Affonso Camargo. Leite Chaves e Deputados Wildy Viana, 
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Cesãrio Barreto, Paulo Ferraz, Christóvam Chiaradia, Cardoso Alves, Pedro 
Faria e Luiz Baccarini. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente. o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irâ proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De­
putado Pinheiro Machado para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Antônio Dias . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 11 votos 
Deputado Christiano Lopes ....................... _. . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Odacir Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 votos 
Em Branco ............... , ................ _ ... ·--· ·-·-· ._. __ l_:voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Antônio Dias e Odacir Soares. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Antônio Dias agradece, 
em nome do Deputado Odacir Soares e no seu próprio, a honra com que fo­
ram distinguidos e designa o Senhor Senador Almir Pinto para relatar a ma­
téria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando, eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, 
serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irâ à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a mensagem n9 100, de 1980-
(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.785, de 13 de maio 
de 1980, que "altera a Legislação referente ao Imposto Único sobre 
Lubrificantes e Combustinis, e dá outras providências". 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 28 DE AGOSTO DE 1980 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten­
ta, às dezesseis horas e vinte minutos, na Sala uRui Barbosa", presentes os 
Senhores Senadores Luiz Cavalcante, Jutahy Magalhães, João Lúcio, Almir 
Pinto, José Lins, Aderbal Jurema, Jorge Kalume, Alberto Silva, Leite Chaves 
e Deputados Hugo Rodrigues da Cunha, Correa da Costa, Vicente Guabiro­
ba e Juarez Batista, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de estudo- e pare­
cer sobre a Mensagem n9 100, de 1980-(CN), do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à deliberação do CongresSo- Nacional o texto do 
Decreto~lei n9 1.785, de 13 de maio de 1980, que ualtera a legislação referente 
ao Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis, e dâ outras providên~ 
cias". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, _os Senhores Senadores 
Alberto Lavinas, Affonso Camargo e Deputados Albei-to l::loffmann, Siquei­
ra Campos, Telmo Kirst, Vieira da Silva, Fernando Lyra, Joel Lima e Celso 
Carvalho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositiVo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição Uo Presidente e do Vice:-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o SCiihor De­
putado Vicente Guabiroba para funcionar corria -escrutiilador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: -

Para Presidente: 
Senador Jorge Kalume . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 votos 
Em branco ··~··-······-·········-~···~···~·-····~···· 3 votos 
Para Vice-Presidente: 
Senador Luiz Cavalcante 
Em branco . ~ ... -.,_LA~-~~·--~~~-~-.~.·-~-·--·-~~-~-·--· 

11 votos 
2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Jorge Kalume e Luiz Cavalcante. 

Assumindo a Presidência o-"Senlior Senador Jorge Kalume agridece, em 
nome do Senhor Senador Luiz Cavalcante e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Telmo Kirst para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, seiá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à Publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 103, de 1980 
(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.787, de 26 de maio 
de 1980, que "fixa vencimentos para cargos do Governo do Distrito 
Federal e do Tribunal de Contas do Distrito Federal". 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 2 DE SETEMBRO DE 1980 

Aos dois dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e quarenta minutos, na Sala "Clóvis Bevilácqua", presentes 
os Senhores Senadores Passos Pôrto, Tarso Dutra, Moacyr Dalla, Murilo Ba» 
daró, Saldanha Derzi, Bernardino Viana, Affonso Camargo, Alberto Silva e 
Deputados Wildy Vianna, Adernar Pereira, Rômulo Galvão, Oswaldo Melo 
e Peixoto Filho, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n• 103, de 1980 (CN), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 
1.787, de 26 de maio de 1980, que ••Fixa venci~entoS para cargos do Governo 
do Distrito Federal e do Tribunal de Contas do Distrito Federal". 

Deixam de comparecei, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aderbal Jurema, José Caixeta, Leite Chaves e Deputados Augusto Lucena, 
Mauro Sampaio, Roberto Galvani, Jorge Gama, Sérgio Ferrara e Ubaldo 
Dantas. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Tarso Dutra, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irâ proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Tarso Dutra convida o Senhor De­
putado Peixoto Filho para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica~se o sCguJnte -resultado; 

Para Presidente: 
Senador Murilo Badaró 12 votos 
Senador Saldanha Derzi ............................ . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Bernardino Viana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 
Senador Moacyr Dalla . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice· Presidente, os 
Senhores Senadores Murilo Badaró e Bernardino Viana. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Murilo Badaró agradece, em 
nome do Senador Bernardino Viaila e no seu próprio, a honra com que foram 
distinguidos e designa o Senhor D~utado Adernar Pereira para relatar a ma~ 
téria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando, eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irá à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 15, de 
1980 ( CN), que "dispõe sobre a cobrança executil'a dos débitos fixa­
dos em acórdãos do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi­
dências": 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 1980 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten­
ta, às dezessete horas, na Sala .. Clóvis -Bevilacqua", presentes os Senhores Se­
nadores Bernardino Viana, Helv(dio Nunes, Jutahy Magalhães, Raimundo 
Parente, Cunha Lima, Alberto Silva e Deputados Hugo Napoleão, Gomes da 
Silva, Adhemar Ghisi, Simão Sessim, Joel Ribeiro e Celso Peçanha, reúneRse 
a Comissão Mista do Congresso N acionai, incumbida de estudo e parecer 
sobre o Projeto de Lei n• 15, de 1980 (CN), que "dispõe sobre a cobrança exe· 
cutiva dos débitos fixados em acórdãos do Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências~·. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Moacyr Dalla, José Richa, Henrique Santillo, Leite Chaves e 
Deputados Henrique Turner, Mário Frota; Alberto Goldman, Luiz Baccarini 
e Márcio Macedo. 
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Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre~ 
sidente, Senador Cunha Lima, que solicita, nos termos regimentais, a dispen­
sa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, ê dada como aprova­
da. 

Em seguida o Senhor Presidente, comunica haver recebido ofício da Li­
derança do Partido Social Democrático-PDS, na Câmara, indicando os Se­
nhores Deputados Adhemar Ghisi, Simão Sessim e Joel Ribeiro, para inte­
grarem a Corn.1ssao, em substituição aos Senhores Deputados Altair Chagas, 
Rafael Faraco e Saramago Pinheiro, anteriormente designados. 

Prossegliitido, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado Adhemar Ghisi, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei n9 
15, de 1980 (CN). 

Posto em discussão e votação, é aprovado o parecer do Senhor Relator, 
na forma apresentada. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Nadir da Rocha Gomes, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão -e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o projeto de Lei n9 
16, de 1980 (CN), que ualtera o valor do vencimento mensal dos car­
gos que especifica, previstos no artigo 59 da Lei n9 5.921, de 1973, e dá 
outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 1980 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten­
ta, às dezessete horas, na Sala .. Rui Barbosa", presentes os Senhores Senado­
res Aderbal Jurema, Murilo Badaró, Almir Pinto, Lourival Baptista, Lenoir 
Vargas, Passos Pôrto, Mauro Benevides, Marcos Freire, Leite Chaves e De­
putados Albérico Cordeiro, Darcllio Ayres, Adriano Valente, Raul Bernar­
do, Ary Alcântara. Ossiah Araripe, Carlos Cotta e Alcir Pimenta, reúne-se a 
Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir pa­
recer sobre o Projeto de Lei n9 16, de 1980 (CN), que Haltera o valor do venci~ 
mento mensal dos cargos que especifica, previstos no artigo 59 da Lei n9 
5.921, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador 
Evelâsio Vieira e Deputados Marcondes Gadelha, Juarez Furtado e Paulo 
Rattes. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
'sidente, Deputado Carlos Cotta, que solicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senador 
Murilo Badaró, que emite parecer favorável ao Projeto, com alteração conti­
da na Emenda n9 3-R e pela rejeição das Emendas de n9s I e 2. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, votando, com res­
trições o Senhor Senador Humberto Lucena. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando, eu, Mauro 
Lopes de Sã, Assistente da Comissão, a preseilte Ata, que, lida e aprovada, 
serã assinada pelo Senhor Presidente e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
17, de 1980-(CN)9 que "estabelece normas para maior celeridade dos 
feitos no Tribunal Federal de Recursos e na Justita Federal de Primei~ 
ra Instância, e dá outras providências". 

2! REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE 1980 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten­
ta, às dezessete horas~ na Sala ~·Rui Barbosa", presentes os Senhores Senado­
res Aloysio Chaves, Almir Pinto, Raimundo Parente, Lenoir Vargas, Bernar­
dino Viana, João Lúcio, Nelson CarneirO, Lázaro Barboza e Deputados An­
tônio Dias, Jairo Magalhães, Joaci! Pereira e Victor Fontana, reúne-se a Co­
missão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir pare­
cer sobre o Projeto de Lei n9 17, de 1980~(CN), que .. estabelece normas para 
maior celeridade dos feitos no Tribunal Federal de Recursos e na Jus_tiça Fe­
deral de Primeira Instância, e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Paulo Brossard, Tancredo Neves, Leite Chaves e Deputados F eu Rosa, Natal 
Gale, Eloar Guazzelli, Carlos Alberto, Délio dos Santos, Peixoto Filho e Lá~ 
zaro Carvalho. 

Havendo número regimental, são abertos os_ trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Nelson Carneiro que, solicita, nos termos regimentais, a dís~ 

pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, Jogo após. é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica o recebimento de OfíciO da 
Uderanc;a do Governo, na Câmara dos Deputados, indicando os Senhores 
Deputados Antônio Dias, F eu Rosa e Victor Fontana, para integrarem a Co­
missão, em substituição aos Senhores Deputados Bonifácio de Andrada, José 
Mendonça Bezerra e Nelson Morro, anteriormente designados. 

Comunica, ainda, o Senhor Senador Nelson Carneiro que, ao Projeto f o~ 
ram oferecidas 6 (seis) emendas, todas julgadas pertinentes pela Presidência. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado Jairo Magalh~es, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei n9 
17, de 1980~(CN), rejeitando as emendas a ele apresentadas. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irá à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

fn(.·umbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
18. de 1980 (CN), que '•Cria a Seção Judiciária da Justiça Federal no 
Estado de Mato Grosso do Sul 9 e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 1980 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten­
ta, às dezesseis horas, na Sala .. Clóvis Bevilácqua", presentes os Senhores Se­
nadores Pedro Pedrossian, Bernardino Viana, Saldanha Derzi, Murilo Bada­
ró, Raimundo Parente, Cunha Lima, Mendes Canale e Deputados Honorato 
Vianna, Athiê Coury, Adriano Valente, Walter de Castro, Darcilio Ayres, 
Osmar Leitão e Airton Reis, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacio­
nal, incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 18, de 
19~0(CN), que ··cria a Seção Judiciária da Justiça Federal no Estado de 
Mato Grosso do Sul, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aderbal Jurema, Humberto Lucena, Nelson Carneiro, Leite Chaves e Depu~ 
tados Carlos Bezerra, Levy Dias, Gilson de Barros e Melo Freire. 

Em virtude da ausência do Presidente, Senhor Deputado Melo Freire e 
da substituição do Senhor Deputado Túlio Barcelos, Vice~ Presidente da Co­
missão, assume a PreSidência, eventualmente, o Senhor Deputado Honorato 
Vianna, esclarecendo que irâ proceder u eleição do novo Vice-Presidente. 

Procedida a eleição, ê eleito o Senhor Deputado Darcilio Ayres. 
Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Darcilio Ayres, Vice~ 

Presidente, no exercício da Presidência, comunica haver número regimental, 
para abertura dos trabalhos da Comissão. Solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata anterior, que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida o Senhor Presidente, comunica haver recebido ofício da Li­
derança do Partido Democrático Social- PDS, na Câmara. indicando os Se~ 
nhores Deputados Horonato Vianna, Athiê Coury, Adriano Valente e 
Darcilio Ayres, para integrarem a Comissão, em substituição aos Senhores 
Deputados Leite Schimidt, Rubem Figueiró, Ubaldo Barém e Túlio Barcelos, 
respectivamente. 

Logo após, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senador Bernardino Viana, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei n9 
18, de 1980(CN), na forma apresentada. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, e, para constar, eu, 

Claylton Zanlorenci, Assistente de Comissão~ lavrei a presente Ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irâ à publicação. 

C"OI\IISSÁO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
19, de 1980-CCN), que "dispõe sobre a cria4;ão de cargos em órgãos 
dos Sen:icos Auxiliares da Justiça do Distrito Federal e dos Terri­
tórios, e dá outras providências". 

1• REUN!ÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 14 DE AGOSTO DE 
1980 

Aos catorze dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e quinze minutos, na Sala .. Clóvis Bevilácqua,., presentes os 
Senhores Senadores Jorge Kalume, Passos Pôrto, Moacyr Dalla, João Lúcio, 
Adalberto Sena, Henrique Santillo, Giivan Rocha, Leite Chaves e Deputados 

_Odacir Soares, Júlio Martins, Josias Leite e Bento Gonçalves. reúne-se a Co~ 
missão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir pare~ 
cer sobre o Projeto de Lei n9 19, de l980~(CN), que .. dispõe sobre a criação de 
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cargos em órgãos dos Serviços Auxiliares da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, e dá outras providênciasn. · 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Murilo Badaró, Lázaro Barboza e Deputados Antônio Pontes, Paulo Guerra, 
Jerônimo Santana, Jader Barbalho, Nabor Júnior e Miro Teixeira. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi· 
dência, eventualmente, o Senhor Senador Passos Pôrto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice--Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Passos Pôrto convida o Senhor Se­
nador Leite Chaves para funcionar como cscrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Adalberto Sena ................................. 11 votos 
Em branco ..•.......•..... _ .........•.•...•............ 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Jorge Kalume ................................ - ll votos 
Em branco ...... _ .............•........................ l voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Adalberto Sena e Jorge Kalume. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Adalberto Sena agradece, 
em nome do Senhor Senador Jorge Kalume e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Josias Leite para relatar 
o Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à Publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 19, de 
1980- (CN), que udispõe sobre a criação de cargos em órgilos dos 
Serviços Auxifiãres da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, e 
dá outras providências". 

2•REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE 1980 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten­
ta, às dezesseis horas, na Sala .. Rui Barbosa", presentes os Senhores Senado­
res Jorge Kalume, Passos Pôrto, Moacyr Dalla, João Lúcio, Helvfdio Nunes, 
Adalberto Sena e Lâzaro Barboza e Deputados Antônio Pontes, Paulo Guer­
ra, Josias Leite, Jerônimo Santana, Nabor )úilior e Bento Gonçalves, reúne­
se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer 
sobre o Projeto de Lei n• 19, de 1980- (CN), que "dispõe sobre a criação de 
cargos em órgãos dos Serviços Auxiliares da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, e dâ outras providências';. 

Deixam de comparecer~ por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Murilo Badaró, Henrique Santillo, Gilvan Rocha e Leite Chaves e. Deputa­
dos Odacir Soares, Hélio Campos, Júlio Martins, Jader Barbalho e Miro Tei­
xeira. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Adalberto Sena, que solicita, nos termos regimentais~ a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator da ma­
têria, Deputado Josias Leite, que emite parecer favorável ao Projeto, nos ter­
mos do Substitutivo que apresenta, no qual acolhe, em parte, as Emendas n'i's 
I e 2, oferece a de n9 5-R e rejeita as demais. - -

Posto em discussão e votação, é o Substitutivo aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Frederic Pinheiro Barreira, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irã à publi­
cação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre as Propostas de Emenda à 
Constituição n'?s 70 e 11, de 1980-(CN), qUe--''tornam o número deve­
readores proporcional à população do município". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÁO), REALIZADA 
EM 12 DE AGOSTO DE 1980 

Às dezesseis horas e vinte minutos do dia doze de agosto do ano de mil 
novecentos e oitenta, na Sala ''Clóvis Bevilácqua'', reúne-se a Comissão Mis-

ta, incumbida de estudo e parecer sobre as Propostas de Emenda à Consti­
tuição n9s 70 e 71, de 1980- (CN), que .. tornam o número de vereadores 
proporcional à população do município", presentes os Senhores Senadores 
Aloysio Chaves, Moacyr Dalla, Jorge Kalume, João Lúcio, Adalberto Sena, 
Lãzaro Barboza, Leite Chaves e Deputados Altair Chagas, Jgo Losso, Juarez 
Furtado, Gerson Camata e Pedro Sampaio. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lenoir Vargas, Aderbal Jurema, Orestes Quêrcia, Evelãsio Vieira e Deputaw 
dos Antônio Morimoto, Josê Mendonça Bezerra, Adernar de Barros Filho, 
Raimundo Diniz, Levy Dias e Márcio Macedo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualment~, o Senhor Senador Adalberto Sena, que declara insta­
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, é convidado para funcionar como escrutinador o Se­
nhor Senador João Lúcio. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Pedro Sampaio .........•.................. 
Deputado Gerson Camata ............•..•....•..•... 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Antônio Morimoto ....................... . 

11 votos 
I voto 

12 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 
Comissão, os Senhores Deputados Pedro Sampaio e Antônio Morimoto. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Pedro Sampaio agradece, 
em seu nome e no do Senhor Deputado Antônio Morimoto, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Senador Jorge Kalume para relatar a 
matêria. 

)'lada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais Membros 
da Comissão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n9 72, de 1980- CN, que "acrescenta Inciso ao artigo 
44 da Constituição Federal". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 12 DE AGOSTO DE 1980 

Aos doze dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e quarenta minutos, na sala ' 4Cióvis Bevilácqua", presentes os 
Senhores Senadores Jorge Kalume, Raimundo Parente, João Lúcio, Jutahy 
Magalhães, Almir Pinto, Pedro Simon, Affonso Camargo, Leite Chaves e 
Deputados Adroaldo Campos, Nasser Almeida, Honorato Viana, Ludgero 
Raulino, Waldir WaJter e W_alber_G_~marães, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 72, de 1980- CN, que "'acrescenta" inciso ao art. 
44 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lomanto Júnior, Itamar Franco, Mauro Benevides e Deputados Pedro Caro­
lo, Jairo Magalhães, Cardoso Alves, Amadeu Geara e João Menezes. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
. dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irâ proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De­
putado Nasser Almeida para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o segUinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Mauro Benevides ............. ~ ....... -. . . . . . 13 votos 
Em branco ... _ .................•....•......... ~ ..• . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Almir Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . l voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 

Comissão, os Senhores Senadores Mauro Benevides e Almir Pinto. 
Assumindo a Presidência o Senhor Senador Mauro Benevides agradece, 

em nome do Senhor Senador Almir Pinto e no seu próprio, a honra com que 
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foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Honorato Viana para rela­
tar a matéria. 

Nada mais havendo para tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Claylton Zanlorend, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Co­
missão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituitão n9 74, de 1980 - (CN), que "altera o artigo 
102 da Constituitão Federal". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 19 DE AGOSTO DE 1980 

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala .. Clóvis Bevilãcqua", presentes 
os Senhores Senadores Raimundo Parente, Bernardino Viana, Aderbal Jure­
ma, Almir Pinto, Lenoir Vargas, Mauro Benevides, Jaison Barreto, Leite 
Chaves e Deputados Oswaldo Melo, Augusto Lucena, Ossian Araripe, Wildy 
Vianna, Carlos Santos e Octacílio Queiroz, reúne-se a Comissão Mista do 
CongressO- Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Propos­
ta de Emenda à Constituição n• 74, de 1980- (CN), que "altera o artigo 102 
da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
João Lúcio, Evandro Carreira, Hugo Ramos e os Senhores Deputados Fer­
nando Gonçalves, Angelina Rosa, Juarez Furtado, Alcir Pimenta e Peixoto 
Filho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comu-m, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Lenoir Vargas, que declara instala­
da a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regTiiiê.rital, o Senhor Presidente Csclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Lenoir Vargas convida o Senhor 
Deputado Ossian Araripe para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador Mauro Benevides ............................. 12 votos 
Senador Hugo Ramos ........ -.L •••••••••••••••••••••• 2 votos 

Para Vice-Presidente: 

Senador Almir Pinto .................................. 12 votos 
Senador João Lúcio ........ : .. ~-~ ... _ ................... 2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Mauro Benevides ~e Almir Pinto. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Mauro Benevides agradece, 
em nome do Senhor Senador Almir Pinto e no· seu próprio, a honra com que 
foram distiilguldos e designa o Senhor Deputado Augusto Lucena para rela-
tar a matéria. ---

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida _e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituitão n"' 75, de 1980, que "exige, para reapresentação de Pro~ 
posta de Emenda à Constituição, na mesma legislatura, a assinatura 
da maioria absoluta dos membros da Câmara e do Senado, e determi­
na outras providências". 

I• REUNIÁO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 19 DE AGOSTO DE 1980 

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas e trinta minu-to-S ri à &ila--"ClOVis-Bevilácqua", presentes os 
Senhores Senadores Aloysio Chaves, Murilo Badaró, Moacyr Dalla, Passos 
Pôrto, Jorge Kalume, Lomanto Júnior, Pedro Simon, Marcos Freire, Cunha 
Lima, Leite Chaves e Deputados José Mendonça Bezerra, lgo Losso, reúne­
se a Comissão Mista do Congresso NãC!onal, incumbida de estudo e parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 75, de 1980- CN, que .. exige, 
para reapresentação de Proposta de Emenda à Constituição, na mesma legis­
latura, a assinatura da maioria absoluta dos membros da Câmara e do Sena­
do, e determina outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador Men­
des Canale e Deputados Jorge Arbage, Adhemar Ghisi, Feu Rosa, Ney Fer-

reira, Délio dos Santos, Júlio Costamilan, Carlos Alberto, João Linh3res e 
Rosemburgo Romano. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Jorge Kalume, que declara instala­
da a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Jorge Kalume convida o Senhor 
Deputado José Mendonça Bezerra para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado João Unhares .............................. . 
Em branco ................ ~· .........•..•...... ~· •.. 

Para Vice-Presidente: 
Deputado lgo Losso .•................ _ ....... ,. .... . 
Em branco ........................ ; ......... ··- .... . 

11 .votos 
1 voto 

11 votos 
l voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 
Comissão, os Senhores Deputados João Unhares e lgo Losso. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado João Linhares agradece, 
em nome do Senhor Deputado lgo Losso e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Senador Passos Pôrto para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Claylton Zanlorenci, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida 
e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Co-_ 
misSão e Irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à ConStituição n9 79, de 1980- (CN) que "altera a redação 
do artigo 21, item IV, da Constituição Federal". 

I• REUNIAO (INSTALAÇÁO), REALIZADA 
EM 26 DE AGO-STO DE 1980 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten~ 
ta, às dezesseis horas ·e trinta minutos, na Sala ·~Clóvis Bevilácqua'', presentes 
os Senhores Senadores Tarso Dutra, José Lins Raimundo Parente, Jorge Ka­
lume, Almir Pinto, Lenoir Vargas, Cunha Lima, Mauro Benevides, Affonso 
Camargo, Leite Chaves e Depu-tad-os Honorato Vianna, Adriano Valente, 
Darcílio Ayres, Epitácio Cafeteira e Celso Carvalho, reúne-se a Comissão 
Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre 
a Proposta de Emenda à Constituição n• 79, C: e 1980- (CN), que "altera are­
dação do artigo 21, item IV, da Constituição Federal•'. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador Lá­
zaro Barboza e Deputados Athiê Coury, AmilCar de Queiroz, Ricardo Fiuza, 
Roque Aras, Valter Garcia e Pedro Faria. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventu31mente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De­
putado Adriano Valente para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Celso Carvalho ................ _, . . . . . . . . . . . . 12 votos 
Deputado Epitâcio Cafeteira ........................ -.. 3votos 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Honorato Vianna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 
Deputado Darcílio Ayres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 3 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice~ Presidente os 

Senhores Deputados Celso Carvalho e Honorato Vianna. 
Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Celso Carvalho agradece, 

em nome do-"oeputado Honorato Vianna e no seu próprio a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Senador Raimundo Parente para rela­
tar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando, eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irã à 
publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n'i' 80, de 1980 (CN), que 
"altera o artigo S'i' e o "caput" do artigo 26 da Constituição Fede­
ral". 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 1• DE SETEMBRO DE 1980 

Ao primeiro_dia do mês do ano de mil novecentos e oitenta, às dezesseis 
horas, na Sala .. Clóvis Bevilácqua", presentes os Senhores Senadores Rai­
mundo Parente,_ Eunice Michiles, Aderbal Jurema, Passos Pôrto, Almir Pin­
to, Adalberto Sena e Deputados Antônio Pontes, Júlio Martins, Odacir Soa­
res, Paulo Guerra, Oswaldo Melo e Lúcia Viveiros, reúne-se a Comissão Mis­
ta do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre a 
Proposta de Emenda à Constituição n• 80, de 1980 (CN), que "altera o artigo 
5.., e o caput do artigo 26 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Itamar Franco, Roberto Saturnino, Evelâsio Vieira, Leite 
Chaves e Deputados Hêlio Campos, Délio dos Santos, Waldir Walter, Antô­
nio Russo e Pedro Lucena. 

De acordo com o que preceitua o RegimentO Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Aderbal Jurema, que declara insta­
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Aderbal Jurema convida o Senhor 
Deputado Júlio Martins para funcionar como eSCrutinado_r. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado; 

Para Presidente: 
Senador Adalberto Sena ............. -.-·~ ... ~. ~ ..... -•... 10 votos 
Senador Roberto Saturnino ....... _ ...... _ •... -... ···~ .~ ·- 1 yotos 

Para Vice-Presidente: 

Senador Jorge Kalume .................. -.. .•...•....... 10 votos 
Senador RaimUndo Parente ...... -~~·~· ~--............... 2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Adalb~rto Sena e Jorge Kalume. 

Assumindo a Presidência o Senhor S~nador Adalberto Sena agradece, 
em nome do Senhor Senador Jorge Kalume e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Paulo Guerra para rela­
tar a matêria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Corrtissão, lavrei a 
presente Ata, que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre as Propostas de Delegação 
Legislativa de nços 4 e 5, de 1980-(CN), que ''Propõem Delegação de 
Poderes ao Presidente da República para elaboração de Lei, dispondo 
sobre a criação do Ministério da Amazônia ou o desdobramento do 
Ministério do Interior em Ministé_rio do Desenvolvimento Regional e 
Ministério da Amazônia". 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 18 DE AGOSTO DE 1980 

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano_ de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e quinze minutos, na Sala uClóvis Bevilácqua", presentes os 
Senhores Senadores Raimundo Parente, Eunice Michiles, Gabriel Hermes, 
Almir Pinto, José Lins, Adalberto Sena, Alberto Silva, Leite Chaves e Depu­
tados. Gomes da Silva, Joacil Pereira, Jerônimo Santana, Lúcia _Yiveiros e 
Nélio Lobato, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer 
sobre as Propostas de Delegação Legislativa de n•s 4 e 5, de 1980-(CN), que 
h Propõem Delegação de Poderes ao Presidente da República para elaboração 
de Lei, dispondo sobre a criação do Ministéiro da Amazônia ou o desdobra­
mento do MinistériO -do Interior em Ministêrio do Desenvolvimento Regio­
nal e Ministério da Amazônia". 

Deixam de comparecer, por motivo justificãdo, os Senhores Senadores 
João Lúcio, Evandro Carreira, Lázaro Barboza e Deputados Altair Chagas, 
Natal Gale, Antônio Morimoto, Antônio Ferre_ira, Mârio Frota e Nabor _Jú­
nior. 

De acordo c_om o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Adalberto Sena, que declara insta­
lada a Comissão. 

Em obediência a- dispositivo regimental, o Se_nhor Presidente esclarece 
que irâ proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. Distribuídas as 
cédulas, o Senhor Senador Adalberto Sena convida o Senhor Deputado Jerô­
nimo Santana para funcionar ·como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Nélio Lobato 
Deputada Lúcia Viveiros 

Para Vice-Presidente: 

12 votos 
I voto 

Deputado Antonio Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente os 
Senhores Deputados Nêlio Lobato e Antonio Ferreira. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Nélio Lobato, agradece, 
em nome do Deputado Antonio Ferreira e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Senador Almir Pinto para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a t_ratar, encerra-se a reunião, lavrando, eu, Mauro 
Lopes de Sã, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irâ à 
publicação. 

·COMISSÃO MISTA 

Incumbida de cxamlnar e emitir parecer sobre as Propostas de 
Emenda à éoDstítuição n9S 59, 60, 61, 62, 63 e 66, de 1980 (CN), que 
''alteram a redação de dispositivos do Capítulo VI do Título I, e acres~ 
centa item ao artigo 81 da Constituição Federal". 

REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 1980 

Aos doze dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dez horas e trinta minutos, na sala "Clóyis Bevilácqua", presentes os Senho­
res Senadores Aloysio Chaves, Bernardino Viana, Itamar Franco, Affonso 
Camargo, Henrique Santillo e Deputados Castejon Branco e Pimenta da Vei­
ga, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de exami­
nar e emitir parecer sobre as Propostas de Emenda à Constituição n"'s 59, 60, 
61, 62, 63 e 66, de 1980 (CN), que "alteram a redação de dispositivos do Capí­
tulo VI do Título I, e acrescenta item ao artigo 81 da Constituição Federal" 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Josê Lins, João Lúcio, Jorge Kalume, Almir Pinto, Marcos Freire, Pedro Si­
mone Deputado? Cantídio Sarp.paio, Claudino Sales, Célio Borja, Jairo Ma­
galhães, Siqueira Campos, Josê Costa, Roberto Freire, Antônio Mariz e João 
Unhares. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Pimenta da Veiga, que, solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, ê dada como 
aprovada. 

O Senhor Presidente esclarece que, a presente reunião destina-se à reali­
zação de palestra a ser proferida pelo Professor Nelson de Souza Sampaio, 
Diretor da Faculdade de Direito da Bahia, constitucionalista consagrado, au­
tor de vã rios livros e artigos de Direito, e convida o mesmo, em seguida, para 
tomar assento à Mesa. 

Iniciando sua conferêncía, o -Professor Nelson de Souza Sampaio, agra­
dece a honra de poder falar a Membros do Congresso Nacional, sobre tema 
de tão alta importância. 

Continuando, analisa, minuciosamente, as proposições, ora em exame 
neste Orgão, destacando, entre os demais comentários sobre a matéria, a imu­
nidade parlamentar; a inviolabilidade parlamentar; a promulgação de lei in~ 
constitucional, ressalvando, neste item, que, se esta for promulgada, não deve 
ser cumprida; a fidelidade partidária enfatizando que, os representantes do 
povo, ao receberem instruções do Partido, ao qual são filiados, introduzem 
um tipo estranho de mandato imperativo, como se fossem representantes dos 
partidos; e, finalmente, a imunidade processuaL 

A seguir, o Senhor Conferencista cita que, na Segunda República, o en­
tão Deputado Carlos Lacerda leu, na Tribuna da Câmara dos Deputados, um 
documento considerado secreto, mas, na época, ele estava coberto, por conse­
guinte, da inviolabilidade parlamentar. 

Menciona o caso do Deputado Márcio Moreira Alves, tendo sido este, 
na sua opinião, um dos estopins para a Emenda n.., 1, que foi garroteadora, 
como todos sabem, até por -experiência própria, do Parlamento. 

Encerrando, comenta o atual Problema que põe, em suspenso, a vida 
política brasileira, e, sobretudo a vida do Congresso Nacional, o do Senhor 
Deputado João Cun~a. 
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Finda a palestra do Professor Nelson de Souza Sampaio, o Senhor Presi­
dente concede a palavra aos Senhores Deputados João Cunha e Senador 
Aloysio Chaves que agradecem a densa, erudita e brilhante exposição, reali­
zada pelo mesmo, certos de que esta ficarã inserida nos Anais desta Casa. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente e irã 
à publicação, juntamente com o aoanhamento taquigrãfico dos debates. 

ANEXO À ATA DA 5• REUNIÃO. DA COMISSÃO MISTA 
DO CONGRESSO NAÇJONAL, INCUMBIDA DE EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE AS PROPOSTAS DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N•s 59, 60. 61, 62, 63 E 66, DE 1980(CN), QUE 
"ALTERAM A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO CAPITULO 
VI DO TITULO I, E ACRESCENTA ITEM AO ARTIGO 8I DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL", REALIZADA EM I2 DE AGOS­
TO DE 1980, ÀS 10 HORAS E 30 MINUTOS, INTEGRA DO 
APANHAMENTO TAQUIGRÃFICO, COM PUBLICAÇÃO DE­
VIDAMENTE AUTORIZADA PELO SENHOR PRESIDENTE 
DA COMISSÃO, DEPUTADO PIMENA DA VEIGA. 

O. SR. PRESIDENTE (Pimenta da Veiga) - Declaro aberta a sessão. 
E com grande honra que recebemos hoje, nesta Comissão, a presença do 

Professor Nelson de Sousa Sampaio, constituCionalista consagrado e conhe· 
cído por todos os presentes. O Professor Nelson de Sousa Sampaio, nascido 
na Bahia, foi parlamentar por três legislaturas à Assemblêia Estadual, Profes­
sor de Direito Constitucional, Diretor da Faculdade de Direito da Bahia, ob­
servador internacional representando a OEA e autOr de vãrios livros e artigos 
de Direito. Esses são alguns aspectos da vida do Professor Nelson de Sousa 
Sampaio. Como disse, estamos muito honrados com sua presença e tenho 
certeza de que a sua conferência serã para nós de extrema valia. 

Com a palavra o Professor Nelson de Sousa Sampaio. 

O SR. NELSON DE SOUSA SAMPAIO- Exm' Sr. Deputado Pimen­
ta da Veiga, Presidente desta Comissão Mista, Exm9 Sr. Senador Aloysio 
Chaves, Relator da mesma ComiSsão, Srs. Congressistas: 

Inicialmente, agradeço essas palavras generosas do Presidente da Comis~ 
são Mista, e devo declarar a honra e o prazer que sinto em falar perante 
membros do Congresso NaciOriãl. Sinto-me, de certo modo, em casa, porque 
vejo aqui conterrâneos meus e afetivamente vejo até um colega de turma, um 
colega posteriormente da Assembléia Legislativa, um ex-aluno meu, que é 
hoje um jovem e brilhante Deputado, tudo isso me leva a uma emoção muito 
grata. Mas, devo logo iniciar- porque me estendi um pouco- essa palestra, 
com a impressão de que venho a ensinar "Padre Nosso ao vigârio". 

PRERROGATIVAS DO PODER LEGISLATIVO 

Prerrogativa 

Prerrogativa é o femi.nino do adjetivo latino praerrogativus, a, um. Ao pé 
da letra, significa "'o que vota ein primeiro lugar". Em Roma Antiga, quando 
o comício das centúrias ( comitia centuriata} era a mais importante daS as­
sembléias populares para votar as leis ou eleger os magistrados, a centúria 
que, por tiragem a sorte, votava anti!; das demais, se chamava praerrogativa 
centuria. O termo passou a ter voga no campo põlítico e jurídico na Inglater­
ra, especialmente para designar os poderes e privilégios gozados pela Coroa. 
Ainda no alvorecer do liberalismo nesse País, John Locke, dois anos após a 
Revolução ConstitUcionalista de 1688 (The Glorious Revolution], dava a lume 
o seu Two Treatises o f Government (1), cuja segUnda parte tem sido editada 
sob o título abreviado de Ensaio s_obre o Governo Civil, onde ele enumera 
como poderes do Estado: o Legislativo, o Executivo, o Federativo (as compe­
tências na ordem internacional, corno a de declarar guerra e fazer paz, enviar 
e receber embaixadores, etc.), e a Prerrogativa Real. Não figura nesse elenco, 
o Poder Judiciàrío~ CUja função se distribuía pelo Executivo, pela Prerrogati­
va e mesmo pelo Legislativo. Até hoje, a Câmara dos Lords é considerada o 
mais alto Tribunal do Reino Unido. Mas essa condição é apenas nominal. Na 
verdade, quem julga não é toda a alta Câmara, mas, sim,- a sua ComissãO de 
Apelação ( Appel/ate Commitee). formada pelos Lords o f Appea/ in Ordinary 
(no mãximo li), nomeados pelo Monarca pares hereditárioS para esse fim, e 
os Lords que jã ocuparam certas funções judiciárias previstas em lei. Todos 
atuam sob a direção do Lord Chanceller, que é o Presidente da Câmara dos 
Lords. --Por aí, pode-se notar como Montesquieu nos deixou uma descrição 
idealizada da Constituição inglesa, vendo nela uma perfeita - embora não 
absoluta- separação dos poderes conforme se verifica no famoso Capítulo 
VI do Livro XI do Espfrito das Leis. Equívoco feCiiildo para a Históría do Li· 
beralismo. E evidente, porém, o que ele bebeu em Locke, ao enumerar os Po· 

deres do Estado. O seu Poder Executivo das Coisas de Direito Internacional 
{puissance exécutrice des choses qui dépendent du droit des gens} não é senão o 
"Poder Federativo" de Loçke, como o Poder Executivo das Coisas do Direito 
Civil - civil no sentido romano de Direito Interno ou relativo à civitas (puis~ 
sance exécutrice de calles- choses- qui dépendent du droit civil) é o ••Poder 
de julgar". 

O vocábulo ~·prerrogativa" pode assumir, porém, sentido mais amplo, 
como vemos no Dicionário de Direito de Black. Além de definir o termo como 
"um exclusivo ou peculiar privilégio", ele registra a seguinte significação: uo 
poder, privilégio, imunidade ou __ vantagem especiais conferidos a pessoa de­
tentora de função pública, quer de um modo geral, quer em relação às tarefas 
de seu cargo; ou a um órgão oficial, como uma corte judiciária ou assembléia 
legislativa". Mais sinteticamente, é o mesmo conceito que encontramos em 
outro dicionarista - Rafael de Pina: .. Atribuição de algum dos poderes do 
Estado em vista, do seu exercício ou das relações com os demais" .(-4) 

Desse modo, seria lícito_falar das prerrogativas do Poder Executivo, que 
envolveriam as suas atribuições e privilégios, bem como das prerrogativas do 
Poder Judiciârio e das prerrogativas do Poder Legislativo. 

Prerrogativas do Poder Legislativo 

Tais prerrogativas Variam em número, extensão e grau, segundo os orde­
namentos jurídicos. Mas a quase totalidade deles- quando digo quase tota­
lidade, quero me referir certamente aos sistemas democráticos- inclue as se­
guintes prerrogativas para as câmaras legislativas: 

I - poder legiferante em todos os seus graus; 
11 - poder de iniciativa legislativa; 
III - deliberação sobre o veto; 
IV - promulgação da lei quando o chefe de Estado não o fizer; 
V - resolver sobre tratados e convenções; 
VI - declarar ou autorizar a declaração de guerra, e permitir o trânsito 

ou permanência de tropas estrangeiras no território nacional; 
VII - conceder anistia; 
VIII- poder de inaugurar a sessão legislativa, de adiar ou prorrogar os 

seus trabalhos e convocar-se extraordinariamente; 
IX - poder de escolher os membros dirigentes dos seus trabalhos, e or­

ganizar a sua secretaria; 
X -poder de fixar os subsídios e ajuda de custo dos seus membros, e os 

subsídios do Chefe de Estado ou do Governo; 
XI - poder de polícia dentro da órbita de suas atividades; 
XII - fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo; 
XIII - aprovar ou recusar a nomeação de algumas autoridades; 
XIV - ser foro de determinados titulares de cargos executivos e judi­

ciais; 
XV- terem os seus membros as imunidades necessárias para o exercício 

de suas funções. 
A primeira observação a fazer é que a enumeração acima representa, 

para usar expressão de Max Weber, um conjunto que somente se encontra 
num tipo ideal de parlamento, isto é, de um completo sistema demo-liberal. O 
país que possuísse a integridade dessas prerrogativas seria um pleno Estado 
de Direito Democrático. Seria possível imaginar um continoum de regimes 
políticos, desde os governos de fato (mais ou menos passageiros) sem câmaras 
representativas, passando pelas ditaduras que as possuem apenas para dar­
lhes visto_ de legitimidade, até os Estados em que o parlamento é uma das 
peças essenciais e atuantes do mecanismo governamental. 

Em segundo lugar, deve-se anotar que tais prerrogativas são atributos da 
assembléia ou assembléias que compõem o Poder Legislativo, isto é, seja este 
de estrutura unicameral, bicameral ou, mais raramente e em via de extinção, 
multicameral. 

No feudalismo, os vassalos estavam obrigados a prestar ao suserano 
auxilio e conselho, este último quando se tratava dos assuntos mais importan­
tes da corte senhorial ou da corte régia. Foi desse dever de conselho que nas­
ceram as câmaras, as quais evoluíram paulatinamente de órgãos consultivos 
para órgãos-legiferantes: No continente europeu, o conselho dos magnatas do 
reino - a Cúria Régia doS monarcas franceses- se ampliou, com o ingresso 

. da burguesia, nos Estados Gerais, um modelo tricameral, em que a votação 

(') O título completo é mais longo, como costumavam fazer alguns autores de tempos mais remotos: Twa Treatsesof 
Governmem: In the forme r the fa!se principies andfaundatian ofSir. Robert Fi!mer and his Fol!o~rs are Deucted and 
o~·ert!JroWT!; the latier is an Essay concemfng the Rue Ofigfnal, Extent and End of CMI G(l'ltmment. 
(lJ Consultamos a edicão francesa Essa{ sur !e Pouveir Civil, traduzido e anotado por Jean louis Fyot. Presses Univ, 
de F rance. Paris, l 953. 
(') W. Bagchot, La Const!tution Anglalse. Paris, 1869, pâgs. 5 c 68. 
(') B!ack's Dlctiol/Qr)JOjLaw.- cd,, St. Pal!!, Minn., 1968; Rafael de Pina, Diaionarlode Derecho, Ed. Porrúa, Mí:'· 
xico, 1975. Vejam-se, tambêm, inclusive, para a etimologia da palavra, L. Quicherat e A. Daveluy, Dictlonare Lati11· 
Prancals, libr. Hachette, Paris, !879; c Webaur's Third New lntunatfol/Ql Dictlonary, ed. Enc~c!opaedia Britannica. 
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era coletiva e não por cabeça, tomando-se separadamente o voto do clero, da 
nobreza e do povo. O mesmo sucedeu em Espanha e Portugal, onde as Cortes 
eram formadas dos .. três braços ·do Reino", que votavam de modo igual ao 
dos Estados Gerais. Findo o antigo regime, póde-se dizer que hoje desapare­
ceu a multicameralidade. Sob Napoleão Bonaparte, porém, houve um anô­
malo quadricameralismo: Conselho de Estado, Tribunado, Corpo Legislativo 
e o Senado. A Suécia manteVe cjuatrã Pãni.ãi"aSreprcsentat1vas dos seus esta­
mentes até 1867 (Reforma Constitucional de 1866): a da nobreza a do clero, a 
da burguesia e a do campesina to. O Brasil conheceu um exemplo de tricame­
ralismo na Constituição de 1937, embora tivesse ficado apenas Oo papel. Essa 
Carta política estatuía que o Poder Legislativo era exercido pelo Parlamento 
Nacional- única das nossas Constituições a-usar_dJerrifO uParlamento"­
(composto da Câniãia- dos Deputados e do Conselho Federal, novo nome 
para o Senado), '"com a colaboração do Conselho d_e Economia Nacional e 
do Presidente da República" (art. 38). Previa, porém) que) mediante plebisci­
to) o Conselho de Economia, podia ser investido de ""poderes de legislação 
sobre algumas ou todas as matérias de sua competência (art. 63). Nessa hipó­
tese, teríamos um unicameralismo para os assuntos econômicos e- corporati­
Y"OS, sem falar nos poderes normativos normalmente exerQidos pelo Conselho 
de Economia (art. 61). Todavia, a Constituição s_ó estabelecia imunidades,­
restritas, como se sabe- para os membros do Parlamento (arts. 42 e 43). 

A Inglaterra ofereceu, desde o século XIII, o modelo de bicameralisrno, 
quando o Magnum Conci/ium (Grande Conselho do Rei), formado dos altos 
dignitários eclesiásticos e da a]ta nobi"éza, se alargou com a convocação de 
dois cavaleiros de cada condado, c, posteriorffienú:~-de mais dois representan­
tes dos burgos. Desde então, o clero superior e a alta nobreza, ou "os senho­
res espirituais e os senhores temporais" se uniram nã. Câmara dos Lords, en­
quanto a pequena nobreza e a burguesia se juntaram na Câmara dos Comuns 
(ou seja, das comunas). O bicameralismo gozou de grande voga até a 11 Guer­
ra Mundial e não faltaram apologistas para demonstrar, sobretudo na 6póca 
dominante do Estado liberal, que era a estrutura ideal do Poder Legislativo. 
Hoje, está em visíVel declínio, a começar pela própria Inglaterra, chamada a 
.. mãe dos Parlamentos", em virtude da atrofia da Câmara Alta, especialmen­
te na área legislativa. Várias São_ as propostas para modificá-la ou suprimi-la. 
Por esses motivos, Já se denomina o Reino Unido como um país de '"bicame­
ralismo imperfeito" ou de "um quase unicameralismo,.. De cerca de 160 paí­
se_s existentes hoje, 39 são bicamerais, ou seja, menOs de um quarto. O direito 
positivo e alguns constituciorialistas jã não apresentam o bicameralismo 
como essencial para a federação. Sem dúvida, todas as federações existentes 
são bicamerais. Con_tudo, não se pode dizer que, em todas. elas, haja uma "'câ­
mara dos Estados". E: o cªso do Canadá, cujo Senado é composto por no­
meação do Governador Geral. Na Maláisi_a, a Câmara Alt-a, composta de 58 
membros, tem 38 senadores, mais da metade, portanto, nomeados pelo Rei. 
Também a segunda Câmara da Iugoslávia não é;exclusivamente, uma repre­
sentação das Unidades federadas. Em doutrina, acompanhamos os que sus­
tentam não ser uma característica indispensável para o federalismo, a pre­
seriça de uma segunda câmara. Entre nós, o campeão dessa tese foi João 
Mangabeira, relator-geral do Anteprojeto de Constituição de 1933, elabora­
do pela Comissão nomeada pelo Governo, e conhecida pelo nome de ~·co­
missão do Itamaraty". O Anteprojeto retirava à Câmara dos Estados a quali­
dade de segundo ramo do Legislativo, transformando~a num .. Conselho Su­
premo" (art. 67), de composição híbrida, e que terra, entre outras funções, a 
de defender os interesses dos Estados-membros(-'}. 

Cresce cada vez mais a tendência ao unicameràlismo, como se vê pelo 
predomínio numérico na cifra redonda de 160 países: 74 têm apenas uma câ­
mara legislativa, quase o dobro das nações bicamerais, ou 46% dos Estados 
do Globo. Os restantes estão sob governo de fato ou sob ditaduras sem dis­
farce, onde as leis são feitas por um chefe revOlucionârio (com os seus asses­
sores, é claro), por juntas governativas ou por comissões nomeadas pelo Po­
der Executivo. Ainda entre os pafses unicarite-rai~fC bicifuerais, -encãntra~se 
uma grande parcela com parlamentos subordinados ou submissos ao Poder 
Executivo. Para tais assembléias se pode repetir a frase de Kranenburg em re­
lação ao Reichstag de Hitler, a de ser "'um receptor acústico das declarações 
do Füehrer''("}. Muitas são câmaras unânimes em tOda a sua existência, como 
exemplificam os dois maiores parlamentos, em termos numéricos, da atuali­
dade: o Congresso Nacional da RePública Popular da China, com seus 3.497 
membros; e o Soviet Supremo da URSS, com 1.517 comPonentes. - Tudo 
isso forma um quadro onde se retrata a indisfarçavel crise do Legislativo. Nos 
Estados Unidos, o escândalo de Watergate, seguido de dois Presidentes de 
fraca liderança, Gerald Ford e Jimmy Carter, serviu pata que o Congresso re­
cobrasse certo alento. De qualquer sorte, vai-se distanciando o tempo em que 
o Legislativo estava na ofensiv_a e o Executivo ·na -defensiva. Depois de citar 
De Lolme sobre a necessidade de pôr certos freios ao Poder Legislativo, Sto-

ry, com o mesmo pensamento, escrevia: '"A verdade é que o Poder Legislativo 
é o grande e dominante Poder em todo governo livre. Observou-se, com igual 
ênfase e sagacidade, que o Poder Legislativo está, por toda parte, alargando a 
esfera de sua atividade, e atraindo todo poder para dentro do seu impetuoso 
vórtice"C). Nos próprios Estados Unidos, a luta atual é para que não se en­
fraqueça ainda mais O Legislativo na sombra de uma ~'Presidência Impe­
rial"(8). Na verdade, estamos bem longe da fase áurea das Assembléias, que 
lideraram a luta contra o absolutismo monárquico. Na Inglaterra, a vitória 
do Parlamento sobre o Rei, na Gloriosa Revolução de 1968, levou à afirmati­
va, ainda mantida teorrcamente, de que a soberania reside no Parlamento. De 
Lolme exprimiu ésSa convicção numa ffase pitoresca, que se tornou prover· 
bial, embora sem prever ·as façanhas da cirurgia atual: "O Parlamento tudo 
pode, exceto transformar um homem em mulher, ou uma mulher em ho­
mem". Na França, foi a transformação dos Estados Gerais em Assembléia 
Constittünte que Selou a sorte do Antigo Regime. Na guerra de emancipação 
das colônias inglesas da América do Norte, não se pode falar em Assembléia 
legislativa. Mas foi um órgão colegiado, o Congresso Continental, espécie de 
assembléia de plenipotenciários das Colônias, que dirigiu a guerra emancipa­
dera e liberalizante contra a metrópole. 

Por fim, consigriemos_qt.i.e nas prerrogativas arroladas nem todas são de 
natureza legislativa. Isso resulta do fato de que a divisão de poderes não pode 
ser entendida no sentido absoluto ou como compartimentos estanques. Pen­
sar de outro modo redundaria em ser _mais montesquiano do que Montes­
qUieu. Uma separação absoluta dos Poderes acabaria na inércia, porque eles 
não se cntrosariam.como rodas dentadas a fim de dar movimento ao mecanis­
mo do Governo. Sua representação gráfica poderia ser a seguinte: 

Duguit observou que as Constituições francesas que adotaram uma rfgi­
da separação de poderes caíram vitimadas por golpes de Estado, se bem que o 
texto constitucional pão fosse a causa única deles. A Constituição de 1791, 
que se pautou por esse ensinamento, não foi aplicada. Mas a Constituição do 
Ano III (1795), seguidora daquele precedente, foi derrocada pelo 18 de Bru­
mário de Napoleão Bonaparte. Com a Constituição da Segunda República, a 
de 1848, a história se repetiu, com um protagonista portador do mesmo nome 
de família: Luis Napoleão destruiu~a com o golpe de 2 de dezembro de 
1851 (~}. A divisão de poderes foi esboçada, como um sistema de freios e con­
trapesos do poder, por Montesquieu no seujã citado Livro li, CapítUlo VI, 
do Espírito das Leis, e posto em prática pelos autores da Constituição norte­
americana. No capítulo IV do mesmo Livro 11, Montesquieu assevera ser "u­
ma experiência eterna qi.ie--todo homem que detém o poder tende a dele abu­
sar". E oferece, como preventivo dessa tendência, a fórmula: .. Para que não 
se possa abusar do poder, é preciso que, pela di~poo;ição das coisas, o poder 
freie o poder". No capítulo sobre a Constituição da Inglaterra, Montesquieu 
recomenda o sistema de duas câmaras como freio interno do Poder Legislati­
vo, enquanto fala do veto do Executivo- parece ter em mente o veto absolu­
to- como freio externo daquele poder, e traça as linhas mestras do impeach­
ment. O sistema de freios e contrapesos do poder - únicã. expressão prática 
da separação de poderes - significa que cada poder possui a essência das 
atribuições que, pela natureza ou conteúdo do seu próprio nome, lhe deveria 
pertencer, mas exercita, ao mesmo tempo, algumas atribuições que, pela ma~ 
téria, seriam dos dois outros poderes. Significa que á Legislativo não se limita 
a fazer leis. O Executivo não se cinge às tarefas administrativas. Nem o Judi~ 
ciãrio se restringe a prolatar sentenças. Por outras palavras, a divisão orgâni­
ca dos poderes não coincide com uma divisão mã.terial das tarefas de uma or­
ganização política. O Legislativo, ao mesmo tempo que legifera, executa atos 
administrativos, como, :POr exemplo, o de nomear os funcionários de sua se­
cretaria, e pratica funções judiciáriaS, quand-o se transforma em tribunal de 

(")Veja-se também o livro de João Mangabeira. Em tomo da Constituição, Cia Ed. N_ac .. S. Paulo, !934. pâg. 60 
!"\R. Kranenburg. Twricr Polft{(a. F'ondo de Cult. Econômica. Mhico. 1941, p:lg. 123. 
(') Joseph Story. CommtaHt.l on thl' Constlrutlon ofthl' Unlted Statl's, em 3 vu1s. Hilliard, Gray &. Co .. Bo~ton. 1833, 
\'0\. 29, p:Íg. 15. 
(')Veja-se a análise do crescimento do Poder Executivo nos Estados Unidos em Arthur M. Schlesinger Jr .• Thl' /m­

fl'rial Pre.1ideru·y. Popular Library. N. York, 1974; e Raymond Aron. Rtp.:b/i(a Jmptrial. Zahar. Rio. 1975.­
Qu<!nto à França, veja-se a pesquisa. re-.t!izada por Roland Cayro!. Jean·Luc Pered e Colene Ysmal sob o tftulo 
··L "lm;ij>,e de la Fonection Parlamentaire chez les Dérutés F'rançais'", publicada na Rt>ue Fruncaiu de S.-ience Poliri· 
quP. vol. XXI. n~ 6. dezembro 1971. A pesquisa revela que 59% dos deputados acreditam no declinio dos Parlamen­
tos e que es~e declínio se verifica em proveito dos tecnocratas. 
( 'l Leon Deguit, Traltl dto Drolt Corwltutlonnd. 3• ed., Paris. 1928. Tomo H. pâg. 681. 
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impcachmcnt. Por sua vez, o ExecutiVo, ao lado dos seus encargos adminis­
trativos, participa na elaboração legislativã, atrav-éS da iniciativa dos Projetos 
de lei, do veto ou da sanção, além de baixar regulamentos - que, material­
mente~ são peças nOrmativas -, e detém um resíduo de Poder Judiciário 
quando comuta ou indulta penas. O Judiciário, por seu tufno, ai~ de julgar 
os litígios, exerce papel legislativo, quando os tribunais elaboram os seus regi­
mentos internos, e age como executivo quando nomeia os funcionários de sua 
secretaria ou realiza medidas preventivas em proteção dos menores. Todos 
esses exemplos são da época clássica da divisão de poderes, que hoje estão 
muito mais entrelaçados. Nos países que seguem o figurino soviético existe 
uma verdadeira irterpenetracão. senão confusão, dos poderes. O parlamento 
reúne-se poucos dia no ano. O órgão por ele eleito, o Presidium, é ao mesmo 
tempo, uma espécie de comissão permanente da Assembléia e um Executivo 
colegiado, exercendo funções-exeCUtivas, e, no recesso da Câmara, funções le­
gislativas~ - Mas retornemos à doutrina dos freios e contrapesos do poder. 
Sua representação gráfica seria esta: 

A angústfa-ôe tempo não nos pei-mite analisar cada uma dessas prerroga­
tivas. Por isso, passaremos a Cuídar diquelas que nos parecem as fundamen­
tais - as imun-idades parlamentares, uma vez que, sem elas, as demais não 
poderiam exercitar-se a contento. ---

Vejamos rapidamente o conceito de imunidade, oriunda do latim: immu­
niws. immunitatts. imunidade significa isenção de alguma obrigação ou encar­
go. impostos como norma geral. Assim, immunitas militi traduz-se corno "i­
senção do serviço militar". De logo, a palavra passou, sobretudo no mundo 
moderno, para o terreno da Biologia e da Medicina, para designar a aptidão 
que um ser vivo tem para resistir â invasão, no seu organismo, de substâncias 
ou germes daninhos à saúde, formando uma parte importante, sobretudo ho­
je, na época dos enxertos, a imunologia como uma parte da fisiologia. Daí 
passou para o campo jurídico, sendo seu primeiro uso no campo internacio­
nal, com as chamadas imunidades diplomáticas. 

Fala-se, ademais, em irnunidade judicial, pois os juízes não podem serres­

Todas as espécies de imunidades--aqui mencionadas, das diplomáticas às 
parlamentares, se justificam pelo interesse da colctividad~ e não como um 
privilégio pllrarrienfe pessoal, violador do princípio da igualdade de todos pe­
rante a lei. · 

Não vamos fazer, aqui, o histórico das imunidades parlamentares, por­
que isso já foi feitQ com grande brilho, segundo li pelos jornais, pelo Profes­
sor Afonso Arinos. Mas, queremos apenas ressaltar que o palco onde as imu­
nidades parlamentares se desenvolveram foi, sobretudo, a Inglaterra. Depois 
de prolongadas lutas, em que foram feitas, sobretudo pelo soberano, vârias 
prisões, especialmente de membros da Câmara dos Comuns, inclusive alguns 
casos de presidente deste ramo do Parlamento britânico. Mas o problema se 
aguçou mais quando subiu ao poder a dinastia Stuart, formada de reis muito 
inábeis no seu trato com o Parlamento, ao contrário da Dinastia antecessora, 
dos Tudors, que foram reis hábeis na maneira de tratar com o Parlamento, a­
lém de terem dado um grande desenvolvimento à Inglaterra, sob todos os 
pOntos de vista, desde o ponto de vista artístico, científico, até o ponto de vis­
ta militar e econômico. 

É óbvio que só se pode falar em imunidade parlamentar onde existe Par­
lamento. A antigüidade não teve a experiência do Governo representativo. 
Somente conheceu a autocracia de tipo oriental ou, como no mundo grego e 
no romano- quando um e outro não viveram sob tiranias ou sob o cesaris­
mo -, o Governo direto. Contudo, aponta-se, na democracia direta de Ate­
nas, algo que prefigura a imunidade parlamentar ou, melhor ditÔ no caso, a i­
munidade legislativa. Nesse Estado-cidade, era o próprio corpo de cidadãos,, 
reunidos em assembléia popular ou Ecc/ésia, que discutia e votava as leis. O 
orador que usava da palavra, para discutir um projeto de lei ou uma emenda, 
tinha a cabeça cingida por uma coroa de mirtos, para simbolizar que, então, a 
sua pessoa se tornava inviolável e sagrada. Mas não podia apresentar uma 
proposta que modificasse as leis vigentes - especialmente as mais importan­
tes, reputadas como o cerne da ConstituiÇão de Atenas, a saber, as leis de 
Dracon, de Solon e de Clístenes -, sem antes ter uma autorização da Ecc/é­
sia. a adeia, que lhe garantia a impunidade. Sem isso poderia ser acusado por 
uma ação pública de violação das leis- a graphé paranomon. Nessa medida, 
que procurava obstar a volubilidade das multidões em matéria legislativa, al­
guns autores enxergam o mais longínqUo antecedente do controle de constitu­
cionalidade das leis, não obstante a diversa natureza da graphé paranomon. 
que punia o autor da ilegalidade, enquanto o atual controle de constituciona­
lidade atinge apenas a lei inconstitucional, deixando de aplicâ~la a um caso 
particular ou a todos os casos, conforme o sistema adotado (1 1). 

ponsabilizados por seus despachos ou sentenças, salvo se erram de mâ fé, in- Entretanto, as imunidades somente puderam surgir quando as assemble­
cidindo nos crimes de concussão, corrupção passiva, prevaricação ou outro "ias representativas se libertaram do mandato imperativo e das intromissões 
ilícito penaL do poder real. Pelo mandato imperativo, os deputados recebiam instruções 

Quando pessoas físicas ou jurídicas estão isentaS de determinados tribu- escritas dos eleitores, como vemos nos Cahiers da França, que somente foram 
tos, alude-se à imunidade tributária. Um exemplo conhecido de tal imunidade abolidos com a Revolução de 1789. Os parlamentares recebiam um verdadei­
se encontra nas alíneas do item 111 do art. 19 de nossa Constituição, que proí- ro mandato de direito privado. A palavra mandato tinha aí um sentido corre­
be à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituírem im- to, pois os eleitores exigiam o cumprimento dessas instruções e podiam desti­
postos sobre: "a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros; b) os tuir os seus mandatários infiéis. A expressão .. mandato", porém, se conservou 
templos de qualquer culto; c) o patrimônio, a renda ou os serviços dos parti- até hoje, embora tecnicamente incorreta, depois que o deputado passou a Hre­
dos políticos e de instituições de educação ou de assistência social, observa- presentãr" todo o País (no caso das Nações federativas, os senadores são "re­
des os_ requisitos da lei; e d) o livro, o jornal e os periódicos, assim como opa- presentantes" de todo o Estado-membro) e não a circunscrição que o elegeu. 
pel destinado à sua impressão". O termo também se aplica a indivíduos ou Além disso, o deputado passou a obedecer apenas à sua consciência. Mai­
seus procuradores. Por exemlo, em matéria penal, quanto à injúria ou difa- tland escreve: ••ourante a Idade Média, o direito de cada Casa debater livre~ 
mação, quando a ofensa for irrogada em juízo -são palavras, aliãs do Códi- mente e sem interferência do Rei ou da outra Casa parece ter sido admitido e 
go Penal, que estou reproduzindo-, injúria ou difamação quando a ofensa observado" (1 2

). O autor parece esquecido de que os Hrepresentantes" doses­
for "irrogada em juízo, na discussão da causa", salvo se lhe der publicidade tamentos estavam vinculados por mandato imperativo e formavam um Con­
(art. 142, l, e seu parágrafo único do Código -Penal Brasileiro). Quando mui- selho consultivo dos Reis, que o convocavam e o dissolviam quando bem en­
to, o Juiz do pleito poderá mandar riscar as expressões consideradas impró- tendessem. As imunidades vão sUrgir como uma conquista dos uparlamenta­
prias à linguagem forense. res" nessa luta de duas frentes: contra o eleitorado, que o peiava com o man~ 

As pessoas que estão obrigadas, por cargo, função ministério, oficio ou dato imperativo, e contra o monarca, sobretudo quando este se tornou mais 
profissão, a guardar segredo têm imunidade quanto à obrigação de depor em dominador, com o absolutismo. Somente com a vitória nesse duplo embate, 
juízo ( w). A não ser que sejam desobrigadas pelos interessados na rnanu- os parlamentos se converteram de órgãos consultivos em órgãos legislativos. 
tençào do sigilo, a revelação deste constituirá crime. O primeiro palco dessa luta foi a Inglaterra. O antagonismo começou ao-

Por fim, chegamos à imunidade parlamentar que é a de que nos ocupare- tes mesmo da dinastia Tudor, cujos Reis foram bastante hábeis para masca­
mos. Seu alcance varia de acordo com os ordenamentos jurídicos. As imuni­
dades de que usufrufria o parlamentar- encontradiças num pleno Estado de 
Direito democrático-, seriam a.s--·segulntes:a) não ser impú.tãvel pelos votos 
e pronunciamentos emitidos no desempenho do mandato; b) não ser preso ou 
processado, sem licença de sua câmara, por delitos cometidos fora do exercí­
cio da função parlamentar, ressalvados os casos previstos pela Constituição; 
c) não ser incorporado às Forças Armadas, ainda que seja militar, sem li­
cença da respectiva casa legislativa; d) direito de recusar-se a depor sobre fa­
tos. cujo conhecimento lhe foi confiado em virtude de sua condição de parla­
mentar. 

('~O a.rt. ~7 do .Cód. de Processo Penal brasileiro preceitua que ta i~ pessoas '"são proibidas de depor". A expressão 
nao rcttra a tmumdade processual, pois podem furtar-se a prestar depoimento alegando à autoridade, dcsc;onheccdo· 
ra do sigilo, a exist.!ncia deste. 

(")Aristóteles, A Constituição de Atenas, ed. bi!inguc do lnst. de Estudios Politicos, Madrid, 1941!, pa .... ,lm: G. Glot..:, 
La Cité'Grecque, La Rcnaissance du Livre. Paris, 1928, Cap. UJ: A. Croiset, As Dcmocr:~das Anligz~. Garnier. Rio, 
192J. pags. 51 c segs; Paul Cloch~. La Démocratlt' Atheniennt>, PUF, Paris, 1951 pas.slm; AJrred Zimmer, Tfw Gud. 
Cummomrealrh, The Modero Libn1ry, N. York,S•ed., l9JI, págs. 121 esegs.: R. Maisch·F. Pohlhammcr,/n.-tirudu­
m•,, Grtegas. Editorial Labor, Barcelona, 1931, págs. 75 e segs. 
('-') f·. W Mait!and, Tire Constltutional Histor)· o f Enghtnd, Cambrldgc Univ. Press, 1950, pag. 241. Sobre a impro· 
pncdade 1.los termos ~mandata" e ~sistema representativo" para os legisladores contemporâneos- impropriedade 
contra a qual é inUti! toda luta, pela consagr~ç1io do uso-. veja-se o verbete "Eieicões"'. que escre\.'emos puni ã En­
ciclopêdia Saraiva de Direito. 
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É bem verdade que muitas delas com várias restrições, e até algumas, Já manifestamos nossa preferência pelo termo .. inviolabilidade" para 
desconhecendo certas espécies de imunidades. significar a imunidade material, conforme a nossa tradição - tradição que 

não é somente nossa mas também da península hispânica, de onde emigrou Espécies de imunidade e o problema terminológico 
para a América Latina. Nesta também, a maioria das Constituições reza que 

Aquele elenco de imunidades compreende duas espécies que, embora os deputados e senadores são .. invioláveis" por suas opiniões e votos no 
aparentadas, têm caracteres distintos. Na boa técnica legislativa deveriam exercício do mandato. Não obstante, algumas Constituições mais recentes 
sempre ser disciplinadas em artigos diferentes do texto constitucionaL Muitas usam 0 qualificativo de "irresponsáveis~· nessas situações (1~). Alguns autores 
ConstitlliÇõeS~ssim procedem, mas oUtras não seguem essa regra. O primeiro caracterizam a inviolabilidade como uma derrogação de certas normas penais 
tipo de imunidade, numa caracterização Preliminar, consiste na-proibição de e civis a favor dos parlamentares no exercício de suas funções. Na verdade, 
o parlamentar ser incriininado por suas opiniões, palavras e votos no exercí- eles não podem praticar crimes nem serem imputados civilmente pelos seus 
cio do mandato. A segunda, a de não ser preso, salvo as exceções previstas, atos no desempenho do mandato. São, pois, nessas condições, inimputáveis. 
nem processado, sem licença de sua Câmara, por delitos cometidos fora do A palavra inviolabilidade tem uma indisfarçãvel raiz histórica. remonta ao 
exercícfo das funções parlamentares. tempo em que os Parlamentos_ lutavam para arrebatar a soberania política 

Os in-gleses, cujo senso prâtíco não os detém em questões terminológicas, aos monarcas, cujas pessoas eram .. invioláveis". OizendoMse também "invioM 
denominam a primeira imunidade "liberdade de palavra" (freedom of láveis" os parlamentares se igualariam aos Reis, quando não reivindicavam o 
sneech) e a segunda, .. liberdade contra prisão" (freedom from arrest). ReúM uso exclusivo do termo para eles, como os verdadeiros detentores da sobcraM 
nem ambas na expressão genéTiC-a -de .. privilégios parlamentares" (parliamenM \ nia popular. Não seria, conseqüentemente, razoável que o próprio povo se in R 

tary privileges), que se completam com uma terceira espécie, a de "acesso ao criminasse a si ritesrno ou fosse limitado por outros Poderes repress_ores, 
soberano"· quando tomasse deliberações sobre as leis 6u os assuntos públicos. Assim 

No Brasil, é costume empregar-se a palavra imunidade em sentido ge- corno na Inglaterra se diz que "o Rei não pode fazer mal" (The King can do 
nérico para designar as duas variedades. A imunidade pelas opiniões erríitidas no wrong), também 0 representante do povo não pode praticar nenhum crime 
no exercício do mandato é chamado imunidade substantiva ou material, e quando age nessa qualidade. 
também inviolabilidade. A outra espécie é designada como imunidade pro- Por ser também uma prerrogativa das Casas legislativas, a inviolabilidaM 
cessual ou formal. Quanto à primeira imunidade, todas as nossas Consti- de tem as seguintes características: 1 ')ela é irrenunciável por parte do pariaM 
tuiçõe!Çcorn exceção da de 1937, usam o adjetivo "invioláveis" em relação mentar; 2•) é ilimitada no tempo, pois o legislador não pode ser responsabiliM 
aos parlamentares. zado em nenhuma época, mesmo depois de findo o mandato, porquanto, não 

A França começou por declarar inviolãvel a pessoa do deputado pelas existindo ilícito_ penal, a inviolabilidade não significa mera suspensão da presM 
opiniões e votos proferidos no exercício do mandato (Resolução de 23 dejuM crição penal; 3• a inviolabilidade implica, dessa sorte, que o parlamentar não 
nho de 1789, e Constituição de 1791, tit. I li, Capítulo I, Secção 5, art. 79), O pode ser responsabilizado civilmente por suas opiniões ou votos expressos em 
primeífOTC::Xlo a empregar o vocãbulo responsabilidade foi a Constituição do função do mandato. Tudo isso levou o já citado Mongoldt, que a imunidade 
ANo VIII (1799), que estabeleceu o Consulado. Em seu art. 69, preceitua que prevista no número T-do art. 46 da Lei Fundamental de Bonn é "um irrenunM 
"as funções dos membros do Senado, do Corpo Legislativo, do Tribunado, ciável direito público subjetivo dos deputados do_ Bundestag tomados isolaM 
dos Cônsules e d_os Conselheiros de Estado não acahetam nenhuma respon- damente, no sentido de um direito funcional do órgão" r 0), DirMseMia que sào 
sabilidade''. A Constifuição da 11 República (1848) voltou a assegurar que dois os titulares da ínviólabilidade: o parlamentar e a Câmara. Tanto esta 
·~os representantes do povo são invfoláveis" (art. 36). Esmein considera im- com o primeiro têm o direito de exigir o seu respeito e de pleitear sanções conM 
própria a palavra '~inviolabilidade", porque "'desperta idéias exageradas ou tra os seus violadores. 
falsas. Poder-seRia dela deduzir que o representante fica, em princípio, sub- EndendaMse, porém, que, por mais liberal que seja um regime, a invíola­
traíd\1 à ação das leis" (1 7

). A crítica, áo nosso ver, não procede. O parlamen- bilidade não pode ser compreendida em sentido absoluto. Primeiramente, ela 
tar somente se subtrai da lei naquelas infrações penais (e suas conseqüências só cobre as opiniões, palavras e votos, não incluindo os atos criminosos do 
civis) indicadas no texto constitucional, que são atos punív.eis para os que não parlamentar, no exercício do mandato, tais como a prãtica de lesões corpoM 
exercem funções legislativas.- O certo é que a nomenclatura francesa é o inM rais ou de homicídio. Nessas hipóteses, ele teria de invocar a imuniade forM 
verso da nossa. O que nós rotulamos de inviolabilidade eles nomeiam irres- mal, que só permite o processo com licença da respectiva câmara, nem ficaria 
ponsabilidade parlamentar, e usam aquele termo, inviolabilidade, para o que livre da responsabilidade civil por tais atos. Ademais, as opiniões, palavras e 
nós chamamos imunidade processuaL votos devem ser manifestados nos termos regimentais, não ficando o pariaM 

Os aUtores da Lei Fundamental de Bonn (1948) inovaram em matéria de mentar imune ao poder disciplinar e de polícia do Presidente da Casa legislaM 
terminologia em relação às Constituiçõ-es anteriores, a imperial, de 1871, e a tiva ou da comissão a que o parlamentar pertence:, Desse modo, o Presidente 
de Weimar (1918). O art. 46, que engloba as duas espécies de imunidade, vem pode censurar a sua palavra e até cassá-la se foge ao estilo parlamentar, ou 
sob a rubrica "Indenitaet, lmmunitaet". Toma a primeira palavra como equi- impedir a sua publicação. se O orador ultrapassa esses limites e emprega tcrM 
valente à nossa "inviolabilidade", e a segunda como designativa da ímunida- mos escabrosos ou pornográficos, incidindo em falta de decoro parlamentar, 
de formal. Hermann von Mongoldt diz-nos que o conceito de idenidade era a sanção poderá ir até a perda de mandato~ 
desconhecido no projeto primitiVo. Na segunda edição dos seus comentários Existem; gradaÇões na inviolabilidade. Mas antes de classificá-las, deveM 
à Lei Fundamental atualizada por Friedrich Klein, censura-se a novidade por mo·s fazer menção dos países onde o instituto é inexistente. Geralmente, são 
afastar o conceito amplo de imunidade que abrange os pronunciamentos feiM aqueles países autoritários que conhecem a imunidade processual, mas não 
tos no exercício do mandato (art. 46, n9 I), para dar-lhe o sentido restrito de reconhecem a imunidade material ou inviolabilidade. 
proteção contra os atos delituosos praticados fora da função legi.:,lativa (n9S 2 Inexistência da inviolabilidade 
a 4 do mesmo artigo). Além disso;- continuam-, o termo poderia desperM 
tar idéias diversas sobretudo pelo seu equivalente em línguas estrangeiras, tais Alguns países, geralmente de regimes autoritários, não conci:dem invio­
como o bill ofindemnity dos ingleses, ou a indemnité francesa (subsídio na lin- labilidade aos membros -das câmaras representativas. Na União Soviétíca, ela 
guagem parlamentar). Por fim, acreSCenta que tal palavra está ligada, na HisM não aparece em nenhuma de suas Constituições, desde a de 1923, passando 
tória Constitucional "com o projeto de indenidade da Câmara dos Deputa- pela de 1936, até a atual, de 1977. A de 1923 silencia a respeito de imunidades 
dos prussiana, através do qual o Landtag (Assembléia Legislativa) de Bis- em geral. A Constituição de uma das Repúblicas federadas da URSS, da 
marck, depois dos êxitos deste nos anos de 1864 até 1866, diminuiu a respon- maior delas, a República Socialista Federada Russa, de 1925, guarda o mes­
sabilidade do seu Governo desprezador da vontade da representação popular mo silêncio. Em seu artigo 75, confere aos eleitores o direito de destituir do 
e perdoou suas arbitrariedades, designando o termo, portanto, algo comple- Soviet, a qualquer momento, um deputado. Não diz que os eleitos estão liga­
mentemente diverso do que se quis significar no n9 1 do art. 46" (u). Em aleM dos por mandato imperativo. Na verdade, pode haver revogação popular de 
mão, aliás, o termo que traduziria -~'inviolabilidade" seria Unverletzlichkeit. 

Desta resenha, concluiMse que a palavra "'imunidade", no sentido genéri­
co, tem curso universaL As divergênciaS repo-ntam quando se trata de achar 
sinônimos para a "'imunidade material" ou "processual". No presente con­
texto, usaremos ••inviolabilidade", como termo equivalente ao primeiro espé­
cime de imunidade, por ser o tradicional ta~~o em nossos textos constitucio­
nais e na jurisprudência, como na doutrina. 

Essa tradição, aliãs, é da Península Ibérica, de onde passou para a 
América Latina, ou melhor, para a Hispano-América. 

('") Elements de Droit Constltutionelle França[$ el CgmperO:, Recuei! Sirey, Parb, ~~ ed., J'):!~. :!" vol.. p:·,!l· .!I~. 

("} Hermann von Mongoldt, Das Bonner Grundgesetz, Franz Vuhlcn Gmb [:., Berlin und f·ranl.funer, 1'!5.1. p.is:. 
254; e M<lngoldt und Friedrich Klein, que.: a 2• ed, do anterior, pela mesma ed1tora, 1'>1()4. :v \-ul.. rág.,. '!l>b·7.­
('"l Talvez por isso, Moniquc Liom utilize a lcrminologta francesa. usad<J "'Lrr~pon>abLln.ladc'· pam .1 1munuJ.ulc 
substantiva c ~inviolabilidade·· para a imunidade formal. no seu livro El Poder Legi~luiiHI cn Ami:m·a L.1lmJ, ln:>t. 

de Investigações Jurídicas, Mi:xico, 1974, págs. 34 a 36. Assim, a Constitui~ào do Peru. Jc I 93.1 (•·um emendas .1ti: 
1966), disdplinando as imunidades processuais do~ senador~ c deputad<Js, adot:L. em rdJ~iio a de~. o adJCIIHl .. 111· 

violáveis'". Por sua vez, a Ccnstituição gualtemalcca de 1956, denomina "'irrespon:;abilldade .. a imunidalk malcriaf 
(art. 132, 21'). 
('u) Von Mangoldt·Klcin, Obr. cit., comentário ao art. 46, n• 1, No mesmo sentido Andrea~ Harman. !),~~ Urundgc· 
sctz. Hermann Luchterhand Verlar, Berlin, 1956. pâg. 243. 
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mandatos, sem que os parlamentares recebam instruções dos seus eleitores, 
como é o caso de vários Estadoswmembros da União norte-americana. Neles, 
essa revogação - o reca/l, como é chamado - não deriva do fato que os elei­
tores dêem instruções aos eleitos, o que seria, aliás, irreconciliável com o voto 
secreto. Poder-se-ia supor que os eleitos estariam ligados às plataformas ou 
promessas eleitorais. Mas tal não sucede. Todo deputado, senador estadual 
ou vereador bem como governador ou prefeito- a medida não existe apenas 
para os cargos legislativos- pode ser alvo de uma petição de recai/, por qual­
quer motivo, bastando que certo número ou percentagem de eleitores deci­
dam ter a inicativa do pedido. Mesmo juizes (em poucos Estados) e funcio­
nários não-eletivos podem ser atingidos pelo recai/. Este tanto pode servir 
para afastar um representante negligente ou corrupto como um representante 
independente, capaz de contrariar interesses de poderosos. Em alguns casos, 
sobretudo municipais, grandes empresas, que tiveram as suas pretensões conw 
trariadas por políticos zelosos da coisa pública, mobilizaram os meios de cow 
municação a fim de denegri-los perante a opinião PUblica e ter êxito no seu in­
tento de afastáwlos de suas funções. 

Mas na Rússia, ao que tudo indica, os seus constituintes parecem não enw 
xergar incompatibilidade entre os dois institutos: o mandato imperativo e o 
voto secreto. Na Constituição de 1936, essa cirCunstância ainda não estâ cla­
ra. No texto somente se assegura aos deputados do Soviet Supremo a imuni­
dade processual - como jâ foi dito - (art. 52), mas se acrescenta que eles são 
obrigados a prestar contas do seu trabalho parlamentar e do trabalho doSo­
viet aos eleitores, podendo estes, a qualquer momento, revogar o mandato 
outorgado (art. 142). A eleição, entretanto, continua a ser feita- segundo os 
termos da Constituição -por "'escrutínio secreto'' -é a expressão usada­
(art. 134). Na Constituição de 1977, as quatro coisa-s estão presentes: ausência 
da inviolabilidade parlamentar (art. 118), mandato imperativo- com todas 
as letras - esta não diz mandato imperativo, mas diz que recebe instruções 
do eleitorado (art. 102), voto secreto (art. 95) e revogação popular do manda­
to (art. 107). 

A Constituição da República Popular da China, de 1945, desconhece a 
inviolabilidade parlamentar (art. 34) e admite o recai/ no estilo soviético -
isso é repetido na Constituição mais recente, de 1978 (art. 38). A atual Consti­
tuição, de 1978, não menciona nenhuma espécie de imunidade, enquanto 
abriga a revogação pOpUlar de mandato (art. 29). 

Também excluem a inviolabilidade a Constituição romena (de 1948) e a 
da Hungria de 1949.- e de outras chamadas democracias populares. Na 
mesma situação está a Constituição tcheca de 1960, ao contrário da Consti­
tuição de 1948, cujos §§ 44 a 47 eram minuciosos em prever- todas as espécies 
de imunidades. A Constituição iugoslava de 1945 emprega uma linguagem 
dúbia, em seu art. 69, que nos leva à incerteza quanto à existência da inviola­
bilidade parlamentar, principalmente quando vemos a revogação popular de 
mandatos, em seu art. 79. Reza o art. 69: ·~os deputados da Skupstina popular 
da República popular federativa da Iugoslávia gozam de imunidade. Os de­
putados não podem ser presos nem serem objeto de processo penal sem a 
aprovação da respectiva Câmara ou do Presidium da Skupstina popular da 
República popular federativa da Iugoslávia, salvo em caso de flagrante delito 
e sob reserva de uma comunicação imediata ao Pre.sidium da Skup.stina popu­
lar da República popular federativa da Iugoslávia" (2 1). Mas a Constituição 
de 1953, acolhe de modo indubitável a inviolabilidade parlamentar, (art. 57), 
e mantém o recai/ no seus arts. 29 e 32. A Constituição da Albânia, de 1945, 
também é ambígua no particular, usando de linguagem semelhante à da 
Constituição iugoslava de 1945. Com efeito, ó art. 49 da Carta política alba­
neza reza: "Os representantes do povo na Assembléia popular gozam de imu­
nidade. Eles não podem ser presos, processados criminalmente sem o consen­
timento da Assembléia popular e do seu Presidium, salvo em caso de flagrante 
delito" (22). O artigo dá idéia de prover apenas a imunidade processual. Ore­
cai/ aparece no art. 39, § 39. 

Ã primeira vista, não deixa de ser estranho o fato de adotar-se a imuni­
dade processual, excluindo-se a material, quando se considera que a primeira 
é um complemento da segunda. Inexistindo o principal não haverá razão para 
existir o acessório. A estranheza desaparece, porém, quando se tem em mente 
que as Câmaras desses países são Câmaras de deliberações unânimes. A de­
mocracia de tipo marxista só admite as divergências na fase de discussão a 
portas fechadas, de qualquer matéria. Tomados os votos, a minoria se curva à 
vontade da maioria, aparecendo como resultado, em público, sempre uma de­
cisão unânime. São democracias a la Rousseau, - poderíamos dizer- segun­
do o qual a maioria tem sempre razão. 

Nos totalitarismOs de direita, também não se cogita- nem se poderia 
cogitar- de inviolabilidade parlamentar. Nas Câmaras de Hitler e de Mus­
solini as vozes dissidentes desapareceram ou foram sufocadas. Na verdade, 
perderam o caráter de órgãos legislativos, transformando-se em corpos de 

aclamação dos atos do Füehrerou do Duce, como havia acontecido com o Se­
nado romano diante da pessoa sagrada dos Imperadores. Na Espanha fran­
quista, a Lei Constitutiva das Cortes, de 1942 (com as modificações até 1967) 
nada contém sobre a inviolabilidade parlamentar. Na Constituição polonesa 
de 1935, -que esvazia de qualquer conteúdo a inviolabilidade parlamentar. 
Esta Con-stituição é apenas citada, porque foi um modelo, como todos sabem, 
em que se calcou a Carta do Estado Novo, de 1937- de cunho ditatorial e 
que foi o molde em que se vazou a Carta brasileira de 1937, também é difícil 
lobrigar a inviolabílidade parlamentar. Seu art. 41 parece dar guarida à invio­
labilidade e, ao mesmo tempo, esvaziâ-la de conteúdo. Façamos a sua leitura: 
"Art. 41). I) Os deputados gozam apenas das imunidades indispensãveis à 
sua participação nos trabalhos da Câmara dos Deputados. 2) Os deputados 
respondem somente perante a Câmara dos Deputados pelo teor dos discursos 
pronunciados, propostas apresentadas, interpelações, e pelas atitudes incon­
venientes que assumiram rio" decorrer das sessões. 3) Pelas manifestações 
contrárias ao dever de fidelidade para com o Estado polonês ou que conte­
nham indícios ( sic) de criminalidade punível por lei, qualquer deputado pode, 
com o consentimento da Câmara dos Deputados ou por pedido formal do 
Marechal (Presidente) da Câmara doS Deputados ou do Ministro da Justiça, 
ser submetido ao Tribunal de Estado e, por decisão desse Tribunal, pode ser 
cassado o seu mandato. 4) No caso de atentado contra direito de terceiros, 
durante as sessões, o deputado poderã ser processado criminalmente somente 
com o consentimento da Câmara". Tais disposições, que também se aplicam 
aos senadores, por força do art. 48, colocam o deputado à mercê do Presiden­
te da Câmara e do Poder Executivo. O artigo seguinte, o 42, trata das ativida­
des dos deputados e senadores -(art. 48) foi-a das sessOes, isto é da imunidade 
processual propriamente dita. Cremos que cabe o mesmo juízo em relação à 
Constituição brasileira de 1937, que, aliás não foi aplicada na quase totalida­
de de suas normas. Basta relembrar o seu art. 43: "Só perante a sua respectiva 
Câmara responderão os membros do Parlamento Nacional pelas opiniões e 
votos que emitirem no exercício de suas funções. Não estarão, porém, isentos 
de responsabilidade civil e criminal por difamação, calúnia, ultraje à moral 
pública ou provocação pública ao crime. Parágrafo único. Em caso de mani­
festação contrária _à existência ou independência da Nação ou incitamento à 
subversão violenta da ordem política ou social, pode qualquer das Câmaras, 
por maioria de votos, declarar vago o lugar de deputado ou membro do Con­
selho Federal, autor da manifestação ou incitamento". Esses preceitos repro­
duzem, quase literalmente, os§§ 19 e 29 do art. 89 da Constituição portuguesa 
de 1933. Expressões tão vagas não cercam o parlamento de garantias suficien­
tes para assegurar-lhe independência no exercício de suas funções, que é jus­
tamente o fundamento da inviolabilidade. Elas representam, antes, um convi­
te à mudez do parlamentar, salvo para louvar ou aprovar os atos do Executi-
vo. 

J:lã possibilidade de se fazer uma classificação, que fiz apenas para co­
modidade de exposição, da inviolabilidade parlamentar. Assim, quanto ao 
seu conteúdo, nós distinguiríamos entre inviolabilidade plena e inviolabilida­
de restrita. 

Classificação da inviolabilidade 

_A inviolabilidade comporta ser classificada de vários pontos de vista. 
Materialmente ou quanto ao conteúdo, pode-se distinguir entre inviolabilida­
de plena e inviolabilidade restrita. Especialmente, serâ lícito diferenciar entre 
inviolabilidade em qualquer lugar onde i; parlamentar aja nessa condição, e in­
violabilidade cingida à atuação no recinto da câmara legislativa. Temporalmen­
te, é admissível falar em inviolabilidade perdurável em todo o tempo em que o 
parlamentar atue nessa qualidade e inviolabilidade sujeita a suspensão em certas 
conjunturas. 

Inviolabilidade plena- É aquela que escuda todos os pronunciamentos do 
parlamentar no exercício do mandato. É a mais freqüente nos regimes de­
moliberais. ~a que vem enunciada- pela primeira vez no - desde o jâ cita­
do art. 9• do Bi/1 of Rights inglês de 1689. A Constituição francesa de 1791 
deu-lhe uma formulação completa: "Os representantes da nação são inviolá­
veis: não poderão ser processados, acusados nem julgados, em tempo algum, 
pelo que disseram, escreveram ou fizeram no exercício de suas funções de re­
presentantes". Foi a modalidade que conhecemos em todas as nossas Consti­
tuições (excetuada a de 1937) até a Emenda n9 I, de 1969, à Constituição de 
1967. Sua mais feliz redação é a do art. 19 de nossa primeira Constituição re­
publicana: "Os deputados e senadores são invioláveis por suas opiniões, pala­
vras e votos no exercício do mandato". Tais expressões· foram reproduzidas, 

{")Não se pode deixar de observar como é palavroso o texto constitucional. como aconte_ce, alills, com as Consli· 
tuições da URSS e das chamadas democracias populares, 
(l') Não nos foi possível conquistar os textos das atuais Constituições dalugosl:ivia, de 1974: da Romenia, de 1965; e 
da Albânia. de 1976. 
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em sua essência, nas Cons_tituições de 1934 e 1946.- e tambêm na de 1967, 
antes das emendas. 

Inviolabilidade restrita - Deixamos de lado, os diplomas constitucionais 
que excluem uma variada gama de figuras criminais do abrigo da inviolabili­
dãde, ou uSam de linguagem tão vaga que acabam, praticamente, negando 
essa prerrogativa parlamentar. Foi o que Vimos nos casos da Constituição po .. 
lonesa de 1935 e da brasileira de 1937. 

A mesma coisa nós podemos dizer, de um certo modo, da Constituição 
da Bulgãria e de outros países das democracias populares. 

A Constituição da Bulgâria, de 1947, em seu art. 29, n9 2, dispõe que "os 
deputados não incorrem _e_m _responsabilidade penal pelas opiniões e votos 
emitidos no Neredino Sobranjé. De teor semelhante ê o art. 27 da Consti­
tuição da República Dominicana 1947: ••os membros de uma e outra Câmara 
gozarão da mais completa imunidade penal pelas opiniões que expressarem 
nas sessões". Consignando apenas a imunidade penal, essas Constituições se 
desviam do genuíno conceito de inviolabilidade, que é o da exclusão de qual~ 
quer ilícito nas manifestações e votos dos parlamentares. Numa interpretação 
literal, os dispositivos citados expõem o parlamentar a ações cíveis por aque~ 
les que se julgarem prejudicados pela atuação do deputado ou senador. Essa 
conseqüência coarcta seriaril.ente a liberd.ade do parlamentar no exercício do 
seu mandato, a não ser que, como lembra Alcino Pinto Falcão (23), o Judi~ 
ciário, numa interpretação construtiva, entenda que o parlamentar não incide 
em responsabilidade civil pelo desempenho de suas funções. 

A Lei Fundamental de Bonn excluiu da inviolabilidade (ou da Indenida­
de, na terminologia nela usada) as ••ofensas caluniosas" (art. 46. § 19, in fine). 
A figura criminal excluída é a calUnia, tipificada no art. 187 do Código Penal 
Alemão. O mesmo fez a Constihlição da Alemanha Oriental de 1949, e com 
mais cautela, ao retirar a calúnia do manto protetor da imunidade material. 
O seu art. 67, depois de caracterizar a inviolabilidade, acrescenta: .. Isso-não 
se aplica às calúnias definidas no Código Penal, quando estas tiverem sido ca­
racterizadas corno tais por urna Comissão de Inquêrito da Câmara Popular". 
Nesses casos, a calúnia cai no domínio da imunidade formal, sendo neces­
sário o pedido de licença para processar o deputado. 

Provavelmente, o que teria inspirado dispositivos como os das Consti~ 
tuições das duas Alemanhas tenha sido o desejo de defender o cidadão co~ 
mum, inerme contra atentados à sua honra por parte de parlamentares abro~ 
quelados pela inviolabilidade. O risco, porém, se encontra - especialmente 
nos países de fraca estabilidade democrâtica- no fato de que sejam os deten~ 
teres do Poder que se sintam atingidos por ofensas caluniosas. Qualquer críti~ 
ca mais veemente da oposição pode ser traduzida como calúnia. Sem dúvida, 
toda prerrogativa pode dar margem a abusos. Mas, no caso da inviolabilida~ 
de parlamentar, tais abusos são preferíveis às câmaras dóceis, submissas ou 
emasculadas. O cidadão comum deve pagar esse preço para ter assembléias 
representativas independentes. Se tiver sUfiCientes recursos, poderá publicar a 
sua defesa em qualquer meio de comunicação. Caso não disponha de situação 
financeira que lhe permita dar maior publicidade à sua resposta, poderá usar 
do direito de petição, dirigido ao presidente da câmara de onde partiu a calú­
nia, pedindo que tal petição seja lida em plenário e inserida nos anais. Ne­
nhum presidente de órgão legislativo deverá (na prática vemos o oposto) per­
mitir que o coleguismo o impeÇa de receber, de modo neutro, urna petição 
dessa ordem - desde que vazada em termos parlamentares - partida de 
qualquer pessoa do povo em defesa do que julgar um agravo à sua honra feita 
por representante do mesmo povo. - Hã mais de um século, Pimenta Bueno, 
comentando a inviolabilidade parlamentar na Constituição do Império, arre.. 
matava com estas palavras sempre atuais: "Esta inviolabilidade legal não 
produz a inviolabilidade moral na opinião do país, que certarnen 'e tem o di­
reito de apreciar como os seus representantes cumprem o seu mandato e a li­
berdade de reelegê-los ou não, segundo seus atos e opiníões" (24). 

Passemos~ agora, a examinar as restrições à inviolabilidade no Brasil, poste­
riores à Constituição de 1967. Esta acolhia a inviOlabilidade plena. Mas a 
Emenda n9 1, de 1969, retirou essa salvaguarda .. nos casos de injúria, difa~ 
mação ou calúnia, ou nos preVistOS ilâ Lei de Segurança Nacional". Isso é o 
que consta na redação do art. 32. Existe, entretanto, mais um caso para o 
qual não há inViolabilidade: a falta de fidelidade partidária (Parágrafo único 
do art. 152). Em 1978, a Emenda n• 11 à Constituição de 1967 diminuiu para 
duas as hipóteses banidas do refúgio da inviolabilidade parlamentar: crime 
contra a Segurança Nacional (art. 32) e a quebra da fidelidade partidária 
(Art. 152, § 5•). 

lndagar~se-á, em face dessas restrições, se a inviolabilidade parlamentar, 
na sua essência, ainda existe no Brasil de hoje. Não nos parece possível, como 
veremos, concluir pela afirmativa. A Lei de Segurança Nacional (25) encerra 
nada menos de 56 figuras críniinais, my.itas delas de contornos imprecisos. 
Mencionemos alguns dos seus dispositivos que poderiam, com pouco esforço 

dos defensores da sítuação dominante, servir para enquadrar um oposicio_nis­
ta incômodo. Assim o art. 11: "Redistribuir material ou fundos de Propagan­
da de proveniência estrangeira, sob qualquer forma ou a qualquer título, para 
a infiltração de doutrinas ou idéias incompatíveis com a Constituicão". Por aí 
seria fácil condenar qualquer adepto de urna reforma constitucional que, 
corno parlamentar, distribuísse material que fizesse imprimir, no exterior, até 
por ser mais barata a publicação. Note-se que a atual Constituição já sofreu 
13 Emendas, algumas das quais significaram retrocesso, senão negação, do 
"regime representativo e democrático" que, segundo a mesma Lei de Segu­
rança Nacional, constitui um dos objetivos nacionais (art. 29, parágrafo úni­
co). O art. 19 é do teor seguinte: "Ofender, publicamente, por palavras ou por 
escrito, Chefe de Governo (26) de Nação estrangeira". 

Aqui diz Chefe de Governo, incidindo no mesmo cochilo da Lei de Segu­
rança Nacional anterior, quer dizer, que um parlamentar que ofender, por 
exemplo, a Rainha Elizabeth 11, que não é Chefe de Estado, não iilcide na lei 
de Segurança Nacional, mas se ofender a Margareth Thatcher, aí incíde na 
lei de Segurança Nacional porque é Chefe de Governo. Eis um crime, cuja 
punição dependerâ das idiossincrasias do Executivo ou das preferências da 
Justiça, O parlamentar que condenasse os atos de um I di Amin, de um Bokas­
sa, ou de qualquer reincarnação de Adolf Hitler seria classificado como cri­
minoso? Eis outra figura delituosa na qual facilmente se poderã enquadrar 
um parlamentar oposicionista: "Ofender a honra ou a dignidade do Presiden­
te ou do Vice-Presidente da República, dos Presidentes do Senado Federal, 
da Câmara dos Deputados ou do Supremo Tribunal Federal, de Ministro de 
Estado e de Governadores de Estado, do Distrito Federal ou de Territórios" 
(art. 33). Se essa Lei existisse nos Estados Unidos, Nixon poderia pôr na ca­
deia todos os congressistas que denunciaram o escândalo de Watergate e atos 
de corrupção, enquanto os seus autores ficariam impunes. Os corruptores 
passariam a inocentes, e seus denunciadores a criminosos. Pelo art. 36, item 
I I, considera~se crime "incitar à desobediência coletiva às leis". Conforine se­
jam as idêias de alguns, m~itas leis São irijustas -lei ou direíto não ê sinôni­
mo de justiça - e devem ser revogadas ou mesmo desobedecidas. 

Lembro-me aqui de um preceito da Constituição de um dos Landers, ou 
Estado Membro da República Federal, de Hesse, que diz: ~·Não se deve pro­
mulgar a lei inconstitucional, mas, se apesar disso, for promulgada, não deve 
ser cumprida,'' quer dizer os cidadãos devem desobedecer. Uma espêcle de di­
reito à resistência:, contra as leis consideradas inconstitucionais. 

Já dissemos que o art. 36 considera crime incitar à desobediência, ido­
mando a linha do raciocínio- incitar à desobediência coletiva às leis. Con­
forme sejam as idéias -de alguns, dizíamos, muitas leis são injustas, e devem 
ser revogadas ou mesmo desobedeci das; sem falar nos objetares de consciên­
cia, figure-se a hipótese de um parlamentar solidário com o movimento femi­
nista que aconselhe a desobediência à norma que proíbe o aborto provocado. 
Lembro-me de, há poucos anos, ter visto, em periódico ilustrado, uma pas­
seata, na Alemanha Ocidental, em que mulheres portavam cartazes, onde se 
lia: .. Eu cometi aborto". Apesar da confissão, não passaram por nenhum ve­
xame, até porque vexame maior seria das autoridades se as prendessem, 
sobrecarregando o erário com as_despesas de manutenção de tantas manifes~ 
tantes pacíficas, inconformadas com a lei de aborto. Mas, no Brasil de hoje, 
qualquer parlamentar que se solidarizasse com elas poderia ser preso e perder 
o mandato. Na verdade, contrariando a Constituição, a Lei de Segurança Na­
cional contêm muitos ''crirries de opinião". -Se estamos, com freqilência, 
fazendo referência a parlamentares oposicionistas, é porque a inviolabilidade 
foi cda:da mais para eles, porquanto os que vivem à sombra do Poder pouco 
precisam de outro manto prc '.etor. 

Mais dificil ainda de cor ;iliar~se com o instituto da inviolabilidade ê a 
"infidelidade" partidária elevada a motivo de perda de mandato. Com ela, 
criou-se uma exdrúxula figura delituosa de ordem constitucional, embora em 
chocante conflito com paftes nucleares da Constituição. Por essa originalida­
de, o senador, deputado federal ou estadual e o vereador poderã perder o 
mandato se "'por atitudes (sic) ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitima­
mente estabelecidas pelos órgãos- de direção partidária ou deixar o partido 
sob cuja legenda foi eleito, salvo se para participar, corno fundador da consti­
tuição de novo partido" (art. 152, § 59). Essa grotesca tipicidade penal é con· 
traditória em seus próprios termos. Com -efeito, Se o que se pretende punir é a 
falta de fidelidade partidária, a fundação de um novo partido infiel não pode­
ria constituir dirimente, pois é também consumação do delito. Mas afirma-

(H) Da fmunidade Parlamentar, Ed, Rev. Forense. Rio, 19SS.- pág. 36. N~c conhecemos a utu.d Constituiçi!o dommt­
cana, de !966. 
(")Direito Público Brasileiro e A.milise da Constitulci!o do Impirlo, J. Villencuve E. C., Rio, !857._ÇQm. !lO ttr!, 26. 
(l') lei n~ 6.620, de !7 de dezembro de 1978. 
(l•J Anote-se que, como a sua precedente, n atual lei de Segurança Nacional somente: considera crime a ofensa a 
'"Ch_e(c _9e Governo". Desse modo, quem ofender a Rainha da Inglaterra (Chefe de Estado) nada sofrerâ, mas quem 
ofender a Primeira Ministra Margarech Thatcher {Chefe de Governo} poderá ser levado 11. barr01 dos tribunais. 
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mos que essa disposição briga com a letra e o espírito da Constituição em seus 
pontos mais vitais. Senão vejamos: 

1) Em seu art. 39, a Constituição diz que os Deputados são "representan­
tes do povo .. , enquanto os Senadores, segundo o art. 41, representam os Esta­
dos. Mas nem o povo nem o Estado podem destituir, respectivamente, os De­
putados e os Senadores, uma vez que nem uns nem outros recebem instruções 
do povo ou do Estado. Desde a Revolução Francesa de 1789, as Consti­
tuições vêm proibindo o "mandato imperativo". Ressalvadas algumas Cartas 
Políticas de tipo soviético, muitas Constituições atuaiS ainda abrigam ames­
ma proibição. Nas outras Constituições que silenciam a respeito, considera-se 
que a vedação é implícita, decorrendo da própria natureza do mandato mo­
derno ou mandato livre, que, por toda parte, substituiu o mandato imperati­
vo do Antigo Regime. Uma vez eleito, o representante não mantém nenhum 
vínculo jurídico com o eleitorado, e passa a agir de acordo com a sua cons­
ciência. Quando muito poderã ter um vínculo moral, cujo alcance dependerá 
do jufzo ou do foro intimo do eleito. 

2) Não se compreende, pois, por que passe de mãgica, a Constituição dis­
põe que os eleitos recebem instruções do Partido, introduzindo, clandestina­
mente, um tipo estranho de mandato imperativo, como se eles fossem repre­
sentantes dos partidos. Na realidade, passariam a ser fantoches das camarilhas 
partidárias, que se autoperpetuam na direção, pois todo partido, conforme 
acentua Robert Micheles em seu livro clássico Os Partidos Políticos, pela sua 
própria natureza de grupo de combate, tende a petrificar·se numa estrutura 
oligárquica. Nossa Constituição, numa ambigíiidade indisfarçável, dá um 
passo no sentido do .. Estado de Partidos"- o Parteienstaat dos autores ale­
mães-, que costuma abrir o caminho para o Estado totalitário. Para tanto, 
basta que um partido conquiste a hegemonia política, banindo os demais, e 
proclamando-se ser o próprio povo, por uma espêcie de união hipostática. 
Não nos furtamos a reproduzir um trecho da crítica de Mareei Waline a essa 
concepção de Estado, no seu sugestivo ensaio Les Parties contre la Républi­
que: "Tudo se passa, com efeito, como se cada partido constituísse uma po­
tência, e a vida política interior do Parteienstaat se tornasse comparãvel às re­
lações de potência a potência. Equivale a dizer que cada partido c_onstitui um 
Estado dentro do Estado. Poder-se-ia suprimir o Parlamento, e atribuir a 
cada partido um coeficiente correspondente à percentagem de seus votos no 
país. Se num país, por exemplo, existem, segundo a última consulta eleitoral, 
quatro partidos, reunindo cada qual, respectivamente 40%, 30%, 20% e 10% 
dos votos, bastaria um diretório de quatro pessoas, deliberando uma com 4 
votos, a outra com 3, a terceira com 2, e a última com um só. F ar-se-ia a eco­
nomia de um Parlamento e o resultado seria o mesmo". Em nota ao pé da pá­
gina cita uma frase de 1581 do Hetman polonês Wielecki: '•Parece que quem 
envia deputados cum limita potestate (com pOder limitado) poderia fazê-lo 
com menos despesas mandando uma carta por um doméstico" (27

).- Num 
partido em que os eleitores decidissem a sorte dos eleitos, tal processo ainda 
seria tolerável, jamais, porém, em partidos que têm donos ou oligarcas à fren­
te. ContinUando nessas considerações meta-jurídicas, porque de cunho socio­
lógico, poder-se-ia prever que as primeiras cabeças sacrificadas seriam as dos 
parlamentares mais corajosos, mais independentes e mais sérios no trato da 
coisa pública, enquanto seriam poupados os acomodados e adesistas, justa­
mente os verdadeiros desertores da aridez da oposição em busca da sombra 
do poder. Com o -preceito da fidelidade, a Constituição fomenta, ademais, a 
hipocrisia política. A fim de não ser apanhado por ela, o parlamentar. embo­
ra divergindo das 4'diretrizes" do partido, dissimularia as suas opiniões e vo­
to, salvo quando este último, sendo secreto, lhe permitisse seguir a voz de sua 
consciência. A disciplina partidária jamais deve resUltar de imposição legal. 
Sua consecução deverá ser fruto do amadurecimento democrático, que pro­
mana do acompanhamento dos atos do representante popular pelos eleitores, 
como se vê na Inglaterra. O eleitorado é que deve ser o supremo juiz, reele­
gendo ou não determinado parlamentar. O instituto da fidelidade aparenta 
uma casa dividida. Ao mesmo tempo que a Constituição exige a "disciplina 
partidária", a divergência-interna é estimulada por meio da adoção das sub le­
gendas. 

3) A perda de mandato por infidelidade partidária briga com outro 
princípio cardeal de nossa Constituição, o da igualdade perante a lei. A infi~ 
delidade partidária só é exigida de membrof: de corpos legislativos: Senado­
res, Deputados Federais ou Estaduais e Vereadores podem perder o mandato 
se considerados autores desse 4 "delito", enquanto Prefeitos, Governadores e 
Presidentes da República podem emigrar, impunemente, para qualquer agre­
miação política. 

4) A norma constituciorial comina a perda de mandato para o parlamen­
tar que, ••por atitudes ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitimamente esta­
belecidas pelos órgãos de direção partidária ou deixar o partido sob cuja le­
genda foi eleito". Somente se eximirá, na segunda hipótese, daquela sanção, · 

se abandonar o partido a fim de ser fundador de novo partido. Mas quem em­
. bora divergindo da direção partidária, nãO deserte as fileiras do partido e nele 
queira permanecer, poderá ser expulso por decisão judicial. O preceito fala 
em .. diretrizes legtrtmamente estabelecidas". Mas o conceito do que l:: legítimo 
nem sempre é unívoco, levantando, geralmente, interpretações, por vezes, as 
mais desencontradas. Se houvesse univocidade em matéria jurídica, não have­
ria necessidade- da profissão de advogado, e os pr6Prios juízes poderiam ser 
dispensados, substituídos por computadores. Por isso, o preceito suscita 
várias -indagações: o .conceito de infidelidade partidária pode abranger 
problemas técnicos, questões de consciência ou divergência sobre constitucio­
nalidade das instruções partidárias? No último caso, se o dissidente estivesse 
com a interpretação correta, pOderia verificar-se a ironia de ver~se punido 
pelo Poder Judiciârio, o incumbido de velar pela constitucionalidade das leis. 

5) Por fim, a disposição constitucional entrega à apreciação da Justiça no 
caso a eleitoral- um problema eminentemente político, violando o princípio 
universal - dissemos universal nas democracias que constituem infelizmente, 
a minoria dos países do Globo e, também, da população do Globo. ~ uma 
tristeza que a maioria -da população da Terra ainda esteja sujeita a regimes 
autoritãrios e até muitos, à acerbação do autoritarismo, que é o totalitarismo. 
O prinCípio da fidelidade partidária entrega à Justiça um problema eminente­
mente político, violando o princípio universal que a afasta de questões dessa 
natureza. 

Uma Justiça mais audaciosa, como a anglo-saxônica, formando no trato 
com o common law, poderia de logo fulminar o preceito da fidelidade nos ter­
mos em que está delineado entre nós. Não se poderá, certamente, tachar de 
inconstitucional a norma, pois tal adjetivo não caberia para o que está na 
Constituição. Mas é evidente que o preceito entra em choque, - como de­
monstramos -, com outros da mesma Constituição: o de que nenhum legis­
lador representa o partido, a vedação (implícita no caso brasileiro) do man­
dato imperativo, e o princípio da igualdade perante a lei. O julgador teria, 
pois, de escolher entre normas conflitantes, e o mais acertado seria se preferís­
se estas últimas, que, além de mais ponderáveis, são em maior número, rejei­
tando a primeira como Corpo estranho enxertado no organismo constitucio­
nal. 

Inviolabilidade espacialmente ampla - Muitas Constituições dispõem que 
os parlamentares não serão imputados pelos discursos e votos emitidos 
em sua respectiva Câmara. É o caso dos dizeres da Constituição norte­
americana. A Lei Fundamental de Bonn confere a mesma inviolabilidade 
pelo "voto ou manifestação feita no Parlamento ou em uma de suas comis­
sões". Tais expressões não devem ser tomadas ao pé da letra, para significar 
que a inviolabilidade se limita ao que foi expresso ou votado no espaço físico 
do edifício da Câinara. O parlamentar fica resguardado pela inviolabilidade 
sempre que age como tal, ainda que fora do prédio da Câmara, como, por 
exemplo, numa comissão de inquérito qUe se reúne em outro local, ou quan­
do, está como representante da sua Câmara em qualquer parte. Por isso, a 
melhor formulação é aquela que caracteriza a inviolabilidade sem referência 
ao local, e sim ao exercício das funções parlamt:ntares. Muitas Constituições, 
inclusive todas as brasileiras, usam essas expressões que, por mais abrangen­
tes, não dão margem a dúvidas. 

Relacionado com o presente problema, está o do _órgão de imprensa que 
publica os discursos ou discussões da câmara. Alguns países não estendem a 
inviolabilidade a publicações não oficiais do parlamento. Com o desenvolvi­
mento da imprensa e o_ interesse· dos parlamentares para que o eleitorado 
acompanhe a atuação deles, essa restrição foi sendo posta de lado. Quase to­
dos os parlamentos de hoje costumam reservar espaço para o pessoal da im­
prensa. Quando a SC?ssão da câmara é pública, como acontece de regra, sendo 
exceção a sessão secreta, não vemos razão para se cercear a divulgação do que 
nela se passou, nem para que se faça, sob o pálio da inviolabilidade, a repro­
dução, mesmo em edições Privadas, dos discursos proferidos. Com o apareci­

. mente do rádio e da televisão, cremos que o mesmo tratamento, quanto à re­
produção de discursos, deve ser estendido a esses meios de comunicação. An­
tes disso, a França já havia consagrado em lei que "as reproduções de discur­
sos e os relatos exatos e de boa fé não podem ser objeto de processo contra 
os jornais ou c-ontra os autores dos relatos" (Lei de 29 de Julho de 1881 ). Na 
Alemanha, essa norma tem categoria constitucional desde a Constituição de 
Weimar (art. 30), e vem reproduzida na Lei Fundamental de Bonn: 4 '0s in­
formes verídicos das sessões públicas do Parlamento Federal e de suas comis­
sões ficam isentos de toda responsabilidade." (Art. 42, n9 3.) 

Inviolabilidade espacialmente restrita - Dizendo a atual Constituição bra­
sileira que ••a comissão parlamentar de inquérito funcionará na sede do 
Congresso Nacional", significa que toda reunião fora desse recinto será in-

[1') Li!s Partins ronlff la R~puhl!qu,l!, Ed. Rousseau et CLe .. Paris, 1948. pâgs. 65·6. 
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constitucional e, conseqiientemente, as suas discussões e votos não terão o 
abrigo da inviolabilidade (inviolabilidade, aliâs, jâ restrita materialmente, 
como vimos, senão efetivamente inexiSteiitC). 

Na Inglaterra, a invi"olabilidade (Jreedom ofspeech) se estende à .. publi­
cação de quaisquer documentos impressos por ordem da Câmara", e .. qual­
quer editor de jornal, que publique exatos e honestos noticiários do que se 
passou na Câmara, também é protegido". Mas o mesmo não acontece com 
um membro do Parlamento que publica, "por sua própria iniciativa, quais­
quer discursos que pronunciou no recinto da Câmara" (28). A situação é a 
mesma nos Estados Unidos (29). Parece-nos u_ma sutileza essa distinção quan­
do o discurso publicado pelo parlamentar é igual ao impresso no órgão ofi­
cial, ou seja, depois de passado pelo crivo do Presidente da Câmara, no uso 
de seu poder de polícia. 

Inviolabilidade temporalmente ampla oo ampla quanto ao tempo- Nas de­
mocracias estáveis, a inviolabilidade perdura por todo o tempo de exercício 
do mandato parlamentar. No Brasil, essa foi a prática em todas as Consti­
tuições até 1946. Não levamos em conta, para o caso, a Constituição de 1937, 
na qual, como vimos, a imunidade material era praticamente inexistente. A 
Constituição de 1946 permitiu, durante o estado de sítio, a suspensão das "i­
munidades", sem adjetivação, envolvendo, conseqiientemente, a inviolabili· 
dade. Nas democracias tradicionais, procura-se conservar a inteireza do par­
lamento no estado de sítio ou situação equivalente, por considerar que, então, 
se torna mais necessária a função de fiscalização e de controle do Legislativo, 
em virtude do reforço dos poderes do Executivo. Na França, a Constituição 
de 1958 suspende a atribuição de o Presidente da República dissolver o Paria~ 
mento enquanto estiver inveStido dos poderes excepcionais previstos no art. 
16. 

Inviolabilidade temporalmente restrita ~Denominamos, assim, a inviolabi­
lidade suscetível de ser suspensa em determinadas situações excepcionais 
como o estado de sítio, o de emergência, o de guerra ou que outro nome te­
nha. Repetindo que deixamos de lado a Constituição de 1937, pelo motivo já 
expoSto, a suspensão da inviolabilidade parlamentar passou a ser possível, 
durante o estado de sítio, com a Constituição de 1946. Seu art. 213 estabele­
cia, como regra, que "as imunidades dos membros do Congresso Nacional 
subsistirão durante o estado de sítio". Logo a seguir previa a exceção nestes 
termos: .. Todavia, poderão ser suspensas, mediante voto de dois terços dos 
membros da Câmara ou do Senado, as de determinados deputados ou sena­
dores cuja liberdade se torne manifestamente incompatível com a defesa da 
Nação ou com a segurança das instituições políticas ou sociais." O voto seria, 
então, secreto, em virtude do art. 43. O parágrafo único do mesmo artigo 213 
cogitava da hipótese no intevalo das sessões_ legislativas. Então ••a autori­
zação (3°) serã dada pelo Presidente da Câmara dos Deputados ou pelo Vice­
Presidente do Senado" ad referendum dos respectivos plenários, convocando­
se imediatamente o ramo competerite do Congresso para reunir-se dentro de 
quinze dias. A Constituição de 1967 foi mais cautelosa no particular: manteve 
a votação secreta, como mesmo quorum de deliberação, e retirou ao Presiden­
te de qualquer Casa do Congresso a atribuição de decretar a suspensão provi­
sória da inviolabilidade de congressista. As modificações feitas nessa Consti­
tuição pelas Emendas n9 1 e 11 não nos interesSariam para o problema em fo­
co, uma vez que a inviolabilidade parlamentar ficou, efetivamente, sem con­
teúdo. Observe-se, porém, que não havia, com tais Emendas, necessidade de 
suspensão da inviolabilidade, porquanto, no estado de sitio como no de emer­
gência, os crimes Cuja repressão mais interessa ao poder púb1ico são os previs­
tos na Lei de Segurança, e estes deixaram de ser resguardados pela inviolabili­
dade e, também, pela imunidade processual, porque independem de licença 
da respectiva câmara. Com a Emenda n'i' 11, a suspensão das imunidades, nes­
sa hipótese, passou a ser uma redundância, porquanto nos crimes contra a se­
gurança nacional, cometidos por congressistas, o· processo uindepende de li­
cença da respectiva câmara". 

Um pouco mais de paciência para tratarmos da: 

IMUNIDADE PROCESSUAL 

A imunidade processual completa a material ou a inviolabilidade paria~ 
menta r. Por ela, o parlamentar fica, geralmente, amparado contra a prisão ou 
o processo penal, e outros _ _vexames que possam cria:r empecilhos à sua ativi­
dade como legislador ou trazer obstáculo ao pleno funcionamento da Câma-. 
ra a que pertence. Seu fundamento é, pois, o mesmo da inviolabilidade. Se o 
juiz supremo quanto à prisão de um parlamentar ou o seu processo é a Câma~ 
ra a que ele pertence, o parlamentar também tem o direito de defender essa 
imunidade nos casos de violação. Seus traços são: I) a limitação a infrações 
penais (embora haja umas poucas exceções, no direito positivo, que a esten~ 
dem a ações civis); 2) ao contrãrio dá inviolabilidade, seus efeitos não são ili­
mitados no tempo. Ela apenas suspende- no caso em que a Câmara negue a 

autorização para o processo- a prescrição da ação penal. Significa, portan­
to, que, finda a legislatura, a ação penal prosseguirã no seu curso; 3) a imuni­
dade material é irrenunciável em princípio (se bem que haja ordenamentos 
constitucionais que admitam a renúncia). 

Um rol, mais ou menos completo, dessas imunidades abrangeria: 
I - a proibição de prisão do parlamentar, salvo em flagrante delito; 
2 - comunicação imediata da prisão à Câmara para que esta decida 

sobre a sua manutenção ou não; 
3- proibição de processo contra parlamentar, sem autorização dares­

pectiva Câmara; 
4 - relaxamento da prisão ou suspensão do processo contra parlamen~ 

tar a pedido da respectiva Câmara; 
5 - não poder o parlamentar ser incorporado às F orças Armadas sem li­

cença da respectiva Câmara; 
6 - direito do parlamentar de recusar testemunhar sobre fatos que lhe 

foram confiados em virtude da sua condição de legislador. 

Do mesmo modo que fizemos em relação à inviolabilidade, devemos fri· 
sar que a relação acima é um enunciado ~6ideal" das imunidades processuais, 
do qual a realidade se aproximará mais ou menos. As espécies enumeradas 
encontram-se, porém, na maioria das COnstituições democráticas de tipo eu­
ropeu (as anglo~saxônicas formam um caso à parte). Nos regimes totalitários, 
elas são em menor número e figuram mais nos textos constitucionais do que 
na realidade, dada a composição monopartidária dos seus parlamentos, de 
onde está ausente a oposição. 

Estã claro que, sem tais imunidades, o Governo poderia prender e afas­
tar todos os parlamentares incômodos ou da oposição, ou mesmo deixar as 
Câmaras sem quorum suficiente para deliberar. Por isso, no pedido de licença 
para prisão ou processo do parlamentar, o que a Câmara deve irivestigar pri­
mordialmente é se a restrição à sua liberdade pessoal se inspira em motivos 
políticos. Ê verdade que, quando a política chega a uma radicalização excessi­
va, vizinha da revolução ou da guerra civil, todas essas medidas protetoras do 
parlamento e, em especial, da oposição, são desrespeitadas sumariamente. 
Foi o que se viu com os expurgos dos oposicionistas na ltãlia fascista, na Ale­
manha hitlerista e na Rússia-stalinista. Mas, tais considerações já são de natu­
reza sociológica e não jurídica. Do ponto de vista do jurista, o que vale salien­
tar, agora, ê que as imunidades processuais comportam variações em exten­
são e grau. Todavia, vejamos antes a inexistência ou países das imunidades 
dessa natureza, as imunidades processuais. 

Inexistência da imunidade processual 

AssTffi -como vimos alguns países que não conhecem a imunidade mate­
rial mas acolhem a imunidade processual, o inverso ocorre em: outros, onde a 
primeira espécie existe mas falta a segunda. Praticamente, esse é o caso da 
Grã-Bretanha e dos Estados Unidos. Afreedomfrom arrest, no primeiro país, 
somente _protege contra as prisões civis. Dessa imunidade estão excluídos os 
crimes de ••traiÇão, felonia e de perturbação da ordem". A imunidade visava, 
sobretudo, a proteger contra as prisões por dívidas. Como ~stas não mais 
existem, no Reino Unido, o privilégio perdeu sua significação prãtica. Aque­
las figuras delituosas passaram para a América do Norte, cuja Constituição 
diz que os Senadores e Deputados "não poderão ser presos durante o período 
de sessão das respectivas Casa-s, nem na ida para elas ou no seu regresso, exce­
to nos casos de traição, felonia e perturbação da paz" (art. I, secção 6). Se­
gundo Bidegain tais ofensas cobrem todas as figuras penais, mesino as de me­
nor importância (3 1). 

Desse modo, a imunidade processual, nesses países, passou a ter interes­
se apenas histórico, ou, nas palavras de Bernard Schwartz: ''Como a prisão 
de pessoas, pelo atual direito americano, quase nunca é autorizada a não ser 
por crimes, segue-se que o privilégio da isenção de ser preso1 outorgado aos 
membros do Congresso americano, tem apenas significação teórica" (3 2). 

(") Norma Wllding e Phi!ip Laundy, An Encycfopardia of Parliament, verbete "Prh·ilege" 
l") Veja•se Bernard Schwartz, Direito Constituâonal Amerkano. Forense, Rio, !966, págs. 01-2, 
t '") A palavra "autorização" ê de todo imprópria, pois a Câmara ou o Senado não auwrl:al'tl a suspendo das imuni· 
dades de determinado congressista, mas a decretava. 

(H) Carlos Maria Bidcgain, E! Congresso ele Estados Unidos de América, Ed. Depalma, Buenos Aires, !9.50, p:ig. ! ll. 
Os crimes excetuados da imunidade s.ào trcason, relony and breaeb ofthe peace. Segundo Mall Radin, no atual direito 
norte-americano, asfelonles "silo diferenciadas de infrações penais menores, chamadas misdemeanors, pela maio.r se· 
veridade da punição. Além da e:o:ccuçlio, tal punição, nos Estados Unidos, consiste em cncal'l;cramento, por maiS de 
l ano, numa prisão de Estado, em lugar de em urna penitenciária ou ~;adeia similar" {Law Dlctlonary, Occa.na Pub!i· 

cations. N. York, 19.55, V«bctc "Fclony". 
(n) Direito Constltuclolllll Americano, Forense, Rio, 1966, pâg. 80. 
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Oassificação das imunidades processuais 

Como a inviolabilidade. podemos classificar as imunidades processuais 
sob diversos ângulos de visão. Quãfito ao número de imunidades processuais 
reconhecidas, pode-se diferenciâ~las em completas e incompletas. Quanto à 
extensão ou as espécies de processos contra os quais protege o parlamentar, 
pode~se falar em imunidade processual amplíssima, ampla e restrita. Quanto 
à sua duração, pode-se distinguir entre imunidade temporalmente ampla e 
imunidade temporalmente restrita. De referência aos delitos que dão margem 
à prisão em flagrante de parlamentares. a imunidade serâ fortemente proteto~ 
ra ou fracamente protetora. Em relação à renunciabilidade, pode distinguir~ 
se entre imunidade renunciâvel e irrenunciável. Quanto à possibilidade de sua 
suspensão em determinadas circunstâncias, as imunidades processuais serão 
suspensíveis ou insuspensíveis. Essas distinções são, em geral, de grau, e, por 
isso, a classificação é feita a fim de facilitar a exposição. 

Imunidades processuais completas - Assim dizemos quando todo aquele 
elenco de imunidades apresentado acima vem contemplado na legislação de 
um país. É o caso da Constituição de Weimar, em seus arts. 37 e 38. Aí figu­
ram até o direito de recusar-se a depor sobre fatos que foram confiados ao 
parlamentar em virtude de sua qualidade de deputado e a probição de seqües­
tro dos correspondentes documentos. Na Lei Fundamental de Bonn, essas 
imunidades são reproduzidas (art. 46 e 47). A última prerrogativa é, também, 
incluída na lei ordinãria_sobre as testemunl}a~. Nessas dt,as Constituições ale­
mãs, não se prevê a necessidade de licença da Câmara para a incorporação de 
parlamentar às Forças Armadas. Em democraciasjã consolidadas, entretan­
to, a incorporação às Forças Armadas seguirã as normas-gerais, não se conce~ 
bendo que o Governo possa agir de modo discriminatório contra qualquer 
deputado, ou qualquer representante. Em o.utras sociedades pluralistas, as 
imunidades processuais estão geralmente inscritas de modo ou completo ou 
satisfatório para que o parlamento possa funcioriãi'--norma1mente. A partir da 
Constituição de 1934- excetuadas a de 1937 e a de 1967, esta agravada com 
as modificaçõeS das Emendas n9S 1 e 11 -, o Brasil tem_ conferido um elenco 
de imunidades formais abrangente do essencial. Se na Constituição de 1934, 
de 1946 e de 1967, não se registra o direito de recusar~se a depor sobre fatos 
que lhe foram confiados em razão da sua qualidade de parlamentar, este não 
deixa de possuir tal direito nos termos do art. 207 do Cócfigo de Processo Pe­
nal, que protege mesmo o cidadão comum nas situações {lele previstas. isto é, 
chega a proibir o testemunho de pessoas que, por ofício, profisSão ou minis~ 
tê-rio, tiveram conhecimento dos fatos que estão sendo investigados. 

Imunidades processuais incompletas - Catalogamos sob essa .denomi­
nação as Constituições que não concedem toda a lista de imunidades formais. 
Em vãrios países, somente se cuida de proibir a prisão (exceto em flagrante) 
ou o Processo Penal contra parlamentares sem licença da sua Câmara. - A 
Constituição Soviética de 1977, em seu art. 118 (reproduzindo o art. 52 da 
Constituição de 1936), é suci-nta ao disciplinar a imunidade formal: uum De­
putado do Soviet Supremo da URSS não pode ser processado ou preso nem 
sofrer uma penalidade judicial sem o consentimento do Soviet Supremo da 
URSS ou, no intervalo de suas sessões, serri 6 consentimento do Presidium do 
Soviet Supremo da URSS". Fórmulas semelhante encontramos em algumas 
das chamadas democracias populares que seguem o modelo soviético. Por 
exemplo, a Constituição húngara de 1949 (art. 11, 11) e a romena de 1948 (art. 
59).- A Constituição da Polônia de 1935, então sob uma ditadura da direita, 
também é sumária na mesma ri:Iãtéria. Limita-se a prescrever que uos deputa­
dos gozam apenas das imunidades indispensáveis à sua participação nos tra­
balhos da Câmara dos Deputados" (art. 41, n9 I). Um exemplo de casa temos 
na Constituição de 1937, cujo art. 43 assim reza: .. Durante o prazo em que es­
tiver funcionando o Parlamento, nenhum dos seus membros poderá ser preso 
ou processado criminalmente sem licença da respectiva Câmara, salvo caso 
de flagrante em crime enafiançâvel''.- A Constituição de 1967 cerceou, po­
rém, a imunidade processual, ao estabelecer que a deliberação sobre a licença 
para processar congressistas deverá ser tomada no prazo de 90 dias, findos os 
quais o pedido será automaticamente incluído em ordem do dia. Se, depois de 
quinze sessões ordinárias consecutivas, perdurasse a falta de deliberação, a li­
cença seria considerada como concedida. A Emenda nq I retirou essa li~nça 
tãcita, mas, em compehSàÇãõ, silenciou sobre a obrigação de a autoridade 
coatora, comunicar, dentro de 48 horas, a prisão em flagrante, a fim de que a 
Câmara interessada sobre ela resolvesse, por voto secreto, e autorizasse. ou 

Imunidade processual amplíssima- Assim apelidamos aquela que esten· 
de a sua proteção até às ações civis, e não apenas às penais. h figura quedes· 
toa do conceito doutrinârio de tal imunidade. Contudo. aparece em algumas 
Constituições, como, por exemplo, a da Bolívia de 1945 (art. 53), disposição 
mantida na reforma de 1947 (art. 52); a de El Salvador, de 1886, art. 65, man­
tido na reforma de 1945, (imunidade supressa, porém, na Constituição de 
1950); a de Panamã, de 1946, art. 114, conservado na reforma de 1956; a de 
Honduras, de 1936, art. 98, n9 2, dispositivo que passou para o art. 185, 4', da 
Constituição de 1957; a da Nicarãgua, de 1948, art. 125, n9 3, e na Consti­
tuição de 1950, art. 140, § 3•. O Projeto de Constituição do Império brasileiro, 
elaborado pela Constituinte de 1823, também admitia a imunidade formal 
contra ações civis (art. 73). 

Imunidade processual ampla -E. a que protege contra todas as infrações 
penais. Por ser a mais comum, dispensa exemplos. Vêmo-lo em todas as 
Constituições brasileiras, até a Emenda n9 11 à Constituição de 1967, que ex­
cluiu da imunidade processual os crimes contra a segurança nacional. 

Imunidade processual restrita - Não resguarda contra todos os ilícitos 
penais, mas, sim contra determinadas espécies deles. O exemplo clássico é o 
da França, onde essa imunidade só existe nos casos de crime e delito, 
excluindo~se as contravenções (33). Isto provém do fato conhecido de que o 
Direito- Penal Francês adota uma divisão tripartida dos ilicitos penais, ou se­
ja, entre crime, delito e o que chamamos de contravenção. Isso vem definido 
no art. I' do Código Penal Francês. O Código Penal Alemão também adota 
termos quase equivalentes, numa divisão tripartida: delitos graves, delitos 
menos graves, e o que chamamos de contravenções; porém concede a imuni­
dade contra todos os delitos, contra todos os ilícitos penais, ao contrãrio do 
que faz a França, que exclui as contravenções. Reza o art. 26. § 29, da atual 
Constituição francesa: uNenhum membro do Parlamento pode, durante o 
período de suas sessões, ser processado ou preso em matéria criminal ou cor· 
recional, sem autorização da Assembléia a que pertence, salvo em caso de fla­
grante delito". É a mesma norma da III República (Lei Constitucional de 16 
de julho de 1875) e da IV República (art. 22 âa Constituição de 1946). A 
Constituição de El Salvador, de 1866, reformada em 1945, faz uma distinção 
entre delitos graves e delitos menos graves, dispondo: uPelos delitos graves 
que cometem desde o dia da eleição até o recesso, (os Deputados) só poderão 
ser julgados pela Assembléia, para o exclusivo efeito de destituir o culpado e 
submetê~ lo aos tribunais comuns. Pelos delitos menos graves e faltas que co~ 
metam durante o mesmo período, serão julgados pelo juiz competente, mas 
só poderão ser detidos, presos ou chamados a depor depois do recesso" (art. 
65). A Constituição de 1950 manteve essa discriminação, com modificação 
quanto ao julgamento, limitando~se a Assembléia, no caso de delitos graves, a 
permitir o processo (art. 44). 

Imunidade processual temporalmente ampla - É aquela que ampara o 
parlamentar durante toda a legislatura ou até por mais tempo. Muitas consti~ 
tuições não prevêem o início e o término da imunidade processual, deixando 
a matéria para a lei ordinâria ou (o que não nos parece recomendável) para o 
regimento interno. No Continente europeu, quando hã silêncio na Consti­
tuição e na lei, geralmente se deve entender que a imunidade processual vigo­
ra, sem interrupção, durante todo o mandato, ou seja, mesmo nos recessos 
dentro da mesma legislatura. A Constituição francesa de 1946 estabeleceu a 
vigência da imunidade durante o mandato (art. 22), dispondo de igual modo 
a atual Constituição espanhola (art. 71, § 29). Nossa Constituição do Império 
seguia a mes111a norma, dizendo: "durante a deputação". Com a República, 
as nossas CorisfituiÇões liberais estendefãm nlais a duração da imunidade. Na 
Constituição de 1891, essa prerrogativa ia desde o recebimento do diploma 
até a nova eleição, - fórmula que não nos parece feliz, porque a nova eleição 
poderia verificar-se ántes de finda a legislatura. Teriamos, assim. parlamenta­
res sem imunidades processuais desde a eleição para a nova legislatura até o 
fim da legislatura em curso. Na Constituição de 1934, a imunidade se estendia 
desde "o recebimento do diploma até a expedição dos diplomas subseqüen­
tes" (art. 32),- o que poderia acarretar a mesma situação referida, hã pouco, 
se a diplomação dos novos congressiStas se realizasse antes de expirado o 
mandato dos parlamentares da legislatura findante. Tal falha não foi corrigi­
da com a fórmula usada em 1946 e 1967, modificida com a Emenda n9 1, e 
restabelecida na Emenda nq 11: "Desde a expedição do diploma até a inaugu­
ração da legislatura seguinte". O inconveniente apontado poderia acontecer 

não. a formação da culpa. A Emenda n9 ll enfraqueceu ainda mais a imuni- ----
dade proceSSUal. Q processo DOS crimes COntra a Segurança nacional deiXOU (H) A Fmnça adota, como se sabe, a tripartição das infrações penais, definindo-as no art. IYdoC<idi&o Penal: ··A in· 

fração que as leis punem com p~nas de policia é uma contravenção. A infração que a~ leis punem com ptnas corre· 
de depender de licença do respectivo ramo do Congresso; a licença tãcita teve donai~é um delito. A infração que as leis punem com uma pena aflitiva ou infamante i: um crime". Es.sa tripliddade 
o seu prazo encurtado para 40 dias sem deliberação, houvesse ou não inclu- também existe na Alemanha Federativa, cujo Código Penal, em seu art. JY, fazdiferendaçõesequivalent<:s. em linhas 

são na ordem do dia; a votação deixou de ser secreta no caso de decisão relati- gerais. b do Código fran~.O Código germânico distingue, segundo a natureza e grau das penas. entrcddito muito 
grave {Verbreehcn), delitos de menor gravidade (Vergeh<::n) c contrnvenções (Vebertretunger). Todavia, a imunio.ia· 

va à prisão em flagrante. de, processual, difctentement<:: do que sucede na França, abrange tcdas essa~ espécies de ilícito penal. 
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no início e no fim da legislatura durante a qual se processaram as eleições: 
parlamentares com mandato, mas sem imunidade processual, a não ser que se 
adote a conclusão de que tanto os parlamentares prestes a deixar a Câmara 
como os novos gozariam dessa prerrogativa- o que soa algo estranho, mas 
nos parece a única interpretação cabíveL 

Imunidade processual temporalmente restrita - .E: a que só vigora no 
período das sessões, desaparecendo nos recessos. Temos os exemplos da 
ConstitUição vigente da França, (art. 26),_que retómou, nesse ponto, critério 
da 111 República; o da nossa Constituição de 1937 (art. 42: .. Durante o prazo 
em que estiver funcionando o Parlamento ... "). Na Emenda n9 1 à Consti~ 
tuiçào de 1967, o prazo era um pOUco mais longo: "Durante as sessões e 
quando para elas se dirigirem ou delas regressarem ... " (art. 32, § 19). 

Quanto às i ri f fações penaiS ein q"Ue a prisão em flagrante é legitimada, di­
vidimos a imunídade processual em fortemente protetora e fracamente prote­
tora. Na primeíra cãtegoria,- acham-se as Constituições que só permitem pri­
são em flagrante de parlamentares nos crimes de penas mais graves. A Consti­
tuição do Império brasileiro era desse gênero, pois só admitia a prisão "em 
flagrante delito de pena capital''. Com a abolição da pena de morte na Re~ 
pública (só existente na legislação militar em tempo de guerra), a prisão em 
flagrante de parlamentares se restringiu aos crimes inafiançáveis. Só a Emen~ 
da n9 I à Constituição de 1967 se desviou desse critério, permitindo o flagran~ 
te em "crime comum ou perturbação da ordem" (art. 32, § 1""). A Emenda n~' 
li restabeleceu a tradição republicana, no particular. 

Imunidade fracamente protetora - Emprege.mos essa denominação para 
os casos em que o flagrante de parlamentar é permitido em qualquer infração 
penal. É o que vemos com mais freqüência nas Constituições. A Lei Funda­
mental de Bonn exige o consentimento da Câmara para a prisão de deputa­
das, ''a não ser que sejam detidos em flagrante delito ou no curso do dia se­
guinte" (art. 46, § 2). 

Quanto à possibilidade de renúncia da imunidade processual, a regra é a 
irrenunciabilidade pela própria natureza da prerrogativa, que é de ordem fun­
cional, cabendo somente à Câmara a decisão sobre a conveniência, ou não, de 
ser concedjda a licença para a prisão e processo do parlamentar. A admissão 
da renúncia é, pois, espécie anômala, que contraria o conceito da prerrogati~ 
va. Conflecêmo-la, porém, na Constituição de 1891, que determinava a obri~ 
gação de a autoridade processante remeter os autos à Câmara respectiva, 
"para resolver sobre a procedência da acusação, se o acusado não optar pelo 
julgamento imediato" (art. 20). A Constituição de Costa Rica, de 1947, tam­
bém admite a renúncia (art. 110). 

Relativamente à manutenção ou suspensão desta imunidade em circuns­
tâncias excepcionais, como o estado de sítio, vale tudo que dissemos sobre o 
mesmo problema de referência à inviolabilidade parlamentar. Isso porque as 
Constituíções costumam usar a palavra "imunidades" sem adjetivação, ou se­
ja, em c-áráiei get'àl, quando proíbem ou permitem a sua suspensão em tais 
conjuntUras. 

Na análise da imunidade formal, é relevante também o modo de votar a 
licença para prisão ou pro-cesso de parlamentar. A votação secreta e por 
maioriã Qualificada - por dois terços ou pela maioria absoluta dos campo~ 
nentes da Câmara - protege mais as minorias do que o voto a descoberto e 
por simples maioria dos presentes. 

Aqui terminamos essa enfadonha e, por conseguinte, monótona expo­
sição devido à aridez quase scimpre da colocação em termos jurídicos. 

Mas, as imunidades parlamentares são assuntos dos mais empolgantes 
sob o ponto de vista do historiador, do sociólogo, do estudioso de política em 
geral, porque ainda que de passagem nós vimos que nelas está o fulcro dos re­
gimes representativos. E vimoS- aspectõs às vezes dramáticos da história d"e 
vários povos. Vimos como a Guerfa Civil, na maior Guerra Civil da Inglater~ 
ra, não foi provocada - já estava se ,Serarldo, vamos dizer assim, em ges­
tação, naquele conflito entfC o Rei e O Pãrlamento- mas se inicia com odes­
respeito às imunidades dos parlamentares, naquela tentativa de Carlos I de ir 
até a Câmara querer prender os parlamentares oposicionistas. Vimos cOmo 
os revolucionários franceses, convocados primeiro para os Estados-Gerais e 
transformaram os mesmos - e podemos dizer que com essa transformação 
está feita a Revolução Francesa, ou se inicia a Revolução Francesa. Num 
Parlamento moderno se desvinculado do mandato imperativo, a votação já 
não seria por uma espêcie de parlamentO tricameral; clero, nobreza e povo, o 
primdro, Estado, o segundo, Estado e o terceiro, a burguesia, porque se as­
sim fosse feito, os votos seriam tomados separadamente e a burguesia quase 
sempre perderia, quando os primeiro e-segundo Estados estivessem de acor­
do. Seriam dois votos contra um. Perder-se-ia todo o esforço feito na campa­
nha eleitoral por parte do terceiro Estado, que foi a sua reivindicação teimosa 
até obter o assentimento do monarca, de que tivesse tantos representantes 
quanto fosse. pelo menos, o número de representantes da nobreza e do clero 

reunidos. Não teria sentido essa conquista, se a votação não fosse por cabeça, 
mas no sistema antigo. 

-Quando eles desobedeceram a ordem monárquica, para que eles se reu­
nissem segundo o velho sistema tricameral; clero, nobreza, câmara dos Esta­
dos, eles trataram logo de estabelecer que os deputados eram invioláveis e 
usaram essa mesma expressão. Como jâ dissemos aqui, é a expressão, tam­
bém, que os monarcas usavam: "os monarcas são invioláveis". 

No Brasil, na primeira República, todos aqui conhecem e, sobretudo, es­
tamos aqui em frente de um jurista, o ex-Deputado Rubem Nogueira, meu 
prezado e querido colega de faculdade e de parlamento provinciano, como os 
momentos mais dramáticos da vida da Primeira República foram durante o 
Estado de Sítio, a COristítuição de 1891; não permitia a suspensão das imuni~ 
dades durante o estado de sítio, mas, sobretudo, debaixo da ditadura de Flo­
riano, ela não respeitou de modo algum essas imunidades e vimos como a fi~ 
gura de Rui Barbosa cresceu na impetração de seus famosos habeas corpus, 
inclusive para adversários dele próprio. 

Na segunda República, vimos como um dos momentos, também, mais 
agitados vividos pela Câmara dos Deputados Federais, foram aqueles em que 
se discutia a licença para a prisão do Deputado Carlos Lacerda, por ter lido 
um documento que foi considerado secreto. Mas leu da tribuna da Câmara e 
ele estava coberto, por conseguinte, da inviolabiJidade. 

Isso foi na Quarta República. A classificação é: Primeira República ou a 
República velha, a Segunda República até 1937- alguns autores variam- a 
Terceira República, para mim, é o Estado Novo- não sendo monarquia se­
rã República -, a Quarta foi até 1964- e nós, agora, estamos na Quinta Re­
pública. Como esta Quinta República mudou de feição, na realidade quase 
que houve uma nova Constituição, uma modificação na essência da vida polí­
tica e, sobretudo, da vida parlamentar, com o caso Márcio Moreira Alves, 
que foi um problema, também, de inviolabilidade parlamentar, e um doses­
topins para a Emenda n"" -1, e que foi garroteadora, como todos sabem, até 
por experiência- própriã, do Parlamento. 

Atualmente, também, estamos vivendo um problema assim, que põe em 
suspenso a vida política e sobretudo a vida do Congresso brasileiro, com o 
caso de João Cunha. Por isso, discutir-se um problema como esse, como estã 
fazendo a Comissão Mista, parece-me um ato altamente meritório, porque é 
atê educativo. A esses assuntos que foi-am aqui discutidos, que foram elabo­
rados, creio que se deveria dar a mãxima publicidade, não apenas a publicida­
de para o grande público que, às vezes,_ é desinteressado disso, mas para os 
que de mais perto sentem esse problema,-como os Vereadores, os Deputados 
Estaduais e os próprios Congressistas_. 

Aí poderíamos chegar ao ponto de que essa ação educativa surtisse al­
gum efeito -isso seria a máior felicidade nossa, e que fossemos poupados de 
dramas políticos, dramas sangrentos, alguns dos quais já nos referimos, como 
o Caso da guerra civil, a maior guerra civil da Inglaterra. 

Ouvi dizer que esta torre aqui do Congresso foi construída pelos seus ar­
quítetos desse modo, para significar que esse era o poder supremo, quase que 
como uma idéia assim do Parlamento inglês. Os outros poderes não chega­
vam a essa altura ou, pelo menos, a sede dos outros poderes, tanto a do Palá­
cio do Planalto, como a do Supremo Tribunal Federal. Certamente que não 
se pode chegar a esse extremo, essa é mais uma figura arquitetônica, porque 
creio que hoje, em todos os sistemas, mesmo aqueles mais democráticos, há 
uma visível liderança do Executivo. Há liderança até mesmo quanto aos pro~ 
jetos de lei. No Parlamento inglês, isso é mais compreensível, aliás, porque o 
sistema é parlamentarista; quase que só -passam os processos de origem gover· 
namental partindo do gabinete. Os projetos dos Deputados isolados, quase 
sempre são engavetados, e raramente passam. E mesmo na Constituição 
norte-americana, isso é visível, onde a Constituição hão dá formalmente o di· 
rei to de iniciativa ao Presidente da República, mas nós sabemos que por uma 
evolução natural do regime, os projetos que passam são, geralmente, aquelas 
mensagens que são transformadas em projetos pela Liderança do Governo e 
eles, então, podem ter uma tramitação mais rápida. 

Se isso Se der, creio que essa torre não deveria ser tomada no sentido de 
que o Parlamento tudo pode, como no caso da Inglaterra, no nosso caso, o 
Congresso. A única COnstituição, que não devemos nem usar, porque talvez 
seja um pouco agoureiro o nome .. Parlamento" aqui no Brasil, porque a úni­
ca Constihiíção que usou a expressão "Parlamento" foi a Constituição de 
1937- a do Império usou ~·Assembléia Geral" e as demais usaram a expres­
são "Congresso." 

Creio que se chegarmos a uma concepção em que essa liderança do Exe­
cutivo não signifique uma anulação, nem mesmo um esmagamento dos ou­
tros poderes, mas sim uma equiparação, dando, por exemplo, se a tarefa le­
gislativa diminuiu muito em todos os parlamentos, mesmo os democráticos, 
em compensação a tarefa fiscalizadora, a tarefa de controle dos atos legislati· 
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vos, essa tem crescido muito na América, a ponto de um autor ter escrito com 
o título de "Governo por Investigação", um livro para caracterizar o atual 
governo norte-americano. 

Com essas palavras, para que a Comissão tenha o melhor êxito e o Con­
gresso Nacional possa solucionar da_ maneira mais feliz possível, da maneira 
mais pacífica, fazerido honra à vida política brasileira, termino esta ârida ex­
posição, agradecendo a excessiva paciê-ncia de todos que deixaram outros afa­
zeres para dar-me esta grande honra de ouvir estas palavras. Muito obrigado. 
(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pimenta da Veiga)- Passamos, então, à segun­
da parte da nossa reunião, que é exatamente a dos debates. De imediato con­
cedo a palavra ao nobre Deputado João Cunha, que jâ a solicitou. 

O SR. JOÃO CUNHA - Sr. Presidente, Sr. Relator da Emenda das 
prerrogativas, Sr. Professor Nelson de Souza Sampaio: 

Foi com muita honra e com o espírito que foi imbuído em minha ge­
ração, que assisti e ouvi ao lado dos Srs. Deputados e Senadores, as ponde­
Í"ações de V.S• no que respeita ao problema das inviolabilidades do Parlamen­
to. 

Efetivamente, impõe-se de início, em rápida intervenção que pretendo 
fazer aqui, a afirmação de que não há enfado e nem paciência para ouvir pa­
lavras como as de V. S!-, por parte dos democratas. Nós efetivamente temos o 
coração efusivamente alegre por sabermos que consciências como a de V. S• 
sobrepairam a este momento de lusco-fusco do que se pretende seja a demo­
cracia brasileira. E depois de ouví-lo como nós o ouvimos, impõe-se também, 
em segundo lugar, dizer que o Brasil recomeça, mercê de um esforço de todo 
o seu povo e de consciências como a de V. S•, depois de muitos sacrifícios, de­
pois de torturas a que fomos submetidos moral e fisicamente no curso de 16 
anos, depois de um processo de terror oficial colocado como manto_ sobre as 
consciências desta Nação, depois de tanta ausência de liberdade, depois de 
tantos exílios, depois de tantos banimentos, depois de tantas prisões políticas, 
depois de tantas promessas desmaiadas e não cumpridas pelos que detêm o 
poder, hã 16 anos, o Brasil recomeça a reaprender velhos valores democráti­
cos, a reaprender, a passar a viver e sentir o gosto de velhos valores esqueci­
dos no baú do medo, pelo terror oficial imposto a todos nós, pela despoliti­
zação, pela massificação, pela desconscientização, pela globalização total 
desta Nação, no curso de década e meia. 

Recomeçamos agora, Professor, e esta recomeçada impõe sacrifícios, 
esse recomeço de história impõe a todos nós reflexões sobre o que foram os 
últimos momentos vividos pelo mundo ao final da última conflagração mun­
dial. A nossa geração nasceu ao som dos últimos tambores da JI _ÇJrande 
Guerra Mundial, a nossa geração mergulhou nos espaços da liberdade que 
foram conquistados pelos cadáveres dos que ficaram nos campos da Europa, 
pelo terror do nazismo e do fascismo. E nossa geração esperava ·que esse ter­
ror nazista e fascista pussesse parada e ponto na·quele rnónlento de confiteor 
mundial em que as nações reunidas propunham a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. 

Mas, a nossa geração viu também, depois disso, os aspectos terríveis do 
que é capaz o homem com a sua ferocidade solta contra o seu irrnã_o. _l'lós as­
sistimos depois a Coréia, e vimos depois a Biafra, e viril os depois Budapest, e 
vimos depois Praga, e vimos depois o Vietnam do Norte e· do Sul, o Cambod­
ja e o Láos. Vimos, depois, a Indonésia, com os seus2 milhões de mortos em 
nome da loucura anticomunista, vimos depois a América Latina, a África. Vi­
mos depois o Chile aqui do Sr. Pinochett, vimos depois a Argentina do Sr. Vi­
della, vimos, agora, a Bolívia do Sr. Meza e temos visto todo esse espetáculo 
de brutalidade, de truculência, de violências praticãdas -pelo homem contra o 
homem, em nome de valores ultrapassados e pelos quais o homem jurou na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

Quando ouvimos a palavra de V.S•, Professor Nelson de Souza Sam­
paio, nós a ouvimos inseitos num contexto de um quadro em que a Nação 
procura se reencontrar com velhos valores e, feliz ou infelizmente, situados 
nesse contexto, mercê da ferocidade ainda solta contra o Parlamento, coloca­
dos neste contexto histórico, eu não me levanto aqui para defesa do meu 
mandato, nem tampouco dos mandatos dos Srs. Deputados, nem tampouco 
dos mandatos dos Srs. Senadores e, nisso, repito Raul Pila- eu me levanto a 
cada vez que me levantar, para a defesa das instituições deste Parlamento e da 
inviolabilidade da tribuna que é do povo, não pertence a esses detentores do 
poder, nem a nós, mas pertence exatamente à consciência da Nação, que se 
expressa pelo voto secreto, outro instituto na configuração de lideranças 
como aqui representamos neste Parlamento, para dizer quando me levanto, 
Pro f. Nelson de Souza Samp-aio; eu que sou hoje buscado pela pretensão pu­
nitiva do Poder Executivo nas expressões da Lei de Segurança N acionai, no 

esquema de comportamento de conduta, da norma do art. 33 e do art. 36, 
analisadas por V.Sf- hoje aqui. 

Eu gostaria de afirmar, em quarto lugar, que me espanto, Prof. Nelson 
de Souza. Por isso é que a nossa paciência seria de tardes inteiras ouvindo-o. 
A Nação precisava ouvi-lo em todos os recantos, ao invés da novela das 19,30 
horas ou das 20,00 horas da Globo hoje à noite, deveria V, S• estar falando à 
Nação, ensinarido e pregando à Nação. 

O SR. NELSON DE SOUZA SAMPAIO -Todos dormiriam, se me 
permite. 

O SR. JOÃO CUNHA - Não acredito. Dormiriam os autocratas, os 
autoritários, se indignariam os arbitrários, os ditadores. Mas a Nação liber­
tãria, que pulsa e vibra nos seus estudantes, nos seus jovens, intelectuais, ar­
tistas, cientistas, esta Nação, a Nação dos operários, dos trabalhadores ru­
rais, estaria atenta ouvfn-do V. S• como eu, pensando representá-la em parte. 
Estou aqui ouvindo V. S• para dizer, também, que fico contristado quando 
ouço vozes no Parlamento, e ainda ouço muitas vozes no Parlamento -não 
ao arrepio de qualquer preocupação pessoal ou de medos pessoais, que não 
os tenho, acho até que uma Nação que não tenha filhos capazes de sacrifícios 
por ela, não merece o nome de Nação e assumir historicamente as posições 
dos sacrifícios a que possam ser submetidos-, mas ouço vozes _no Parlamen­
to discutirem quanto ã. -restrições ou n1o da inviolabilidade da tribuna. Parla­
mentares eleitos pelo povó, e se nós tivéssemos aqui um sistema norte­
americano do povo cobrar esse mandato, certamente não estariam ocupando 
mandatos populares. 

Mas, como é o foro da consciênCia que- determina neste regime brasilei­
ro, ainda, eu ainda ouço vozes de parlamentares que discutem neste momento 
de reaprendizado, se a inviolabilidade deva ser restrita ou não; ouço, como 
ouvi de Afonso Arinos de Melo Franco, velho udenista sobre o qual estabele­
ci as restrições mais atrevidas quando o ouvi propor o absurdo que não se co­
meteria contra mim - e me parece que Sócrates, na antiga Grécia, já teria 
dito algo assim para os seus julgadores, quando dizia-lhes que lhe permitis­
sem viver o seu tempo de vida, que era restrito, e não cometessem esse crime 
contra Atenas, - ouvi Afonso Arinos dizer que nós poderíamos, quanto a 
emenda das prerrogativas, excepcionar o caso dos processos pendentes, fixan­
do critérios de excepcionalidade para o caso único, que ê o do Deputado João 
Cunha. 

Evidentemente, que é lamentável ouvir daquele que constituiu um aspec­
to de outras pãginas históricas deste País, que esteve presente lã, tal tipo de 
concessão, em nome não sei de que interes-se, de filho embaixador neste ou 
naquele país a serviço do regime atual, ou se em nome de uma convicção pes­
soal, na qual não acredito. E aqui no Parlamento brasileiro, onde nós teremos 
a oportunidade de assistir a sua posição, porque ele deverá assumir uma po­
sição até o dia 17 de outubro -deste ano, com referência às suas próprias prerw 
rogativas, a inviolabilidade da tribuna que é do Parlamento. E aí nós sabere­
mos, então, se mergulharemos num tempo democrático, nascido da consciên­
cia do Parlamento, conquistado pelo Parlamento ou se continuaremos imer­
sos nessa noite trágica a que a Nação foi submetida por 16 anos. 

Quando ouço V. S• - faço essas cons~derações para fazer uma inda­
gação que se insere no corpo da defesa que o ilustre Prof. Helena Clãudio 
Fragoso apresentou corno resposta nessa fase preliminar de, expansão da pre­
tensão punitiva dos detentores do poder quanto ao caso em que estou enreda­
do -, gostaria de afirmar a V. S• qtie o Parlamento brasileiro, pelos seus de­
mocratas, tem obrigação neste momento, obrigação histórica consigo mes­
mo, com o seu povo, de contrariar aquilo, da mesma forma como contrariou 
em tempos muito mais difíceis, aquele Presidente do Parlamento Inglês diante 
de Carlos I. Como deveria ser difícil a um homem diante do poder de um rei 
naquela época, sem a televisão, sem a imprerisa, sem a discussão ... 

O SR. PRESIDENTE (Pimenta da Veiga)- Comunico a V. Ex• de que 
dispõe apenas de 5 minutos, e jã ultrapassou o seu tempo. 

O SR. JOÃO CUNHA- Não sabia do tempo que me era deferido. 10 a 
.primeira reunião de que participo, e me penitencio diante de V. Ex•, Sr. Presi­
dente. 

Mas, encerrando, recordo-me da citação de Carlos I, que buscava cinco 
parlamentares no recesso do Parlamento, e o presidente, de joelhos, disse-lhe: 
"Não tenho palavras, olhos e ouvidos. Não posso dizer." Bem contrário do 
que o Parlamento brasileiro assistiu recentemente, quando numa fase proces­
sual em que a imunidade me cobria como me cobre por inteiro, como cobria e 
cobre por inteiro ainda o Parlamento, a Câmara dos Deputados, a Presidên­
cia da Câmara dos Deputados, atendendo a um pedido incabível na época, 
entregou documentos, gravações, fitas, textos, ao outro Poder que era movi­
do pelo Poder Executivo. 
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Veja, Sr. conferencista, o Brasil parece que anda para trâs nas mãos deste 
regime, anda para antes de 1680 e pouco na Inglaterra, retroage no tempo ao 
invés de avançar para o futuro nas mãos dessa gente. Pois bem! Pois bem, 
quero indagar de V. S', penitenciando~me terrivelmente, também, por ter esse 
atrevimento que tive, Sr. Presidente; quanto ao art. 33, que é uma norma de 
direito- comum. Art. 33 da Lei de Segurança Nacional: .. Ofender a honra ou 
dignidade do Presidente da República, Vice-Presidente da República, Minis­
tro de Estado etc ... , até Interventores de Territórios ... " 

Como norma comum, decorrente de um decreto que não foi nem refe­
rendado pelo Congresso N acionai, que o deixou ir por decurso de prazo, se 
ela tem - e ela tem, como norma comum, de lei comum - o condão de 
sobrepairar a norma constitucional vigente no que respeita a imunidade es­
tendida sobre os crimes chamados contra a honra? Acho que fui claro. 

Em nome da Liderança do Partido dos Trabalhadores que represento 
aqui neste instante, qüéro homenagear V. S' e dizer do profundo agrado, da 
simpatia e do respeito que estamos imbuídos diante de sua figura, de sua pa­
lavra e de suas posições. 

O SR. NELSON DE SOUZA SAMPAIO - Agradeço ao Deputado 
João Cunha essas expansões de bondade das quais acaba de se utilizar. E 
quanto ao problema que ele formula, em termos jurídicos a situação ê esta: a 
Lei de Segurança Nacional estabeleceu entre as suas 56 figuras, essa da difa­
mação, injúria ou calúnia contra o Presidente da República até Governadores 
dos Territórios. E como isso está na Lei de Segurança N acionai, não há um 
conflito - estou falando em termos jurídicos e não fazendo nenhum julga­
mento de valor sobre o caso em tela, mas em tese e em termos jurídicos, e 
como a Constituição estabelece que não há nem sequer inviolabilidade, e 
muito menos há imunidade processual. 

Diz o art. 32: ••os Deputados e Senadores são invioláveis no exercício 
dos mandatos por suas opin1ões:,-palavras e votos, salvo no caso de crime con­
tra a segurança nacional." E sobre o aspecto processual diz que: "Os crimes 
contra a segurança nacional independem, para o seu processo, até de licença 
da respectiva Câmara." Por conseguinte, conflito estritamente em termos de 
inconstitucionalidade, não há. 

Agora, há o problema de uma posição valorativa de se qualquer injúria, 
calúnia, constitui um crime contra a SegUrança naciOnal, ou deve constituir 
simplesmente um crime comum. Aíjã é o Judiciário quem vai decidir. Primei­
ro, se houve o animus injuriandi, o animus caluniandi e o animus difamandi -
se houve realmente isso. Em segundo lugar, se essas palavras realmente põem 
em perigo, se de fato ter-se dito alguma coisa que pudesse susceptibilizar ou 
melindrar a A, a B, ou a C, ou a algum detentor do poder, põe realmente e 
efetivamente em risco a segurança naciOnal. Isso é que o Judiciário deve real­
mente examinar; esses dois aspectos, ao meu ver. 

O SR. JOÃO CUNHA- Eu apenas fiz a questão, permitindo-me meio 
minuto, porquanto a Emenda Constitucional n<? 9,- eu fiz em tese, porque 
interessa ao Parlamento essa discussão também- quando previa o problema 
da inviolabilidade das Imunidades, afirmava que os Deputados e Senadores 
são invioláveis por palavras, votos e opiniões, salvo nos crimes de injúria, ca~ 
lúnia e difamação, os três que se enquadram no Código Penal como ''Crimes 
contra o patrimônio da Honra" e nos crimes de Lei de Segurança Nacional. 
A ConstituiçãO vig-ente vinda pela Emenda n<? 1 I, votada em 1978, diz que, 
como V. S• leu, que os Deputados e os Senadores são invioláveis por suas pa­
lavras, opiniões e votos, salvo nos crimes contra a segurança nacional. E es­
tende o manto sobre os crimes contra a honra; eles estão excluídos e a inviola­
bilidade aí se apresenta como absoluta quanto aos crimes contra a honra. 
Agora, a pergunta é a seguinte: um Conteúdo normativo de decreto, de norma 
inferior, de norma comum, sobrepaira, tratando-se de delito contra a honra? 
O art. 33, lesaria, ele poderia estar sobrepairando a norma constitucional, que 
estende a imunidade sobre esses delitos contra a honra? 

O SR. NELSON DE SOUZA SAMPAIO- O problema é que a Lei de 
Segurança Nacional cataloga entre as suas figuras esse ... 

O SR. JOÃO CUNHA- Mas ele é uma lei comum também. 

O SR. NELSON DE SOUZA SAMPAIO- Mas a Constituição diz Lei 
de Segurança Nacional. O problema está em que a Lei de Segurança enqua­
drou isso. 

O SR. JOÃO CUNHA- É, fica confuso porque elas ficam no mesmo 
ponto, no mesmo equilíbrio. 

O SR. NELSON DE SOUZA SAMPAIO- Como está aí caberá ao Ju­
diciário examinar esses dois aspectos, se houve realmente injúria, calúnia, di­
famação, e se também ela, mesmo havendo, puser em perigo, em risco, a se­
guranç-.a. nacional. Se não houve, desclassifica o crime para ser comum e, aí, se 
desclassificar, cairâ dentro da inviolabilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Pimenta da Veiga)- Diante da fundamentada e 
minuciosa explanação do Professor Nelson de Souza Sampaio, não havendo 
mais nenhum parlamentar que deseje fazer indagações, antes de encerrar os 
nossos trabalhos, passo a palavra ao Senador Aloysio Chaves, que fará o 
agradecimento pela presença do nosso conferencista. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, o 
eminente Presidente desta Comissão já realçou, no início dos nossos traba­
lhos, a personalidade invulgar, diria mesmo excepcional, do Professor Nelson 
de Souza Sampaio, chamado a proferir no Congresso urna exposição a respei­
to dos problemas das prerrogativas do Poder Legislativo-. Não preciso men­
cionar dados contidos no Curriculum vitae do eminente professor, porque só 
o fato de uma Comissão Mista do COngresso convidá-lo para fazer uma ex­
posição dessa natureza, já constitui a demonstração cabal e plena da sua alta 
competência e notório saber jurídico. 

O SR. NELSON DE SOUZA SAMPAIO- Bondade de V. Ex• 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Estamos aqui, portanto, para enumerar 
os méritos de ordem intelectual e, como cidadão que exorna a personalidade 
de V. S' e o coloca neste momento no País, como um dos juristas mais conspí­
cuos, como um constitucionalista magnífico e já provado na cátedra, nos 
congressos e conferências internacionais, na condição de Consultor da OEA, 
como Diretor da Faculdade de Direito da Bahia, como responsável pelos seus 
cursos de pós-graduação na área do Direito e, sobretudo, por dois grandes 
trabalhos com que V. S' brindou as letras jurídicas nacionais: O poder dare­
forma constitucional, publicado na sua Bahia em 1961, e o Prólogo â Teoria do 
Estado. Ideologia e Ciência Põl!tica, cuja segunda edição foi encampada pela 
Revista Forense em 1960, se não estou equivocado, além de grandes e numero­
sas conferências feifas por V. S• no Brasil e no exterior. Entre elas, destacaria 
O Brasil e a Democracia, para o Instituto dos Advogados do Rio Grande do 
Sul. 

Mas a exposição que V. S' fez hoje nesta Comissão, densa, erudita e bri­
lhante, vai ficar nos Anais desta Casa e nas letras jurídicas nacionais, como 
uma das peças mais completas, um dos estudos mais bem feitos a respeito das 
imunidades parlamentares. 

Felicíto a Comissão Mista, ... 

O SR. NELSON DE SOUZA SAMPAIO- V. Ex• é suspeito devido 
aos laços que nos unem, de velha amizade. Lembro-me que eu e V. Ex• já fize­
mos parte de uma banca de concurso de Economia Política, sendo V. Ex• pro­
fessor de Economia Política. Juntaram-se, fizeram uma conspiração, os eco­
nomistas, para nos dar um diploma como um ato, ao mesmo tempo, generoso 
e pitoresco, de economista. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- V. S• realmente relembra uma das pas· 
sasgens mais agradáveis da minha vida como professor, quando ao lado de V. 
s~. de Pinto Antunes e outros eminentes professores, na Bahia, participáva­
mos de um grande concurso, com vários candidatos. 

Mas V. S' realmente proferiu um trabalho completo a esse respeito. e o 
mesmo vai ficar incorporado ao Congresso. Tenho certeza de que esta Comis­
são vai reunir a exposição de V. S•. como outras que aqui foram feitas, em vo­
lume próprio, para divulgá-lo nesse trabalho didático e indispensável, por 
todo este País. 

Não desejando mais me alongar nessas breves considerações- não vai 
aqui nenhuma dessas cortesias de coração a que se referia Goethe,- mas um 
pronunciamento isento e justo a respeito da pesonalidade de V. S• Não dese­
jando, repito, alongar-me nessas considerações, agradeço a V. Ex•, Sr. Presi­
dente, ter me dado o privilégio de proferir essas palavras finais, para, em 
nome da Comissão, como em no-me- tenho certeza- do Senado e da Câ­
mara, agradecer ao professor Nelson de Sousa Sampaio, por ter aquiescido 
ao nosso convite deslocando-se da Bahia, para esse trabalho árduo, penoso, 
de natureza intelectual, brilhante, entretanto, com que acaba de nos deleitar. 

Não há outra expressão: o trabalho de V. S• não foi árduo, foi uma peça 
que ouvimos aqui com o maior interesse, recolhendo todos os seus ensina­
mentos, todos os seus _conceitos. Este trabalho terá ampla divulgação e vai, 
mais uma vez, consagrar o nome de V. s~ como_jurista eminente que ê. (Pal­
mas!) 

O SR. PRESIDENTE (Pimenta da Veiga)- Agradecendo pessoalmente 
a presença do professor Nelson de Sousa Sampaio, declaro encerrada a ses­
são. 

(Levanta-se a reunião âs 12 h.oras e 40 minutos.) 
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